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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 O presente termo de referência tem por objetivo o Registro de preços destinado a
contratâção de êmpresa êspecializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva
da iluminação pública, com fornecimento ê instalação de materiel elétrico no município
de Boquim/SE.

2.1.o município de Boquim/sE possui uma demanda bastante considerável de serviços de
manutenção da iluminaçáo pública. oferecer serviços de iluminação pública de qualidade,
eficiência e agilidade, objetiva garantir o bem-estar e a segurança dos moradores deste
Município. Dêvemos considerar que a implantaçáo do serviço irá contribuir efetivamente para
a elevação de satisfação da população e elevação do nível de qualidade dos munícipes,

3.1. A empresa contratada deverá dispor de profissionais além de fornecer equipamentos e
materiais necessários à execuçâo dos serviços, que serão executados no município de
Boquim/SE

3 2. Relação dos serviços especificando produto/serviços, quantitativos estimados de forma
anual, conforme tabela abaixo:

ITE DESCRTÇAO UN QTDE. (ANUAt

1 or metálico 70 w - fornecimento e iLâm ava UND 450

2
Lâmpada vapor metálico 150 w - fornecim
instala o. af OB|2O20 UND 400

3
Lâmpada vapor mêtálico 250 w forneci
instal UND 300

4
Lâmpada vapor metálico 400 w fornecim
instala âo. ai OBl2020 UND 300

5
Lâmpada a vapor de sódio dê alta pressáo 70 w (
reÍ son 70w ou similar - fornecimento e instala ao UND 300

6
Lâmpada vapor de sódio 150 w - fornecim
instala o. af 0E|2O2O UND 300

7
Lâmpada vapor de sódio 250 w - fornecim
instal o. aÍ 0812020 UND 300

8
vapor de sódio 400 w - forneci
ai OB|2O2O

Lâmpada
instala UND 300

9
Reator para lámpada de vapor metálico de
fornecimento e instal UND 300

í(
Reator para lâmpada de vapor metálico de 1

fornecimento e instala UND 400

1

Reator para lâmpada de vapor metálico de 25
Íornecimentogjnstalação UND 300



Reator para lâmpada de vapor de sódio 7(
fornecimento e instal1 UND 300
Reator para lâmpada de vapor de sódio í5
fornecimento e instala1 UND 300
Reator para lâmpada de vapor de sódio 25
fornecimento e instala1 ao UND 300
Reator para lâmpada de vapor de sódio
fornecimento e instala,| o UND 300
Relé fotoelétrico indiv. 5a/220v. c/ base - forneci

1 instal UND 1500

Fornecimento de base fixa ra relé fotoelétrico1 UND 1500
Soquete ou bocal de louça E40 - fornêcim

,| oinstala UND 1500
Luminária aberta pi iluminação pública, tipo x- 57

uiv - fornecimento e instala2 ou UND 480
Fornecimento de braço reto para luminária pública

2 00mEne isalxí UND 480
Refletor simples LED 100W de potência, bra
6500k, Bivolt, marca G-lght ou similar - fornêci
instal UND 12
Lâmpada led 50w de potência, luz branca bivolt,
LLum ou similar2 UND 400

ada de LED í 00w - fornecimento e instalaLâm UND 400
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Reator para lâmpada de vapor metálico de
1 fornecimento e instala o UND 300

4. í .Nos preços estão incluídas todas as despesas que direta ou indiretamente decorram da

3.3. A proponente deverá cotar preço incluindo o fornecimento e a instalaçáo, não se admitindo
cotaçáo para simples fornecimento.

3.4. De acordo com levantamento técnico da secretaria Municipal de obras, existe uma
demanda inicial de serviços, podendo haver oscilações mensais de até 70olo (setenta por cento),
para mais ou para menos, nas quantidades estimadas, não estando o município obrigado a
pagar por valor mínimo mensal, mas apenas pelos serviços efetivamente executados.

3 5. lempre que os serviços ou materiais forem considerados inadequados pela fiscalização,
a CONTRATADA deverá proceder à substituição, no prazo máximo de 24 (vinie e quatro) horas
após a notificação.

3.6. Atender ininterruptamente os serviços, de domingo a domingo, se houver necessidade,
inclusive feriados, conforme solicitação;

prestação dos serviços, ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciário, administraÇão, tributos, emolumentos e contribúiçõês e outros
de qualquer natureza.

4.2. o pagamenlo será efetuado mensalmente, segundo a disponibilidade financeira da
Prefêitura Municipal de Boquim , observando a quantidade fornecida dos serviços de acordo

l
.í aÇão
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com as ordens de execução expedido pela Secretaria de Obras e o limite máximo definido,
através de depósitos bancários, mediante â apresentação das respectivas Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas (êmitidas de acordo com a Fonte de Recurso),
acompanhada da Certidáo de Regularidade Fiscalcom a Fazenda Federal, Estadual, Municipal,
da certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e do certiÍicado de Regularidade com o FGTS
e CNDT.

4.3. O Termo de Contrato náo poderá ser reajustado antes de 12 meses. No caso de
prorrogaçáo, o valor do contrato será reajustado, conforme variaçáo do lGp-M(ou indicê que
vier a substituí-lo);

4.4.se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do
fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do
contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo
a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA,
da razâo que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos
índices/percentuais utilizados/autorizados;

4.5. A CoNTRATADA obriga-se a repassar ao CoNTRATANTE todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

4.5. í Será retida uma taxe de fiscalização dos contratos referente a fornecimento
de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e meio por cento) aos
contratos, valor efetivo, incidindo na Íonte sobre os pagamentos a partir do
primeiro mês de execução conforme art. í66 da Lei unicipal n. gSí/2019 e
pelo Decrêto Municipal no 266/20í9.

4.5.2 Alaxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

4.5.3 Ataxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

§ti,,D€.Ê:ACÃô ORCâfiêifTáüiAr:r::t.,i,r.,,:::titr,,.,,:,]l.]::t,,,,,.,,r:t:i,
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5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato
dotação orçamentária abaixo, com saldo suÍiciente,
termo de anuência e sd de 2022.

correrão por conta
assim d iscrim inad o

,,,;,1r. .l::,.,' . ..r:

7.1. lncumbe à CONTRATANTE:
7. I .1 . Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçôes decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 9.6d6/93;
7.1.2. Designar um representante para acompanhar, fiscalizar e autorizar, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte desta;
7.í.3. Extinguir a execução nos casos previstos em Lei e na Íorma prevista neste contrato;
7.1.4, PagaÍ à CoNTRATADA os serviços utilizados, em conformidade com o previsto na
Cláusula Terceira.

8.í. lncumbe à CONTRATADA:
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8 1.1. Manter durante toda execução do contrato as condições de habilitação e qualificação
exigidas êm lei, sob pena de sua rescisão e aplicação das pênalidades ora previstas;
8.1.2- Atc com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato,
inclusive materiais, mão-de-obra, locomoção, impostos, contribuiçôes previdenciárias,
encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução do contrato, sem ônus
adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;
8.1.3. Atender ininterruptamente os serviços, de domingo a domingo, se houver necessidade,
inclusive feriados, conforme solicitaçáo;
8.1 .4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste contrato, não podendo
ser arguido, para efeito de exclusâo de sua responsabilidade, o fato de a CoNTRATANTE
proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do objeto contratual;
8.1 5 Ássumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à
CONTRATANTE durante o fornecimento, hipótese em que fará a reparáção devida, com o
necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo impronogável de so (trinta) dias,
indepêndentemente de avisos ou interpelaçâo judicial;
8. í .6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes do serviço
oferecido;
8.1.7. Atender as determinaçõês regulares do reprêsentante designado pela coNTRATANTE,
bem assim às da autoridade superior;
8.í.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressóês até o limite
fixado no ârt. 65, § 1o da Lei no 8.666/93.
8.1.9. A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também
não poderá sub-contratar, ainda que parcialmente, o serviço do objeto deste.
8.í.í0- A OONTRATADA deverá dispor de profissionais, além de fornecer equipamentos e
matérias necessários à execução dos serviços, nos locais que os serviços serão piestado.
8.1 .1 1 . substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, e independentemente dejustificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfetórios à disciplina e ao
interesse do serviço público, durante a vigência do contrato;
8.1 .1 2. Facilitar o pleno exercício das funçóes da fiscalização. o náo atendimento das
solicitações feitas será considerado motivo para aplicação das sançôes contratuais. O exercício
das funções da fiscalização não desobriga a CONTRATADA de sua própria responsabilidade,
quanto à adequada execução dos serviços contratados;
8.1 .1 3. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de
que necessitar, em todos os níveis de habalho, para a execução dos serviços, correndo por
sua conta exclusiva todos os encargos e obrigaçóes de ordem trabalhista e civil;
8.1.14. Dispor e obrigar seus empregados a usarem os equipamentos de proteção individual
de uso recomendado ou obrigatório pela legislação de higiene e segurança do trabalho;
8.1.15. Atentar quanto aos requisitos de urbanidade e bom relaclonamento de seus
empregados, no trato com os públicos da CONTRATANTE;
8.1.16. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de
empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a
CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabitidade da CONTRATADA as despLsas com
todos os encargos e obrigaçóes sociais, trabalhistas e fiscais;
8.í.17. Relatar imediatamente à CoNTRATANTE toda e qualquer irregularidade, efetuando a
devida ocorrência e acrescentando todos os dados e circunstâncias considerados necessários
aos esclarecimentos.
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8. 1 .18. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer
informaçóes de que tenha tomado ciência em razáo da execução dos serviços previstos neste
Contrato, sem consentimento, por escrito, da CONTRATANTE;
8. 1 .19. Mantêr sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento
em tazáo da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse
sentido;
8. í .20. Não realizar qualquer serviço sem plêno e formal conhecimento da CONTRATANTE.
8.1.2í. Cumprir normas e procedimentos inerentes a Concessionária Estadual de Energia
Elétrica.
8.1.21.1 . Para a qualificação técnica as empresas deveráo apresentar Certidáo de Registro de
Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA-Conselho de Engenharia e Agronomia, em nome da
empresa participantes e de seu (s) Responsável (is) Técnicos (s), dentro da validade,
comprovante habilitaçáo no ramo de Engenharia Elétrica, em atendimento à Resolução
CONFEA n"218 29106173 e Art. 30, I da Lei no. 8.666/93.
8.1 .21.2. Comprovação da Licitante que possui vínculo, na data da apresentação dos
ENVELOPES, com profissional de nível superior, detentor de atestado de responsabilidade
técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,
acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo Conselho
Regional correspondente, comprovando que o profissional tem execulado para órgáos ou
entidades da Administração Pública
Direta ou lndireta Federal, Estadual ou Municipal, ou entidades privadas, obras / serviços de
características técnicas similares à do objeto da presente licitaçáo, cujas parcelas de maior
relevância técnica e de valor significativo são as abaixo indicadas:
A) Ter executado serviços operacionais de gestão, manutenção corretiva e de rotina, bem como
a melhoria da eficiência energética contemplando um Parque lnstalado de no mínimo 2.000
(Dois mil) pontos, no que concerne a sua iluminação, incluindo o fornecimênto de mão de obra,
materiais e equipamentos;
8.1.2.21.3. Comprovaçáo de aptidão operacional da Empresa para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação através da apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Serão admitidos
como compatíveis e comprobatórios, os atestados que exibam as parcelas mais relevantes
descritas abaixo:
A) Ter executado serviços operacionais de gestão, manutençáo corretiva e de rotina, bem como
a melhoria da eficiência energética contemplando um Parque lnstalado de no mínimo 2.000
(Dois mil) pontos, no que concerne a sua iluminaçáo, incluindo o fornecimento de máo de obra,
materiais e equipamentos;
8.1 .22. Disponibilizar equipe de profissionais composta por no mínimo 2 (dois) membros,
devidamente habilitados, regularizados e treinados para realização dos serviços e quando
necessário, aumentar esse número para ate 4 (quatro) profissionais.
8.1.23. Manter atendimento plantonista de segunda a domingo, 24 horas por dia.
8.1.25. Disponibilizaí ferramentas adequadas e equipamentos de segurança para o seu pessoal
envolvido na realização dos serviços.
8.1.26.lncluir em sua proposta todos os custos de operação, mão de obra, encargos sociais,
taxas, impostos, equipamentos de segurança, sinalizadores, combustíveis, manutenção dos
veículos, seguros e outros necessários à execução dos serviços.
8.1.27. Fornecimento de moradia, alimentaçáo e deslocamento para o sêu pessoal, quando
necessário.
8.1 .28.Cumprir todas as disposiçôes legais sobre prevenção de acidentes de trabalho e
doenças profissionais, mantendo no local dos serviços as condiçôes necessárias de segurança
e proteçáo dos trabalhadores, funcionários e bens do Município, de acordo com as normas
regula oras do Ministério do Trabalho
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8.1.29.comprovar, através de cópia da c.T.P.s. que os profissionais designados para
prestação dos serviços, estão devidamente registrados em sua respectiva função, em nome da
contratada e que possui (c.N.H.) carteira Nacional de Habilitação, categària mínima "c".
Apresentar C.T. P.S. original juntamente com a cópia autenticada.
8.í.30. A CONTRATADA náo será responsável:
q 1 30 1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.
8.1 .30.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidade não previsto no contrato.
8.'l .31 As empresas proponentes deveráo comprovar, como condiçáo de aceitabilidade da
habilitação, tendo em vista a necessidade imediata de execução doi serviços, que já dispõe
das licenças ambientais ( ADEMA E IBAMA) imprescindíveis à execução doi serviços.

9-1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, alíneas,,a,,e "b", da Lei
8.666/93, com alteraçõês posteriores;
9. 1 .1 . O recebimento dos serviços estará condicionado à conferência quantitativa e qualitativa
para a aceitação final, obrigando-se a CoNTRATADA a refazer os serviços que não atêndam
aos padrões e parâmetros de qualidade e que eventualmente tenham sido recebidos pela
Secretaria de Obras.

9.2. Os serviços seráo recebidos:
9.2.1. Provisoriamente: mediante termo circunstanciado, para eÍeito de posterior verificação da
conformidade com os padrões e parâmetros de qualidade estabelecidos pela Secretária de
Obras, no prazo de até 3 (três) dias.

9.2.2. DeÍinitivamente: mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificação da qualidade
que comprove a adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da
Lei no 8.666/93, no prazo de 2 (dois) dias.

9.3. A empresa vencedora obrigar-se-á a fornecer o objeto deste edital em conformidade com
as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituiçóes parciais ou
totais tanto no quantitativo, quanto na qualidade, caso não estejam em conformidade com as
referidas êspecif icaçóes.

9.4. caberá ao secretário de obras, ou servidor indicado, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordô com as
especificaçóes contidas neste Anexo.

íO - PENALIDADES

10.í. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento objeto deste Termo de
Referência, os contratantes poderão aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas
no instrumento contratual, além daquelas penalidades previstas no Art. g7, da lei no
8.666/93.

Boquim(SE), 24 de janeiro de 2022

Assessor Auxiliar - cotação e Banco de preços
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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Secretário Municipal de Obras
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

J ustificativ a ne 10 / 2022

Boquim (SE),26 de Janeiro de 2022

Prezado Senhor

Venho por meio deste documento justificar que foi solicitado pesquisa de preços referentê a,
contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva da
iluminação pública, com fornecimento e instalação de material elétrico no município de
Boquim/SE, pois excepcionalmente não foi possível encontrar resultado para os parâmetros
pesquisados nos incisos l, ll, lll,doart.2e da N n" 73|2OLO/SLTVMP.
Atenciosamente: 

^/ - n
fi;", /-' h' t7, ( 

-n //- ->

Marcio Fabricyo Campos Ramos

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/PMB
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Zimbra

Zinbra

compras@boquim.se. br

Solicitação de orçamento Boquim n iJ

De : Marcio Fabricio Campos Ramos
<compras@boqui m. se. gov, br>

Assunto : Solicitação de orçamento Boquim

Para : saconstrucoes <saconstrucoes.x@gmail.com>

Qua, 02 de fev de 2022 L0:55

{pL anexo

Bom dia,
Venho por meio deste Solicitar Orçamento para contratação de empresa especializada em
serviços de manutenção preventiva e conetiva da iluminação pública, com fornecimento e
instalação de material elétrico no município de Boquim/SE. Favor conÍirmar o recebimento desta
mensagem.

att. Setor de Compras

- TERMO DE REFERENCIA ILUMINAçÃO.doCT* 4oKB

https://prefeiluras.se.gov.br/h/printmessage?id='10442&tz=Americâ/Araguahla
'l t1



SA PROJETOÊB CONSTRUÇOES LTDA
RUA GERALDO MENEZES CARVAI-HO 3l BAIRRO SUISSA ARACAJU-SE CNPJ : 40.222.29510001-65

EMDÍECÍIdiMENIO: OOOO23 - SERVICO DE MANUTENCÃO PRE\'ENTIVA E CORRETIVA DA II-UMINAÇÀO PÚBLICA
I .liütrdü:rl ' 'ôIlffi,:.r..,1:lr:, :. r', r,ttliüü§:íÉffÍtji rirlll

0l INSTALAÇÃO ELÉTRICA 100,000

01.001 LâmDada vaDor melálico 70 w - fomecimeDto e instala(ão un 450,000 55,32 24.894,O0R$ 2,79000
01.002 Lâmpada v@oÍ metálico 150 w - fomecimento e instalacâo. af 08/2020 un 400,000 49,05 19.620,00R$ 2,2000
01.003 Lâmpada vaDoÍ metálico 250 w - fomeimento e instala{ão un 300,000 59,88 t'l.964,00R$ 2,01000

01.004 Lâmpada v4or metálico 400 w - fomecimento e instal@. al 0812020 un 300,000 o? 1§ 21.',705.00R$ 3,2000

01.005

Lâmpada a vapor de sódio de alta pressão 70 w (phillips ref son 70w ou similar) -

fomecimsDto e instalação un 300,000 42,O9 R$ 12.627,00 1,39000

01.006 Lâmpada v4or de sódio 150 w - fomecimento e instalação. aÍ 0812020 un 300,000 59,05 R$ 17.715,00 1,74000

un0l.007 LâÍnpada vaDor de sódio 250 w - fomecimento e instal@. aÍ OB|2O20 300,000 68,90 R$ 20.6'to,oo 2,01000

un 300,000 77,6301.008 Lâmpada veor de sódio 400 w - fomecimerto e instalação. al OBI2O20 R$ 23.289,OO 2,34000
Reáror Dara lâmDada de voor metálico de 75 w - ômecimento e instalacâo un 300,000 l3 t,59 R$ 39.4',7',1,O0 4,220000l.009

01.010 Reáor pam lâmpada de v@or metálico de 150 w - fomecimento e instalaçào uÍ) 400,000 t42,00 R$ 56.800,00 6,1 1000

01.01 l R@tor para lânpada de v@or meüíico de 250 w - fomecim€nto e instalação uÍl 300,000 221,22 66.366,00R$ 5,53000

un0l .012 Reáor para lâmpada de vapor metáüco de,l00 w - fomeçimento e instal@ 300,000 20s,3s 6 r.605,00R$ 6,68000

un 300.000 I17,0001.013 Reator para lâmpada de vpor de sódio 70 w - fomecimento e instalaÉo 35.100.00RS 3,16000

un 300,000 165,36 49.608,00R$ 5,0000l .0 I4 Reator para lâmpada de vapor de sódio 150 w - fomecimento e instalação

0 r .015 Reator Dara lâmpada de vapor de sódio 250 w - fomecimento e instalação un 300,000 2',7',7,99 83.397,00R$ 8,85000

01.016 Reator pala lâÍnpada de vapor de sódio 400 w - fom€cimento e instalação un 300,000 188,6s 56.595,00R$ 5,37000

un r500,000 45,000 t.017 Relé fotoelétrico indiv. 5al220v, d base móvel - fomecimerlo e instalação 67.500,00R$ 7,16000

0 1 .018 Fomecimento de base fixa pam relé fotoelétrico un 1500,000 I6, l0 24. r50,00R$ 1.37000

01.019 Soquete ou bocal de louça E40 - fomecimento e instalação un 1500,000 13,56 20.340,00R$ 2,24000

un 480,000 129.610l .020

Luminiária abeía p/ iluminação pública tipo x- 57 peterso ou equiv - fomecimento e

iDstalação R$ 62.222,40 6,03000

01.021 Fomecimento de bmco rçto Dara luminária pública oadÉo Ensrsisa I x 1.00 m UD 480,000 9 r,00 43.680,00RS 2.4000

01.022

Refleror simples LED l00W de potência, branço frio, 6500k, Bivolt, marca G-lght ou

similar - fomecimento e instalaçâo un t2,000 ?5§ tl R$ 3.063,96 32000

01.023 Lâmpada led 50w de potfuci4 luz bÍanca bivolt, marra LLum ou similar un 400,000 I19,85 4',7.940,00R$ 5,01000

0t.024 Lâmpada de LED l00w - fomecimento e instalação un 400,000 2',77,56 R$ I I I.024,00 12,87000

RS 100,000
l I t422,000 RS 993.3s2.-16
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Zimbra

Ztmbrc

compras@boquim.se. gov.br

Solicitação de orçamento Boquim

De : Marcio Fabricio Campos Ramos
<compras@boquim,se.gov.br>

Assunto : Solicitação de orçamento Boquim

Para : jaguarseg <jaguarseg@gmail.com>

Ter,01 de fev de202209:46

{AI anexo

G U I

Bom dia,
Venho por meio deste Solicitar Orçamento para contratação de empresa especializada em
serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminaçâo pública, com fornecimento e
instalaçâo de material elétrico no município de Boquim/SE. Favor conflrmar o recebimento desta
mensagem.

att. Setor de Compras

RMO DE REFERENCIA ITUMINAçÃO.doq?TE'40 KB

https://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?id=10377&E=Americá/Araguaina 111
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PROPOSTA DE PREçOS

São Cristóvão/SE,02 de Fêvêreiro de 2022.

À

PREFEITURA DO MUNICÍPAL DE BOQUIM

Ref.: Orçamento.

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de v.s.as. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, declarando que:

> Executaremos os serviços objetos da vossa solicitação, Contratação de empresa

especializada em serviços de mânutenção preventiva e corretiva da iluminação pública,

cÀ fornecimento e instalação de materiâl elétrico no município dc Boquim/SE, pelo preço

de Rl§ 990.4í,00 §ovecentos e noventa mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais), no pr zo

miíximo de 12 @oze) meses, vinculados exclusivaÍnente ao cronogÍamâ fisico-financeiro,

incluído nestes, a mobilização, cujo pram será contado â paÍir dâ data da assinatuÍa deste

Contrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a seÍ emitida pela Prefeitura' ao tempo

em que, Írssume inteira responsabilidade por quaisquer eÍÍos ou omissões que venham a ser

verificados na elaboração da proposta;

> Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos,

contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e Proposta de Preços,

aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais

impugnações, bem como de julgamento das propostas comêrciais e de suas eventuais

impugnações, duÍante o período de sêus respectivos julgamentos, o prazo de validade da

proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos;

> utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à

perfeita execução dos serviços, de acordo com as êxigências do Edital e de seus Anexos, bem

como da fiscalização da Prefeitura;

> Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas,

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de

conformidade com as normas e padrões dessa Prefêitura;

> A pessoa que ficará encarregada da assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente

desta licitação será o sr. Bruno Pessoa Silva, solteiro, empresário, cPF 002.497.255-09, Cédula

de tdentidade 3.006.773-7 SSP/SE, residente na Rua Antônio lose Dos Santos,05, casa 33,

Jabotiana, -Aracaju/SE, Socio Administrador;

Rua N, 69, Conjunto Lafayete Coutinho, Bâino Rosa Elze, São Cristováo/SE, CEP 49100-000

CNPJ : ns 13.026.230/Ooo1-71.iaguarse8@gmail.com (79) 3023-3033
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> Nome da Empresa: Jaguar Segurança e Energia Eirelli, CNPJ 13.026.230/0001-71, Endereço:

Rua 43, 62, Conj. Eduardo Gomes, Balrro Rosa Elze, São Cristóvão/sE, CEP 49100-000. Dados

bancários: Banco Santander, Agênciâ 4505, Conta 13002952-0 pela qual ocorrerá o crédito dos

pagamentos a sêrêm efêtuâdos pelo Município, na hipótese de sagrar-se vencedora desta

licitação.

Atenciosamente,

BRUNO PESSOA Assinado de forma dieital
. 

POT BRUNO PESSOA

Sl LVA:002 497 2 srlVA:oo24e7255oe

ssoe 3í,ffio,:.',''8í-
Bruno Pessoa silva

Sócio Administrador

í00.0000l NsrÀL ÇÂo EÉrRE^
63 00 R§ 23.350,00 2,7900001.001 Lâmpâdá vâpor reiáli@ 70 w -íôhêcire.to ê hstahÉo 450,000

R5 22 000,00 7,200001.002 LàmDada vaporreláli6 150 w-Íomêcirenlo ê instalãcãô. áÍ 08/2020 400,000 55,00
RS 20 700 00 2.01ô0001.003 Lâmoâdâ vàoorretálico 250 w-lomacim.lo e hslalaoão 300,000 69,00

3 200001.004 Lámoada váoôretáli64o0 w -Íohêcimê4lo ê inslabÉo ar 08/2020 300,000 9S,00

i 39000300 000 47,00 R$ 1/t.100,0001.005
Lámpada â %po.dê sódio de ahá pEsáo 70 w (phil[ps EÍ$n 70w ôú
similar) -Íohêcirento e hstalacão

1 74000300 000 62,00 R§ 18 600,0001.006 LàmEada vapor d€ sód io 1 50 w - Íoóecirenlo e h$alá(áo aÍ 08,1020
2 01000300 000 R§ 19.200,0001.007 LámDad a vaDor de sódio 250 w - Íohêcire nto e lnslabcão. ar 06/2020

300 000 RS 27.300,0001 004 Làmoáda vâoor dê sjdio 400 w - romêcire nto ê inslabÇão. af 06/2020

133,00 R$ 39.900,00 4.22000300,00001.009 Reator DáE làmoãdâ d€ váForretálÊo de 75 w -fom€drento ê instâláção

145 0o R$ 5ê.000,00 6,11000,Í00,00001.010 Realor DáÉ làmDáda de vaDor relál@ de 150 w -Íomedmôlo ô hsr.bÇáo:

RtB 50.700.00 53000300 000 169,0001.011 Reator DaE lárEsdá de veoorrelái@ de 25o w - Íohecimnto ê hqqEÇiq

6,68000235,00 RS 70 500,00300,00001.012 Rêaroro.É Emoada de vâDorreláico de,t00 w- íoh*iftnlo e instabçáo
3.16000102,00 R$ 30.600,00300,000RêáloroâÉ lâmoada de váDordê êódio ?0 w -íomêr:trEnlo ê msiâhÉo01.013

R$ 53.100,00 5,000300,000 117 0001 014 Realor DaE lámDãdá dê váporde sódio 150 ú -fômêcirenlo ê illqEEql
8,85000300,000 299,00 R§ 49.700,0001.015 ReatoroáÉ lámDada de vaDorde sódio 250 w. fomecjÉnto € in8tàhÉo
5,37000175,00 RS 52.500,00300,000RêáloroaE làmDadá d€ veoôrdê stdio,l00 w - Íomecirenlo o hstalâção01.016
7 1600055,00 R$ 82.soo,oo150O,0O001.017 Rálê íoloeÉÍi@ indiv.5al220v,./ bêsê núEl - Íomocinglô ê Inslâbc5o

R$ 13.500,00 1,370001500,000 I 0001.014 R$ 21.000,00 2,240001500,000 14,0001.019 Soduete ou bôÉl dê louc! E40 -Íômêcirenlo e instâla(áo

6,030001t7,OO R! 56160,00480,00001.020
Lumináia àb€nâ p/ iluminaÉo públbâ,ltpô x-57 pêle@ ou êquiv-
romecrrenlo € mslalâÉo

2.,t000.:r', ,Í6,00 R$ 22.080,00.,.4Sq!0001 021
Fomecirenio de bÉço €O paB lunháiá públh5 padrão Enelgie I r 1,00

R$ 2.964,00 ,3200012,000o1.o22
Rêíêlor.Émplês tED 1OOÚdêpoiên.iE, bÉn@ íic,6500k, Biúôi;halla G

hhl ou 9dâr - lohÉiÉrlo e hslálácào
5,01000400,000 118,00 R$ 47 200,00Lámoada lêd 50wdo potência, luz bEnÉ bircfl, roM LLum ou sÉiláÍ01.023

12,87000301,00 R$ 120 400 00400,00001.021 ãdâ dà LED 100w-lom6drenlo e hslaL
to0.000R5ÍOÍAL DO

R§ S90.15rr,0011422,000

Ruâ N, 69, Conjunto LaÍayete Coutinho, Bairro Rosa Elze, São Cristovãc/SE, CEP 49100-000

CNPJ: ns 13.026.230/0001-71 jaguaÍseg@gmail.com (79) 3023-3033
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Zimbra

ZimbÍa

compras@boquim.se. .br

Solicitação de orçamento Boquim 00 L

De : Marcio Fabricio Campos Ramos
<compras@boquim.se.gov.br>

Assunto : Solicitação de orçamento Boquim

Para : fssconstrucoesme@gmail.com

Ter, 01 de fev de 2022 09:51

,01 anexo

Bom dia,
Venho por meio deste Solicitar Orçamento para contratação de empresa especializada em
serviços de manutenÉo preventiva ê corretiva da iluminação pública, com fornecimento e
instalação de material elétrico no município de Boquim/SE. Favor confirmar o recebimento desta
mensagem.

att. Setor de Compras

- TERMO DE REFERENCTA TLUMTNAçÃO.dod* 
4oKB

https://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?id=1 0395&tz=America/Araguaina 1t1



Contruções e Energia

Relação dos valores dos serviços
estimados, conforme tabela abaix

0

especificando produto/serviços, quantitat

TEilI cRrslo VALOR
TOTAL
25.ô50,00

22.500,00

't0 00

Lâmpada etál
instal o

Lámp

nto

I instal

4

lb
I

7

11

12

15

Lâ vapor
instala aí

Rea
forneci toei

Reator para I

,ornecimen

Relé fotoslétrico indiv. 5al220

s.6

0ó

00,00 ;

000,00

600,00

J

4

@

00,00

000,00

Í 300,00

57.000,00

Lâmp
rns

5 rn3

r4
(É

vaLâm
rns

I
L§
ird

I

Reator parAJâm
fornecimeito MD

to
pada

e instala

:,à
=É3-.frâ

§
ê

Reator p& lám
fcrnecíme& e i

í16 ,00

Rêator para
fomecimen

&§.*-itr-l
IJND ''.

le ofcrnecimento e
Reator para de vapor

17 fornecimênto e insta áo
ase -

1500
R$ 4s,00 67.500.00

í0

1

1

1

2 âf
Lâmpada v
instala

ffi

16



Contruções e EnergÍa

r-
18

19

UND
24.000,00

1.495,00

61.200,00

43.920,00

72,00

20

2

22

24

Luminária pl i

erco ou fo
Forneci

ráo En

642,1

o

..,-!
d.

lêr-,

Fornecimento de base fixa ra rêlé
I RS 16.00
+1500

wra*s
td 1ffi,

oe
, tipo x- 7,50

Refletor sim
Bivo

L

marca L
Lâm

c0

Soquete ou bocal de E40 - forneci
insta

§
.,Fâffi

'a

23

t§
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, ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

GABINEiE DO PREFETTO

"rí+^
O{icio n" §46no22 GP4,!IB.

de fevereiro de 2022.

Assunto: nnpsÃo eÀrÀ:DE REGI§TRo DE PREÇo§ N" 17/ro19/PMBc/sE'
pnrcÃo sr,rtnômco N"2w02ll PRocEsso N'rs3nl.

Senhor Prefeito.

com os cordiais cumprimentos, manifesto interesse em aderir à referida Âra

de Registro de Preços parq serviços de manutengâo preventiva e corretira da iluminação

pública com fomecime*ri e ,instalação de material elétrico, §endo que esta municipalidade

apenas teni interpsse 50"/1(cinquenta por cG o) do qÚanütariYg registrado na Am

origina<los do pREGÃo'ELÊTRÔNICO no 028/2027 * *enj1.f necessidades da

Secretaria Municipal deôúras.'Urbanismo e Serviços Publicos de 8o{i$irn/SE'

Caso nao,.haja. Ôbice por parte de vossa excelêneia...qúanto a pretensâo

apresentada, que sej4 ioficidizada à contrarad4 ê n:§ *9"*inLt.. 
1t . 

t"r:it,ll:t

dNumentações: Autoriáão formal do gestor. Publicações do ceriame, Edital do reÍêrido

pregào, Atâ de Registro com sua Publicação, Decrao regúameniando a modalidade e o

ripo. o aceio Íbrmal da empresa vencedora do sen{ço prctendido e a cópia da Proposta

rcformulada.
Ao ensejo renovo protesto de cstima e corsideraçâo'

AtenciosaÍnente.

E&Àr.,'po SANTO§
Prefeito icipal

oIlmo. Sr.

ALBERTO JORGE SANTOS }TACEDO

Prefeito MuniciPal
Barra dos Coqueiios/ SE.

Praça Dr. .losé Maria de

]

É.Ç EBID

Paiva Melo, ne 26 - centro - Boquim(SE

R
,1 o Jb&L



14103t22,08:30 PrêíeiüJra de Barra dos Coqueiros I l Doc

ffi,ffi*
&Ofício z&tzLz 8.íra dos Coqualíc

Acompanhe úa intemet em https://barÍadoscoqueiro5. ídoc.com.brlàtêndlmentor' usando o codigo

757.832.399-328

.,-i&tria

Otá, boa noite!

'1. Soticitamos o aceite quanto à possibitidade dos pedidos protocolados úa oÍício referentes a possibitidade

de contrataçáo via adesáo da ata SRP registrada em 30108/?.021.

2.Manifestando concordância em aceitar o pedido recebido atravás do departamento gerenciador da Ata,

inÍormamos que deverá constar em terrno que a presente concessão náo interferirá nos pedidos futuros

vottados ao atendimento deste Municípío.

3. Etencamos recebimentos dos pedidos da Prefeitura de Pirambu e Prefeitura de Boquim para adesão da

ata originada do pregão 78120?í citando interess€ no quantitativo de 50% de cada item registrado.

3. Desde já, agradecemos a cotaboração.

4. Aguardamos retomo com maior breüdade possívet.

At.

Ádria da cruz Brito Sântos

oABtSE-11274

Gerência do Departamento de Licitações e Contratos

Quem já visuatizou? Visto 11 vezes

, Og IO3l2OZ2 1g lt.46 E'mait para totâlêflêrgl@totalenergi.com.bÍ E-mail entregue, tidg, cticado

Pedido deAceite paraAdesão deATASRP do À{unicípio (P^ BC)

Bom dia!

I

s+?;=

É§r=ã:§eà'-:i

https://bariadoscoqueiíos.1doc.com.br/?p9=doc,/vêÍ&ha6h=9E3OA4B79ADA6E2EFC4a50D1&itd=3&oÍigom=listagem&highlight=total+engrgi#n8ol... 1/5
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Segue em anexo resposta ao oficio em espigrafe!

Att

oíi es Ía f (E5ó,54 KB) l download

Em 2022-03-09 í9:1'l , Prefeitura de Barra dos Coqueiros escÍeveu:
> Oficio 26012022:

> Otá, boa noitel

> 1. Soticitamos o aceite quanto à possibllidade dos pedidos
> protocolados via ofício referentes a possibilidade de contratação
, üa adesáo da ata SRP Íegistrada em lol0gl2o21-

> z.Àlanifestando concordância em aceitar o pedido recebido através do
> departamento gerenciador da Ata, informamos que deverá constar em
> termo que a presente concessáo náo inteíerirá nos pedidos futuros
> vottados ao atendimento deste Município.

, 3. Elencamos recebimentos dos pedidos da Prefeitura de Pirambu e
> Prefeitura de Boquim para adesáo da ata originada do pre{.âo 2ElZ021
> citândo interesse no quantitativo de 50X de cada item registrado.

> 3. Desde já, agradecemos a cotaboração.

, 4. Aguardamos retorno com maior breüdade possivet.

Quem já visuàtizou?

at.

> Âdria dâ Cruz Brito Santos

> oÀglsE-11224

> Gerência do Departamento de Licitaçôês e Contratos

> Saiba como responder este ofício [11

> Âcompanhar ontine - [21

> - Enviado e rastreado com l Doc [3]._

> Para cancelar recebimento de comunicâção de Prefeitura de Barra dos
> Coqueiros neste e-mait, clique aqui [4].

> Bom Dia!

https:/ibarradoscoquêiÍos.1doc.coÍn.brnEg=doolver&hash=9E3064879A0A682EFC4850Dí&itd=3&origêm=listagêm&highlight=totâl+ên€rgi#naol 2t5

@ffi
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Segue em anexo oficio de resposta a vossa soticitaçâo.
L.U 0

ATt
Bruno Pessoa Silva

Quem )á visuêtizou?

oíicio_respost 856,541(B) 1 downtoad

O[á, boa noite!

L Soticitamos o aceite quanto à possibitidade dos pedidos
protocolados üa ofício referentes a possibitidade de contrataçáo via
adesáo da ata SRP registrada em 30/08/2021.

z.lilanifestando concordância em aceitar o pedido recebido através do
depaÍtamento gerenciador da Ata, informamos que deverá constar em
termo que a presente concessão não interferirá nos pedidos futuros
voltados ao atendimento deste Municipio.

3. Etencamos recebimentos dos pedidos da Prefeitura de Carmôpotis
para adesáo da ata originada do yegào Zgl2O7í citando interesse no
quantitativo de 50% de cada item registrado.

3, Desde já, agradecemos a colaboração.

4. Aguardamos retorno com maior brevidade possívet.

At.

Ádria da Cruz Brito Santos

oABlsE-11224

Gerência do Departamento de Licitações e ContÍatos

Âr.

Ádria da Cruz Brito Santos

oABtsE-11224

Gerência do Departamento de Licitações e Contratos

Ouem já visuatizou?

ffi

a 11t03/?02210153t45 E-maitparatotaleneÍgletotaleneÍBi.com.br E-mait entre8ue, lido

https://baíradoscoqueiros.ldoc.com.br/?pg=doc/ver&ha6h=9E30MB79ADA682EFC485OD1&itd=3&oíigem=listageín&highlight=total+ênêrgi#naol...3/5

f@i
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Em 2022-03-1'l 10:53, kefeitura de Barra dos Coqueiros escreveu:
> Novo despacho no Olicio 3- 26O12022i

> Olá, boa noite!

> 1. Soticitâmos o âceite quânto à possibilidade dos pedidos
> protocolados üâ ofício referentes â possibitidâde de contrataçáo
> via adesáo da âta SRP registrada em 3010812021.

> 2.|{anifestando concoÍdância em âceitar o pedido recebido através do
> departamento gerenciador da Atâ, informamos que deverá constar em
> termo que a presente concessão não interferirá nos p€didos futuros
> voltados ao atendimento deste Município.

> 3. Etencamos recebimentos dos pedidos da Prefeitura de Carmópotis
> para adesáo da ata originada do prêgeo Z8l2O21 citando inteÍesse no
> quantitativo de 50% de cada item registrado.

> 3. Desde já, agradecemos a colaboraçáo.

> 4. Aguardamos retorno com maior breüdade possívet.

> Ádria da Cruz Brito Santos

> At.

' At.

> o^Bt5E-11224

> oaB/sE-í í224

, Gerência do Departamento de Licitaçóes e Contratos

> Ádria da Cruz Brito Santos

> Gerência do Departamento de Licitaçóes e Contratos

> Saiba como responder este Ofício [ít

> Acompanhar ontine " [2]

> - Enviado e rastreado com l Doc [3]._

> Para cancetar recebimento de comunicação de Prefeitura de Barra dos
> CoqueiÍos neste e-mait, ctique aqui Í41.

tadBom
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yt -.r€âlir!Ía Br!ôdlírqàUt{ç*atóda; ,ir . .

Yn - g€íqr{lâÍ a 
'tr 

Ô6 rE€lsEo d€ prEgos;

YÍE - c6íürEq rir€nalâb r.g!egôd!E!.§ dG pr€@ ÍE9b!?&3,

B - àpllcât g!r!.Êcta s rrn9t! dcf€tr é o
dçcotii4ár'dêlnÍ?ú{6É Ío pó@-irÉàto llcltrÉrJo; 6

]

cERÍrFtcÂÇÃo DtctrAL: 6e4cDUSTRKsFFR54wsK2Q

Esta ediÉo encontrâ-se no sile oficial deste ente.
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*
xltr^.roDt gEatrt

[irETÍrt^ H,llcP^L DE r^n$ fi§ coQÜE ÍI

X - apllcaÍ, gârmt6! . cmÊ! ffir ê o Gqlffio, - ar pc llôdla
ii,t. 'dÉcorràitÚ.ito úÊ§,iní- trÍr.írto iro @u.üo írÀ .tt ú r!í@.o dê pÍ8.çoa o! Eq::,::.

ii:gornprrnoq ors oütig.das oltrrErr, €m rto6o àú srü Fôpda conÚat0rõ6; '-
- If . ià.Êútrr, oclpdoôsl eÍffi(rdÊ íêIfte; a p(ürclE.aão do prâro Fevtsto no

,,.,,:,:, wo ao.àt:ii aedr. ei&o, rt!Éll4Q o p?!g ÉÊ tEücla'@rât , qflg 
18b9,,,,,.,,

pêlo óÍgEo nlo frt dpante.

$'. A ab dr n[i6üe dr pílrps *rá dkpo<tíblütÀb no !à,0 côct!ú dc tlllnldplo'

II - !áanf!ü, jE üo âo óíÉ 9cílrldadoÍ;.ilCbl*a á: ü@!Éo rb tatâtdo ê
nrOUro.ae i,rrço, es.conorO,oOa con o ot eig a!á IGn &r .aE & reâlUado do
pniimirrto ui*aôi o :.i, . .:',.. ,. ,, , . .:...

' t!-tiomq so.ú€díncnto dâ rta rre regúúdc al pnió;'r,rcusrvc iú cw;tr+
'dbnEõé, prrá o coriltD dtllpítÍoéIltD & $rô db!@é3

llo. C!àc ro órgão p.rüdoâíttê âChr, aârao6& É â,tPb dêÍcsr G 
-o

eontãdtiôàa; x p€hãlidádê5 dcEoiÉ-refs do il&«ingtnqÚ.qdo Pr(lrrtÚo na ata $lli"
Ílgrtüo a; q€Eé ou dô d.tolmBílm€ito aas @ldrC@.i:ôifnub; ân rllldo &i '
iú priortÉ átntaçs-, tntorninoo as ocrr&rcrs ro ôrglo g€í.ttd.dôí'

Ítt.. ê60 o' &!Êo oaÍandrdor rcElta. -a-rHllrto.& mvol Écna, o ótgáo'
o"rt6ar gnrnarnÉ Aafurara §Ja csprcmcaf:o oo têrmo de ÍrlLÍêGcta ou pÍoleto
birtso, slormc o <aro, a ! pcEqdsa dc ílãt lb, ollttalb ô (llP€do nÔ üt. ão'

.SF..câro o &gao gstídrdar rc!ü!Ê
glts€O! do tam ou o(êcu@ d!. itaíelfD,
íirlnalca- ithbonÉ fq4ú§ d,!rm.rEâíõ qt}É

rloloí.k"

s lnúl.lg de nwú locaüd.&á Parü
ér$oo

*ryGclGFaúà rf . ú'rrl*o- L.r.

ç.ü!-t!ínp&

c;,t §.12&r5t/W30

CERTIFICAçÃO DIGITAL: 6O4GDUETRKsFFRS4TYsK2Q

Esta ediÉo encontra-se no site oficial deste ênte.

i . Ífi;,O órgro g.!ãrdrbÍ @êrá ldEtlf !rr!Ú!o éqk, ÉOÉ ór$06 Ertldo.Íú.s
t.', , 

I para cg!+l6o orr rdtlLdé pt(t$. nc lnÉ15ó4..8. , lV t vI'dO @t ú. : :r'

... . .. t - gqrffitf q|Jc gf ,tos rdatteoô à sr! Í.ná!*ao no..r-!g!!í,o & F@t t#!!tL :'..
rúííídlzaio! ê rpí6t,r40ú 0d! adáÍi&dê coínpêtêltê;
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It

fiÕdilâiaitÊ dG
2l arê FÉro de
t, dê ,iílú.d.

tf:. O XdgàAe por @114.e pnío, qj!ído ú rffio ô mo{t{ida&
coocoír&Eia, pdcrá eer excrpaonelnrqrtc úotalb, r qtúio rro ó'Ofo oc.rrrcr.Oor e
madbntc d€spaarro (trv6s,rrnt€ ÂmrEnâWo ó anto.Eàd! nrfrtmr -Oo 

Or9:o ou
crtidade,

Irao!. lt lidtaçÉ€. p.r! Í€g*ÊrD Ílc gcF.do é nccqÉarÍs lrrdt!Í â.dÉÉo
o.çrnencürtr, qt qt*rnlGnt !{ár.!dgE! úà a,.'q,nrcllrã.dq lÂr.ôntaa oq sÀm
h*rumento hdUL cmôrmr o eco.

^rü 
,.. O ólllo grÍat cbdor podríá dh/idi. a quanühúc ffil do ltlrn qn totes.

qrràne tÉorLá Ê xiiíEnrloftsrb vtÍrvcl psra pdu$t r mac campcdü*aaOe,
o!6àT!d! â mhID, o prao c o lrcai e êúrrl. ou oc pri*aç& loi
t€Ív@.

. ir,'ito. No qút.:íÊ. §syr9oí':á: ifiihlo a U*aiii,ê incdili àtotroa
írâê. úêdÉo dirú Pl!úrtG G rÉÉúh.ibr, G ÉÕÍd i{rd.ncíh i íúir:rinrh wditiri Oe
c!6! óí9lo dr aírüíraê ett+arfr ao cénrrne

rrl2ô. Íilr É§|6ao Eüd!à !ío.§1o, d!vrá]. Éaí
mfsrrô ü!60 ú qródâÍlà, d. Íriàb. úS uín entg!§a
9êníiçp, €rÍl uma larsna loÊllk lde, paô rrscgfirrã ô
pÍtnchlo da püdron{ndo.

lvlEdà r qnE*!§áo, €ín lín
, ã r ffirá dG un mê!Írlo
r@onslqIdê& co fàqr,à! e o

^À. 
F. O caSd.& ndaés p{Er .tÊo ê p.€Íoô oà6lnryá o dtspdo Iras Le*!

no 8.666, Íh 1993, ó É 10.520, d,ê 2qt2, ê oírtarEgbíá, no minir*
,.iti.,..,,tr.i..t..]..

rrr' - ! c!ti.!i8!i& ôu dlaEd$o ó o@to, qur up!4tâÉ o çpnlffit . &
c{eiiàntos nsctlF&{iÉ . ! €úÍtirdlr, óm . ír@,r 'ío prct$o': rdequaô -pao a
craacna{o 4,ibán Ôtl .án,rô,'ind'lde. 

'núi!kr& 
rr rÊiárfi,r; un|d*cs aa

írldld! usuún€íts adffia!;

.r'l - ldÍrtágrâ dc qu!fiüdàtl!§ . rcrrrn.dslkEà3 péO,ó.rgto g.rcídâlg. !
óÍ!É05 podldp.írtls;

Itt - caüírsúv. dê qlsüdÁdas â râür rdquH6 por ór9& nlo pâíüdpãrtês,
d=fl.âdo o d.p!.to no §,lo do âIt. 2Í, Í!o c.rs dc o órgto gornO«br aannr
risiõ6;

càao da

Ay. ltOB& Gdí.a Paídra, nr . fG . C.qiÍo - 8Ítt dor Coqxlrot-SC -,lE
CIIPJ: i3.12lrúirt@I.90

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 6O4GOUEÍRKsFFRS4TY5K2O

Esta ediÉo encontra-se no sitê oficial deste ente.

IISIÍÍI'XA
ir-.iFfi,

[ TJ:I

-::,i Art ao.
co;ironãaor,
1993. ou na

& .If}áor
E

,.:r IY - a str Cirâd!, i9r
Í
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cERTrFrcAÇÃo orGrrAL: 6Q4cDUETRKsFFRs4TYsK2o

Esta €diçáo encontra-se no site oÍicial deste ente.

t':,::' 
&

.. .. . BSrÀDOrÉ §IDGIrt

.ITT'IÚTI'RA MU EI}AL DE'AâNRI DBa!P!e, ,.::

Y - condhõGs ql.nto !o loc!|, Dflzo d€ ãrb!98, 6íÍnâ & 9agàfirnto, ê Íloâ

E# dê 6rívb&, siodo caElYd, Ír.qu&ô, parloddrlsrú., (arÉrísüc,§ t o p€É6oâ1,

mateÍlal5 e esslPínar{Éç a .ryün q@êabâ, pÍo@!€ítt6, cuÉ€d6,, dercí!§.
discipln€ G co.rtÍohs ! 3ÊraÍh EdoEd6;

W - ptàm de YdEade do Íeglrü! ê pÍeco, oÔ-w€iah e Cl6poútD oorc.PJt do !Ít-.'
lli
...- t tI - órgâoô ê srqildê§ r {dp6ít â da ÍrcslÍ! derrço;

rr: ,l yE - mdéc rre plaíilttas de cr,Êo ê miorrb ae eorfÉatoe, qlddo ôrblvel;

B - panaldldrê por d€saín9ímcírto &§ (!n@GÊ;

X - mtnuta & ü & rêgÉu! dê preloe co,tlo .lrêrc; ê

E - gí..l/tsro & Íralt!§5o PcÍlódk de PGsqulsa d. Et€íqdo p8ê Êdtrp'Úv8çâo

dai vàntúoiidldê

f - §ê.ilo tlciírrdcs n! & d8 reglírc Ce prtÊo6 os pÍ!§G €
cornpc&t!,:...

Írí{í!, tifi. Ú . 6.i8a ;ltà.ra dÇ
13,tÉ.oEv!úr's

sÉ

&

arq o edtd lodará .dmEtr, oqno crltâlo dê tubdi!Í*o, o Íi!r!oú pi€çÊ d.í{dq
pcta íana ac crciono sotre tcbda de gieú 9rEq4{ol'6o m€rçaí!;' d€sdo $lêtr:,.
i€ortc.müIE ,u*rf,edo.

tf. Oladds o aílltd o(Êr,lr o fomGdíIElto ô? Dan3 as pílalaeão ds ssvlç6 ôÍr
b.â§-dt!É,. á Íbqlttadà a sh&raa rfe apítÉlot!çe & pílpcÉü (&rqldr.b por

íloiro, dc môdo'fl€ õ pÍqs *irrn rcr:sddo5 q.ÉtB vrreâreb 9or íê#io.

l9o. A es*lrn*\ra a que s€ rcferu o lndso III do ctÉÉ nlo !Érá considêraôa par!

nrs ís qrEflkado Écnb:q qudfiatdô eÉonômko4ttnGdr! na háHlltleão di''

IEãItA

a!ap. O rBÍrE r â romyaclo íás mlfl{an dO ln!úümeítD ColrvgcàtóÍlo ! di .

.o,rrito scko áar.aoe oüqqirÁmcotc nalá:ir:ccrsonr Jüildicq do ôi!ã0 ilêÍencl6d!i;,.i:l.i

lrL t , ADós o crEr.tn€íto dr €@a dngalüvc' G lidtânE3 fâdctao rcdtEii
sars prtg ro mfr Aa pÍ4{6b do lkitrnte t'Éb bcm dôEl(,í,o.

Pr'a0ÍrÍo úrlr} A âf,íesst!Éo de oo\.!s Prop6útas nr lomlâ do crpi't não

pneJudlüa-o iê§lfrdo do ceítam am ílhéo m lid& mrl§ DGíII cbsdficâdo'

crtÍÍu-o Yr

. ,oorudilfoc0nGqFoavn{{rDArfil ,,. 
ffir6,*,rt!Êco 

d. írotâÍe, o Í€q!t::ih prc§ô§,.qbi!í-lí€Íá, Qít r,,

& a':r,:
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.....:- 

*. ..]. ISTÀIX'DE 6ITO]PE
IrrElltttaÀl0rmeüL B lrIE^ EcdraüE'

:. 1.,l:ll

t -3,lr,
qt6.r€êltârcítr.

' rr§a0úân(tr dc
,:rPr€{tr+rEia,

.n!:8-6ó6, úá
.quiiito
1€o3:

tlt - o pl![o ÊgEi&do.esfi krdlollo ÍhÉ &mêoeiês. tsó dvulgildo no.sítb
ofid.l Íto unl4lo ê ílcâÍ{ @o{{ofizldo durãÍtê i.vB€l}Éa di .t ê ítgEtÍo dc
E!Co3; ê

tY - . o{úãn àr aúSfiEde dd lffi rÊffiddÉ m & dc\r€ra 3er
tt$€lt8dr nãú

6!0, o ô a ÍofrÍ!çro
.. dà edartro dc

.. :,:']',,.r,,.' r'çqtocado ue ea.
i,ê Flo Drtítêlro

ilo. sê nl slB|àdo.ée II do r4pirü,
Éérão daldÍféôoi
coÉpÉdüv8.

Otriãri. d! últklla prpro.b

tto. À hrüolt ç*c dqÉ íoílEdor€r qur ilorÍpôrto o ea&! dê Í!s!Ív! r $l€
se ncfeÍê o lncEo tt ô 4f 5arô ellâJ.ô, na hlpótrfÊ prett{*t no D.rágrío únko do
rÍt, 12 e ql§ldo hotrêr iéÉaadaradq dt cõfiffiÉ ÍL lhmGÉóq É'rtôoÉGite, nâ§

ldDótasc5 pÍrií86 fiÉ ert§" 20 9 21.

1993.

t.,t',.,

av. Molsdú Goíiaú P.rakô,rp. ta. carEg - 8.m dot Co4l.itgó-sEi
':r. c{r} t3,r:al631ú014,

cERTrFrcAÇÁo DlclrAL: 6o4GouorRK5F FRS4TYsK2O

Esta êdiÉo encontra-se no site oficial deste ente

!â n lofma dó d0§ lftürÍ&É '
totn lrcflctdor

ííitseo
!i
rtÉo à

roq 'llo.. 'aÉ 3o dE Lêt

nog ôrts.

tto. o táo.
ado ptbllcà 6
illG acritararh coÊlrr
cêabme,

A,L lL O
(doqq)
eÊ. 15

tlo, A
dadflltr íros

d*!ÍÍrít!3 do .RÇghr! d,! htÍ6 5crá
olsênaéo. g lÊo -L , da Lli úo

8,6á6. dc 1993, ' .l

!!r", cb. do.sEtenra FEiF6 pôidarão sêr
. altcráilo5; 65.d! tol rio

dô,- t4o, o
no prÉzo da

F]TI
wlldl& d!'
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- üEÀl)l»srcm
llsryma{n§r^L Dl t^IrlA DGI @lIrB@8

crPtÍuu, v[

t rag;ô ú 6i Ê fámldo à áfilnÀstr!{!ô, quarúa o @nYo(,Ílo o ü$rrr a

ata (h lcgEtío <É prsgos nt Frlo e adldEõ€ €tàà€fddor,,çqllps o§ lldtãrtÊô
. rciireires*mc, na 6úa!m-a1e dàs§fr@, 9lÍa fô*.Io ãn kiqil iriãlo ê Íràs íalEma§

..cóÍÚd3tÍoD!Érlsr#fÍlcÍceilchdítc.dô. :: .'
: ' art. Ít. À lta ôiúfkhú,,aÍa ,ta@ lntpílãúCirnÊút ifiÉ§ib íoriedmêíto nrs

corÉlçõrr attabdacid8 , r!óE cuÍnprk os 06 ruquFltos de 9oàlid6de.

.: : fülhrdó ôEei i iiq3i.iiúq*fficúr d! forn€Éêdor drrráodo rín tá§lnlr a
-. .e, d.nts! aó prao.'estaàed&, Íte|cê tügo, cÍttÉràrá r'í'idícéo ô6 p€mfiírdê§

lcgâbÍr*.5tâàdaddac

lr?. 1â 
^ 

to.t,ts*Açao m 6 fti'lrccldo B ílgffido6 sarl fonrErrâda Ét'á
&oe tlEt .a@ 90í úqmaÍh Ô irÉtlfi.nto coÉthlal, €rrEsÚo ds not de
eieentro or or+!ac, àtuÍ?êcô dG cüDtt og oJtl! iÍÉür'mGrto hábt, coíÚoínc o
aít ó2 í. ttl ílo 8.666, .h lsr3.

,,a adtrllnbtrceto a
a pÍrtE6{,rúr

ik

. ....,: r,.i . Cr'ttULO yBl ' .. t'..::. '.:;.::.::':
D trvlTIO ! DOG|ÀCIIIiSÍO E6rr# eEalEÍtaDE

Árf. fa o' p.rgos r:gÊfEdst Fodrtto 6€r êvl*si !rÍ't C.i!ÍÉnd€.dc everürd
rdú* &6 fcAoê. píati(*h* í!o fiÉrc.do o, caícdEG'gd Íd0 qile eE'vê o altto
aor iavl§€ ori Dirr rcgutrgc, Elbcndo e aE o S€ílndtdoí Fromovcr ar
ncgorlfÊcr ,ur*o aos íníxa6do'8, obr€r.ld.s É dts9$úÍt3agr*tÊr rlâ !ín.s 'd'
6 loéo l! ô ctarl ó .q 65 &.fd no 8.666,

Av.llÉ Goís PSdÍ* . 16. Cn*Í!-8.m ddcotst t,Ê. {9.l'lo{D. cttlt!,uaJe1t00tr9} : :::j. : -.

CERTIFICAÇÂO OlGITAL: 6O4GDU8TRK5FFRS4TYsK2Q

Estâ êdiÉo encontra-se no site olcial deste ente.

rÍL l7. Qsânda d rrgEEado tomlráÊ lfqticrÚo no
lbrn€EGdoíes.o &Eb .96

Í,!
Etri:lE! lot vllo{{3
ó dr
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'ír

ü

iTTTY*DE LÀ!r^ E GoQ(En,§
. t2o, A ürl.ü aç.6.àlÊ1i!a@ Oc Orncaaorq cW acdràíanr Ílduú s!lr3 Dí€ços

ao5 vrloÍÉ d! mtrado obscaará a dasm.âç& or[A*
:r, :- i:'i:r:..iit..l:ir:: 

-, âÍí tt. @!É9 :.1É..@ ê mqrdo tom+I. saertor !oí p#O ltg&.edor C
.,t,,tt::,::;, t,,.'0.fornrcdot iúà.ptflràí6iiiii$lr o coítoÍoÍÍtlero. o {rgto gre*rebd* Êfu4

' f - ,ua."r o'i;ágú*tt do coltrp.omt8so âra.lntÍror caro ê sÍlunhrÉto ocorIê
.ntcç & pcddô dE f!*.r!êqútítto, a 6êm rpÍc!ç'o dã D€.t H.d€ ge orúnnaaa a. vEía€tdrdÊ óo3 Ínosirria M!*,rWà.*É !!..à*iitir; a ' ', ' '

U - cllryar E..da*àab É(lrcado.É F.tr a3str0.r.Í ig[d oportunlíhde de
nêgpchêo.

,!o, a{to hlytità
r€yog6(lq & ala dà,
dà conmtafâo

t,'. é
prr(ps, lídusIvê õtt&,* rrta., ''

_,,t,,, 
..:,,;1,,,::::1';;:l:l1:,:tlt,,,11: :.

vrlo.É Íhrdos Frh aE & ruifht o de
.llôc! d do hdEo Il dâ srt 65 d. Lêt no

' . . -r.r._.:t..,i:.. .:..r .

t'lotl

.r..,rrr'..
I - (kJmprtr. á.6ÉlÉé d..ât! dê Í€gústo de fe#i; 

-

U - Í{o íÉecr a rEF ac trnpGdro os InsEün.'tb aqrdhlfitr no prlao
ertE§deddo pd! Áú nü4nçe, s.rn },}rtm€üvr actávd;

ut - não ffi.tiülr:f..ô lar pí!Ío r!íüÊâab, nc hts{têre CÊdo sc rürlrr
,upeÍlor àqud€ prü6do9 no me,c.do; dr

', tY - ro{YÇÍ Str6o.'àiirlótirtur,|ncrro6 m ou Mo.apú & ür 87 dr Ld na
q.666, d€ 1993, ouir'Éiiit'.79{8tol n0.10,520; dê 2@2....,,l',rri:iii:i,:,:. .'

rrfgdo'úncti,,.S,lôÁéramcmo (,â Íl9lsb6 nà6 t pdÊÉÊ5 or:vEb6 noB
,ndeo. [ [ c úl..ilo @tit iêiil í$tndffi poa rra*Êrb.ido ôrffô giycnddor,
.Js!g[,rôdo o crt&úfübêà!,4|r detu .

,tL 6. O .ç!OÊê!r4rÉ!É .dà Íleeo & pEêS p# oqÉr por fsto
.ilo€ÍycoleíÊ, dacÍirl|rta & crco foratto olr. 

-ícfr .,rier,; {úa É4;íquc ,e
tr.6rpÍim€íb da alq díÍlÍlgliiã*§ iflrEísrra(r6 ê jüiútádo*. . .

tÍátà â

Arü .OÍÉEtt saá crncctrOo qurrÉàÍ

Ây, rfrbêônE PêàL& ea ,16- C.ítio - 8ür. dor CQquú,ôr:§-
. . qFl§íràaât/wr--

oU

CERTIFICAÇÃO DIGIÍAL: 6O4GDUETRKsFFRS4TY5K2O

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ü
EITÁOOITE StCmlll'Imjllr tÍütôcttÁL or i rl^Boo{ÍHr*r4

fÍt 21. D€rdà -qqê dgtd!ítt!ít? ,l$ttíc.dr a vlrü!ffr. s & & r€dsül, dê
pittç96, ÍlurâÍits qlê vtqê@+rpolcrá sri udneaaa por.luaiitiú;t&gtq or cnúôdc dà.
rdmlnístÍaçâo pú6[c! qtJc íÉo tãtn. plrüchado ao ceáme Ét úÍlo, mêdirtê
rnuêndr do óOão güEcirdor.

- alc, Os óÍg8arü q add*íerqe nlo perUcBoÍrm do regEü! & pÍrcor, quraíro
desdâçT qtlf us da q-' !ê rletlEo dr ix"çoÉ.. rdéúá{ó...ron;l,kir 'o 'órgão
gercfldâder ô àra Ê.rá ffiírrasá{rs ioà.t r psttüdiit úê#o.

t2o. A mlniferEÉo .b &!áo gríerdado. & quê ts& o sio fkr d,rdldonâdr à
?Bâllr!§5o & crtuh. rcãEaib e iirÍ€s€ntldo pdos óryão6 ê pdas aíid&ds quê n&pltidp.rlm & Êg08tr! dê pllfor, qua dc.nonsüe o EEntE de €íldan6!, a ú.b d!.rê
ê à lroÍxtÍlddrdst parâ â ôdmlnEfação BÍÍka àdêrútâ.Íla. lJü[ra$o d! stâ de
tlglstío (,. PÍ!ç!É,

.. $e. CabrÁ .ê ,o.riáÉêdú lSngficfao d! !t! de regúEüo de pGGs, obrrrí.d6
ãs. .pnChôêt ndá CsE!ê&eE&' oirtrr pdá âaetaçãi.§J].:Í*O...do ioirqctinentô
dcorrute rh à60, dcrdÊ $,le nâo pmjudhuê + ôçlqâitiãt:pfâiâitês ê í!üJírs
deoflÊtr6 da !tr, asü.snldrs com o óígão geEítctâtur E ór9!É pârtldpurtcs,

3fo. PrIt a formakrçio ú crtàfo pi Orgloo e rtiê;&:qíler'nâd p.íti.tpnrm
do êgliEo & rc, úár€íào sàr oà.anrádú 03 rêgdntEs illsêdilrâttÉr

l - O óígCo dr erÉ&(b Fúcírs§do êm àêriÍ dÉvcrá forÍÍtàlE consulta âo órgÍo
g€rÊidldd d! rt! loàrê a Fodüdôde de rd€rao,. lrdur}Úê L !írnaírab qulf or itrru
!!!-@t.dr ldrÍlr G rcrp€dn os q.Enutüvos, rÊspaf!úÉ {!i thea, píwtstos ÍE
§§,lo . 5o dãtr !ídgo;

., . - ,' ,t-O eglo.Íiirrêtdúiha Íti e vcÍmclrá. poÉduldàdt a &att!êe.dt !d!são otr
i.. rirr.r:àãq a, Gín hày€r!{lô .!ir- rirrEdútttdad€ € â(átta ir .a{ÊaiEt:r.dftiJôá ao Íomeçcdor

r:::.: r.,,:,,i beoÉtÍÍlÍh íâ *q deitqÍd'9,,..d!..irÍ.çor âorÉq & .teh,çsq :óiiriãt 'io fomearnOto
drcoff€ntê d€ ô&Éto;

ar,lroL&cqrri PãrIq 
', 

j[- C.@- Bííl d6qd,!r.-Sa
€*Pr l3í.ilrl6!&o1&
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3'?TD Di SXNGtrC

Brl,EllslÀ rflfrlct?rr" Et rÁrt^ ffi c9a@fi*
Fe. O hüqrirn*Ír.ebtrv*rü&Jo <hvrrá prover quê o lt.Íttlt!üvo decorreotÉ düs!q{S.i q d" í.gtsro & ptrçÊ í{o Do,,àú excüÉ; ii-ia"uaiôãí iooro ooqumfltàtrvo rl€ cadr ttsrn ,qiatrrdo ír tâ de llgi*o ae preeos ;ir! o óÍorro

lg11g{gr ê ófgâc pàÍti4ânr.ô, tndêpaodentc- do "úmil-a'Gã!§-ã;pr.oqpanü qIÊ adrÍflíÍr

!,". O Orlfoi.'*iâiàOir DúdÇíá dltoÉrr àd€rão à .B a quâtquGr tempo,
Ír!€smo aotss dâ pÍíffiiá qtuLiÉo ou cont€t çto eor frg& üri!grarÀ-ãi-À, oooq@níro, JusüíkiidàíE ste,:his!Í eftyrto no át* para Efud,t iúEíCo ;coDtntaCo p€lo ónúÍc SéÍãrciúÍ.

§aq Âpô . do éí9ão gGÍêírdadoÍ, 9 &!Éo t€o partjttF|.ntc deyerÉéltltiwr i !a{k tad! slt àÉ 9q (í&{€nh) dlrs, oó6!Ívâdo opra2o dê

Íoo.
cumpílmêrto
0b3aíãd6 ã

,iÍormlndo as ódaô

5ro É 6cretáitarÉ'àrgí0s.l ÉnüÍr.dé (b
adGúaô r rtr dr .!gt{!o dê Frêlq dr ÂúIilnBtÍalto

rúúrEqlco Púôtk rtunldo.l a
PÚblkE Est &l8l os FÊd.at.

_.51f. A.sôIrn É.pârâ adcsro poÍ 9.Íta dê drgõc ! !íüd!dG, ouc nãoptrüoptrar do ílrÊüo de pÍtç6 í& lmpüc! sn gEírçâo íh dferbs oü cxpa;büvrs.
tãmpolco c ôdg@iedrüe 6. lilhdo por õanc- ao àrdo'áç.rnãüãio,, aotomcc€Írq bcnlrtdáÍb d! ãà de .EgÀüo ãÇ pÍ;{rs:

c^rÍTu.o r
::rirr:,1§{qlitiurs ! Ítl §íÉÉrô, r,,..

^Ír 
1-. Aâ&&-i!§;tijt;,úrá dlü"r ro*c e.Ft@là ú íntuÍnaráo na

op.rÊdondllafãs thrüqii,*i náâa OccÍeto c lr.rtoÍnâüzaí goçeaãu*os Oe cenrUe 
"âtrlh/ldcs doÊ ó.!Êss gf,ÍlrdadqE a FÍtÍdp.ntÉ.

Av. Moba5 0ô6€ Par#.rÉ , t6 - C.ll|ro - l!r. dE (di4rÉ-sC!
tI{?,. 1r"Írtt6yqDr.9
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,rk
ltü?ElllrtA ttn!'ÚcDÀr DE ,^nll{ !E c(iü,tni§

II - foytrkÉlr ã úÉt4& &tr funccrdorcs p*a:aaíilÍiner*o & acnrrndas;, .rr.. ., . obeerwô a ordlrrds d.iíirdCô e q6 quaõüidnÉl&..iet@ticlO dêÍ"EoiiÉ;
óígâoe c grtüadrs prÍüdgantr5

âÍL ,4. 
^É 

! comd€*. adequrdo do tfto oidat do Ér{rddo Far. rtêndimcnto
ao dhpo*O Í!c hd36 I a tl do c@st do üt t0 ! no tÉEo II óo §Zo do aÍt. ÍOr r aE
ragifâíá 6 [c[antcr vêltcldore8, qsaoütaüvc c rerpec{vgs pr€qr6.

lrü 2a. P!r. ànídlmtrto oo @eo no alt r5,.§Io da.Iêi no 8.666, do 21 dê
Jun|to dc 1993, hó.péÍúrtuÍtcot! d. dEeoÍú{Eafão no # ofiaa do Hunjclpto
prui,tta no §lc do &L ,+o derü Desüo, . All dê Rcatüiô de PruEDú sará puàltclr,a,
kÍnertÍthranta, m iÍrTÍsrsa dci6l dó l,iunkíplo,

t L tr7. A PÍêt€ltlà rfe BarÍa dor Coquarro{sf podcrú GdtEr nOínlc
wrDhíniúrtrrca r tata.&arétô-

'. alt' 24. EÉüé.D€ciCôtrntrâ eÍi vboÍ na drta
dbpoddti Én raÍiffiílorixrr-'êàirectàl o Dêcréto
ÉáÊniàl! de 2019.

d. .r'':r, :r,. I

EarÍa do6 10 d, aetErnàro d. 2019,

l:l

üIfioÍt ,aanrqa

^r.lroL} 
hü Füi&ülir..ltt - a.'Êa- Lí,l &{ Cqfrceog:ilE_-,Ell+Ext

ctPÍ:13,1:8tê/ú1{

cERTIFIcAÇÃo DIGITAL: 6O4GDU8TRKsFFRS4W5K2Q
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âSSUIÍIEO: PNTEÃO EI,EIBôNICO PÀR]À RTGISTRO DE PREçOS

II{EERESS,àDO: gREEEITTIBA t[,lÍICtPÀL DE BâRRà DOS COQI'EIBOS '

PâRECER N" ; 2r312O21/P!rBC

T - REI,A:TORIO

Síntese dos Eatos r

BT

CCOOl:

o presente parecer tem por objetivo emitir apreciação jrr:ridlca

acerca de Solicitação da comissào Permanen:e dê Licitação do

Muníctpio de Barra dos Coqueiros para análise das minutas de

Editaled'eContratodoPregãoE}etrôniCoparaRegistrode
Prêços cujo objeto cÔnsiste nos aerviços ds EsEutênção

preveative ê corretive dr ilutinação pública ' c@ forBeciuento

e ínstalaçáo dâ !8teriaI êIátrico ao auaicípio dê Barta doa

Cogueirog/SE, conformê condiçôes, quantidades e exigências

esiabelecidas nest.e Edital e seus anexos '

Eoram apresen-tados ao processo cópia do ato cie

designação do pregoeiro, Decrêto de proqramaÇãÔ financêira cie

protàcolos ê pagamentos, bem como manuta do instrrumento
tonvocatório para taI desiderato, instruído de edital ce

ii"it"ça", esôecificaÇões do obleto, modelc de propost-a de

p."ço=, termo d.e referência, moCeIc de todas as deciaraçôes
ãrtqiar" em lei e requeridas no Edital' declaração ciê

hauítj-taçao e dêc1aração áe cumprimento dos requisitos legais'

fmPortante registràr quê o presente cerEane se refere a

Pregão Eietrônico, possuincio regul'.amentaÇãÔ especiflca'
.oni..*. Docaeto uurricipel no 2L2/2O2o ' publicado pelo

*""i"ipi" em I7 /03/2020, que regulamenta a modalidade Pregãr:'

e;á ãnexado ao procêsso Llcitatório' como também o Elêcreto

*r;ttir.f 31a/21ig que regularenta o Registro de Preços'
p,.rtrli"-"a" no Diárlo aficial eln \O/A9/201'9' bem como

íii"ãip"r..nte a rêi e.666193, bem como a t'êí cq))-oentar aô

irã d. t4 dô Dêzeúbro dc 2006. que dispÕe sobre sobre noímas

gerais refativas ac tratamento d-iferenciado e favÔrecido a ser

ái"purrsaco às microempresas e empresas de pequeno poite no
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âmbito dos Poderes da União. dos Estados, do Distríto Federal
e dos Munj-cípios.

Observa-se que o julgamento será pelo Menor PreÇo por
Item, tendo como pârâmêtro orÇa$entos em empresas do rano,
Atas e o Sistêma Banco dê Prêçôsf nào competindo a esLa
Secretaria de Assuntos Jurídicos, ana.Iisar a procêdência e
regularidade dos valorês apresentados pelas empresas que
realizaram as cotaÇÕes, cabendo a secretaria interessada
avaliar o seu convenc-imento quanto ao va.Ior bal-izado.

É o que há de mais rêlevante para reLatar.

II FIIDàr@IT]çÃO

O objeto da licitação têm por escopo o regístro ie
preçcs para futura e eventual contratação do objeto cit.aciô ic
introito, de acordo com as especificações e quantitati.rcs
estabelecrdôs no edital e seus anexos, especialmente no teflrio
de referência.

A licitaÇáo na modaliciade de Pregão Eletrônico destina-
se à aquisiÇâo dê bens e serviços comuns, nelê não há llmÍtes
de valor estimado da contrataÇão, sendo IicitâÇão de Menor
Preço por Item, al-ém de concentrar todos os atos em uma única
sessão, conjugando propostas escritas e os Iances durante a
sessão. e, por fim, mas não menos importante, possibiLita a
negociação entre o pregoeiro e o proponentê que ofertou o
menor preço, o que torna o procedimento muito céfere e
econômico para o municipio.

Proplcia,
beneÍi cios :

âindâ, para a AdministraÇão os seguintes

a) êconomia. pois busca a melhor propost.a dê
prêÇo o que gera economiâ financeira;
b) desburocrati zaçào do procedimenLc
Iicitàtorioi ê,
c) rapidez, pols a 1rcítação é mais rápida e
dinâmica assi-rn como as contrataÇôes.

a
c

Sob.rê o j ul-gamento
impende destacar previsão
70 -520/2002:

das propostês pelo menor preço,
Iegal do artigo 4", X da Lei

2
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Observo aÍnda, que o editaL encartedo aos autos
ao que determina o art.40 da Lei n" 8.666/93 trazendo
preânrbulo o número de ordem, a secretaria interessâda,
moda-Iidade, o tipo de licitaçáo, bem como a menção de

51

Art. 4" A fase externa do pregão será irric.i ,ir'..
com a convocação dcs interessados e observa.rá as
seguintes regras:
(...)
X - para jul-gamento e cJ-assificação das
p.ropostas, será adotado o critério dê ú.ênôr
1>Éêgo, observados os prazos máximos para
fôrnêcimênto, as especificações técnicas e
parâmetrôs minimos de dêsêmpênho e qualidade
definidos no editali (grifô nôsso).

No quê tânge o julgamento pelo Tipo Menor PreÇô
Item, imperioso mencioner Sriau1a 247 do !CI{ü, que âcabou
pacificar a necessidade de seu r-rso, ipsisverbis:

c00011

por
pàr

Súmula 24'7. É obrigatória a aduíggáo de
adj udieeção por ita € aão por preço global, aos
êditâis drs l.iciteçõêe pala a êoD.trataçâo dê
obras, serrviçoc, êoúprês ê el-i€Daçõêa, cujo
objcto Eeje diviaível., desda quê aão haja
prejuízo para o êoajunto ou coq)Iero ou perda d,e
ecoaooia da eacala, t-endo em vista o objeti,ro de
propiciar a ampla participação de licitànt-es
eue, embora não dispondo de capacidade pare a
execuÇão, fornêcimento ou aquisiÇãc da
totalidade do objeto, possam fazê-1o com relaçãc
a itens ou unidâdes autônomas, devendo às
exigêncías de habilÍ+-ação adequar-se a êssa
div-is j-bif ldade . ( sem grif os no origina]- )

Falandô sobre as regras específÍcas do Pregão
Eletrônico, verlfica-se que no instrumento convocatório no
item 3 ê subitens 3.1 o 3.2 houvê o registro de quai será o
provedor ou a plataforma que disponibilizará o sistema
eJ.etrônico, previsto no item 4 do Edital, seguindo o exi.grdo
no art , 5 " , Parágraf o único do Decrêto },lunicipa1 21,2 / 2020 .

Assi.m, temos que o certame poderá ser formalizado sôb ;
modal.idade já referida, PREGÀO ELETRÔNICO, do tipo MENOR pa,It(;a,

PQR ITEM, possibilitando assim uma maior participaÇão rjas
l-iaitantes interessadas, devendo-se t omâ.r como parâmetro a
minuta de instrumento convocatório âcostâdo ao procêsso.

a tende
no seu
a sua
quê c

i



00 0
000156

ffiil
DSTADO IIE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA IrcS COQUEIR.(I§
SECRETARIA DE ASSUNTOS fi,RÍDICO§

prôcêdimento será regido pelas Leis n"8.666/93 e LA.520/2A02,
e, pefo Decretc Municipal n" 2L2/2020 e 37L/2079. Alén, é
c.faro, do Iocal, dia e horário para recebimento dos documentos
e propostas de preço,

Não obstante, constam ainda: o objeto da lic-itâÇão, os
prazos ê condiÇôes para assinatura da ata dô cêrtâmei as
sanÇÕes para o caso de inadimplemento; as condições cie
participaÇão das empresas e a forma de apresentação das
propostas,' os critérios de julgamento,' o 1oca1, horários e
formas de contato com a Coordenadoria de Licltação para
esclarecimento, protocolo de impugnaçÕes e recursos
administ ra t Ívos; condições de pagamento, c-ritério dê
aceitabilidade das propostas de preçoi critérios de reajustes;
e, relação dos docrmentos necessários a habilitação.

O edita-I tam-bém atende ao que determina o S 2" do art.
40 da Lei n" 8.666/93,trazendo em anêxo a ninuta Co contrator
o termo de referência e modeLo de todas as declarações que
dêverão intêgrar os documentos ínerentês a habilítâÇáo.

A minuta da Ata de Registro de PreÇos está em
consonância com a legis]aÇãô que orÍenta a matériâ, tÍâzendo
em seu bojo as cláusulas exigidas pela legis]-aÇão, nos termoe
do art. 55 da Leí n" 8.666/93, que assím dispôe:

Ãrt, 55. Sâo cláusuLas necessárias em todo
contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e sêus efementos caracteristicos;
II - o regirne de execução ou a forma de
fornecimêntoi
III - ô preço e as condiÇões de pagamento, os
critérios, data-base e perroCicidade do
reaj ustamento de preÇos, os critérios de
atualizaçào monetária entre a data do
adimplemento das obrigaçÕes ê a do efetlvo
pagamento,'
IV - os prazôs de inícÍo dê êtapas de execução,
de concfusão, de entrega, de observaÇâo ê cie
recebimento definitivo, conforme o casoi
V - o crédito pelo gual- correrá a despesa, com a
indicação da cLagsificaÇâo Íuncional-
programática e da categoria econômica;
Vf - as garàntias ofêÍecidas para assegurar suê
plêna execução, guando exigidas,'

4

ElSrl
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partes, as penalidades cablveis ê os vafores das
muftâs i
vItI - oe casos de rescisão;
Ix - o reconhêcimento dos direitos c;::

Administração, em caso de rescisãc
administrativa prevista no art. 77 dêsta Lei;
x - as condições de importação, a data e a taxe
de câmbio para convêrsão, quândo for o câso;
xI - a vinculaÇão ao edital de licitação ou âo
termo que a dispensou ou a Ínexigiu, ao convite
e à proposta do IiciEante vencedori
XII - a legaslaÇão eplicáve1 à execuÇão do
contrato e especialmente aos casos omassos,'
xIII - a obrigação do contratado de men'Ler,
d.urante toda a exêcuçãc do contràto, em

compatibilidade com as obrigaçÔes por eie
assumidas, todàs es condições de habilitaçâo e

quatificação exigidas na licitação.
(...)
S 2" Nos contratos celebrados pela AdministraÇáo
Púbfica com pessoas físrcas ou juridicas,
inclusÍve aquelas domiciliadas no estrangelro,
deverá constar necessariamente c1áusufa o.uc

dec.Iare competenEe o Íoro da sede da
ÀdmínistraÇão Palra dirimir qualquer qucstã.
contraLuaL, salvo o disposto no S 6o do art. 32

desta tei.

Resta observado que no Edita.l do Pregão, N' 2A/zO2L/sM8,c
consta o estrito atenciÍnento ao que preceitua a ]-ei
cop].eocata = L47 /2O!4 (vaIe ressaltar quê esta Iei é a que

altêra a lei complementar 123/2Co6, que fora citada acima), Ô

tratamento cliferenciado a DÍicroq>rotât e êmpresas dê pêquêno
porte, mas, especificadâmênte êrr sêus artigos 43 e 45'

O Termo de Referência for aprovâdo pela autoridade
cómpêtente e consta justificada a necessidade de uanutênção
prê\rGntiva c eor=ctiva dr i1r:niaeçÍo lúbliea, êoú folaeciEênto
e iDstaJ,ação dâ Drtál:ie]. êlétrico ao uunicípio ds Barra dos

coquêiroE/sE, em obediência ao que precêitua o art' do

Decreto no 10 ' 024, combinadc corn o art - 38 da -l'ei n" 8 ' 666, 'i'
21 iunho de 1993, norma de aplicação subsidi-ária à espécie,
segundo p.rêcêituâ o art. 9o da Lei n" L0.520'
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Ouanto a Habilitação, â Lêi no 1C.520 nào estabelece quaís
documentos relativos a habÍlitação juridica, qualificação
técnica e quafifÍcaÇão econômi co-fj-nanceira devem ser
exigiclos, cabendo à Administração definir nô EditaI quais
dôcumentos são necessários, em facê de caso concretof nãô
sendo obrigatório reproduzir todas as exigências dos arts. 2E
a 31 da Lei 8.665/93-

Com reJ-ação às minutas do Edita]- do Pr.gão EtêtrôDicê para
Râgiistlo dê Preços trazida à cc.l-ação para anáIlse, está a

ffi*
ffic,

00

finalidade a e se destina.

Por fim, em anáIise, observo que da presente data até a
reafizaÇão do certame há tempo hábiI pa.rà convocação dos
interessados em participar do certame. devendo ser obsetvado c
prazo rninimo de 08 (oito) oias úteis exigidos pe.l-o art. 4 

o, V
da Lei n" 10.520/2Q02-

Assim, dewe-se atêntâr para que no presente procedimento
seja seguida a Iegalidade, dewendo ser aplicada a -Iegisl"acão
viqente e que orientam o prôcedimento licitatório, em especfal
os Decretos Municipais no 272/202A e 311/2079 e as Leis no
lO.520/02 e n" 8.666/93.

O presente pârecer é prêsr-aCo sob o prisma
juridico. nâo cômpetindo a essa Secretaria
Jur:idicos adentrar no mérito da conveniência e
dos atos praticados pelos gestores pú-b1icos.

êstritamente
de Assulltcs
oportuniCade

III - DÀ CONCLUSÃO

Ànte o exposto, nos cabe destacar a respon sabil-idade dos
agÍentes públ icos;

a) A veracídade das informaÇôês e documentos
anexados trazidos a baifa é de inte.i.ra
re spons abi l idade da adminis-Lração.
b) Deve-se proceder a autentÍcaÇeo de todas as
cópias contidas nos autos e providenciar as
assinaturas Ccs documêntos apresentados sob
forma de minuta.
c) Os agentes púbiicos serão responsabj- Ii zados
aCminis t rati vamente pej-o dano causado a Eazenda
Púb1aca, caso fique comprovacio malversaçâo do
erário, sem pre j uÍ.zos das sanÇôes civis írl

criminais cabÍrreis.
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d) Todo o processo deve ser numerado de fôrmà
cronológica.

Por derradeiro, cumpre sal-iêntar que esta Secretarla de
.qssuntos juridicos emiEe parecer sob o prisma estritamênte
jurídico, não -Ihe competindo êdêntrar a conveniência e à
oportunidade dos atcs praticados nô âIrüf,ito da AdministràÇão,
nem ana.Iisar aspectos de natu.reza eminentemente téc1ico-
adnrinistrativa, aLém disso, este pârêcer possui caráter
meraÍênte opinativo, não vinculando, portanto, a decisão dc
gestor.

Eace ao exposto, somos pela ínexastência de óbice lega1 nc
prossêguimento do presente certame licitatório,
cuq>rida ae co4{ições ê:q)ost€,r $eÊtê E,arccer.

d,eÊdê que

Compulsando os aut-os
conformidade do procedimento,
8-666/93.

administ rativos,
às normas da Lei n

verifico a
1.o .520 / 02 e

Pe-[c Íio do exposto e em atendimento ao disposto no art.
38, parágrafo único, da Lei n. 8.666193. sou p
minuta do instrumento Editalicio e do contrato.

ela aprovaÇão da

Este é parecer. Contudo, submeto à retifj-cação superior.

Barra dos Coqueiros/SE, 17 de agosto de 2027.

,fuq,HM*
oÀB,/sE 11 . 146
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O PregoeiÍo e Equip€ de Apoio do Município de BarÍa dos Coqueiros'
em atêndimento às disposiçôes legais, toma Público para

conhecimonto de todos a realizaÉo de licitação, mediante infoÍmações
a seguir:

OBJETO: Registro de Preços destinado a contratagáo de serviços de
manutenção prevontiva e corÍstiva da ilumlnação públlca' com
fomeclmênto e lnstalação do material elétdco no munlcíPlo dê
Barra dos Coquoiros/SE, e de acoÍdo com o Decreto Municipal
37112020.

ESTADO DE SERGIPE
PREFE]TURÂ MU ICIPAL DE BARRA DOS COOUEIROS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 2W2O21PNBC

LIÍIIITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 271Q812O21 às 08h30min

ÂBERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 2710812021 às 08h30min.

BASE LEGAL: Lêi Federal n.o 8.666/93, Lei Complementar
n.'123t20o6, Lei no 10.520/2002, Decrêto MuniciPal n.o 2142o2o.
PARECER JURÍOICO: 213I2O21IPMBC. EDITAL Disponível nos
portais www.barradoscooueiros.se.oov.br e !4!44]!9@!@!!L!! ou e-
mail pregao@banadoscoqueiros.se.gov.bÍ. Tsl.(79) 3045-4009' Ramal:
8176.

Bana dos CoqueiroysE, '17 de agosto de 2021.

Í{arcelo do Carmo Matos
Prêgoeiro



p

c0005,

r!@eêÉ@!qqssr,wr@

§nr$ã ÂieBtre!{?ô,Êr*§ F*aFô§rÀ§, Ç§t E§em§:
.§iã2?i{i#&,i.à§:iii*ih§i}iiin -rr'.

tâ8êgg{:

ê
§ft

!@q

.e@.-@_ dê*§.irp§ &.
jhlriiilr§§l6i$&qi§4, .éen.
:ddtlê§,§ê,::i,*ltt$ü& &
S.rrir.: O Oé@lo luq§&FÊl

a

&w,
:rÍ§6

§§agElre§

r-'|3..

,Çec!§ôrÊs,§à

s ib:

â

ib

ry



0c0 ç.|

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ][|Uí{ICIPAL DE BARRA DOS COQUEIRoS

DEPARTAI'IENTO DE PREGAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'028 /202TIPMBC

(Processo Administrativo n.' 233202|IPMBC)

o MUNICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, doravante

denominado pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n' l3 ' 128.863/0001-90'

neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. ALBERTO JORGE SANTOS MACEDO' ÓnCÃO

\'7 
GERENCIADO& por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria no 158/2021, toma

público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO,

\7 
na forma ELETRôNICA N. 028/2021/PMBC, com critério de julgamento menor preço por item, no

\-, modo de disputa aberto em conformidade com a Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,

subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, Lei Complementar no 123, de 14 de janeiro de

2006, legislações com suils devidas atualizações, e ainda o Decreto Municipal no. 371 de l0 de Setembro

de 2019, e o Decreto Municipal no. 48 de l0 de Fevereiro de 2020, e demais condições fixadas neste

edital,atravésdowww'licitanet.com.brmedianteasseguintescondições:

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 27 I 08 /2021 às 08h30min.

ABERTURÂ DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICOT

Dia 27 / 08 I 2021 as 08h3 0min.

Local: Portal de ComPras - tanet.com

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços

destinado a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação

pública, com fornecimento e instalaçâo de material elétrico no município de Barra dos

boqueiros/SE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

1.2. A licitação serâ realizada em gnrpo único, formados por 2l itens, conforme tabela constante no

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem'

1.3. O critério de julgamento adotado será o menoÍ preço/maior desconto GLOBAL do grupo,

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto'

1
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DE PREÇOS2. DO REGIS

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e Legislação Municipal.

2. DOCREDENCIAMENTO

2.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.brl;

2.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

2.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir

do trataÍnento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte e equiparadas;

2.5 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de

Pequeno Porte (EPP), paÍa beneficiar-se do trataÍnento diferenciado, incorrerão em infração penal e

estaÍá sujeita as penas previstas no artigo 93 da Lei n" 8.666/93, sem prejúzo das demais penalidades

civeis, criminais e administrativa cabíveis;

2.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3. DAPARTTCTPAÇÀONOPREGÃO.

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste

Edital e seus Anexos;

3.2 A participação nesta licitação importa à pÍoponente na irrestrita aceitação das condições

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, noÍrnas administrativas e

2
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técnicas aplicáveis, inclusive quanto a Íecursos. A não observância destas condições ensejará no

sumiírio IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertuÍa" alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler

atentaÍnente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I

(TERMO DE REFERÊNCIA);

3.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar,

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a

descritiva técnica constante do ANExo I (TERMO DE REFERÉNCIA);

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e pÍoposta sujeitará o

licitante àrs sanções previstas no edital e Leis Federais n' 10.520/02 e 8.666193;

3.6 poderão paÉicipar deste PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar deste

PREGÃO ELETRÔNICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto

à documentaç:ío, e que estejam devidamente credenciadas, através do site httos://lici tanet.com.br/:

3.7 A participação no Pregão Eletrônico se daná por meio da digitação da seúa pessoal e

intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de preços, exclusivamente por

meio da Plataforma Elehônica, observada data e horii'rio limite estabelecidos.

3.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apÍesentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

3.9 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do Município de Barra dos Coqueiros, em neúuma hipótese

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

3.10 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para inicio

da sessão pública via intemet;

3.11 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senh4 pessoal e

intransferivel, paÍa acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://l icitanet.com.br/:

3.12 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de seu repÍesentante legal e na presunção de sua capacidade técnica para

3
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realização das inerentes ao Pregão EletÍônico;

3.13 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu repÍesentante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do

Município de Barra dos Coqueiros, pÍomotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da seúa, ainda que, por terceiros;

3.14 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para

imediato bloqueio de acesso;

3.f5 Não poderão paÉicipar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos

casos a seguir:

3.f6 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçãor; empresÍs que estiverem

em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores,

dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial,

desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada esüí apta econômica e financeiramente a participar de pÍocedimento licitatório nos termos da

Leirf .866611993. (TCU, Ac.8.271/2011-2 Càmara, Dou de 04/10/2011);

3.17 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3.18 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este

Município;

3.19 Empresas que, poÍ quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou punidas com

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das

condições definidas nesta alíne4 a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;mpresas cujo dirigente, gerente, sócio ou

responsável técnico seja servidoÍ público da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros - SE;

3.20 A participaçâo na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do

licitante.

3.21 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4
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3.22 Quaisquer documentos necessários à participação no pÍesente certame, quando apresentados em

língua estrangeir4 devetão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma

oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;

3.23 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

3.24 Admitem-se fotos, gÍavuÍas, deseúos, gúfrcos ou catálogos apenas como forma de ilustração

dos itens constantes da proposta de preços;

3.25 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

3.26 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contÍato, as mesmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1.27 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar no

121/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DoS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Os licitantes encamiúarão, exclusivamente poÍ meio do sistema (httos://licitanet'com'brÂ,

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, prcposta com a

\.7 "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", iNCIUiNdO QUANTIDADE, PREÇO E

a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o hofituio limite de início da sessão

\- Pública horáLrio de Brasília, exclusivamente por meio do sistema Eletrônico, quando, entiio,

encerrar-se-:íq automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

4.2 Por tratar-se de SERVIÇO, sempre que solicitado a informação de "marca", preencher o campo com

a palavra "serviço", para que não haja identilicação prévia do licitante'

4.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA

EMPRESA PROPONENTE, visando atendeÍ o princípio da impessoalidade e preservaÍ o sigilo das

ProPostas.

4.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo

pregoeiro;

4.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em

sessão Pública; 
5
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4.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordrância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

4.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,

como despesas com mão-de-obr4 materiais, eqüpamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

4.8 O envio da proposta" acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e seúa;

4.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § l' da LC n' 123, de 20061'

4.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retiraÍ ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.11 Não será estabelecid4 nessa etapa do certame, ordem de classificação entÍe as pÍopostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

jul gamento da proposta;

4.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances;

4.13 O Licitante seni inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas pÍopostas e subsequentes lances, bem

como acompanhar as operações no sistema duÍante a sessão, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidâs pelo

sistema ou de sua desconexão.

5. DO PREENCI{IMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.2 Valor unitrírio e total do item;

5.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

o
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5.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

5.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos preüdencirírios'

trabalhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidamdiretaouindirctamenteno

fomecimento dos bens;

5.6 Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances' serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

5,Toprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,acontardadatadesua

apresentação;

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO ols PR9P6STAS E FSRMIILAÇÁO

DE LAI{CES

6.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão públic4 verificando as propostas de

preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e

condições detalhadas neste edital.

6.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta

ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do

sistema, confrontando suas característicÍls com as exigências do Edital e seus anexos (podendo,

ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que

não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentaÍem irregúaridades insanáveis;

6.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente

DESCLASSIFICARÁ;

justificará, por meio do sistem4 e então

6.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequÍvel, caso o

mesmo não honre a oÍêrta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade'

6.50juízodopregoeiroacercadaaceitabilidadedapropostaéfeitoapósaetapacompetitivado

certame (fase de lances), podendo o licitante ser convocado pÍua comprovar a exequibilidade da sua

propostaantesdeeventualdesclassificação.Apenasemsituaçõesexremas,quandooslances

ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, gerando presunção absoluta de

inexequibilidade,admite-seaexclusãodelanceduranteaetapacompetitivadopregão.

6.6 As licitantes deverão manteÍ a impessoalidade, não se identificando, sob pena de

desclassifrcadas do certame pelo pregoeiro;

c 0
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6.7 Em seguida ocoreni o início da etapa de lances, via Intemet, única e exclusivamente, no site

httos ://licitanet.com.brl conforme Edital;

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital;

6.9 O licitante somente podení oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

6.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediii'rios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor será de RS

100,00.

6.1 I Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do

período de duração da sessão pública;

6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediarios;

6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente;

6.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço;

6.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES IINITÁRIOS E

TOTAIS com no miíximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir

com o exigido, o pregoeiro, podeá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido

lance, e/ou rcalizar a afrnlizaçáo dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente

caso a licitante permaneça inerte;

6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;

6.18 Durante o tmnscurso da sessão públic4 as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do

a
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detentor do lance;

6.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, com presunção absoluta de inexequibilidade. o

pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do

sistema, o excluin! podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

6.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

6.21 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o

sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

6.22 O pregoeiro, quando possivel, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos

realizados;

6.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatÍo

horas da comunicagão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação no site https://licitanet.com.br/;

6.24 Incumbirá à licitante acomparúar as operaçôes no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

6.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

6.26 Nos casos especíÍicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, seú efetivada a

verifi cação automátic4 onde :

6.27 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

paÍicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e

45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

6.28 Entende-se como empate àquelas situações em que írs propostas apresentadas pelas microempresas

e empresÍrs de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor

classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

6.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

I
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6.30 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no pravo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele interval o de 5Yo (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta:

6.32 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação seú em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;

6.33 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.34 Em igualdade de condições, como criterio de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

6.35 Produzidos no País.

6.36 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

6.37 Produzidos ou prestados poÍ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País (art. 3o, § 2o, incisos II, III e IV da Lei n' 8666193);

6.38 Produzidos por empresÍs que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou pÍrÍa reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de

acessibilidade previstas na legislação;

6.39 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

pÍopostas empatadas;

6.40 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic4 o pregoeiro deverá encamiúar, pelo

sistema eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço. para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, enüe a proposta

adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação rcalizzd4 acompanhada" se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confrrmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

#
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encenadaa etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mríximo estipulado para

contÍatação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no §

9o do art. 26 do Decreto n.' 10.02412019.

7.2. A análise da exeqúbilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de

Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,

conforme anexo deste Edital.

7.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encamiúada pelo licitante exclusivamente

\,. via sistema, no pÍazo de (03 dias), contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores

readequados ao lance vencedor, e sení analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance

\_/ vencedor.

7.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de

v Preços não caructeiza motivo suÍicient e para a desclassificação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedoÍ, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In

SEGES^iÍP r. 512017, qte:

7.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7.5.2 conteúa vício insanável ou ilegalidade;

7.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.5.4 apresentar preço final superior ao pÍeço miíximo frxado (Acórdão n" 1455/2018 -

\-, TCU - Plenrírio), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que

apresentaÍ preço manifestamente inexeqúvel;

\-, 7.5.4.1. Quando o licitante não conseguir compÍovar que possü ou possuirá Íecursos

suficientes para executaÍ a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta

\'/ de Preços ou menor lance que:

7.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apÍesente

preços global ou uniüírios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os prcços dos insumos e saliários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

7.5.4.1.2. apÍesentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

11
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7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cÍtso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43

da Lei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES^4P N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7. Quando o licitante apresentaÍ preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados paÍa o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela

aniíLlise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a

rcalizzção de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Nott F4ttcatw: &úmúa 262 do TCU: 'O critério definido no üt. 48, inciso II, § l', alíneas "a" e
"b", da Lei n" 8.666/93 cot àE a wna presançilo relativa de inexequibilidade de preços, devendo a
Administraçdo dt à licitante a oportunidade de dcmonstrar a exequibilidade da sua proposta.

7.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar írs provÍs ou os indícios que frurdamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso previo no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de

antecedênci4 e a ocorrência será registrada em ata

7.9. O Pregoeiro podeú convocar o licitante para enviar documento digital complementaÍ, por meio de

fimcionalidade disponível no sistema, no pmzo estabelecido em sessão públic4 sob pena de não

aceitação da proposta.

Noto qlicofiú: A Ádministração dcverá faw tempo mínimo razoável poa eventual apresentação do
documenta soltcüado, eonsiderardo, pora tanÍo, a complexidade da licitação. O art. 38 do Decreto no

Í0.024/19 estobelece prazo mínimo de àus horas a ser previsto no inst/umenÍo convocatório para esse

fin
8.9.1. E facultado ao pregoeiro prorrog o prazo estabelecido, a paÍiÍ de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacarn-se as

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.10.Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade
os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitrírios apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos

e também quanto aos saliários das categorias envolvidas na contÍatação;

8.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,
desde que não haja majoração do preço.

12
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8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13.Para fins de anrflise da proposta quanto ao cumprimento das especifrcações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da iírea

especializada no obj eto.

8.14.Se a pÍoposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinaní a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.l5.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.16.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empres:§ de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verifrcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecid4 se for o

cÍlso.

8.l7.Encerrada a aniílise quanto à aceitação da propost4 o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital

9 DA HABILITAÇÃO

9.l.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certaÍne ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS' mantido pela

Controladoria-Geral da União rtal la v.br/ceis

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

www.cn brl bidade adm/consultar

c) Lista de Inidôneos e o cadastro Integrado de condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu. gov.brl)

Noía explicativa: A cotsuuq aos dois codastros CEIS e CNJ, n4Íase de habiL it,4§ão' é recomendqção

,do TCU (Aeórüo n I II de

Ipütl,cipaçao na tcitaçtto
7.9:Y20 TÍ:dn s§ de ve$fiçação da condtçílo

í3
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A Consulta Consolid*da de Pessoa Jurídica fu ICU abrange o cadastro do CNJ, do CEÍ1, do próprio
TCU e o Cadastro Nitcional de Eitipresas PuniQiq = CNE| diíPonal da Tya4ryqrênctui. ... ,:

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoriuírio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativ4 a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritrá.rio.

9.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestoÍ diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1-1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, liúas de fomecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro Íeputará o licitante inabilitado, poÍ
falta de condição de paÍicipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confrmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante seú
convocado a encamiúálos, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,

sob pena de inabilitação.

9.3.Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.4.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.5.Se o licitante for a mataiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralízaçáo do recolhimento dessas contribuições.
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9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.7.Habilitação juridica:

g.7.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

g.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento

comprobatório de seus administradores;

g.7.3.inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantisondeoper4comaverbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das

pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagão dos seus

administradores;

g.7.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.

9.8. Regularidade frscal e trabalhista:

9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

g.S.2.provaderegularidadeÍiscalperanteaFazendaNacional'medianteaPlesentação

de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

i.ibut ínio, federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados' inclusive

aqueles relativos à seguridade social, nos termos da Portaria conjunta n' 1.751, de

o2llo/2014, do secretrírio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

g.S.3.provaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS);

g.8.4.provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperÍmteaJustiçadoTrabalho,
mediante a apÍesentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

do Título vII-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452,

de l' de maio de 1943;
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pÍova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.8.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contÍata ou concore;

9.8.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9. QualificaçãoEconômico-Financeira:

9.9.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.9.2. balanço patrimonial e demonstrações contrlbeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresq vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

9.9.2.1.to caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contiíbeis referentes

ao período de existência da sociedade;

9.9.2.2.é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contÍato/estatuto,social.

9.9.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG:

Ativo Circulante + Realiável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo CirculanteLC:
Passivo Circulante
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9.10. QualiÍicaçãoTécnica:

9.9.4. As empÍesas deverão ainda complementar a compÍovação da qualificação

econômico-financeira Por meio de:

g.g.4.1. Comprovação de patrimônio líqúdo de l0%o (dez por cento) do valor

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e

demonstrações contiíveis do ultimo exercício social, apresentados na forma da lei,

vedadaasubstituiçãoporbalancetesoubalançosprovisórios,podendoseÍatualizados
por índices ofrciais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da

apresentação da ProPosta.

g.l0.l. Prova de Íegistro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos através

de apresentação da Certifrcação de Registro ou Inscrição no Conselho Regional

de Engenharia, ArquitetuÍa e Agronomia da jurisdição da empresa' comprovando

atividades compaüveis com o objeto, demonstrando em seu quadro de pessoal

permanente,adatadalicitação,responsáveistécnicoscomatribuiçõescoeÍentes
comosobjetivossociaisdamesmaconformedisposiçõesdescritasnaResolução
n". 336/1989 do CONFEA;

g.lo.2.É vedada à empresa CoNTRATADA a substituição da eqüpe técnica executora

do serviço, salvo anuência do CONTRATANTE;

9.10.3. Comprovação da Licitante que possui vínculo' na data da

apresentação dos ENVELOPES, com profissional de nível superior'

detentoÍ de atestado de re spo nsabilidade técnica' devidamente

registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram

executados, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo

Técnico - cAT, expedida pelo Conselho Regional correspondente,

comprovando que o profissional tem executado para órgãos ou

entidadesdaAdministraçãoPúblicaDiretaoulndiretaFederal,
Estadual ou Municipal, ou entidades privadas' obras / serviços de

características técnicas similares à do objeto da presente licitação,

cujas parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo

são as abaixo indicadas:

a) Ter executado serviços operacionais de gestão' manutenção

coÍretiva e de rotina, bem como a melhoria da eficiência

energética contemplando um Parque Instalado de no mínimo

2.000 (Dois mil) pontos, no que concerne a sua iluminação'
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incluindo o fornecimento de mão de obra,
equipamentos;

0G0

materiais e

9.10.4. Comprovar, como condição de aceitabilidade da habilitação,
tendo em vista a necessidade imediata de execução dos serviços,
que já dispõe das licenças ambientais (ADEMA E IBAMA)
imprescindíveis à execução dos serviços.

9.1.1.1.Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no confato
social vigente;

9.l.l.2.Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se

firmado para ser executado em pÍazo inferior, conforme item 10.8 do

Anexo VII-A da IN SEGESÀ,ÍP n. 5, de 2017 .

9.1.1.3.O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contÍatação, endereço

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o

disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGESMP n.51201'1.

9.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante seÉ
declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.4 proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo de 02 (duas)

horas, ou prazo superior estipulado em sessão pública, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua porhrguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuÍas, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentaÍ a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao

lance vencedor;

10.1.3. conteÍ a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para frns de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em

algarismos e o valor global em algarismos e poÍ extenso (art' 5" da Lei n" 8'666/93)'

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitrírios e o pÍeço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes ultimos'

10.4. A oferta deverá ser firme e precis4 limitada rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedeceÍ aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à

proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação'

1I DOS RE,CURSOS

11.1. O pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, paÍa que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recoÍÍer e por quais motivos, em curmpo

próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, cabeú ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente'

ll.2.l . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenÍrs

verificará as condições de admissibilidade do recurso'

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importaú a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recuÍso, o recorrente tera, a partir de então' o prazo de três

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, inti-ado. par4 querendo, apresentarem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico,

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendoJhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12 DA REÂBERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.4 sessão pública podení ser reaberta:

l2.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o ^
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n'
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances.

12.2.

reaberta.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

12.2.1. A convocação se daní por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo

com a fÍlse do procedimento licitatório.

13 DA ADJUDICAÇÀO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14 DAGARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução paÍa a pÍesente conffatação.

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicaüírio o pÍÍrzo de 05 (cinco) dias,
contados a partiÍ da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prej uízo das sanções previstas neste Edital.

13.2 Alternativamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de RegistÍo de Preços, a Administração poderá encamiúá-la pao:a assinatur4
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento.

13.3 o prazo estabelecido no subitem anterior paÍa assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, poÍ igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito'

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessilrias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência" com a indicação do licitante vencedor, a

descriçãodo(s)item(ns),asrespectivasquantidades,preçosregistradosedemaiscondições.

13.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotaÍ os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência

da classificação do certame.

14 DOTERMODECONTRATO

14.1 Após a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços, em sendo

realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente'

14.2 o contratado teÍá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

§ota de Empenho/carta contÍato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital'

l4.2.lAlternativamenteàconvocaçãoparacompareceÍpeÍanteoórgãoouentidadeparaa
assinaturadoTermodeContrato,aAdministraçãopoderaencamiúá-lopara
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

\/ 
eletrônico, paÍa que seja assinado e devolvido no pÍÍtzo de 05 (cinco) dias, a contar

da data de seu recebimento'

14.2,2oprazoprevistonosubitemarrteriorpoderaserprorrogado,porigualperíodo,por

vsolicitagãojustificadadoadjudicaúrioeaceitapelaAdministração.
14.3 O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

a judicad4 implica no recoúecimento de que:

14.3.1 referida Nota esta substituindo o contÍato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 8'666' de 1993;

l4.3.2acontratzdasevinculaàsuapropostaeàspÍevisõescontidasnoeditaleseusanexos;

14.3.3 a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aÍigos

77 e 7g dalei n" g.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 79 e 80 da mesma Lei'

l4,4optazndevigênciadacontrataçãoéde|2mesesprorrogávelconformeprevisãono
instrumento contratual
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14.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contÍato ou da ata de registro de preços.

14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusÍrÍ a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, par4 após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15 DOREAJUSTE
l5.l As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.
16 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

16.l Os critérios de aceitação do objeto e de frscalização estZÍo previstos no Termo de

Referência.

17 DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
l7.l As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

18 DAS SAr\ÇÕES ADMINISTRATMS.
18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

18.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento eqüvalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

18.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

18. 1.3 apresentar documentação falsa;

I 8.1.4 deixar de entregaÍ os documentos exigidos no certame;

18.1 .5 ensejar o retardarnento da execução do objeto;

18.1.6 não mantiver a proposta;

18.1.7 cometer fraude fiscal;

1 8. 1 8 comportar-se de modo inidôneo;

18.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integtantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

18.3 Considera-se comportamento inidôneo, entÍe outros, a declaração falsa quanto à
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerraÍnento da fase de lances.
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18.4 O licitante/adjudicatrí,rio que cometeÍ qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

18.4.2 Multa de lo% um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

18.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concÍetamente, pelo

prazo de até dois anos;

18.4.3.1 A Sanção de impedimento de licitar e confatar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses pÍevistas como infração

administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

18.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquÍrnto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempÍe que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

18.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.6 Se, dgrante o pÍocesso de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeir4 cópias do pÍocesso administrativo necessiírias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

18.7 A apuragão e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de l'de
agosto de 201 3, segúrão seu rito normal na unidade administrativa.

18.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídic4 com ou sem a participação

de agente público.

18.9 Caso o valor da multa não seja súiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
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observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no

9.784, de 1999.

18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infiator, o caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

18.12 As penalidades serão obrigatoriamente regishadas no SICAI.

18.13 As sanções por atos praticados no decorreÍ da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2 A impugnação poderá ser rcalizada por forma eletrônica, pelo sistema

www.licitanet.com.br

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

19.4 Acolhida a impugnação, seá definida e publicada nova data para a rcúização do certame.

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pÍocesso licitalório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.

19.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pritzos previstos no

certame.

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão
os paÍicipantes e a Administração.

20 DAS DTSPOSTÇOES GERAIS
20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcad4 a sessão seÍá automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horií,rio de Brasília - DF.
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20.4 No julgamento a* piopo.t^ e da habilitação, o Pregoeiro podeá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica' mediante

áe.pucho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia

para Íins de habilitação e classificação'

20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

20.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

principio da isonomi4 a finalidade e a segurança da contÍatação'

20.7 os licitantes assumem todos os custos de preparação e apÍesentação de suas propostas e a

Administração não ser4 em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório'

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

2O.g o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse Público.

20.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

20.11 O Edita] estrí disponibilizado, na íntegr4 no endereço eletrônico www'licitanet'com'br'

www.barradoscoqueiros. se' gov.br

20.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.12.IANEXO I - Termo de Referência;

20.12.2ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços'

20.12.3ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

Barra dos Coqueiros, 17 de agosto de 2021

Marcelo do Carmo Matos

Pregoeiro
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. O presente termo de referência tem por objetivo o Registro de Preços destinado a contratação de
enpresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública,
com fornecimento e instalação de material elétrico no município de Barra dos Coqueiros/Se.

2.1.O município de Barra dos Coqueiros possui uma demanda bastante considerável de serviços de
manutenção da iluminação pública. Oferecer serviços de iluminação pública de qualidade, eficiência e

agilidade, objetiva garantir o bem-estar e a seguÍança dos momdores deste Mwricipio. Devemos
considerar que a implantação do serviço irá contribuir efetivamente para a elevação de satisfação da
população e elevação do nível de qualidade dos munícipes.

3.1. A empresa contÍatada deverá dispor de profissionais, além de fomecer eqúpamentos e materiais
necessários à execução dos serviços, que serão executados no município de Barra dos Coqueiros/Se.

3.2. Relação dos serviços especificando produto/serviços, quantitativos estimados de forma anual,
conforme tabela abaixo :

ITEM DESCRIÇAO UND QTDE.
(AI{UAL)

I Lâmpada vapor metiílico 70 w - fomecimento e instalação TJND 450

)
Lâmpada vapor metiílico 150 w - fomecimento e instalação
af 0812020 UND 400

3 Lâmpada vapor metílico 250 w - fomacimento e instalação UND 300

4
Lâmpada vapor metiílico 400 w - fomecimento e instalação.
af 0812020 UND 300

5
Lâmpada a vapor de sódio de alta pressão 70 w (phillips ref son
70w ou similar) - fomecimento e instalação UND 300

6
Lâmpada vapor de sódio 150 w - fomecimento e instalação.
af 08/2020 UND 300

1
Lâmpada vapor de sódio 250 w - fomecimento e instalação.
af 08/2020 UND 300

8
Lâmpada vapor de sódio 400 w - fomecimento e instalação.
af 0812020 UND 300

9
Reator para lâmpada de vapor metálico de 75 w - fomecimento e
instalação UND 300

10
Reator para lâmpada de vapor metalico de 150 w - fomecimento e
instalação LIND 400

l1
Reator para lâmpada de vapor metiílico de 250 w - fomecimento e

instalação LTND 300

t2 Reator para lâmpada de vapor metálico de 400 w - fornecimento e IJND 300

P
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4.1 .Nos preços estão incluídas todas as despesas que dteta ou indiretamente decorram da prestação dos

serviços, ora contratado, ir"f,rriu" "*to, "à- 
p".roal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciário,

;ã;il;;ã;, t ibrrto., e.olrrm"ntos e contribuições e outros de qualquer natuÍeza'
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instalação

notifrcação.

3.6. Atender ininterruptamente os serviços, de domingo a domingo' se houver necessidade' inclusive

feriados, conforme solicitação;

3.3. A proponente deverá cotar preço incluindo o fomecimento e a instalação, não se admitindo cotação

para simples fomecimento '

3.4. De acordo com levantamento técnico da secretaria Municipal de obras, existe uma demanda inicial

àe ,".uiços, podendo haver oscilações mensais de até 70%o §etenta por cento), para mais ou paÍa menos'

nas quantidades estimadas, 
"ào ".""0" 

o município obrigado a pagar por valor mínimo mensal' mas

apenàs pelos serviços efetivamente executados'

3.5. Sempre que os serviços ou materiais forem considerados inadequados pela fiscalização, a

..NTRATADA deverá proceder à substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a

300UND
Reator para lâmpada de vaPor de sódio 70 w - fomecimento e

13

300UND
ReatoÍ para lâmPada de vaPor de sódio 150 w - fomecimento e

aomsl4

300UND15

Reator para lâmPada de vaPor de sódio 250 w - fomecimento e

300UND
Reator para lâmPada de vaPor de sódio 400 w - fornecimento e

t6
LIND 1500

Relé fotoelétrico indiv. 5 c/ base - fomecimento e instalal220v,t7
1500UNIDFomecimento de base fixa ara relé fotoelétrico18
1500UNDuete ou bocal de I a E40 - fomecimento e instal ao19

480LTND
Luminríria aberta P/ iluminação públic4 tipo x' 57 peterco ou equlv

- fomecimento e i20

480LIND1x1,00m
umlnan Energiimento saaca b11 padrãoretobrde PoF ecm paraaço

2l
t2LIND

frio
imilar

k6 05 0branconctêde 14001 wSle LED posrmflRe etoÍ p
aoe lnsfomec mentosou1G-VO1 t maÍcaB22

400T]ND
Lâmpada led 50w de Po luz branca bivolt, marca LLum ou

similar
tência,

23
400LINDl00w - fomecimento e insta ãoLâm a de LED24
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4.2. O pagamento seú efetuado mensalmente, segundo a disponibilidade financeira da Prefeitura
Municipal de Barra dos Coqueiros, observando a quantidade fomecida dos serviços de acordo com as

ordens de execução expedido pela Secretaria de Obras e o limite mríximo definido, através de depósitos
bancários, mediante a apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas
(emitidas de acordo com a Fonte de Recurso), acompanhada da Certidão de Regularidade Fiscal com a
Fazenda Federal, Estadual, Municipal, da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e do Certificado
de Regularidade com o FGTS e CNDT.

4.3. O Termo de Contrato não poderá ser reajustado antes de 12 meses. No caso de prorrogação, o valor
do contrato será reajustado, conforme variação do IGP-M(ou indice que vier a substitullo);

4.4.Se durante o período contÍatual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fomecimento
a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão
readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita
pela apresentação ao CONTRÂTANTE, por parte da CONTRATAD A, da razão que autorizou o
referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados;

4.5. A CONTRATADA obriga-se a repassÍrÍ ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão
orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

poÍ conta da dotação

Orgão: 26000 - Prefeituras Municipais de Barra dos Coqueiros
Unid: 2060 - Manuntenção de Iluminação Pública
Orçamenüi'ria:
Função: 15 Urbaniusmo
SubFunção: 45 I Infraestrutura Urbana
Programa: 0126 Construindo Cidadania
Elemento: 339039 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
SubElemento: 33903929 Serviços de Energia Elétrica
Fonte: 16200000 Contribuição para custeio do Serviço de Iluminação pública

7.1. Incumbe à CONTRATANTE:
7 . 1 . I . Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do pÍesente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666193;
7.1.2. Designar um repÍesentante para acompanhar, f,rscalizar e attonzar, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;
7.1.3. Extinguir a execução nos casos previstos em Lei e na forma prevista neste 

-contrato;

7.1.4. Pagt à CONTRATADA os serviços utilizados, em conformidade com o previsto na Cláusula
Terceira.
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8.1. Incumbe à CONTRATADA:
8.1.1. Manter duralte toda execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas em

lei, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades oÍa previstas;

s.i.z. At"a. com todas * d".pesa. decorrentes da contratação do objeto deste contrato, inclusive

materiais, mão-de-obrq locomoção, impostos, contribuições previdencirá.rias, encaÍgos trabalhistas,

comerciais e outras decorrentes da execução do contrato, sem ônus adicionais de qualquer natuÍeza à

CONTRATANTE;
8.1.3. Atender inintem.rptamente os serviços, de domingo a domingo, se houver necessidade, inclusive

feriados, conforme solicitação;
g.1 .4. Áesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros'

decorrentei de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste Contrato, não podendo ser

arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a CONTRATANTE proceder à

nscaAçao ou acompanhamento do fomecimento do objeto contrahral;

8.1.5. Assumir inteirà responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRÂTANTE

durante o fomecimento, iúpotaa" em que fará a repaÍação devida, com o necessário ressarcimento em

diúeiro, no pr.vo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelação

judicial;
i.t.O. Á"p-*, corrigir, Íemover ou substitúr, às suas expensas, no total ou.em parte, o objeto do

Contrato ". q.," ." vãrifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço oferecido;

8.1.7. Atendei as determlnações regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem

assim às da autoridade suPerior;
g.1.g. Aceitar nas mesmas condições contÍatuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no art'

65, § 1" da Lei n" 8.666/93.
8.1.9. A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o contrato, como também não

poderá sub-contratar, ainda que parcialmente, o serviço do objeto deste'
-t.t.tO. 

e CONTRATADA devàrá dispor de profrssionais, além de fomecer equipamentos e matérias

necessáLrios à execução dos serviços, nos locais que os serviços serão prestado'

8.1.11. SubstituiÍ, sempre que exigido pela CONTRATANTE, e independentemente de justificativa por

parte dest4 qualquer- 
"mfr"gadã 

cuja atuação,. permanência e/ou comportamento sejam julgados

prejudiciais, inconvenientes oi insatisfatórios à disciplina e ao interesse do serviço público, d,rante a

vigência do contÍato;
g.í.t2. facilitar o pleno exercício das fi.rnções da fiscalização. O não atendimento- das solicitações feitas

será considerado motivo pam aplicação das sanções contratuais. O exercício das finções da fiscalização

não desobriga a CONTRATAba á" rru própria responsabilidade, quanto à adequada execução dos

serviços contratados;
S.t.ti. eamitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que

necessitar, em todos ãs níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correndo Por sua conta

exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista e civil;

8.1.14. Dispor e obrigar seus ern:pregados a usaÍem os equipamentos de__proteção individual de uso

,"co-"rdaáo ou obrigáório pela législação de higiene e segurança do trabalho;

8.1.15. AtentaÍ quanto aos requisitoi de urbanidade e bom relacionamento de seus empÍegados, no trato

com os públicos da CONTRATANTE;
S.t.tO. iúanter quadro de pessod súciente para atendimento dos serviços, sem intemrpção, seja por

motivo de férias, descanso semanal, licenç4 greve, falta ao serviço e demissão de-empregados, que não

teÍão, em hipótese alguma qrralquer tehçao ãe emprego com a CONTRATANTE' sendo de exclusiva

iesponsabiliàade aa cONr-naieDA as despesás com todos os encaÍgos e obrigações sociais,

trabalhistas e fiscais; 
zg
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8.1.17. Relatar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer inegularidade, efetuando a devida
ocorrência e acrescentando todos os dados e circunstâncias considerados necessários aos
esclarecimentos.
8.1.18. Não reproduzir, diwlgar ou utilizar em beneficio próprio, ou de terceiros, quaisquer informações
de que teúa tomado ciência em razão da execução dos serviços preüstos neste Contrato, sem
consentimento, por escrito, da CONTRATANTE;
8.1.19. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar coúecimento em nzão ü
execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;
8.1.20. Não realizar qualquer serviço sem pleno e formal conhecimento da CONTRATANTE.
8.1 .21 . Cumprir normas e procedimentos inerentes a Concessionária Estadual de Energia Elétrica.
8.1.21.1. Para a qualificação técnica as empresas deverão apresentar Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica, expedida pelo CREA-Conselho de Engeúaria e Agronomia, em nome da empresa
paÍicipantes e de seu (s) Responsável (is) Técnicos (s), dentro da validade, comprovante habilitação no
ramo de Engeúaria Elétrica, em atendimento à Resolução CONFEA n'218 29/06173 e At. 30, I da Lei
n'. 8.666/93.
8.1.21.2. Comprovação da Licitante que possú vínculo, na data da apresentação dos ENVELOPES, com
profissional de nível superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente
registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, acompaúado(s) da respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo Conselho Regional correspondente, comprovando
que o profissional tem executado para órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal, ou entidades privadas, obras / serviços de
características técnicas similares à do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância
técnica e de valor significativo são as abaixo indicadas:
A) Ter executado serviços operacionais de gestão, manutenção corretiva e de rotin4 bem como a
melhoria da eficiência energética contemplando um Parque Instalado de no mínimo 2.000 (Dois mil)
pontos, no que conceme a sua iluminação, inclúndo o fornecimento de mão de obra, materiais e

equipamentos;
8.1.2.21.3. Comprovação de aptidão operacional da Empresa para desempeúo de atividade pertinente e

compatível em caracteristicas com o objeto da licitação através da apÍesentação de atestado(s)
fomecido(s) poÍ pessoÍui jurídicas de direito público ou privado. Serão admitidos como compatíveis e
comprobatórios, os atestados que exibam as parcelas mais relevantes descritas abaixo:
A) Ter executado serviços operacionais de gesüio, manutenção corretiva e de rotin4 bem como a
melhoria da eficiência energética contemplando um Parque Instalado de no mínimo 2.000 @ois mil)
pontos, no que conceme a sua iluminação, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais e
equipamentos;
8.1.22. Disponibilizar equipe de profissionais composta por no mínimo 2 (dois) membros, devidamente
habilitados, regularizados e treinados para realização dos serviços e quando necessiírio, aumentaÍ esse
número para até 4 (quatro) profissionais.
8.1.23. Manter atendimento plantonista de segunda a domingo, 24 horas por dia.
S.l.25.Disponibilizar ferramentas adequadas e equipamentos de segurança para o seu pessoal envolvido
na realização dos serviços.
8.1.26.Inc1úr em sua pÍoposta todos os custos de operação, mão de obra, encaÍgos sociais, taxas,
impostos, equipamentos de segurança, sinalizadores, combustiveis, manutenção dos veículos, seguÍos e
outros necessários à execução dos serviços.
8.1.27.Fomecimento de moradia, alimentação e deslocamento para o seu pessoal, quando necessário.
8.1.28.Cumprir todas as disposições legais sobre prevenção de acidentes de habalho e doenças
profissionais, mantendo no local dos serviços as condições necessárias de segurança e proteção dos
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trabalhadores, funcionários " benr ão Município, de acordo com as noÍmas regulamentadoras do

Ministério do Trabalho.
á. i:e.Co-p.orar, através de cópia da C.T.P.S. que os profissionais designados Para prestação dos

serviços, esião devidamente regishados em sua resiectiva firnção, em nome da Contratada e que possui

iC.n.rf.j Carteira Nacional ãe Habilitação, Caiegoria mínima "C". Apresentar C'T'P'S' original

juntamente com a cópia autenticada.
S.t.f O. a CONTRATADA não será responsável:

8.1.30.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortúto ou força maior'
g.1.30.2. ror quaisquei trabalhos, serviços ou responsabilidade não previsto no contÍato.

8.1.31 As empresÍ§ pÍoponentes deverão comprovar, como condigão de aceitabilidade da habilitação'

tendo em vista a necássidade imediata de execução dos serviços, que já dispõe das licenças ambientais (

ADEMA E IBAMA) imprescindíveis à execução dos serviços'

9. l . o seu recebimento dar-se.á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas ,,d, e ,,b,,, da Lei 8.666/91,

com alterações Posteriores;
g.1.1. o recebimento dos serviços estará condicionado à conferência quantitativa e _qualitativa 

para a

aceitação final, obrigando-r. u 
'CóNineTADA a refazer os serviços que não atendam aos padrões e

ilâ-'"À;ã; ;luaiâ'ade e que eventualmente teúam sido recebidos pela secretaria de obras.

9.2. Os serviços serão recebidos:

9.2.1 . Provisori*"rrt", -"diu,,te termo circwrstanciado' para efeito de. posterior 
. 
verificação da

conformidade co- o. pudrO"s " 
puta-"t ot de qualidade eitabelecidos pela Secretaria de Obras' no

prazo de até 3 (hês) dias.
g.2.2. Definitivamente: mediante termo circunstanciado, após vistoria e..verificavão 

^d1 
qualidade que

comprove a adequação ao 
"U.l"to- "ár-te.-o. 

do Editai, ábservado o disposto no AÍ. 69 da Lei no

8.666/93, no Prazo de 2 (dois) dias'

g.3.Aempresavencedoraobrigar-se-áafomecero.S'ljetodeste.editalemconformidadecomas
especificações descritas, .""0o àã .* inteira responsabiliàade substituições parciais ou totais tanto no

ã,á.riã,r*, ãr*, na qualiúe, caso não estejam em conformidade com as referidas especificações.

9.4. caberáao secretário de obras, ou servidor indicado, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s)

Fiscal(is)Fatura(s)correspondentesaosserviçosexecutados,emplenoacordocomasespecificações
contidas neste Anexo.
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DEPARTAMENTO DE PREGAO
U|NUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.o.........

Preíêitura Municipal de Barra dos Coqueiros
CNPJ' F NO

Endêreço:
BarÍa dos CoqueirosrsE
Representanto Legal:

o localizada na Bairro: Cêntro, na cidade de Barra
dos Coqueiros, Estado de Sergipe, inscrite no CNPJ sob o no doravante denominada

neste ato representada pelo _, o senhor
considerando o julgamento do PREGÃo ELETRÔNICO n" J2O21/PüBC, para Registro dê Preços,e a sua
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, atendendo âs condiçÕes previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classiÍicação por
elas elcânçadas por item, atendendo as condiçÕes previstias no lnstrumento Convocetóno e as constantes desta
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normes constiantes da Lei n.o 10.520, de í7 de julho de
2002, da Lei no 8.666 de 21 de junho de í993 e suas alteraÇões, Decreto Municipal 37112019, e em
conformidade com as disposições a seguir.
8. DOOBJETO

8.1. A resente Ata tem ob eto o istro de s re ificed s) no(s)
que é

parte integrante deste Ata, assim como a proposta , indepêndentemente de transcrição

9. DOS PREçOS, ESPEC|FICAçOES E QUANT|TAT|VOS.

9.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

í0. (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgâo gerenciador seÉ o ......(nome do órgão)....

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

Item no ÓrgaoíParticipaÍltes

íí. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou
entidadê da administração pública que nâo tenha participado do certame licitatório, mêdiante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condiçÕes e as regras estabêlecidas na Lei n.8.666, de 1993, e no Decreto n" 7.892, de 2013.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DEPARTAIIEilTO DE PREGÃO
11.1.1 A manifestaçáo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesÕes feitas

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, flca condicionada à realização de estudo, pelos

órgâoi e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administraÉo pública municipal da utilizaçáo de ata
de registro de pÍeços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este Íornecimento não
prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.3. As aquisiçÕes ou contratações adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatÓrio e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos participantes. Art. 21 do
Decreto Municipal 37 1 12019.

11.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigeÉes contratuâlmente assumidas e a aplicaçáo, observada a
ampla defesa e o contraditório, de êventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações, informando es ocorrências ao órgão gerenciador.

11.S. Após a autorizaçáo do órgáo gerenciador, o órgáo náo participante deverá efetivar a contrataçáo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.5.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificedamente, a pÍonogaçáo do prazo

para efetiveÉo da contrataçáo, respeitado o prazo de vigência da ate, desde que solicitada pelo Órgão

não participante.

í2. VALIDADE DA ATA

12.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de máximo de 12 meses, a partir da publicaçáo no

Diário Oficial do MunicÍpio, não podendo ultrapassar, no caso de prorrogeçÕes, o prazo total de 12

meses.

13. REVISÃO E CANCELAMENTO

13.1. A AdministraÇão realizerá pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantalosidade dos preços registrados nesta Ata.

13.2. Os preços registrados poderào ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obleto registrado, cebendo à Administraçào
promover as negociações iunto ao(s) fornecedo(es).

í3.3. euando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniênte, a AdministraÉo convocará o(s) fomecedo(es) para negociar(em) a reduÉo dos preços

aos valoÍes praticados pelo mercado.

13.4. O fornecedor que náo aceitar reduzir seu preÇo ao valor praticado pelo mercado sêrá liberado do

compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade

13.4.1 A ordem de classificaçáo dos fornecedores que aceitarêm reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificaÉo original.

13.S. euando o preço de mercâdo tornar-se superior aos preços registrâdos e o fornecedor náo puder

cumpÍir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

.13.5.1 liberaÍ o fornecedor do compromisso assumido, ceso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a ve[acidade dos motivos e

comprovantes aPresentados; e
,13.5.2 convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidede de negociação.

i3.6. Nâo havendo êxito nas negociaçÕes, o órgáo gerenciador deverá proceder à [evogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas ceblveis para obtenÇâo da contratação mais vanteiose.

13.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

13.7.1 descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;
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13.7 .2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
AdministÍaÉo, sem justificetiva aceitável;

13.7.3 nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
prâticedos no mercado; ou

13.7 .4 sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcençando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s)-

13.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7 .1 , 6.7 .2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla dêfesa.

13.9. O cancelamento do registro de preÇos poderá ocorrer por feto superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovedos e ,ustiÍicados:

13.9.1 poÍ Íazâo de interesse públicoi ou

13.9.2 a pedido do fornecedor.

í4. DAS PENALIDADES

14.1. O descumprimento de Ata de Registro de PreÇos ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.

14.1.1 As sanÇóes do itêm ecime támbém sê aplicem a eventuais integrantes do cadastro de reserva,
em pregâo pare registro de pregos que, convocados, não honrârem o compromisso assumido
injustificâdamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

14.2. É da competência do órgâo gerenciador a aplicaÉo das penalidádes decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5", inciso X, do Decreto no 7.89212013),
exceto nas hipótesês em que o descumprimento disser respeito às contrateçÕês dos órgáos
participantes, ceso no qual ceberá eo respectivo órgão participante a aplicaçâo da penalidade (art. 6",
Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

14.3. O órgão participante deverá comunicâr ao órgáo gerenciâdor qualquer das ocorrências previstas
no ert. 20 do Decreto no 7.89212013, dade a nêcessidade dê instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fomecedor.

í5. CONDrÇÕES GERATS

15.1. As condições gerais do fomecimento, tiais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigaÉes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

15.2. No caso de adjudicaÉo por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos
itens nas seguintes hipóteses.

15.2.1 contrataÉo de totalidede dos itens de grupo, respeitadas as proporçôes de quantitiativos
definidos no certame; ou

15.2.2 contrataçáo de item isolado para o qual o preço unitário adiudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lanc€s

15.3. A ata de realização da sessâo pública do pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitiarem cotiar os bens ou sêrviços com preÇos iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o, do Decreto n. 7.892, de 2013.

í6.

17. CúUSULA NONA. DO FORO

17 .1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital seÍá o
da Comarca de Barra dos CoqueiroíSE.

E por estarem, assim, justias e contratadas, as partes assinem o presente, em duas vias de igual teor e forma, na
presença de duas testêmunhas.
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Barra dos Coqueiros, SE, 
- 

de 

- 

de 

-.ÓRGÃo GERENCIADOR

FORNECEDOR REGISTRADO

I
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MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS

MINUTA
CONTRATO N.9 XXX/2O2UPMBC

CONTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM IADO, O
MUNrcíPIO DA BARRA DOS COQUEIROS, E, DO
OUTRO, A EMPRESA

xxxxxxxxxxxnfixxxxxxxxxx, NA FoRMA
ABAIXO, DECORRENTE DO PREGÃO
ErETRÔNtCO N.e XXX/2021/PMBC.

O MUN]CíPiO DE BARRA DOS COqUE|ROS, SERG|PE, neste ato representado pela
Prefeitura Municipal, localizada na Av. Moisés Gomes pereira, n.e 16, Bairro: centro, na
cidade de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, inscrita no CNpJ sob o np.
13.128.863/0001-90, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por
seu Prefeito, o sr. xxixXXXXXXxxxxxxxxxxxx, nacionalidade, maior, capaz, residente e
domiciliado, nesta cídade, portador do RG n.s XXXXXXXXXXX/SSp/SE e do CpF n.e
XXXXXXXXXXXXXXX, e do outro lado a empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
cNPJ N.e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua XXXXXXXXxxxxxxxxxxx (endereço
completo), Bairro: XXXXXXXxxxxxxxxxx, na cidade de XXXXXXXXXXxxxxxxx/sE, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
xxxxxxxxxxxxxxnxxxxxxxxxxx, brasileiro (a), maior, capaz, estado civil, empresário,
portador do RG n.s xxxxxxxxxxxxx/sSP/xX e do cpF N.e xxxxxxxxxxxxxx, residente e
domiciliado à Rua XXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, n.e XXX, Bairro: XXXXXXXXXXXX, cEp:
xxxxxxxxxxxxx na cidade de XXXXXXXXXXxxx/xxx, doravante denominada coNTRATADA,
tendo em vista o que consta no processo Administrativo n.e »0«/2021 e em observância
às disposições da Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.s 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Municipal n.e 37tl2otg, e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de contrato, decorrente do pregão Eletrônico por sistema de Registro de preços n.e
XXX{2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva da iluminação pública, com fornecimento e instalação de material
elétrico no município de Barra dos coqueiros/sE, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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2.1. Pelos serviços executados, a CONTRATANTE pagará o valor mensal estimado de

Rs XXXXXXXXXXX perfazendo o montante global

conforme adendo ao
estimado em RS xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx),
Contrato.

2.2.Novaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretas
decorrentesdaexecuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscàis e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados'

2.4. O pagamento será efetuado até o décimo dia útil do mês subsequente a

consecução dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura' devidamente

certificada pelo setor responsável'

2.5. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar' iuntamente com o

documento de cobrança, certificado de Regularidade de situação do FGTS - CRF, emitido

p"t" c.i*, Econômica Federal e certidão úegativa de Débitos junto às Fazendas Federal,

Estadual e Municipal, e Débitos Trabalhistas'

2.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'
' 

Z.Z. Uao haverá, sob hipótese alguma' pagamento antecipado'

2.8. No caso de atralo de p"g.r"nto, será utilizado, para atualização do valor

mencionado no coput aesta clausuÉ, o índice Nacional de Preços ao Consumidor -

rNPC/lBGE.

2.9. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que' direta ou indiretamente'

decorramdaexecuçãodestecontrato,inclusivecustoscompessoal,encargossociais,
trabalhistas e previdenciários, administração' tributos' emolumentos e contribuições de

qualquer natureza.
2.10. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem

retidos,semqueaCONTRATADAapresenteadocumentaçãohábilparaliberaçãodosseus
créditos,oContratoserárescindidounilateralmentepeloCONTRATANTE'ficando
asseguradoàCoNTRATADA,tãosomente'odireitoaorecebimentodopagamentodos
serviços efetivamente prestados e atestados'

3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses' a partir da data da sua assinatura'

podendo ser prorrogado por períodos sucessivos nos termos do disposto no art' 57' ll da Lei

8.666 lgS,com alterações posteriores, desde que'

3.t.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
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3,1.3. Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

3.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;

3.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;

3.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

4.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento
da Prefeitura, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

Órgão: 26000 - Prefeituras Municipais de BaÍra dos Coqueiros
Unidade orçamentária: 2060 - Manutenção de lluminação pública
Função: 15 - Urbanismo
Programa: 0126 Construindo Cidadania
Elemento: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Sub - Elemento: 39.29 - Serviços de Energia Elétrica
Fonte: 16200000 - contribuição para custeio do serviço de uminação púbrica

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

6.2. se, durante o período contratuar, ocorrer acréscimo ou redução de varores no
objeto do serviço a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços
do contrato serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro,
devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao GoNTRATANTE, por parte da
CONTRADADA' da razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os
mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados;

6.3. A CoNTRATADA obriga-se a repessar ao CoNTRATANTE todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
viBentes.
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA' sob a forma de

execução indireta, em regime de empreitada por item, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE,visandoàperfeitaconsecuçãodoobjetoenaformadaCláusulaQuinta
deste contrato.

g.l.Naformadoquedispõeoart.67daLein.s8.666193,aadministraçãodesignará,
através de Portaria, servidor pàra acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato'

em pleno acordo com as especificaçõei contidas no Termo de Referência e proposta da

contratada.
9.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições' verificar a conformidade da

execuçãodoContrato.or,,no',nt'especificadas'seosprocedimentossãoadequados
para garantir a qualidade desejada'

9.3. A ação da fiscalizáção não exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.

10.1 O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍl'73'll' o e b

dalei ne.8.666193. . -r^..:_.
10.2. O serviço, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência

estabelecido. Findo este,,, p'i"' não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos

quantitativos previstos no instrumento convocatório'

10.3. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento' Termo

de referência e na proposta aã aajuoicatario será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme

o caso;
10.4. Caberá ao Servidor designado na

recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal (is

executados, em pleno acordo com as especificaçõe

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital'

Clausula Nona deste instrumento, o

) Fatura(s) correspondentes aos serviços

s contidas no Anexo I deste Edital'

,
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12.1 Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei ne. 8.666193, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo de perda da garantia prestada:

l- advertência;
ll - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificada na execução;
lll - multa de 2OoÁ (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos I a xll e xvll do art. 78 da Lei n.e 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Ed ital;

13.1.2. amiBavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ns g.666, de 1993.
13.1.3. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
13.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no aÍt.77 da Lei ns 8.666, de 1993.
13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13,2.3. lndenizações e multas.

14.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65 da Lei ne. 8.666193, desde que devidamente comprovados.

14.2' A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65,
§1s da Lei ne. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

14.3' Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art. 65, §2e, ll da lei nq. 8.666/93.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE BARRA DOS C UEIROS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n.e 8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos'

16.1. lncumbirá à coNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n's 8'666, de 1993'

17.1 As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Barra dos coqueiros, Estado

de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro'

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais'

Barra dos Coqueiros/ SE, XXX de XXXX XXx de 2021

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Contratante

xluxx»ulmuxx»uxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE BARRA DOS CO UEIROS

ANEXO.I

CoNTRATO N.e XXX/2o2|IPMBC

ITEM
(sERvrço)

tOCAt DE

EXECUçÃO
QUANTIDADE HOúRrO/

PERíODO

VATORES
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PMBC . PRÉFEÍTURA MUÍ{ICIPAL DE BARRÂ DOS

AV. MóISES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DOS

COQUETROS-SE CNPI : 13.128.863/0001-90

SERVIçO DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E @RRETIVA DA ILUMÍNAÇÃO ÚBUCA
RELAdO DE COMPO$ÇÕES DO EIVIPREENDII4ENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: Malo/2021-l Moeda ; R$

@

foEo e]étrico

UN

7

(

1coixê tãrâbàse fíiô deFO

CUSTO UNIT

1 t10
QTD

1,0000MAlERIAL

Base fixã Pârâ rêIé

CUSTO TOTÀL

7, 10CÔD]GO

02622 / ORSE

QTD

r.,0000DO INSUMO/SERVIÇO ÀUXILIDESCRI

M 02622 / oRSE

IGO

UN

Base fixa Para rêIé foto elétrico

UN

,00 menergisa 1xúb}1ca padr 1ã

DE

CUSTO UN]T CUSTO TOTÀL

39, 00 39,00
QTD

1, 0000CóDIGO

00298 /ORSE

MÀTER]ÀL

BrâÇo reLo Para lumináriâ p

QTD

1,0000
x 1,00 Ít

UN

DO INSUMO/SERV]ÇO ÀUXIL IAR

Braço reto para lumrnária PúbI1ca padrão enêrgisa 1

DESCRI

M 00298 /ORSE

DIGO

cÓDIGO

02 711 /SINÀPI
11240 / oRSE

11241 /ORSE

rL2A2 / OP.SE

r2893 / SINAPI

12892 / SINÀPI

12894 // SrNÀPl

12895 / SrNÀPr

UATERIÀL

Carrinho dê mâo de aco càPacidade 50 a 60 1' pneu com canara

ÀIicate coÍl isolamento
Àlicate voI!-amPerimetro
Chave inglesa 12"

Bota de sêguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoâdo

Luva rasPa de couro, cano curlo (Punho r7r cm)

Capa para chuva en pvc com forro de poliester' com capuz (amarela ou azul)

CapaceLe de seguranca aba frontal com susPensao de Polietileno' sem iugular

QTD

0,0001
0,0001
0,0001
0,0000
0,0004
0, 0 014

0,0001
0,0004
0, 0 611

CUSTO UNIT

t11 , OO

43,94
135,30

41 .04
a'7 ,52

8, 91

12,8',1

9,90
10,00

CUSTO TOTÀ1

0,02
0,00
0, 01

0,00
o,02
0, 01

0,00
0,00
0,6L

UN

par

À]noÇo (Participação do emPregador)
E = EquiPamenro, Ir =,áttti"r, P = Mã;_dê-obra' s j se'viço ae têrceiro' o = setviÇo Auxiliar

o!§E - orçe,bsntorda. ol1Jt,dê freip:
PáglÍtà 1

nitÂê1 â;i;coniiiôii êoêLEiui!"dio

C)
C)o

( (

Ílrl

.DÀ



P}IBC - PREFEÍÍURA }IUÍIIGIPAL DE BARNÂ DOS

AV. MóIsES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DOS

COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

MATERIAL

SERVIçO DE MANUTENdO PREVEITNA E CORRETIVA DA ILUMINAdO PÚBUCA

RELAéO DE COMPOSIçõES DO EMPREENDII4ENTO

Cod. Emprcendimento : 00007

Ref: Malo/2021-1 Mo€da : R$

UN OTD CUSTO UNIT CUSTO TOTÀL

pr

r.f

cóDIGo

00158 / ORSE

10788 /ORSE

10599 / ORSE

10596 / ORSE

10579 / ORSE

10492 / ORSE

04729 /ORSE

04 728 / ORSE

02378 /ORSE

01651 / ORSE

0131 5 / ORSE

00941 / ORSE

Pá quadrada

Plotetor solar fps 30 com 120mI

Ploletor auricular
chave de fenda chata 30 cm

Ces!a Básica
Mâlreta 1 kg com câbo
Talhadeira chata 10"
vàIê trânsporEê
Ócu]os branco pr:otêÇão

Lâmpacta vapor sódio alta Pressão l0 ti (Philips ref.
FardaÍnênto

r.rÀo-DE-oBRÀ I 111, 06t)

EletricisEa
SelvenEe dê obras
SERVIÇOS DE TERCEIROS

seguro de vida e acidente em grupo

Exâmes adrnissionais/demissionais (checkup)

Refeição - café dê nanhã ( café com leite e dois Pâes

0,0001
0, 0 011

a,oo27
0,0001
4,0021
0,0000
0,0001
0,0478
0,0005
1, 0000

0,0009

17 t29
3s,90
4,90

22, S9

140,00
2t ,50
13,85
4, 00

5,90
21 ,20
78,86

0,00
0,04
0,01
0,00
0,38
0,00
0,00
0, 19

0,00
2'1 ,20

0,07

h

h
02436 / SINAPI
0 6111 / SlNÂPr

10362 / ORSE

10 517 / ORSE

107 61 / ORSE

son l0H ou similar)

com manteiga)

O = serviÇo Àuxi 1i.â r
r'i r' ' Ê3grnà ,l

0,3000
0,3000

6,63
5,00

4,24
3, t1

a,oo21
0,0002
0, 0 611

12,54
300,00

4, 50

0,03
0,06
0,28

cl

S = ServiÇô de tê!ce!!o,

)

L r,u§tD t:i:il

r r.;rallir,ii: Ll.rr:alr: r :iialu:.. .'.,..,.,...

M 01316 / ORSE

o 10549 /ORSE

o 10552 /ORSE

P 02436 / SINÀPI

P O 6111 / SINÀPI

Lâmpãda vapor sódio alta prêssão 70 w (philiPs ref. son 70w ou simila!)
Encargos Complementares - Servênte

Encargos Complemen!áles - Efetricisla
ELêLricista
Servenle de obras

h

h

h

h

OTD

1,0000

0,3000

0,3000

0,3000

0,3000

c UNDESCRI DO INSUMO/SERVIÇO ÀUXILIÀRDTGO

r E = Equipamento, l.{ = Matêri.a], P = Mâo_de-obra,

oBsE - orç ento dà Obras d€ seiglP6 tirÊíàtiêiioaordpôn 1 co.lÉiii!rqiti
)

.,.1,
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PMBC . PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE BARRA DOS

AV. MótsEs GoMES, No 16 CENTRO BARRA DOS

COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

SERVIÇO DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAdO PÚBLICA

RETAdO DE COIIPO$çÕES DO EMPREENDIN{ENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: Malo/2021-1 Moeda : R$

&

cóDrGo

10599 / ORSE

112 41 / ORSE

11240 /ORSE

t1242 / ORSE

10596 / ORSE

10579 /ORSE

0237I / ORSE

13284 / ORSE

12892 / SINÀPÍ

12893 /SrNÀPr
128 94 / SrNÀPr

12895 /SINÀPI
104 92 /ORSE

00941 /ORSE

00159 / oRsE

016 51 / ORSE

MÀTER1ÀL

Protelor solar fPs 30 com 120n1

ÀIlcate volt-amperimetro
Alicate com isolanenlo
Chave inglesa 12"

Prote!or auri-cuIar
Chave de fenda chaEa 30 cm

Vale transporte
Lámpada Iêd 100w, 1uz brânca 6500k, TLN190 - E40,

UN

un

PAr
Par

Pr

c)

0,1000

QTD

0,0002
0,0000
o,00oo
0.0000
0,0004
0, 00 00

0,0065
1,0000
0,0002
0,0001
0,0000
0,0001
0,0004
0,0002
0,0102
0,0001

CUSTO UNIT

35,90
135,30

43,90
4',1 ,oo
4,90

22,59
4,00

24A,99
8, 91

41,52
12, a1

9,90
140,00
1A,86
10,00

CUSlO TOTAL

0, 01

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,03

248,99
0,00
0,00
0,00
0,00
0,06
0,42
0, 10

0, 00

l,uvâ raspa de couro, cano curto (Pünho *7* cn)

Bota cle segurànca com biqueira de aco e colârinho acolchoado

Capa pâra chuva em pvc com forro de poliester, com caPuz (àmarela ou azul)

capaceEe de segurancà aba fronlal com suspensao de polietileno' sem iuquLar

Ces!a Básica

ÀlmoÇo (Par!1ciPação do enpregador)

Óculos brânco ProEeÇão

MÁO-DE-OBRÀ (111,06t)

Eletricista
SERVÍÇOS DE TERCEIROS

Sêguro de vida e acidente em qruPo

Exames admissionais/demissionais (checkup)

120'de ângulo de abêltura, marcã Glight ou similar

(cLasse b)

h 6t63 7,40
02436 / S]NÀPI

10362 / ORSE

10 517 / ORSE

107 61 /ORSE

0,0004
0,0000
0,0102

72,54
300,00

4,50

0, 01

0,00
0,05

Refeição - café dê nanhã ( café com lêite e dois Pães com manteiga)

M 13284 / ORSE

o 10552 /ORSE

P 02436 / SINÀPI

Iâmpada led 100i.,, luz blanca 6500k, TLN190 _

Encâlgos ComP-Iemêntares - É1êtricista

EIêtric i sta

OTD

1,0000

0,1000

0,1000

E40, 120' de ângulo de abertura, narcâ Gligh! ou similar
h

h

UN
DESCRIÇÃO DO INSU}',O /SERVIÇO ÀUXILIÀRD]GO C:)

c')

O

iE=EquiPamentô,M=Malerial,P=Máo-de-obra's=serviçodetelceiro'o=se-lviço'auÍiliár

g§c -..9r,r".911: os. !!Iâ3.,{9 §slslPs ...
Pá91n. 3

' rUrt8eiácaoCoiiP*tco.!üFÉrforn'
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PMBC - PREFEITURÂ IiIUÍ{ICIPAL DE BARRÂ DOS

AV. MóISES GOMES, NO 16 CENTRO BARFÁ DOS
COqJEIROS-SE CNPI : 13.128.863/0001-90

SERVIçO DE MANUTENdO PREVENWA E CORRETTVA DA ILUMINAdO ÚBIICA
RÊLAÇÁO DE COMPOSIçÔES OO EI4PREENDIMÉNTO

Cod. Empreendimento i 00007

Ref: Maio/2021-1 Mo€da : R$

OTÍPLu? bElê4: 50s. tIb y.o

cóDIGo

12893 /SÍNÀPI
10596 / ORSE

12894 /SrNÀPr
1057 9 / ORSE

12892 /SrNÀPr
13285 / ORSE

10599 /ORSE

11242 / ORSE

112 41 /ORSE

016 51 / ORSE

12895 / SlNÀPr
00158 /ORSE

00941 / ORSE

1124 0 / ORSE

02378 /ORSE

10492 / ORSE

(classe b)

CUSTO UNIT

41 ,52
4,90

22,89
8, 91

95,99
35,90
47 ,00

135,30
5,90
9,90

10,00
78,86
43t94
4,00

140,00

CUSTO TÔTAL

0,00
0,00
0,00-
0,00
0,00

95,99
0,0r
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 10

0, 01

0,00
0,03
0.06

MÀIERÍÀI,

Bola de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado
Protetor auricuLar
capa para chuva êm pvc coft forro de poliester, com capuz (anarela ou azul)
Chave dê fenda chata 30 cÍn

Luva raspa de couro, cano curEo (punho *7r cm)

Lâmpadê led 50w de poLência, luz branca bivolt, narca Ll,um ou similar
Protelor solar fps 30 con 120Í1
Chavê inglesa 12"
À1icâte voll-amperineEro
ócu1os branco proteÇão
Capacete de seguranca aba frontê] com suspensao de Polietj.Ieno, sem iugular
À1moÇo (Participação do empregador)

Alioatê com isolamento
Vale transporte
Cesta Básica

MÀo-DE-oBFÀ (111,06t)
Eletricista
SERVÍÇOS DE TERCEIROS

Seguro dê vida e acidente em glupo
RefeiÇão - càfé da manhã ( café com leile ê dois pãês com manleiga)
Exanes acLnissionais /demiss ionais (checkup)

UN

par

Par

Pr

cj

OTD

0,0001
0,0004
0,0000
0,0000
0,0002
1,0000
0,0002
0.0000
0, 00 00

0,0001
0,0001
4,0102
0,0001
0,0000
0,0065
0,0004

02436 / SlNAPI h 0,1000 6,63 1,40

70362
10761

10 517

/ORSE

/ORSE

/ORSE

0,0004
0,0102
0,0000

t2t 54

4,50
300,00

0, 01

0,05
0,00

t-,AiEÉI'II] mE'l- q@-!É êôürà}'icro:Ll.| Mâô'-F I : ' ' 0,6'6

DESCRIÇÃO DO ]NSUMO/SERVIÇO ÀUXII]AR

Lâmpada led 50u, de potêncÍa, luz branca bivolt, marca LLum ou similar
Encargos Coírplêmêntãres - Elêtriclsta
Eletricista

UN

h

h

OTD

1,0000

0,1000

0,1000

0

c
I

IGO

M 13285 /ORSE

o 10552 /ORSE

P 02436 / SINÀPI

re@Ery

c)e,

(i)

r E = Equipamenlo, M = I'laLêria-l, P = Mào-de-obra, S = Sêlviçô dê têlceiro, O = SelviÇô Àuxiliar
OP.SE - Olcáh.nto dê Obrr! de Sclqíp€

)"r
,, i ti, . , rr]i., .,t:tt:ttr, , t.rÂiitnii!.ei;ii!+a;i,iãi;,o6i.Ji.*,
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PMBC . PREFEIÍURA MUNIOPAL DE BARRA DOS

AV. MóISES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DOS
COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

SERVIçO DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICÁ

RELAÇÃO DE COMPOSçÕES DO ElIPREENDIT',IENTO

Cod. Empreendlmento : 00007

Ref: Maio/2021-1 Moeda r R$

UNID.

:

CóDIGo

37370 / SrNÀPr

I2216 / SINÀPI
37371 / SINÀPI
37373 / SINAPI
43460 / SINÀPI
43484 / SrNÀPr

3?3?2 / S1NÀPr

MÀTERIÀ1-

ÀIinenlacao - horrsta (coletaclo caixa)
Lampada wàpor de sodio ovoide 150 ur (base e40)
Transportê - horista (coletado caixa)
Seguro - holisEa (coletado càr.xa)
Ferlamentas - fanilia eletricj,stâ - horista (encalgos conplemenEares - coletado caixa)
Epi - famíIia êIetricista - horista (encargos complementarês - coletado caixa)
Exames - horista (coletado caixa)
MÁO-DE-OBBÀ (111,06t)

Àjudànte de e]êtricisLa
Ele!ricísta

QTD

0,0548
1,0000
0,0548
0,0548
0,0548
0,0548
0,0548

CUSTO UNIT

1,86
44,36

0 ,11
0,06
0,62
0, 91

0,55

CUSTO TOTAT

0, 10

44 ,36
o,04
0,00
0,03
0,05
0,03

UN

h

h

h

h

h
h

h

h

00247 / SINÀPI

02436 / STNÀPI

0,0281
o,o2at

4,66
6,63

0,28
0,39

tl

M 12 216 / SINÀPI

o 88247 / SlNÀPt

o 88264 / SrNÀPr

DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO ÀUXILIÀR

Lanpada vapor de sodio ovoide 150 ü, {base e40)

Àuxiliar de eletricista com encargos complementârês

Eletricista com encârgos complementares

QTD

r,0000

o,027a

0,4214

h

h

UNDIGO

@I§M

W
cóDIGo

37373 /SrNÀPl
O3?5? / SlNÀPI
37370 / SrNÀPI

37371 / SlNÀPr
43484 / SlNÀPr

37372 / S1NÀPr

43460 / SINAPI

MÀTERIÀL

Seguro - horista (colet,ado câixa)
Lampada vapor de sodio ovoide 250 v, (base e40)
Àlimentacao - holistsa (coletado caixa)
T.ansporEe - horista (coletado caixâ)
Epi - familia eletricista - horisLa (encàrgos coftplenentares - coletado caixa)
Exanes - horisEa (coletado caixa)
Fêrramêntas - familia eletricista - horistâ (êncargos complementares - co1êtado caixâ)
MÁo-DE-oBRÀ (111,069)

Àjudantê de êleEilcista

0,0548
1,0000
0,0548
0,0548
0,0548
0,0548
0,0548

CUSTO UNIT

a, a6

1,86
4, 71

0,91
0,55
0,62

UN

h

CUSTO TOTÀI

0,00

0, 10

0,

í:)

h
h

h

h

h

0,05
0,03
0,03

00247 / SrNÀPr 4, 66 4,28

rE=Equipamento.M=Matêrial,P=Mao-de-obla/S=Serviçodêtêrcêiro,0-SêlviÇoÀDxiliar
oRSE - o!ç.nento dê Obrôs d€ Ssrglpc Págln.5

h 0,0281

nDtRê 1Àcd{icd@os l co.âHnprF'orr!

, at-a0/2020ródl-o& 150 5ÍornêçiÍêEto



ü
PMBC - PREFEITURÂ MU ICIPAL DE BARN,A DOS

AV. F4órSES GOTVES, No 16 CENTRO BARRA DOS
COQUEIROS-SE CNPI : 13.128.863/0001-90

SERVIçO DE MANUTENdO PREVENIryA E CORRETIVA DA ILUFIINAÉO PÚBLICA

RELAçAO DE @TIPOSIçOES DO EMPREENDIMEMTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: !'laio/2021-1 Moeda : R$

I
üàid.i§â:i'-áíiú áF i{díq lilrlrit': t"rqce,+.pfs.l,{l+aÊgÊ1ueâe. r1tJ9-/2010

CÓDIGo

02436 /SINÀPI

MÃo-DE-oBFÀ (11r,06t)
Eletr.icisLê

QTD

0,0281

CUSTO ÍOTÀI

0,39

coülPo8

UN

h

CUSTO UNIT

6,63

I

, coDlGO

!.í 03757 / SrNÀPr

o 8824? / SrNÀPr

o 88264 / SrNÀPr

DÉscRrÇÁo Do rNsuMo/sERVrÇo ÀuxrlrÀR

Lampadâ vapo! de sod.io ovoide 250 w (base e40)

Àuxiliar de elêtricisEa com encalgos compfemêntares

E]êtsricisla com encárgos complenrentarês

qTD

1,0000

0,4214

0,427 4

UN

h

h

W

C>

(ô

lrl'

cóDÍco

43484 / SINÀPI
37373 / SrNÀPr

03758 / SINÀPÍ
37370 / SrNÀPr

37371 / SrNÀPr

3?3?2 / SINÀP1

43460 / SrNÀPI

MÀTERlÀL

Epi - familia e]e!ricistã - horista {enca.gos complementãres - coletado caixa)
segu!c - horista (coletado caixa)
Í,ampada vapor de sodio ovoide 400 w (base e40)

Alimentacao - horista (coIêtado caixa)
TransporEe - horis!a (coletado caixa)
Exames - horistâ (colelado caixa)
Ferra,nêntas - fatniliâ êIêtricista - horista (encargos co,nplenêntarês - coletado caixa)
MÁO-DE-OBaÀ (111,06t)

Àjudante de eletricis!a
Eletrici sta

QTD

0,0548
0,0548
1,0000
0,0548
0,0548
0,0548
0,0548

CUSTO UNIT

0,91
0,06

59,80
1,86
o, 71

0,55
o, 62

UN

h

h

h

h

h

h

CUSTO TOTÀL

0,05
0,00

59,80
0, 10

0,04
0,03
0,03

h

h

0,0281
0,0281

4,66
6t 63

o,28
0,39

00247 / SINÀPI

02436 / SINÀPI

firO

Iç,O Lcf
OTD

1,0000

a,a2'14

4,4214

M 03758 / SINÀPI

o 88247 / SÍNÀPI

o 88264 / SrNÀPI

Lâmpada vapo! de sodio ovoide 400 u (base e40)

Àuxiliar de eleirlcisEa com êncargos comPlementares

E1ê tricis ta com encargos complemenlares

UN

h

h

C tGo DESCRIÇ DO INSUMO/SERVTÇO ÀUXTLIÀR

remwre rc§ffiwWW

'E=Equipamentô,M=Material,P=Mão_de_obra,s=sêrviÇodetelceilo,o-serviçôÀuxiliar
oRsE - o!çM.nlo ds obr.! de serqlpc Págthô 6 Rptaelecaocofipô!1êoârEmprroír

) )
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PI,IBC . PREFEÍTURA MUI{ICIPAL DE BARRA DOS

AV. MóISES GOMES, NO 16 CENTRO BARRÂ DoS

COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

sERVIço DE MANUTEN6o PREVENTIVA E CoRRETIVA DA ILUl4lNAgo PÚBucA

coleEado caixa)
caixa)

REI.AdO DE COI'IPOSIçÕES OO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: Malo/2021-1 Mo€da : R$

cóDrGo

373?0 / STNAPT

3?3?3 /SINÀPI
43460 / SrNÀPr

43494 / STNAPT

3?372 / SINÀPI

3?3?1 / S1NAPI

03958 / ORSE

01D

0,0548
0,0548
0,0548
0,0548
0,0548
0,0548
1,0000

CUSTO UNIT

1,86
0,06
o,62
o,9r
0,55
0,11

51,24

CUSTO TOTÀL

0, 10

0,00
0,03
0,05
0,03
0,04

51,24

MÀTERIÀL

Àlinentacao - horistsa (coletado caiía)
seguro - horista (coletado caixa)

FerlanenEas - familia eleEricisLa - horisLa (encalgog conPfementares -

Epi - fanilia eIêtricistâ - horista (encargos conplêmêntarês _ côlêtado

Exames - hortsta (colelado caixa)
Transporte - horisEa (col'etado caixa)

Lâmpadâ vapor ne!álicÔ de 250 u

MÀo-DE-oBBÀ (111,06t)

E Ietricl sta

UN

h

h
h

h
h

h

C)
C-)
C)

6,63 0,39

02436 / STNÀPI

'Ê = EquiPanêôto, M = Material, P = Máô-de-obrà, S = Serviçô de telceiro, O = ServtÇo auxiliar

cÓDIGO

37371 / SlNÀPr

3]372 /SINÀPI
37370 / SINAPI

43484 / SINÀPI

43460 /SlNÀPr
39376 / SrNÀPr

3?37 3 / SINÀPI

MÀTERIÀ],

Transporte - horista (cotetâdo caixa)

Exames - horista (coletado caixa)
ÀIimentacao - horista (colelado caixa)

Epi - familla êletrlcisEà _ horista (encalgos complementares - cÔ]êtado caixa)

Ferramentas.faniliaeleEricigta-horista(encargoscomplementares-coleEadocaixa)
Lanpada vaPor metalico ovoide 150 w. base e27le40

QTD

0,0549
0,0548
0,0548
0,0548
0,054s
1,0000
0,0548

CUSTO UNIT CUSTO TOTÀL

0,?1 0,04

0, 55 0,03

1, 96 0,10
o. 91 0.05
0,62 0,03

4t,99 41, 99

0,06 0,00

UN

h

h

h

h

h

h

h
h

a,28
0,39

4,66
6,63

0,0281
0,0281OO24? /S]NAPI

02436 / SÍNÀPÍ

Seguro - horista (colelado calxa)

MÀo-DE-oBRÀ (111,06*)

Àjudânte de eletricista
Elerrici s !a

i

* cóDrco

M 39375 / S]NÀPI

o 88247 /SrNÀPI

o 88264 / SrNÀPr

Larnpada vaPor netalico ovoide 150 w, basê e2?/ê40

Àuxilia, de eleLricista con encargos conplehentare§

EleEricis!a con encargos compl€mentales

QTD

1,0000

o | 0214

o,4214

h

h

UN

DESCRIÇÁO DO ]NSUMO /SERVIçO AUXlL]ÀR

:9t$, r, 
p!..f :!'rte,,,!3,,qr,Eii,:*,s!§!r'

PáEIN' ?

h a,0241

no ca. r, é"oco,.poii.o"o úqiirô'"

(



&
PÍIIBC - PREFEITURA ]i{UÍ{ICIPAL DE BARRA DOS

AV. MóISES GOME' NO 16 CENTRO BARRÁ DOS

COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

SERVIÇO DE I4ANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUi4INASO PÚBLICA

REIASo DE coMpogções oo eureerruotuento

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: Malo/2021-1 Moeda iR$

c")(:)

rE=Equipamento,M=Materiâ1,P=Mão-de-obrars=serviçodetêrceiro,o=selvlÇoÀuxiliar

)

cóDt{ú fo lqÇâôn éto Irn ç2.út tolâ$p4da

cóDrco

00247 / SrNÀPr

MÀo-DE-oBRÀ (111,06t)
Àjudantê de eletricista

QTD

0,0287

CUSTO UNIT

4,66
CUSTO TOTÀL

0,28

I,N

h

illn!',iil ,!riÊ* fÔ.,{Fiirl::i::i:rlli.rriÍ,.qsry1,l[1,--"ii:i lii:rtii i,i í; Íti §
I

i -óDrc,o
o 04434 /ORSE

o 88247 /SrNÀPr

o 88264 / STNAPI

DESCRIÇÀo Do INSUMO/SERV]ÇO ÀUXILIÀR

Lãmpada vapor metálico de 250 e,

Àuxilra! dê eLeEricista com encalgos conplenentares

EleErici.s ta con encargos complementares

OTD

1,0000

0,o214

4,o214

h

h

UN

@

mEtffiiffiffi

cóDrco

03752 / SlNÀPr
373]3 / SINÀPI
3?3?1 / SINAPr

37372 / SINÀPI
43484 / SrNÀPr

43460 / SINAPI
37370 / SINÀPI

MATERIÀL

Lampada vapor metalico tubular 400 w (base e40)

Seguro - horista (coletaclo caixa)
Transporte - horista (cofetado caixa)
Examês - horista (coLeEâdo caixa)
Epi - fanitia êletricisla - horista (encargos conpler(lentales _ cofetado caixa)
Ferramentas - familia eletricista - horista (encargos comPl,enenlares - coletado caixa)
ÀlimenEacao - horlsta (coletado caixa)
MÃo-DE-oBRÂ (111,06t)

Ajudante de eletricista
Elelricislâ

QTD

1, 0000

0,0548
0,0548
0,0548
0,0548
0,0548
0,0548

CUSTO UNIT

82,7 7

0,06
0, 71

0,55
0, 91

o, 62

1,86

CUSTO TOTAL

42,11
c,00
0,04
0,03
0,05
0,03
0, 10

h

h

h

h

h

h

h

h

UN

0,0281
0,0281

4,66
6,63

0,28
0. 39

00247 / SlNÀPI
02436 /SINÀPI

i I lrll

T4

o

o

03752 / S1NÀPr

88247 / SrNÀPr

88264 / SINÀPI

DESCRIÇÁO DO TNSUMO/SERVIÇO AUXÍLIÀR

lampada vapor neEalico lubular 400 ir (base e40)

Auxiliar de êletricista com encargos complemênlãres

Eletricista com encargos complenentares

QTD

1, 0000

0,4274

0,0214

UN

h

h

DIGO

MWMrcI8IMre

oR§E - OrÇ .nto dê obràs dê Sêrgipe
)

EptR.1àcaoc(,lposlcoêsEnpraotu



PMBC. PREFETTURA iIUiITCIPÂL DE BARRA DOS

AV. MóÉES GOMES, No 16 CEI'ITRO BARRA DOS

COQUEIROS-SE CNPI : 13.128.863/0001-90

SERVIçO DE MANUTENdO PREVÉNTIVA E CORRENVA DA ILUMINAÉO PÚBUCA

RELAdO DE COMPOSIçõES DO EMPREENDIMENTO

Cod. EmPreendimento : 00007

ReÍ: Maio/2021-1 Mo€da : R$

&

MÀTERIÀL

Àtimentacao - horistâ (colêtado caixa)

!âmpada vêPor netáIico de 70 u

Transporte - horista (coletado caixa)

Exâmes - horista (coletado càixa)
Seguro - horistã (coleLado calxa)
Ferramen!as _ fanil'ia eletricj.sta - horisla (e

Epi - famllia eletrlcistâ - ho!ista (encargos

MÃo-DE-oBRÀ (111,06t)

E.Ietricistâ

çáo

h
h

?O B'- fo;h.;êÍnê ln

Àj üdante dê efet!icisEa

CUSTO TOTAL

0, 10
q7 ,10
0,04
0,03
0,00
0,03
0,05

CUSTO UNIT

1,86
41,14
0, 71

0,55
0,06
0,62
0, 91

OTD

0,0548
1,0000
0,0548
0,0548
0,0548
0,0548
0,054s

UN

h

h

h

h

h

h

0,39
0,28

6,63
4,66

0,0281
0,028102436 / SrNÀPr

00247 / SINAPI

cóD1Go

37370 / SINÀPI

08514 / ORSE

3?371 / SlNÀPÍ

3?372 / SINÀPÍ

373?3 / SINÀPI

43460 / STNAPT

43484 / STNAPT

ncargos conPlemenEares - coletado caixa)

complementares - coletado caixa)

M

o

o

08514

8824',7

8A264

DlGO

/ oRsE

/ SINÀPI

/ SINÀP]

Lâmpada vaPor metálico de 70 
'.J

Àuxiliar de elerricistâ com encargos coÍnplementares

Eletricista com encârgos comPlemêntares

OTD

1,0000

o,a2'74

o,0214

UN

h

h

DESCRIÇ DO INSUMO/SERVIÇO ÀUX]LIÀRc

ti

CÓDlGO

00158 /ôRSE

12894 / SINÀPI

12895 / SÍNÀPr

00941 /ORSE

04728 /ORSE

0472 9 / ORSE

12893 /SINÀPI
10492 /ORSE

01651 / ORSE

I.'ÀTERIÀL

À]moço (Participaçào do enpreqador)

Capa parâ chuwa em Pvc com forro de Poliester' com câPuz (a'narela ou azul)

CaPaceledesegulaocaàbaÍronLalcomsusPensaodepo]ieti]'eno,semjugu]'ar
FardamenLo

Ta]hâdeira chata 10"

Marrêta 1kg com cabo

Bota dê seguranca com biqueira de aco e colêrinho acolchoâdo

Cesta Básica
Óculos branco ProteÇâo

(classe b)

QTD

a,2036
0,0004
0,0012
0,0030
0,0003
0,0001
0,001,5

0,0090
0, 0 016

CUSTO UNIT

10,00
12,81
9,90

78,86
13,85
21 ,50
4',1 ,52

140,00
5,90

CUSTO TOTAL

2,44
0, 01

0, 01

0,24
0,00
0,00
0,01
7.26
0, 01

UN

Par

pr

c:)
c:)

r E = EqúipamênEô, M = MatêrlaI, P = Mão-dê-obra,. 9.:.s:',"..1!: d' t::,::.1

(XgE - O!çÃtrsnto dê Obrâ! ds S.ÍgtP'

((



&
PMBC . PREFEITURA i{UÍ'IICIPAL DE EARRA DOS

AV. MóISES GOME' NO 16 CENTRO BARRA DOS

COqJEI ROS-SE clIPJ : 13.128.863/0001-90

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUDIINAdO PÚBLICA

RETA$O DE COI,,IPOSIçÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: Malo/2021-1 Moeda : R$

(,

'!

0t'
,it,

cóDIGo

10579 /ORSE

10596 /ORSE

10599 / ORSE

023?8 /ORSE

10788 / ORSE

11240 / ORSE

112 41 / ORSE

11242 / ORSE

02 7I1 /SINÀPI
03798 / SINÂPI
12892 / SINÀPÍ

MÀTERIÀÚ

Chave de fenda chata 30 cm

Protsetor àuricular
Protetor solar fps 30 com 120mI

vaLe tran§porte
Pá quadrada

Àlicatê com isolamenlo
Àl icate volt-amperlmetro
Chavê inglesa 12"
Carrinho de mao de aco câpaciclade 50 a 60 1, pneu com carnara

Luminêria abêrta p/ iluminâcão pubtica, tipo x-57 peterêo ou êquiv
Luva raspa de couro, cano curto (punho r7* cn)

MÀo-DE-oBRÀ ( 111 , o6*,
Eletricistsa
Servente de obras
SERVIÇOS DE TERCEIROS

seguro de vida e acidente em grupo
Refeição - café da manhã ( café com leiLe e dois pães com manteiga)
Exa,nes adjnissionais/demissionais (checkup)

CUSTO UNÍT

22,89
4,90

35,90
4,OO

t1 ,29
43,90

135,30
47,O0

all , OO

68,39

UN

un

PâT

QTD

0,0002
0,0090
0,0036
0,1595
0,0002
0,0002
0,0002
0,0001
0,0002
1,0000
0,0046

CUSTO TOTÀL

0,00
0,04
0, 13

0,64
0,00
0, 01

0,03
0,00
0,04

68,39
o,04

1,0000
1, 0000

6,63
5,00

13,99
10,55

0,0090
0,2036
0,0008

72,54
4,50

300,00

0, 11

o,92
0,24

02436 / SINÃPI
O 61I1 /SINÀPÍ

10362 /ORSE

10761 /ORSE

10 517 / ORSE

h

h

(?

* CóDIGO

M 03798 /SrNÀPI

o 10549 /ORSE

o 10552 /ORSE

P O 6111 / SINÀP]

P 02436 / SINÀPI

DESCRIÇÀO DO INSUMO/SERVIÇO ÀUXIIIÀR

luminaria aber!a p/ ilumrnacao publ.ica,

Encargos CompLementarês - servenle

Encargos compfementares - Eletricista
serven!e de obras

EIeEricis!a

UN

h

h

h

h

QTD

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

ripo x-57 pêlerco ou equiv

@M

I

'E=EguipamenEo,M=Material,P=Mào-de-obra,s-serviçôdetê!ceI!o,o=sê.viÇoÀuxiliar

. :91§q ..q!têú'!.nto. d5,9".q'.ç,.siryç ,,t,,,: , , .,.:r]].... l,illll:lii .., ' ) 
Páero. ro

,l
, 'l ::,., ,rrlrlil,l .!qER!1{st.ecor!ri,!i"c'resàrr"'t",



((

PMBC - PRÉFEITURA T4UNICIPAL DE BARRA DOS

AV. MóISES @MES, NO 16 CENTRO BARRA Dos

COQUEIROS-SE cNPJ : 13.128.863/0001-90

SERVIçO DE MANUTENdO PREVENWA E CORRETTVA DA ILUI4INAçÃO PÚBLICA

RELAdO DE COMPOSIçÕES DO EMPREENDIMENÍO

Cod. Empreendimento I 00007

Ref: Maio/2021-1 Moeda: R$

CóDIGO

04729 /ORSE

10599 /ORSE

10596 / ORSE

105?9 / ORSE

10492 / ORSE

00158 / ORSE

04728 / ORSE

02378 /ORSE

01915 / ORSE

016 51 / ORSE

00941 / ORSE

12892 / SINÀPI

12893 / SINÀPI

10788 / ORSE

11240 / ORSE

112 41 /ORSE

12895 / 5INÀPI

11242 / ORSE

12894 / SÍNÀPr

02711 / SINÀPI

MÀTERIÀL

Marr:eta 1 kg côm cabo

Protetor solar fps 30 con 120m1

Protetor auricular
Chave de fenda chata 30 cm

Cesta Básica
ÀlmoÇo (ParticrPação do emPregador)

Talhadêira chata 10"

vale transPorLe
Reator êxtêrno p/ IâmPadâ vâPor sódio 150w

ócu1os brãnco ProteÇão

Luva rasPa de couro, cano cu!!o (Punho *?r cm)

Bota de seguranca com biquêira de aco e colarinho acolchoado

Pá quadrada

Àlicale com isolamento
ÀIicate vo1ts-aÍnPerinetro

Capâcete de seguranca âbâ frontal com susPensao dê poliêtileno' sem jugular

chave inglesa 12"

capa pala chuva em pvc com forro de Poliester, con capuz (amarela ou àzul)

carrinho de nâo de aco capacidade 50 a 60 1, Pneu com camara

MÀo-DE-oBRÀ (111,06*)

Elet!icis!a
Serven!e de obras

SERVIÇOS DE TERCE]ROS

Refeição - cãfé da nanhã ( café com leile e dois Pães com manLeiqa)

Seguro de vida e acidenle em gluPo

Exames admissionais/demissionats (checkuP)

(classe b)

QTD

0,0001
0,0036
0,0090
0,0002
0, 0090

0,2036
0,0003
0,1595
1,0000
0,0016
0,0030
0,0046
0, o 015

0,0002
0,0002
0,0002
0,0012
0,0001
0,0004
0,0002

CUSTO UNIT

21 ,50
35,90

4,94
22,49

140,00
10,00
13,85

4,00
100,40

5,90
18,46

e, 91

4't ,52
1'1 ,29
43,90

135,30
9,90

41 ,00
12,8 7

771 ,00

CUSTO TOTÀL

0,00
0, 13

0,04
0,00
t,26
2,04
0,00
o,64

100,40
0, 01

o,24
0,04
0,01
0,00
0,0r
0,03
0, 01

0,00
0, 01

0,04

UN

pr

Par
Par

02436 / SINÀPI

0 6111 / SÍNAPr

10761 /ORSE

10362 / ORSE

10517 / ORSE

h
h

un
c)

1,0000
1,0000

6,63
5,00

13,99
10,55

a,2036
0,0090
0,0008

4,50
12,54

300,00

0,92
0, 11

o,24

!§!cE)'(1 06

(:)
C'r

DIGO DE5CRIÇÃO DO rlsuuo/senvrÇo auxrr-ren
UN OT

1,0000
M 01915 / ORSE

, E - EquiPamentô,

Realor exLerno P/ ]ámPada vaPor sódio 150w

M = Matêria1. P = Mão-dê-Ôbra, S - SêrviÇo de telce1rô' 0.- Serviç

TIE -:lrg"....g!" dr ro.bràs d€ sclslPê
prEGr tr "';içtÀilÁcài'citirÉÉ1§oãseiÉ E8ôt'! :



PMBC - PREFEITURA IiIUÍ{ICIPAL DE BARRA DOS

AV. MóIsES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DOS

COQUEIROISE CNPJ : 13.128.863/0001-90

&

cóDIGo

10788 /ORSE

12893 / SINÀPI
11240 / ORSE

10599 / ORSE

10596 / ORSE

112 41 / ORSE

1t242 / OF.SE

01082 / SrNÀPr

02 711 / SINAPI
12892 / SINÀPI
10579 / ORSE

12894 / S1NÀPr

10492 /ORSE

12895 / SINÀPI
04729 / ORSE

04?28 / ORSE

02378 /ORSE

01651 /ORSE

00941 /ORSE

00158 / ORSE

02435 /sINÀPI Eletricista
06111 /SINÀPI ServenLe de obras

SERVIÇOS DE TERCEIROS

SERVIçO DE I4ANUTENçÃO PREVEIfIVA E CORRETIVA DA ILU}IINAdO PÚBUCA

RETAdO DE COI4POSIçõES DO Ei4PREENDII4ENTO

Cod. Empreendimento : 00007

R€f: Maio/2021-1 Moeda : R$
Cf,

MÀIERIÀL

Pá quãdrada
BoEa de sequranca com biquêila dê aco e coLarrnho acolchoado
Alicate con isofamento
ProleLor sofar fps 30 com 120m-I

Protetor auriculÀr
Alicale wolt-ampêrimetro
chave rng]esa 12"
Rearor p/ lampada vapor de sodio 250v1 uso exL

Cârrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 .I, pneu com camara

Luva raspa de couro, cano cu.Eo (punho *7r cm)

chave de Íenda chata 30 cn

capa parâ chuva êm pvc com forlo de poliestêr, con caPuz (anarela ou azul)
Cesta Básica
capaceEe de seguraocã aba frontal com suspensâo de polietileno, sem jugular
Marreta 1 kq com cabo

Talhaderra chata 10"
VaIe transporte
Óculos branco proteção
Fardamento
Àtmoço (Partlcipâção do empregador)

MÃO-DE-OBR-A (111, 06*)

( cLasse b)

UN

PâT
un

Pô!

pr

QTD

4,0402
0, 0 01s

0,0002
0,0036
0,0090
0,0002
0,0001
1,0000
0,0002
0,0045
0,0002
0,0004
0,0090
0,0012
0,0001
0,0003
0,1595
0, 0 016

0,0030
0,2036

CUSTO UNIT

71 ,29
4t ,52
43,90
35,90
4,90

135,30
41 ,AA

200,33
111,00

8, 91

22t89
\2,8',1

140,00
9,90

21 ,54
13,85

4,O0

5,90
78,86
10,00

CUSTO TOTAL

0,00
0,07
0, 01

0, 13

0,03
0,00

2OO,33

0,04
0,04
0,00
0, 01

1,26
0, 01

0,00
0,00
0,64
0, 01

0,24
2,44

1,0000
1,0000

6,63
5,00

t3,99
10,55

h

h

rÉ=Equipamento,M=Matêriá],P=Mào-de_obla,s=selviÇodeEerceirÔ,o=selv1ÇoÀuxiliar

o 10549

o 10552

P 02436

P 0 6111

/ ORSE

/ oRsE

/ SINÀPI

/ SlNÀPT

Encargos Complenêntares

Encargos Comple,nen!arês

E1êtricísla
sêrvênte de obras

h

h

h

h

1,0000

1, 0000

1,0000

1, 0000

E Ietri ci sta

W

:i

or§E - OiCãn€ntô dê !ti!às .lê EàisipG "' ),rr:rr, 
r.:.lir.rii. .ritri:r,tr. rr,rriilir :,trrrÀÀti;Iâ;ioiâiiÊê;iôàiEüi:tà;ti



PMBC - PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DÊ BARRA DOS

AV, MóISES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DOS

COQUEIROS-SE CNPI : 13.128.863/000140

(

SERVIçO DE I4ANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINA$O PÚBLICT

REIASO DE COMPOSIçÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: Malo/2021-1 Mo€da: R$

(
*

sry

CóDIGo

02?11 / SlNÀPI
12895 / SINÀPI

12894 / srNÀPr
12893 / SINAPI

12892 / SlNÂPI
11240 / ORSE

7L242 / ARSE

11241 / ORSE

10788 /ORSE

10599 /ORSE

10596 /ORSE

1057 9 /ORSE

04?28 /ORSE

00941 / ORSE

!4ÀTERIÀL

Carrinho dê nao de àco capacidade 50 a 60 I, pneu con canara
Capacetê de segulanca aba frontal coÍn suspensao de poliêtileno, sêm jugular
Câpa pa!â chuvã em pvc com forro de poliester, com capuz (aÍnarela ou azuf)
Bola de seguranca con biqueira de aco e colallnho acolchoado
l,uva raspa de couro, cano curto (punho "7* cm)

Àlicat.ê com isolamênto
Chave ing-Iesa 12"

Àlicate volt-âmpêrimetro
Pá quadrada
Proletor solar fps 30 com 120m1

ProLetor auricular
Chave de fenda chata 30 cm

Talhadei!a chaLa 10"

QTD

0,0002
0, 0 012

0,0004
0, 0 015

0,0046
0,o002
0,0001
0,0002
a, aa02

0,0036
0,0090
0,0002
0,0003
0,0030

CUSTO UNIT

111 , OO

12,8't

8, 91

43,90
41,04

135,30
11 ,29
35,90

4, 90

22,89
13,85
18,46

(classê b)

CUSTO TOTÀL

o, a4

0, 01

0, 01

0,07
0,04
0, 01

0,00
0,03
0,00
0, 13

0,04
0,00
0,00
0,24

UN

Par
Par

a-)

'cóDrG0 iÀSta1açào5 torncê úê toíRêâtôr pai ióitlnidêIá dê VEPo

cóDrco

10? 61 ,/ oRsE

10 517 /ORSE

10362 /ORSE

SERVIÇOS DE TERCEIROS

RêfêiÇão - café da mânhà ( câfé com lej.Le e dois pães com mantêiga)
Exames admissionai s /demiss ionais (checkup)

Seguro dê vida e acidente en grupo

QTD

4,2036
0,0008
0,0090

CUSTO UNIT CUSTO TOTAI

4, 50 0,92
300,00 a,24
12,54 0, 11

cl

UN

I

* cóDrco

M 01082 / SrNÀPI

o 10549 /ORSE

o 10552 / ORSE

P 02436 / SÍNAPI

P 0 6111 / SÍNÀPI

DEscRrÇÃo Do rNsuMo/sERvrÇo ÀuxrtrÀR
ReãLor p/ làmpàda vapor de sodio 250H uso ext
Encargos ComplêÍnêntárês - Sêrventê

Encargos Complementares - Eletrlclsta
EIet.icis La

Serwente de obras

h

h

h

h

QTD

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

UN

WWW WMM MMW

ORSL - OrçsnBnto m Obr.s dB selqtp!

( ".1

r E = Equipamento, M = Mate!1al, P = Mão-de-obra,



P}IBC . PREFEITURÂ ÍiIU ICIPAL DE BARRA DOS

AV. MÓISES GOMES, NO 16 CENTRO MRRA DOS

COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

SERVIçO DE MANUTENdO PREVENNVA E CORRETIVA DA ILUMINAçÃO PÚ8UCA

RELAÇÃO DE COI,IPO$çÕES DO EI4PREENDIN4ENTO

Cod. EmpÍeendimento : 00007

Ref: Malo/2021-1 Moeda : R$

o
ull

MÀTERIÀL

ÓcuIos branco proteÇão
Reator p/ lámpãdã vapor sódio 400r, - inEerno
val.e transporte
Alnoço ( Pa rtlcipação do eÍrPregador)
Mârretâ 1kg com cabo

Cesta Básica
MÃO-DE-OBRÂ (111,06t)

E letrici sta
ServenEe de obras
SERVTÇOS DE TERCETROS

Seguro de vida e acidentê em gruPo

RefêiÇâo - café da manhã ( café com lelte e dois pães com nanteiga)
Exames âdmissionais/demissionais (checkup)

h

h

CUSTO UNIT

5, 90

110,00
4, 00

10,00
21 ,50

140,00

CUSTO ÍO?ÀL

0, 01

1 10, 0 0

a,6a
2,44
0,00
!,26

OTD

0, 0 016

1,0000
0,1595
a,2436
0,000r
0, 0090

I,TN

pr

1,0000
1, 0000

6,63
5,00

t3,99
10,55

02435 / SrNÀPr

O 6111 / SINÀPI

12t 54

4, 50

300,00

0, 11

o,92
0,24

0,0090
4,2436
0,0008

10362 /ORSE

10761 / ORSE

1051? /ORSE cj

CóDIGo

01651 /ORSE

01922 / ORSE

02378 / ORSE

0015 8 / ORSE

0472 9 / ORSE

10492 / ORSE

r', 01922 / ORSE

o 10549 / ORSE

o 10552 /ORSE

P 02436 / SINAPI

P 06T11 / SINÀPI

DESCRIÇÁO DO ÍNSUMO/SERVTÇO ÀUXILIAR

Reator p/ Iâmpâda vàpor sódio 400e - interno
Encârgos Complemenlates - Sêrvente

Encalgos complemenlares - Eletricista
E1ê !rici sta

SelvenLe dê obras

UN

h

h

h

h

QTD

1, 0000

1,0000

1,0000

1,0000

1, 0000

c IGO

W

CÓDIGO }ÍÀTERIÀL

00158 /ORSE À]moço (ParLicipação do emPreqador)

10599 /ORSE Protetor solar fps 30 con I20mI

CUSTO UNIT

10,00
35,90
78,86
5,90

2,04
0, 13

a,2a
0, 01

CUSTO TOTÀLUN

pr
00941 /ORSE Eardanento

01651 /ORSE óculos branco ProtêÇão
1 E = Equipanento, M = Matêrial, P = Mão-de-ob!â,

ORSE - Orçãhênto d. obràB dê S€rqtp.

s = SelviÇo de têrcêiro, O = SelviÇô Àuxilia!
Pág1na t4

OTD

o,2036
0,0036
0,0030
0,0016

RirtB.làcâoconposlcoêsÉnprao!E

i,mç,9*ls{ii,i!iÍ,lll,;r.,,r,.1,:,:,t,:,rt'êrlr!,1,

)



(

PMBC. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS

AV. MóISES GOMEg NO 16 CENTRO BARR,A DOS

COQU EIROS'SE CNPI : 13.128.863/0001-90

sERVrçO DE iIANUTEN$O PREVENTIVA E Connrnvl on ruutt'tl$o eÚaucl
RETAçÍO DE CONIPOSIçÕES DO EIVIPREENDIMENTO

Cod. Empreendimerto i 00007

Ref: Maio/2021-1 Moeda : R$

:r. ê::,lqfrrp4ilt. C€.,,vêP95.ds ,Pêêl" !!ê1!c i
-0

cóDrGo

01. 91 4 / OR5E

023? 8 / ORSE

04728 / ORSE

04729 / ORSE

10492 / ORSE

105? 9 /ORSE

10596 / ORSE

12895 / SlNAPI

12892 / SINÀPÍ

10?88 / ORSE

r1240 / ORSE

112 41 /ORSE

12894 /SÍNÀPI
17242 / ORSE

12893 / SINÀPI

O 2711 / SINAPI

MÀTERIÀL

RêãLor externo p/ Iâmpada vapÔr sódio 7ovi

vale transpor!ê
TalhâdeiÍa chata 10"

MalreLa 1 kg com cabo

cesta Básica
Chave de fenda chaEâ 30 cÍn

Protetor auricufar
Capacete dê sêguranca aba frontal con suspensao dê Polietilêno' sem juqula!

Luva râsPâ cte couro, cano curtso (punho *7r cm)

Pá quadrada

À1icatê com isolamento
Àlicate volt-amPerimêtro
capa para chuva em pvc com forlo de poliester' com capuz (amarêIa ou azul)

Chave inglesa 12"

Bota de seguranca com biqueira de aco e cofarinho acolchoado

Carrtnho dê nâo de aco câpacidade 50 a 60 I. Pneu com caÍnara

úIo-DE-oBRA ( 111, o6t )

EIêtsricista
sêrventê de obras

SERVIÇOS DE TERCEIROS

Refeiçáo - café dà rnanhã ( câfé com leitê e dois Pães con nanleiga)

seguro dê vida e acidêntê em g'uPo

(classe b)

QTD

1, 0000

0,1595
0,0003
0,0001
0,0090
0,0002
0,0090
0, 0 012

0,0046
0,0002
0,0002
0,0002
0,0004
0,0001
o, 0 01s

0,0002

CUSTO UNIT

52,60
4, 00

13,85
21 ,54

140,00
22,89
4,90
9,90
8,91

l',l ,29
43,90

135,30
12,81
41,AA

41 ,52
1?7,00

CUSTO TOTAL

52,60
o,64
0,00
0,00
1,26
0,00
0,04
0, 01

0,04
0,00
0, 01

0,03
0, 01

0,00
o,0'1

0, 04

UN

Par

PâT

cj

h
h

1,0000
1,0000

6,63
5,00 r0,55

0,2036
0,0090
0,0008

4,50
t2,54

300,00

0,92
0, 11

o,24

02436 /SINÀPr
O 6111 / SINÀPI

10761 /ORSE

103 62 / ORSE

10517 /ORSE Exames adnissionais/denissionais (checkuP)

IGO DESCRIçÃO DO 1NSUMO /sERVrÇO ÀUXllrÀR

M 01914 /oRSE Reàto! êxterno p/ Iâmpada vapor sódío ?0w

O 10549 /ORSE Encargos Complementares - Servente

O 10552 /ORSE Encargos comPlenênLarês - EleLricista

P 02436 / SINÀPI Elelricista
P 05111 /SINÀPI s€rvente de obras

r E = Equipamentô, M = Matê!ia1, P = Mão-de_ob!ã' s = Sêrv,iÇo. 
''d: 

telceilo'.

9..1§! - *ç:t!êr!o d€.obtaB.dÊ §ê!grP'

UN

h

h

h

h

QTD

1,0000

1,0000

1,0000

1,000

1,0000

Pá9Í8. 1§
o - §êlvrÇô Àuxitia! :r,,r't,:n!ú;i;;r;ôii.ir";iiúàúiiáiii::

.C)

(



PIiIBC . PREFEITURÂ MUÍIICIPAL DE BARRA DOS

ÂV. MóISES GOMES. NO 16 CENTRO BARRÁ DOS

COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

sERVtço DE MANUTEN$o enwerurvl e connrm oa truutrunçÃo eÚeuca
REtAdo DE coMpostçÕEs oo EMPREENDIMENTo

Cod. Empreendimento : 00007_-

Ref: Maio/2021-1 Moeda: R$

0r -Íô l.Eento

.,,t00§88lofi§8tl

it

c:,
?-

!(1

cóDrco

11240 /ORSE

10788 / ORSE

112 41 / ORSE

10599 / ORSE

10s96 / ORSE

10579 /ORSE

71242 / ORSE

02711 /SINÀPI
12892 / STNAPl

12893 / SINÀPI

12895 / SINAPI
12894 / SrNÀPr

104 92 / ORSE

00158 / ORSE

0094r /oRsE
04729 / ORSE

0472I / ORSE

03959 /ORSE

02378 /ORSE

01651 /ORSE

O 6111 / SINAPI
02436 / SINAPI

10 511 / ORSE

107 61 / ORSE

10362 / ORSE

RESUMO DÀ

MÀTERIÀL

Àficate com isolamento
Pá quadrâdê

Àlicate wolt-anpêrimetro
Protêtor solar fps 30 com 12omL

Protetor auricul.âr
Chave de fenda chêta 30 cm

Chawe inqlesa 12"
carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 1, Pneu com camara

Luva raspa de couro, cano curto (Punho *7* cn)

Bota de sêguranca con biquêira de aco e colarinho acolchoado

Capacete de seguranca âba frontal con suspensao de PoIie!ilêno, sem iugular (classe b)

capa pâra chuva em pvc con forro de polieetêr, com caPuz (anarela ou azuL)

ces!a Básica
AlmoÇo (Participação do empreqador)

MarrêLa 1kg com cabo

Talhadeirá chaLa 10"
ReatoÍ pala lâmpada vapor nêtá1ico de 250 $l

Vale lransporte
Óculos branco proteÇão
MÀo-DE-oBRÀ (11r,06*)

sêrwentse de obras
EleEricisra
SERVIÇOS DE TERCEIROS

Exames admissionais /demis s ionais (checkuP)

RefeiÇão - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)
seguro de vida e acidenEe em grupo

coMposrÇÃo MÂo DE oBRÀ 11,63 MÀTERrÀL 118,57 cusro rorÀL

UN

Par
Par

Pr

cj

QTD

0,0002
0,0002
o,oa02
0,0036
0,0090
0,0002
0,0001
0,0002
0,0046
0, 0 015

4,0012
0,0004
0,0090
0,2436
0,0030
0,0001
0,0003
1,0000
0,1595
0, 0 016

CUSTO UNlT

43,90
l',l ,29

135,30
35,90

4.94
22,49
4t ,00

1',71 , OO

8, 91

47 ,52
9,90

12,81
140,00

10, c0

18,86
2',1 ,50
13,85

114, 00

4,00

CUSTO TOTÀL

0,0r
0,00
0,03
0, 13

D,04

0,00
0,00
0,04
0,04
0.07
0,0r
0, 01

t,26
2,44
0,24
0,00
0,00

114,00
o,64
0, 01

h

h

1,0000
1,0000

5,00
6,63

1.0,55

13,99

0,0008
4,2436
0,0090

300,00

12,54
PREÇO TOTÀ]-

o,24
0,92
0, 11

r E = Equipamênto, M = Materialr P = MãÔ-dê-oblar s

oRsE - o!Çãmêhto de Obras dê s.tgtp€

144,38

-r iirrrrr' ri1ôi8áiiêàoiàn'Ébcliôáiriàú$oriii
)



((

PMBC . PREFEITURA 
'íUT{ICTPAL 

DE BARRA DOS

ÂV. MóISES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DOS

êàquÉrnos-se cÀp: : 13.128.863/000140

sERVIÇo DE MANUTENSo PREVENTIVA E connmvn ol tLuutrul$o RÚeucl
RELAdo DE coMPostÇõEs Do EI4PREENDII4ENTo

Cod. EmPreendimento : 00007

Ref: Maio/2021-1 Moeda : R$

o 04435 /ORSE

o 10549 /ORSE

o 10552 /oRsE

P 02436 / STNAPI

P O 6111 /SINÀPI

Reator Pâra tâmpada vaPor mêtáIico de

Encargos CompLementarês _ Serventê

Encargos ConPlemenEares _ Eletricista

EfeLriCiSEa

Selvente de oblas

UN

Un

h

h

h

h

QTD

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

250 \r
/SERVIÇO ÀUXlLIÀRDESCRIÇÃO DO INSUMODIGO

10596 /ORSE

10599 / ORSE

10788 / oRsE

112 4 0 / oRSE

11242 / oF.SE

1057 9 / ORSE

02?11 /SINÀPI
12892 /SINÀPI
12893 / SINAPT

12894 /SINÀPr
12895 /STNAPT

112 41 /ORSE

10492 /ORSE

00158 / ORSE

00941 /ORSE

047 29 / ORSE

04?28 / ORSE

02510 /ORSE

02318 / ORSE

016 51 / ORSE

OTD

0,0090
0,0036
0,0002
0,0002
0,0001
0,0002
0, 0002

0,0046
0,0015
0,0004
0,0012
0,0002
0,0090
o,2036
0,0030
0,0001
0,0003
1,0000
0,1595
0, 0 016

MÀTERIÀL

Protetor au!icular
Protetor sofar fPs 30 con 120nI

Pá quadrada
Alicate com isolamenLo

Châvê inglesa l2rr

chave de fênda chaLa 30 cm

Carrinho de nao de aco caPacidade 50 a 60 1' pneu conr canara

Luva rasPa de couro, cano curto (punho r7* cn)

Bola de seguranca com biqueira de ãco e colarinho acolchoado

Capa para chuva en pvc con forlo de PoliesLer' com caPuz (amarela ou azul)

Capacete de seguranca âba flonlal com gusPensao de PoliêEileno' sêm jugular

À1icâte volt-aí1perimetro
Cesta Básica
ÀlÍnoço (ParticiPaÇão do êmPregador)

Marreta 1kg com cabo

Talhadeira chata 10"

Reator para ]âftpada vapor meEáLico 400w

vâ1e !ransPorte
Ócu1os branco ProteÇão

cóDtco

UN

par
par

pr

CUSTO UN]T

4, 90

11,29
43,90
47,00
22,99

r'7'7 ,00
8, 91

41 ,52
12, g1

135,30
140,00
I0,00
'7 8 ,46
21 ,54
13, 85

144,00
4,00
5,90

CUSTO TOTÀ1

0,04
o, 13

0,00
0, 01

0,00
0,00
0, 04

0,04
0,07
0, 01

0, 01

o, o3

1,26
2,04
o 124
0,00
0,00

144,00

(classe b)

C)

0,0

S - Serviço de telcêiro,
r E = Equipamento, M = Material, P- = Mào_d::9b:11

úsi. - orçl[;Íitó.:dà o!râ! de sáiqlÉ
FgtnclàcaoconPo6i co!tô{,ÍFom

L



&
PTiIBC - PREFEÍTURÂ IIUÍ{ICIPAL DE BARNÂ DOS

AV. MÓEES @MES, NO 16 CENTRO BARRÂ DOS
COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001{0

SERVIçO DE I4ANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORREÍIVA DA ILUI4INAdO PÚBUCA

RELAçÃO DE COMPOSIçõES DO EIYPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: Malo/2021-l Moeda: R$

MÀo-DE-oBFÀ (111,06S)

Servente de obras
Elet!ici sta
SERVÍÇOS DE TERCEIROS

Exames âdmissionals/demissronais {checkup)
RefeiÇão - café da manhã ( café com leítse e dois pãês com mantej.ga)
segulo de vida ê acidente em grupo

cl

ii

13, 9

CUSTO UNIT

5,00
6,63

QTD

1, 0000

1, 0000

0,0008
4,2036
0,0090

300,00
4,50

12,54

o,24
0,92
0, 11

cóDrco

0 6111 /SrNÀPr
02436 / SrNÀPI

UN

h

h

CUSTO TOTÀL

10,55

10517

10761

10362

/oasE
/ORSE

/ORSE
§::ll:ll;fft$*ii§,lltl$,{rft§§,{*§tor rrii:illll$*l:r r:§d4lt,iiiirllli,

! fl§
@ il . .ri,;;, . yti,,O11rl.],:i:.r . ,. i.,:,:l' i?1f.:1.3i:i,:,1xa,Ê{$$,â,tffirle & 'eqgi:,'lltqprRo

o 04222

o 10549

o 10552

P 02436

P 0 6111

/ ORSE

/ ORSE

/ oRsE

/ SlNAPl

/ S]NÀPi

Reator pãra lámpada vapor netálico 400w,

Encargos Conplênentares - Serwente

Encargos complementares - EletricisEa
Eletr:icista
Sêrvênte de obras

UN

h

h

h

h

OTD

1,0000

1,0000

1, 0000

1, 0000

1,0000

DESCRIIGO DO INSUMO/SERVIÇO ÀUX]LIÀR

ffitrffiffiffirc rereruu

í5
C)

cóDrco

00941 / ORSE

10599 /ORSE

10596 /ORSE

105?9 / ORSE

l0?88 / oRsE

016 5 r / ORSE

10492 /ORSE

023?8 / oRSE

04729 / ORSE

04728 / ORSE

03961 / oRsE

MÀTERIÀ!

Protetor solar fps 30 com 120m1

P!otetor auricufar
Châvê de fenda chatâ 30 cm

Pá guadrada
óculos branco protêÇão
Cesta Básica
Vâlê Eransporte
Marrêta 1kg con cabo

Talhadeira chata 10"
Reator pãra lâmpada vapor metálico dê 150 w

UN

Pr

QTD

0,0030
0,0036
0,0090
0,0002
0,0002
0, 0 016

0,0090
0,1595
0,0001
0,0003
1,0000

CUSTO UNIT

78,86
35,90
a,90

22,49
\'7 ,29
5,90

140,00
4,00

2',7 ,54
13,85
49, a5

CUSTO TOTÀL

0,L3
0,04
0,00
0,00
0,0r
1,26

0,00
0,00

89,45

= sêtviço Auxili.ar
:.r it:irri.. trrt: a ríágrnà id:r.t.t.. )

r E = Equipamentô. M = Matêria1. P = Mão-de-obra, s = sêrviço de telceiro, o

oRsE . O:çelento dê obrÀB dê S.rgip. 
)

' .,1:r nptntltôáôcoripo!.Iêoê&Eilpr?olr!
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PMBC . PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS

AV. MÓISES GOI,4ES, NO 16 CENTRO MRRÁ DOS

COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

SERVIçO DE MANUTENÇÃO PREVENflVA E CORRETIVA DA ILUI4INAdO PÚBLICÂ

RELASO DE CON1POSIçÔES DO EI4PREENDII4ENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: Malo/2021-1 N4oeda : R$

CÓD]GO

1124 0 / ORSE

11241/ORSE
11242 / ARSE

02711 / SINAPI

00158 /ORSE

12892 / SrNÀPr

12893 / SINÀPI

12895 / SrNÀPr

12894 / SÍNÀPr

QTD

0,0002
a,0402
0,0001
0,0002
4,2036
4,0446
0,0015
4,00t2
0,0004

CUSTO UNIT

43,94
135,30

41 ,44
111tAA
10,00

9,90
12,8',1

MÀTERIAL

Àlicate com isofamento
À1icatê volt-amperineLro
Chawe inglesa 12r'

carrinho de mao de aco capacj.dadê 50 a 60 1, pneu com camarâ

Almoço ( ParticipaÇão do emprêgador)
Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)

Botâ de seguranca êom biqueira de aco e colarinho âcolchoado
Capacête de seguranêa âba frontal com suspensao de polietilêno, sem jugulâr
capa para chuva em pvc com forro de poliêstêr, con capuz (aíÍârela ou azul)

I'4Ão-DE-OBBÀ (111, 06*)

Eletricista
Servênte de obras

SERV]ÇOS DE TERCEIROS

Sêquro de vida e acidente em grupo

RefeiÇão - café da nanhã ( café com leite e clols Pães com nanteiga)
Exames êclinissionais/demissionais (checkup)

(classê b)

UN

PêI
pâr

c)

CUSTO TOTÀL

0, 01

0,03
0,00
0,04
2,44
0,04
o,a7
0, 01.

0, 01

1,0000
1,0000

6,63
5,00

13,99
10,55

0,0090
0,2036
0,0008

12,54
4,50

300,00

0, 11

o,92
o,24

02436 / SINÀPI
O 6111 /SINÀPI

h

h

10362 / ORSE

10761 / oRsE

10 517 / ORSE

o o443',1

o 10549

o 10552

P A2436

P 0 611r

DIGO

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ SINAP]

/ SINÀPI

DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO ÀUXILIÀR

Reator para lânpada vapor metálico de 150 w

Encargos complenentarês - Servênte

Encârgos Complenentâres - Eletricista
Eletricista
servêntê de obras

UN

Un

h

h

h

h

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000 C)
c)o

CóDIGO I4ÀTERIÀL

10788 /oRSE Pá quadrada

UN OTD CUSTO UNIT CUSTO TOTÀL

0, aaa2 71 ,29 0,00
rE=EquipamentôrM=uate!1aI,P-Maô-de-ob!a,S-SêrviÇodête!.elro,O=SelviçÔÀuxiliar
cl8§.8 - Orçesto cle obràF dq s€rqipe Eáq{na t9 RP tRe 1 à cáoecoPogl coêsElBP rF6!h

(
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PMBC - PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE BARRA DOS

AV. MÓISES GOIYES, NO 16 CENTRO BARRA DOS
COQUEIROS-SE CNPI : 13.128.863/0001-90

sERVrÇo DE NIANUTENSo pREVENnvA E @nnernrn on rruurrunSo eúaucl
RETAúO DE COMPOSIçõES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empr€endimento : 00007

Ref: Maio/2021-1 Moeda : R$

CóDTGo

11240 / ORSE

10599 /ORSE

105 96 / oRsE

10579 / ORSE

11241 / oRsE

02 711 / SINÀPI
12892 /SINÀPI
12893 /SrNÀPr
10492 / ORSE

04729 /ORSE

04728 /ORSE

03960 /ORSE

02378 /ORSE

01651 /ORSE

00941 / oRsE

00158 / ORSE

12895 / StNÀPr

tt242 / ARSE

12894 / SINÀPI

MÀTERlÀ1

A]ícate com isolamenlo
Protetor solar fps 30 com 120m1

Protetor auricular
chave dê fenda chatsa 30 cm

Àlicatê vott-amperimêtro
carrinho de mao de aco capacidadê 50 a 60 1, pneu com carnara
Luva raspa de couro, cano cuxto (punho i7* cm)

Bota de seguranca com biguêir:â dê aco e colarinho acolchoado
cêstâ Básica
Marreta 1kg com cabo
Talhadeir:a chata 10n

Reâtor para lânpada vapor metáIico de ?5 vr

Vale !ranspor!e
Óculos branco proteção
Eardamento
A]moço (Particlpação do êmpreqador)
Capacetê de segurancâ aba frontal com suspênsao de polietilêno, sem luqular
Chave inglesa 12"
Capa para chuva em pvc com forro dê poliester, com capuz (amarela ou azul)
MÃo-DE-oBBÀ (1 11, o6t)
Servente de obras
El.etricista
SERVIÇOS DE TERCEIROS

Seguro de vida e acidente êm grupo
Exames admissionais/demissionais (checkup)
Refêição _ café da manhã ( câfé com leitê e dois pães com manteigâ)

UN

PAr
Par

pr

4,0402
0,0036
0,0090
a,ooo2
4,0002
4,0002
0,0046
0, 0 015

0,0090
0,0001
0,0003
1,0000
0,1595
0, 0 015

0,0030
4,2036
4,0472
0,0001
0,0004

CUSTO UNIT

43,90

4,94
22,89

135,30
7',t'1 | 00

8, 91

140,00
21 ,54
13,85
8o' oo

4,00
5,90

18,46
10,00

9,90
47 ,0O
12,81

CUSTO TOTÀL

0, 01

0, L3

0

(classe b)

0,00
0,03
0,04
0,44
0,47
t,26
0,00
0,00

80,00
4,64
0, 01

0,24
2,AA

0, 01-

0,00
0, 01.

O 6111 / SINAPI
02436 / SINÀPI

h

h

1,0000
1,0000

5,00
6,63

10,55
13,99

10362 / ORSE

10 511 / ORSE

107 61 / OR5E

0,0090
0,0008
ot2a36

12,54
300,00

4/50

0, 11

a,24
4,92

cl

C)

O 04436/oRsE Reator para lempada vâpôr metálico de 75 w

O 10549 /ORSE Encargos Corplementares - Serwente

OTD

1,0000

1,0000

c DIGO DESCRIÇÀO DO TNSUMO/SERVTÇO ÀUXTLTAR UN

Un

h

oPsE,- o!ÇÀhônro dê ob!àd oê serqiFe 
) 

Págrra ,0 
) "ptRe.âc6oconposi 

ooseanFr('om
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PMBC. PREFETÍURA MU ICIPAL DE BARRA DOS

AV. MóISES GOI4ES, NO 16 CENTRO BARRA DOS

COQUEIROS-SE cNPl : 13.128.863/0001-90

SERVIçO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRMVA DA ILUMINAdO PÚBUCA

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIIYENTO

C-od. Empreendimento : 00007

Ref: Malo/2021-1 Moeda : R$

I

o 10552 /oRsE

P 024 36 / SrNÀPl

P O 6111 / SINÀPI

Encârgos ConplenenLares

E1êtricista
Serventê dê obràs

h

h

h

I,0000

1,0000

r.0000

E1êtricista

CÓDIGO

12892 / SINÀPI
128 95 / STNÀPr

00158 /ORSE

00941/ORSE

01651 / ORSE

01691 / ORSE

02378 /ORSE

04728 / ORSE

12893 /SINÀPI
0472 9 / ORSE

11242 / OF.SE

10492 / ORSE

1057 9 / ORSE

10596 / oRsE

02]11 / SINÀPI
10599 /ORSE

10?88 /ORSE

11240 / ORSE

11241 / ORSE

13290 / ORSE

12894 / SINÀPÍ

02436 / SINÀPI

06111/SINÀPI

MÀTERIÀL

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7r cn)

capacete de sêguranca aba fronLaL com suspênsao dê poliêtilêno, sem jugula! (classe b)

ÀlmoÇo (Participação do empregador)

ócuIos branco proteÇão
Parafuso meEal 2 l/2" x \2 p/ bucha s-10
vale transporte
Talhadeira chata 10"

BoLa de segu.anca corn biqueira de aco e colarinho âcolchoâdo
Marreta 1k9 com cabo

Chave inglesa 12"

Cesta Básica
châwê de fenda chata 30 cm

Protetor âuricuLâr
carrinho de mao de aco capacidade 50 a 50 1, pneu com camara

ProtêEor solar fps 30 con 120m1

Pá quadrada
ÀlicaEe com isolanento
Àlicate volt-ânperimetro
Reflêtor simplês LED 100w de potência, branco Erio, 5500k, B1vo1t, marcá G-lghl ou similar
Cápa paia chuva êm pvc com forro cle poliester, com capuz (anarela ou azul)
MÃO-DE-OBRÂ (111,06*)

Elet ri c ista
servênte de obras

SERVIÇOS DE TERCETROS

M = Matelia1/ P = Mão_dê-ob!â, s = serviço de lercej.lo, 0 = serv!ço Àuxilla!

QTD

0,0018
0,0005
0, 0 814

0,0012
0,0006
2,0000
0,0609
0,0001
0,0005
0,0000
0,0001
0,003s
0,0001
0,003s
0,0001
0,0014
0,0001
0,0001
0,000r
1, 0000

0,0002

UN

Par

pr

Par

19 7, 10

0,00

0

1,40
3, t']

CUSTO UNIT

8, 91

9,90
10,00
'74,86

5,90
0,65
4.00

13,85
4t,52
21,50
41,OO

140,00
22,89

4,90
l'11 ,OO

3s' 90

t1 ,29
43,90

135,30
19',7 , 10

12,4',1

CUSTO TOTÀL

o, a2

0, 01

0, 81

0,09
0,00
1, 30

o,24
0,00
0,02
0,00
0,00
0,49
0,00
0,02
0,02
0,05
0,00
0,00

cf
O

h

h

6,63
5,00

E = EquiPamento.

OISE - Otçãie.to dê obEáB dê s.!qlp. Pagtnê 21

0,5000
0,3000

'FitÊa1iaÁ"côriÉór'L iàê§-.É-Fii.nlrrí

(



PMBC . PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE BARRA DOS

AV. MóISES GONIES, NO 16 CENTRO BARRA DOS
COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

SERWçO DE I4ANUTENçÃO PREVENTNA E CORRETIVA DA ILUi4INAçÃO PÚBUCA

RELAçÃO DE COI4POSIçÕES DO EMPREENDII4ENTO

Cod. Empreendimento i 00007

Ref: I4alo/2021-1 Moeda I R$

í)
CÓDIGo

1051? /ORSE

10362 / ORSE

10761 /ORSE

SERVIÇOS DE TERCEIROS

Exames admissionais/defiissionais (checkup)

Sêgur.o de vida e acidenle em grupo
Befeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com mantelqâ)

UN

cj
OTD

0,0003
0,0035
0, 0 814

CUSTO UNÍT

300,00
12,54
4,50

CUSTO TOTÀL

0,09
0

o,3'1

M 016 91

M 13290

o 10549

o 10552

P 02436

P 0 6111

DIGO

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ SINÀPI

/ SINÀPI

DESCRÍÇÁO DO INSUMO/SERVIÇO ÀUXIIIÀR

Parafuso nelal 2 r/2" x 12 p/ bucha s-10

Refletor simples LED 100w de potência, branco Erio,
Encargos Complementares - Servente

Encargos Compl-ementares - Eletricis!a
Eletricis!a
servênle de obras

UN

h

h

h

h

QTD

2, OOAO

1,0000

0,3000

0,5000

0,5000

0,3000

6500k, Blvolt, marca c-19h! ou sirnilar

Wrc ffiWEffiMWMffiW

W
cóDIGo

01651 /ORSE

023?8 /ORSE

104 92 / ORSE

00941 / ORSE

10579 / ORSE

00158 /ORSE

10596 / ORSE

12895 / SINÀPI
II242 / ORSE

12894 / SINÀPI
12893 / SINÀPI
I2892 / SINÀPI
02510 / SINÀPI

E - lquipamenlo,

QTD

0,0004
a,032'1
a,oo22
0,0008
0,0001
0,0509
a,oo22
0,0003
0,0001
0,0001
0,0003
0,00r1
1,0000

MÀTERTÀL

Ócu]os branco proteção
Va-Ie EransporEe
CesEa Básica

Chave de fenda chatsa 30 cm

ÀImoço (ParticipaÇão do empregador)
Protsetor auricular
Capacête de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugulâr
Chave inqlesa 12"
Capa para chuva em pvc com forro de polieslêr, corn capuz (amârela ou azul)
Bota de seguranca com biquêira de aco e colarinho acolchoaclo
Luva raspa de couro, cano curto (punho i7r cm)

Rele fotoeletrico interno ê externo bivolt 1000 w, de conector, sem base

M = Malelia1, P = Mão-de-obra. S = Selviço de têrcêiro, O = SêrviÇo Àlxillar

CUSTO UN]T

5,90
4,00

140,00
14, 86

22,49
10,00
4,90
9,90

s7,oo
\2,81
a7 ,52

8, 91

29,02

CUSTO TOTÀL

0,00
0, 13

0, 31

0,06
0,00
0, 51

0, 01

0,00
0,00
0,00
0, 01

0, 01

29,42

UN

pr

par

Pa!

oRSE - OIÇsEnro óê Obrrs oe Solqip€
)

Pá91ná 22

(cl asse b)

RÉ!Re1aiÀoConpoíJCOás&Fr8ótti

dt

ffi

Éxil,r loitâ!rçto

)
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P]íEC - PREFETTURA I'IUÍ{TCIPAL DE BÂRnA DOS

ÂV. MóISES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DO6

ôoeuetros-se crup: : 13.128.863/0001-90

sERvI@ DE MANUTENdo PREvENnvA E connmvl ol tLut"ttt'tl$o eÚeucl
RELAÉO OE COIYPOSIçõES DO EMPREENDIMENTO

Crd. Empr€endimento : 00007

Ref: l'4alo/2021-1 Mo€dô : R$

0000? / cqt oi§rÇÂO TICÀ

MATERlÀL

ProEetor solar fps 30 com 120m1

Àlicate vott-amPerinetro
Àlicate com isolamênto

Mllo-DE-oBRÀ (111, oGt)

ELetricista
SERVIÇOS DE TERCEIROS

Seguro de vida e acidente em gruPo

Exames admissionais/demissionaj's (checkup)

7,00t,63

02436 / SINÀPI

cl

con mantêiga)

h 0, s000

fé com leitê e dois PãesRefeiçã o - café da manhã (

0

CUSTO TOÍÀL

0,03
0, 01

0,00

CUSTO UNIT

35,90
135,30

43,90

QTD

0,0009
0,0001
0,0001

cóDrGo

10599 /ORSE

112 41 / ORSE

11240 / ORSE

UN

12,54
300,00

4,50

o,0022
0,0002
0,0509

10362 /ORSE

1o 517 / oRsE

10? 61 / ORSE

0-o3
0,06

o 03333 / ORSE

o 10552 /ORSE

P 02436 / SINAPr

Eornecimento dê re1é fotoelélricÔ indÍv

Encargos ConPl-emêntares - Eletrícista

Eletricista

QTD

1,0000

0,5000

0,5000

DÍGOC
5a/221v, cl base móvêI

h

h

UN

Do rNsuMo/sERvlÇo Àuxr!1ÀRDESCRI

cóDÍco MÀTERrAr,

01651 /oRsE Óculos branco ProteÇâo

02378 /ORSE vâlê transPoÍte

00941 /oRsE FârdamenEo

00158 /oRsE Àlmoço (Particlpação do emPrêgadoÍ)

12893 /SINÀPI Bota de seglrranca com biqueira de aco e colalinho

11240 /ORSE ÀIicate com isol aBênto

04?28 /ORSE Talhadeira chatâ 10n

04129 / oRsE MarreLa 1 kg con cãbo

10579 /oRsE Chavê dê fenda chata 30 cm

10596 /oRSE Protêtor auricul âr

r E - Equipamento, M =.Matelial, P = I'lào-dê-obrà' S = Selviço de te!ceiro'

oRsE - oliflenlo dâ ob.as dê gsrglt'€

o = Serv!9o Àlxil,iar
' Pág1n! 23

QTD

0,0002
a,0239
0,0004
0,0306
0,0002
0,0000
o,00oo
o,00oo
0,0000
0,0014

CUSTO TOTÀL

0,00
0, 10

0,03
0, 31

o,o1
0,00
0,00

UN

pr

PAI

0,00
0, 01

CUSTO UNlT

5,90
4,00

78,86
10,00
41,52
43t90
13, 85

21 ,54
22,a9

4,94

C)
c:l

0

Rpí*êi4€ióêo|qo!1 cq-4iBjoP!rôt'r

(

'Ooo
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PMBC - PREFEITURA I{UNICIP L DE BARRA DOS

AV. Mó§ES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DOS

COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/000140

SERVIçO OE MANUTENdO PREVENTIVA Ê CORRETIVA DA ILUN4INAÇÃO PÚBUCÂ

RÊTAÇÃO DE COT|POSIçÕES DO EMPREENDIIYENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: Maio/2021-1 Moeda: R$

cÓDIGo

105 99 / ORSE

10788 / ORSE

10802 /ORSE

10492 / ORSE

12892 /SINÀPI
11242 / AF.SE

12894 /SrNÀPr
12895 / SlNÀPÍ
02]I1 / SINÀP]
112 41 / ORSE

MATERIÀL

Prôtêtor solar fps 30 com 120m1

Pá quadrada
SoqueEe ou bocal de ]ouçà 840

cegLa Básica
Luva raspa dê couro, cano cuato (ptrnho *7* cm)

chave i.ng1e6a 12"
Câpa para chuva em pvc com forro de poliester, com

Câpacete de sêguranca aba fronEal côn suspensao dê

UN

par

QTD

0,0006
0,0000
1,0000
0, 0 014

0,0006
0, 0000

0,0000
0,0002
0,0000
0,0000

CUSTO UNIT

35,90
1',] ,29
1,19

140,00
8, 91

41,00
12,8',1

9,90
177,00
135,30

CUSTO TOIÀL

0

Cálrinho de mao dê aco capacidade 50 a 60 l, pneu

Alicate vol!-amper:imetro
MÃO-DE-OBRÀ (111,06*)

Servente de obr:as
Elê tric i sta
SERVIÇOS DE TERCEIROS

Exames admissionais/demissionais (checkup)

RefeiÇão - café da nanhã ( café com leite e dois
seguro de vi.la e aciclenLê êm gÍupo

caPuz (amarela ou azul)
polieLileno, sêm jugular {classe b)

0,00
1 ,19
0,20
0, 01

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

O 6111 /SINÀPI
02436 / SINÀPI

h

h

0,1500
0, 1500

5,00
6,63

1,58
2, 10

10 517

10?61

10362

/oRsE
/oRsE
/ORSE

pães com manteiga)
cl 0,0002

0,0306
0,0014

300,00
4,50

12,54

0,0 6

0,74
0,02

ti

M 10802

o 10549

o 10552

P 02436

P 0 6111

DIGO

/ oRsE

/ ORSE

/ ORSE

/ SINAPI

/ SINÀPI

soquete ou bocal de louÇa E40

Encârgos Complemenlares - Ser:ventê

Encârqos Complemêntares - Eletricista
Elêtric i sta

Sêrven!ê de obras

h

h

h

h

QTD

1,0000

0,1500

0,1500

0,1500

0, 150 0

UNDESCRl DO INSUMO/sERVIÇO ÀUXILIÀR

ffi

c)

r.i:..1i.,hsa247l
ÀNâ!1 lrcà

CÓDIGo MÀTERIÀL QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

S - SêrviÇo de tercei!o,

))

* E = Equipanento, M = Máterial, P = Mão-de-obra,

oRgE - orçMerto dê obràs de S€lqlpG

o = serviÇo aux i 1ia!
Págtnâ 24 :

UN

RPtRel cáôConpo.lco6iEnlprForm

0

I1

........
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PMBC . PREFEITURA i'UNICIPAL DE BARRA DOS

ÀV. MóISES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DOS

êóburrnos-se cup]' 13.128.863/0001-90

sERvt@ DE MANUTENSo PREVENTIVA E coRRmvA DA ILUMINA6o PÚBLICA

RELASo DE colYPoslÇÕEs Do ENIPREENDIFIENTo

Cod. EmPreendimento : 00007

Ref: Maio/2021-1 tvloeda : R$

QTD

()
c)

UN

CÓDIGO

43484 / SrNÀPr

43460 / SINAPr

3?3?0 / slNAPr

3?371 / SINAPÍ

373?2 / SINÀPI

37373 / SrNÀPr

MÀTERlAL

Epi - familia êletricista - horista (encargos

Eerramentas - fâmilia êIeEricista - horista (ê

AliÍnentacao - horista (coletado caixa)

TransPortê - horista (coletado caixâ)

Exanes - horista (coleEado caixa)

Seguro - hotista lcoletâdo caixa)

MÃO-DE-OBRÀ (111,06*)

UN

h

h

h
h

h
h

QTD

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

CUSTO UNÍT

0,91
o,62
1,85
a ,17
0,55
0,06

CUSTO TOTÀL

0, 91

o,62
1,86
0,71
0, 55

o,o6

10, 104,66

0024? /SlNAPr

h t,0266
êletricista

complementares - coletâdo caixa)

ncargos complementares - coletado caixa)

Àjudanle de

M

M

M

M

M

M

o

P

37370 / SINAPI

37371 / STNÀPI

37372 / STNAPI

3?373 / SINÀP]

43460 / SINÀPI

43484 / STNÀPr

95316 / SrNÀPI

00247 / srNAPr

Alimentacao _ horista (coletado caixa)

Transportê - horista (coletado caixa)

Examês - hôrísta (coletado caixa)

sêguro - horista (coletado caixa)

Eerranentas - familia eletricista - horista (êncargos complêmentârês - coletado caixa)

Epi - familia elêtricista _ horista (encargos complênêntares - coletado caixa)

Curso cle caPâcitação pala êüxiliâr de elêtricista (encargos complementarês) - horista

UN

h

h

h

h

h

h

h

h

OTD

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1,0000

DESCRIÇÃO DO ÍNSUMO /srnvrÇo euxrr,ten
DTGO

Ajudante de etetricista

CÓDIGO

00247 / SrNÀPI

UN

h

Àj udantê de eletricista

CUSTO TOTA],

0,26
CUSTO UNIT

a,66
QTD

a,0266Mj{O-DE-OBRÂ (111, 06*)

DlGO DESCRTÇÃO DO INSUMO /SERVIÇO AUXILIÀR

ServiÇo Auxilia!
BDtB§l â cêqqoipgFi oo€te9rÍols

(

- Mãô-de-ob!á, S=Se



rffi,5,
Pa.lBG - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS
AV. i4ótsEs GoMEs, No 16 cENTRo BARRA Dos
COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

sERVIço DE MANUTENÇÃo PREVENTTVA E connmvl on rumrrul$o eúaucl
RELASo DE coMpostçôEs Do EMPREENDIMENTo

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: Maio/2021-1 I'loeda : R$ C2.C'

G)
P 00247 /SINÀPI Àjudante de eletricista 4,0266h

cóDrco

02436 / STNAPT

MÀo-DE-oBRÀ (111,06*)

Eletricista
OTD

4,0266

CUSTO UNIT

6,63

CUSTO TOTAL

o,31

UN

h

OTD

0,0266
UN

h

DESCRI DO INSUMO/SERVIÇO AUXIL]ÀRDIGO

EletricistaP 02436 /SINÀPI

cóDrGo

43484 / SINÀPI
434 6O / SINÀPI
37373 / SrNÀPT

373?2 / SINAPI
37371 / SrNÀPI

373]O / SINÀPT

MÀTERIÀL

Epi - familia eletricísta - horista (encargos complêrnêntares - coletado caíxa)
Ferramentas - familia eletricista - horista (êncarqos complehentares - coletado caixa)
Seguro - horista (col.etado caixa)
Exames - horista (coletado câixa)
Transporte - horista (coletado caixa)
Àlimentacao - horisla (coletado caixa)
l'4Âo-DE-oBRÀ (111. 069)

EIêtricista

h
h

h

h

h

h

QTD

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

CUSTO UNIT

0, 91

o,62
0,06

0 ,11
1.86

CUSTO TOTAL

o,91
o,62
0,06
0,55
a ,71
L,86

02436 / 5rNÀPr 6,63 14,3',1

UN

h 1,0266

* cóDrco

M 37370 / SINÀPI

M 37371 / SINAPI

À]imêntacao - horista (coletado caixa)

Transporte - horista (coletado caixa)

DESCRI DO INSUMO/SERVIÇO ÀUXILIÀR

rE=Equipamento,M=Malelial,P=Mão-dê-obra,s-ServiÇodetelceilo,O=SêrviÇoÀuxiliar

UN

h

h

OTD

1,0000

1,0000

,),



((
d,ffi

Pr,lBC - PREFÉITURA ilul{lClP L DE B nnA DOS

AV. MólsES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DOS

COQU EIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

SERVI@ DE MANUTENdO PREVENWÀ E CORRENVA DA ILUMINAçÃO PÚBUCA

RELAçÃO DE COMPOSIçÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: lYalo/2021-1 Moeda : R$

có tileiEti êDCàlqOS, ênr94tq

M 3',7 312

M 3?373

M 43460

M 43484

o 95332

P 02436

/ SINÀPI

/ SINAPI

/ SlNÀPI

/ SINÀPI

/ SINÀP]

/ SINÀPI

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

Ftxanes - horistâ (coletado calxa)

Seguro - horista (co]eEado caixa)

Eerrâmêntas - fanilia elelricista - horisEa (êncargos comPlênêntares - colêtado caixa)

Epi - familiâ eletricista - horistsa (eocargos comPlêmentares - colêtaclo caixa)

Curso de caPacitação Para eletEicista (encargos compfenrentares ) _ horisEa

EIeEricisLa

h

h

h

h

h

h

cóDIGO

12893 / SrNÀPr

12894 / SINÀPI

12892 / SINÀPI

12895 / SINÀPI

01651 /ORSE

10492 / ORSE

0015 8 / ORSE

00 941 / ORSE

17242 / ORSE

02378 /ORSE

11241lORSE
10579 /ORSE

10596 /ORSE

10599 / ORSE

11240 /ORSE

10 517 /ORSE

10362 /oRSE

10761 /ORSE

Óculos branco proteÇão

Cesta Básica
À1moço ( Parricipaçào do ênpregador)

Chavê inglesa 12"

vale transporEe
ÀIicate voI!-amperime!ro
Chave de fenda chaEa 30 cm

PEotetor âu11cular
Protêtor so]âr fps 30 com 120m1

Àtlcâtê com isolamento
SERVIçOS DE TERCEIROS

Exames aclnissionais/demisslonais (checkup)

Segúro de vida e acidente em gruPo

RefeiÇão - café da nanhã ( café com ]eiEe e dois Pães com manteiga)

OTD

0,0007
0,0002
0,0023
0,0006
0,0008
0,0045
0, 10 18

0, 0 01s
0,0001
0,0654
0,0002
0,0002
0,0045
0, 0 018

a,0402

CUSTO UNIT

4',1 ,52
12,81

8, 91

9,90

140,00
10,00
78,86
41,04
4,00

135,30
22,89
4,90

35,90
43,94

MÀTERIÀI

Bota de segurancâ con biqueira de aco e colêrinho acol'êhoâdo

capa para chuva êm pvc com forro dê poliester, con caPuz (anarela ou azul)
Luva raspa dê couro, cano curto (Punho *?r cm)

Capacête de seguranca aba frontal com susPensao de PoLieEilêno, sem jugular (classe b)

UN

par

par

Pr

cj

CUSIO TOTÀL

0,03
0,00
o,02
0, 01

0,00
0,63
L, A2

o,12
0,00
0,26
0,03
0,00
o,02
0,06
0, 01

0,0004
0,0045
0, 10 18

300,00
12,54
4,50

o,72
0,06
o,46

2,05 Púçô TotÀ! r:',2,27 CUSTO TOTÀI,0,00 I{ÀTERÍÀ1MÁO DE OBRÀRESI ido DÀ co[lPosrçÀo
BDI123, 5400 1l ':4,670. 64.. ,rl:.i , , 0, 00 SERV, fERCBIÁOENC, ( 111.0§g0rl0,00EourPâr{$flo

í5
c)

r É = Equip.amênto. M..= 119!!:i"r,. | =...yi.9-de-o!!a_1...,!, .: ::*11:.9:, têlceirÔ.,..0: serwiço Àlxiliar
oRsE - o;iáÀnto dâ oiiàs ir. s.riiú., . 'l .: Páitinê '2?

, , r,irilil: tltRêlr'éáúCôiqiost d<Éú&§!rofl!

4

123.



&
PüBC . PREFEIÍURÂ IIUiIICIPAL DE 8AN,RA DOS
AV, MóISES @MES, NO 16 CENTRO BARRA DOS
COQUEIRoS-SE q'lPJ : 13.128.863/0001-90

SERVIçO DE MANUTENdO PREVENIIVA E CORRMVA OA ILUI'IINAdO PÚBUCA

RELAdO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIIIENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: I'talo/2021-1 Moeda : Fli

c3
Ç)

CóDIGo

12892 / SINÀPI
12893 / SINÀPI
02711 / SINAPI
12894 / SINÀPI
12895 / SINÀPI

14ÀTERlAL

Luva raspa de couro, câno curto (punho *7. c,n)

Bota de seguranca com biquerra de aco ê colarinho acolchoado
Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 I, pnêu com camara
Capa para chuva en pvc com forro de poliêster, com capu2 (anarela ou azul)
capaceEe de seguranca aba frontal com suspensao de polieEj.Ieno, sem jugular {cIàssê b)

OTD

0,0023
0,0008
0,0002
4,0002
0,0006

CUSTO UN]T

8. 91

41,52
171 | AA

72,87
9,90

UN

pâr

CUSTO TOTÀL

0,02
o, a4

a,a4
0,00
0, 01

c DIGO DESCRI DO TNSUMO/SERVIÇO ÀUXII,IÀR

Àlmoço ( ParticlpàÇào do empregador)

óculos brânco proteÇão

va.Ie transporLe

Chave de fenda chata 30 cn

Protetor au!icular
Protetor solar fps 30 com 12oml

Alicate com isolanênto
ÀIicate voll-anperimetÍo
Chave inglesa 12"

Luva raspa de couro, cano curto (punho *?* cn)

Bota de seguranca co,n biquej,ra de aco ê colarinho acolchoado

Càpa para chuva eÍn pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul)
Capacêtê dê seguranca abâ flontal com suspe.sao de polietileno, sem jugr.rlar

Cesta Básica

Exames adnissionâis/demissionais (checkup)

Refeiçâo - café da manhã ( café com leite ê dois pães con manEeiga)

Seguro de vida ê aciclentê erÍ grupo

UN

Pr

PâT

pàr

cj

0, 1 018

0, 0 015

0,0008

0,0654

0,0002

0,0045

0, 0 018

0,0002

0,ooo2

0,0001

0,0023

0,0007

0,0002

0,0006

0,0045

0,0004

0, 1018

0,0045

M 0015 8

r4 00 941

M 01651

M 02378

M 105?9

r., 10596

M 10599

M 11240

M 1124r

M 1t242

M 12892

M 12893

$ L2894

M 1289s

M 10492

s 1051?

s 10761

s 10362

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ oRsE

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ SlNÀPT

/ SINÀPI

/ SINÀPI

/ SINÀPI

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

(classe b)

CóDIGo Encargog @M

, E - Eqy!p.il.e.n::, '= r1.:.i.I....f.-.-yi9:qi-9!-..^-1..:.- serviço,de rêicei!or,,9. -.!..yiÇ.,.1]]ii.1i
oFsE - o'çM€oro d6 ob!às .te sllgLpe \ 

págtn€ 2S

i,,

tar€g: §q!.v6ntg
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PI,IBC . PREFEITURA ]I,IU1{ICIPAL DE BARRÂ DOS

AV. MóISES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DOS

COQUEIROS-SE cNPl : 13.128.853/0001-90

SERVIçO DE I'4ANUTENçÃO PREVEITTVA E CORRETIVA DA ILUMINAdO ÚBUCA
RELAdO DE COMPOSIçÕES DO EMPREENDIMET.ITO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: lYalo/2021-1 Moeda : R$

105{9

CóD]GO

04?29 /ORSE

001s8 /oRSE

04728 / oRsE

10599 / ORSE

1059 6 / ORSE

10492 /ORSE

023?8 / ORSE

01651 /oRsE
00941 / ORSE

10788 /ORSE

MÀTER]ÀL

Marrêta 1 kg com cabo
ÀlmoÇo ( Participãção do enpreqador)
Ta]hâdêira chata 10"
ProteLo! solar fps 30 com 120m1

Protêtor auricular
Cesta Básica
VaIe lransporte
ócutos branco proteÇão

Pá quadrãda

SERVIÇOS DE TERCEIROS

Exanês admissionãis/denissionais (checkup)

segulo dê vida e acidente em grupo
RefeiÇão - café dâ manhã ( café com ]eite e dois pâes com mantelga)

UN

Pr

QTD

0,0001
0, t 018

0,0003
0,0018
0,0045
0,0045
0,0941
0,0008
0, 0 015

4,0002

21t50
10,00
13,85
35,90
4,90

140,00
4,00
5,90

?8,86
11 ,29

0,00
t,02
0,00
0,06
0,02
0,63
0,38
0,00
o,12
0,00

CUSTO UNIT CUSTO TOTÀL

0,0004
0,0045
0 , 1018

300,00
72,54
4, 50

0,12
0,06
o,46

cl10 51?

10362

10761

/ORSE

/oRsE

/oRsE rcre ffireffiffi
M 0 0158

M 00941

M 01651

M 02378

t".04'724

M 04129

M 10492

M 10596

M 10599

M 10788

M A2171

M 72492

DESCRIÇÁO DO INSUI,]O/SERVIÇO ÀUXIIIÀR

ÀImoço (Participação do êmprêqador)

Eardamento

ÓcuIos brânco proteÇão

VaIe trânsportê

Talhadeira chata 10'l

Mêrreta I kg com cabo

cesla Básica

Pro!etor aurrcular
PÍolelor solar fps 30 con 120n1

Pá quadrada

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 1, pneu con cânara

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)

DIGO

/ORSE

/ ORSE

/ oRsE

/ oRsE

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ ORSE

/ SINÀPI

/ SINAPI

c UN

pr

par

OTD

0, 1018

0, 0 015

0,0008

o,4941_

0,0003

0,0001

0,004s

0,0045

c-)
c

0

a, ooo2

0,0002

0, oo23

.E=Equipamento,M=Môterral,P=Mào-de-obra,S=Serviçodê!e!ceI!o.O-SelviÇoÀuxiliar

OBSE - orçânsnto de Obràs <t. s.lElp€ PáElru 2t &LRê1àcrocoflipost coêsEiô rhoí!

l-J

(



t
PMBG - PREFEÍTURÂ ,,IUÍ{IOPAL DE BARR DOS

AV, MóISES GOMES, NO 16 CENTRO BARRA DOS
COQUEIROS-SE CNPI : 13.128.853/0001-90

SERVIÇO DE MANUTENdO PREVENTIVA E CORRMVA DA ILUMINAdO PÚBLICA

REIAdO DE @MPOSIçõES DO EMPREENDIIT.TENTO

Cod. Empreendimento i 00007

Ref: Malo/2021-1 tvlo€da I R$

oc)

tt.r,

M 12893

M 12494

M 12895

s 10761

s 10517

s 10362

/ SINÀPI

/ SINÀPI

/ SINÀPI

/ ORSE

/ oRsE

/ ORSE

Bota dê seguranca com biquêira dê aco ê colarinho acolchoado

Capa pâra chuva en pvc com forro de poliestêr, com capuz (amârê1a ou azul)
CapaceEe de seguranca âba fronla1 con suspensâo de poliêtilêno, sem lugulâr
RefêiÇão - café da manhâ ( café com leite e dois pães com manteiga)

Exanes adhissionais/demissi.onai.s (checkup)

seguro de vida e acidênLe en grupo

par

cj

0,0008

0,0002

0,0005

0, 1 018

0,0004

0,0045

(classe b)

rewt

tl

cóDrco

02510 / SINÀPI

MÀTERIAL

ReIe fotoelelrico interno e externo bivol! 1000 w, de coneclorr sen base

OTD

1,0000

CUSTO UN]T CUSTO TOTÀI,

29.02 29,02

UN

ll ;ii jiê6tgto.,,E.à I SdimEIHC, :;!9SÇ-o .r.!rÀr,29i§2 EEE@ '',' ',,.',2ü.U'
§

1l

r$l

M 02510 /SINÀPI ReIe fotoêletrico interno e êxterno bivolt 1000 w, de conector, sem base

UN QTD

1,0000

DESCRIÇÃo Do INSUMo/SERVIÇo AUXILIÀRc IGO

ilWEffiMMWffiWW W W@M

CÓDTGo

03958 /ORSE

UN QTD

1,0000

CUSTO TOTÀL

5t,24
MÀTERIÀL CUSTO UNIT

51,20lâmpada vapor metálico de 250 ri

* cóDrco

M 03958 /ORSE

DEscRrÇÃo Do rNsuMo/sERvrÇo Àuxrl-rÀR

Lârnpada vapor metá.lico de 250 w

QTD

1,0000

UN

WxlxtffiEffi

WWWW§ ffiüuwury§wilw

'E=Equipamênlô,M:r4áEêrial/P=Máo-de-ôbra,S=ServiÇodêterceiro,O=ServiÇoÀlxiliar

)
OFSE - Orçârênto dê ObrâB dê ssrgtp. Págtnâ 30 BI)tRê 1àcaocorposl cpc. Elprfor:n

85

ú l:

) (



( (

P'.IBC . PN,EFEÍÍURA IIUI{ICIPAL DE IARRA DOS

AV. MÓISES GOMES, NO 16 CENÍRO BARRA DOS

COQUEIROS'SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

SERVIÇO DE PIANUTENdO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUi4INA6O PÚBUCÁ

REIAÉO DE COIIPOSIçÕES OO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: Maio/2021-1 Moeda : R$

&
T

2./ OR§E

CóDIGO

02570 / ORSE

MÀTERIAL
QTD

1, 0000

CUSTO UNIT

144,00

CUSTO TOTÀL

744;OO
400w

UN

ra 1ânpada vaPor netáIico

UN OTD

1,0000
c DIGO DESCRIÇÃO DO TNSUMO /SERVIÇO ÀUXILTÀR

M 02570 / ORSE Reator para 1âmPâda vapor melálico 400"'

cÓDIGO

03961 / ORSÊ

MÀTERIÀL

Reator para LâmPa

OTD

1,0000

CUSTO UNIT

89,45

CUSTO TOTÀL

89,45
UN

150 udâ vapo! metálico de
9)

QTD

1,0000
UN

DESCRIÇÃO DO INSUMO /SERVIÇO ÀUXILIÀR

M 03961 /ORSE

DIGO

Rêator Para lâmpada vaPor nêtálico de 150 w

cóDIGO

03959 / oRsE

UN QTD

1, 0000

CUSTO UNIT

174, AA

CUSTO TOTÀL

114, 0 0
250 wReator para 1âmPada vapor metáIico de

I4ÀTERlÀL

UN QTD

1,0000
DESCRIÇÀO DO INSUMO/SERVIÇO ÀUXIL rÀR

M 03959 /ORSE

DIGO

ReaEor para lâmpada vaPor ne!á1ico de 250 w

nmffiffi

c)

'lliiunpr-aOôii4iiri'pqçl!*ilgç'tt*,,



&
P]i'IBC . PREFEITURA MUT{ICIPAL DE BARRA DOS

AV. Mó§ES GONIES, NO 16 CENTRO BARRÁ DOS
COQUEIROS-SE CNPJ : 13.128.863/0001-90

SERVIçO OE MANUTENdO PREVENTTVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBUCA

RELAEÃO DE COMP(}SIçÕES Do EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00007

Ref: l4aio/2021-1 Moeda : R$

a
C)o
\-:

CóDIGo

03960 / oRsE

MÀTERIÀL

Rêator para lâmpada vapor fieEá1ico de ?5 w

QTD

1,0000

CUSTO UNÍT

8o, oo

CUSTO TgTÀL

80, OO

UN

I

QTD

1,0000

UNc DIGO

M 03960 / ORSE

DESCRI DO INSUMO/SERVIÇO AUXILlÀR

Reator para lâmpada vapor metáIico de ?5 w

ffiffi',m

'E=Equipâmênto,M=Matêria1,P=Mào-de-ob!a,S=SeEviÇodetelceiro,o=Sêrviçoauxillar
oF.gE - o!Çár€nEo de obrà! dê selslp€ \ Pás1h. J2 í )

)'.,1
, i..r'l:.,rRFrRéIridâirgónlPOa:r8óúEmptlóôl

.l
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ATA DE RSCI§MO DE TBEç(§ NJ O'I{tr@I/PHrc 00013

1. DOOSIETO

f.f . e prtscatc ata tcnr por o§üô o Red6k§ & Ptcços &itudo a

esper.ificado(

ê

s)

no{s) Ti*mro,& Rddrpie4rcj*o Bá§ ..iêo, aâcro I d0. êdh'tel dE PfÇs§o Elerrônico n"

O2SnO2rtPlÚ&f,, Ere é p6ÍtÊ inegretÊ dc§a Ata" rq(hr §omo a prcPÔ§ta re

rí&pcÍrikilteoerdê dE trgs§ÍÍiÉo.
c001

2. DOS PREÇ0S, É§PECIFICÀÇÔE§ E QUANTTT§rVO§.

2.1. o prcço regi§trsdo, as ecpccifie*scs do owo e ú dênri. cmúiçõcs ofertadas na(s)

propostqs) são as que seguan aê§ta Âtr §RP. l

3. 0RGÀO(§) CEF.EI\[C[âDQ& E PABrl-ClPr{NTE(§)

:-f . OôrgkieêíÊ*i.diffi eerá r ffia rb Urmfo&b lh Bs.r dç'€ryiroeáSE.

4, DA ADEE,Ã,o À áf,À DE*EGETTRO DS PRE@6

a, I . À ata dã rcgi1qo,@rptr,{ry4 @6ry9 91§S{*' F# -!g ryt{ 4cE @alquct @Êtu er
entidé dE admirirySo pôice qpa alo tcda p*icip& do ccrre Írciatorio. medisL-

r r risônçiar&t dçq&qqedflli@igi*i@aY.sqq8§qnerespeítlda*'
no qBE çolúcÍ, as coídiçôca e rs Í!gÍ.§ *Ôchciths te Ld tro 8.666. dG 1993. e no Decrero

a" 7.892, dÊ 2013.

. ,4.1"L. l, , A &§ &,Ap&Elq,tEr!81!&idç§§rc t8{* o'@ @crioÍ' salve poÍ&

afufu feitas pot érgfu q aÚkkl.s de oUrrs erfus eêrUivcr ôca condickda à

reafua+ao,A Ê*i!|t,l,'.'.l^.i .&E&q É pe&Êiô&S& W'úq.p.&ô&-p§ãat do regi*rc 4§

F[.eç!§, $E dcmmc o gú e ffii& a viúilidlde e I ecmoaicidade pan a

adntâúsaÉ p&Armei({Fl' da:udürnÉ§6 6r* dç16i4*0'& *qeço*'

4.2. CâbGr{ o ftmeccdor bdíkio & Àta do B§8ig1e & P!ÊçoÊb oüÚ€Ívadâ§ as co}(liçd|*

n€ls c@€lc§i@, 4Ée-.Xçh g!ÊiFe aii rfrq tlo @qcigÊfq, ' & gr qe fomecimcnrÕ

nfu'peaduOilps air,'dbr&tF*'rqAi E*qqillo qrú o ór!&r'g@ier e i*gàoi

psÍticipsflb§.

43 As qry+iíS€! ou gn@*õçl S!,onF f @Ête e.94 !ry @ podaão exceder' por

'., óÊÃo,iôú €ririd.lle',a:§ .,§r a&!úsiiklc qqr@v* &r§.ieilt do instruiseane

çC$vq-e.*óde.o €§SFS9I B.:,§1,& rqi+l§-: e !ry9-eryÍa e:Úcg§ gryiedor e rgãoo

pqtici+.;de§l ÂÍtrl &'rq le§ici9 37112019, '

4.4. .Ao ú4à"tdo -A!@,i,xâr'@iín8§''oe"'loos'd'ti$o§ à çobraoça do

croryimooro pfo forrcecdu dar obdgfç6ef coffidÍtr Dtc rylOas e a aplicaçâo,

oô6"nà a amiü deiixa'c o ànnrdidT iir dc' eYc**uis pcndiaode decorreoes do

\n\

h{pê/dv7r§78ômtsr8'c}§ldnafiríd/rlpAilEe|!cÉ/28Éá/coí!Êf.lo-!!l& '-âà-Ítgi$o-tr'Éo-côliEbbJS§ft6í2JúÍrl

o

de antorhl



.'wl '.: rll: l l::l:- ':, .:: ..:,:,.: '::: i - lüÔ{q*í,§,*&tc

,r+oecilúdpíiáôb' d+,:-pláusuhs''çÚ-saraiq : çm,'rclalâo rs

inÍtrrgndo ae ocorràrias ao órgro gemidor.
susa

'..,,r': 
. ::

@orus

4.5.' APós e $doriztçã., do ó4Êo. gawiador, o rórg& Íúo peÍtiqfr@

.,,,con--aal8ç& solici4dr,cm alé ryvpnta dias, oheÍt/& -o ?t?'g de v@q§'dÊ

ile Pmgos.

4.5.1 Câbcrá @ óÍgãÕ geoeociúr aurorig exccpciopal c iusüficadaryptc, a

- ^ r do,pmzs. pae.,efati.Yed§' da cqrrtaç{o, ffip9i6do o prozo 46 y{gêdeb da ata' deçdl 'i:::
C C 0 13 I *ta,"ao pou &ge uo parricipmte.

5. VALIDADEDÂATA

!i,

s.1. A vslidú& da 4o dqBegi§üo e Prws eÊq{ do,@rit@ & !2 rqf! s, qp{til t @l*f"
no §iário Ofciât & Mtoictpio, nio po&rdo no carc de pomogrçócs, o pr*zo

total de 12 meses.

6. REVISÃO E CA},ICEI,AMENTO

6.1,; i,.pÃ tldirsú pqqr@ do n6grdo, ri&-ns;r'ttm.',imca*{oo a6o

,,,rr4qfiorq:,re .I*S {tiiuto,e o{lqit4},$r+,1*'@,e wdk a v@ioridede @ Pgryo§

' e,i,'Oe,E&'E*t .ddê po&n6oiú 
'u!Éiseoí'im'diiç*i 

e éúr64i4d.iç*o ú» prelxr'r

parlca@:Bo @i& txrrda:r@,,,§i§.@.*, ry sl,.4qg§: Tryryp' Êâ!44: ii

6.3. Qo,G& o ptço Egbtrú lffirÍ{e s+erits' s re Fd§.do E nffirdo pcÍ niL'.,'

. §ussríleicqtÊr r A&.48k@rçolryoelrr§g6)eirecr&r{e) rrq r*!pq{t{Ô) arci:.:';,:

dc prcgor ms vrtrom* prairrae pao ucae.
lib€á&ó.4. Oddry$Êâãqloêúry@*r,eqp**ryP Sds tê!&

6-4.1 A ofidÊú óc cbifiooco e fueccdorcc qrc rdtgte IEôuk sers preÇos a:
velms do reprdo obcrvrú r chraifmÉo 6igbrÍ.

â.7.1 aryruryireq§ea@S.q*

6:§: Qliryde @ *t,ril@,lsrttÊq4f ryU$g,lm,1ryoqree@e o':§rnq{q]@

, F4ry9ryF!'t-q.iryry,o.{@;mg19q{f .-H..,
6.5.í Hhrrr o &rnccdlr do cmruir|Ê r{Fdo. c{Eo r c@*:âttro ocorra rnrs do

'.,' ,pqUqfp it@ §i l*o í@& 4,,1.'eêq!@r'&§

taothtt . c@Fraea tpÉaalrdq, G

6.52 cGyocaf 6 dÊEsb frmcccd«ts part rrys issd opoí@id.dc dc negociação.

e,g. Xashryfa&,exru:irr .tO.6tÉ& 'dÚffirpo{E{er à'-iÚ*og§âa rt': ' '

, al& dr &gis8e& R§osiado(i!fflo * W---&tçúífçis I!88 obÚFeç& de cgnÚalr}çà" -..

vújma.
6.?. O rcgi*o do &rlocsdor cerú ceodrdo @:

hrb§rldv7.s78Emq;S.cloudhoítnaâhpoítíPttoâôl2813Prôúnpe-tde.lô-ÉqÉO*üo-@coírB'tb-18ú90761?l 4/A
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g.-:rxáuss*& -oo:,fe*s
9.L ,§,&úÍ1,@i g,,fara iutgcsrcgdô de ryaerycr qury!õ.çojtuúàliâi§

será o de Cmsl§e & Borre dos CoqxirodsE.

n,pe. qlryq,eSi&l!§qE e çall-ttiià{t4& â§ §&.Í..ncs

eÍe4;n* d1'@{itqqi@r .
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ATA DE REGTSTilO DE PREÇOS N.',ü48/2021IPMBC Ü0013

1. DO OUJETO

l.l. 
^ 

prermtc Ara lem pnr otrjcrc o Regisrro de Prcços destinado â co$1íamç

manutenção preventiva e torretivl da iluminação pública' rom

in§tâlrçâô de Éateriâl êlétri§ó oo municipio de Barra dos CoqueÍral/§f, espec itir:ach{ s)

(r(s) Termo ê lteti:r€ncia/Projeto Básrcçr, anexo I do edital de Pregào E)etrônico n"

0lt(;lÜ21 /PN.1BC, qrrc ó partt integrantr destê Ata. assim conro á Tlropo

indcpcntlcnlcmen lc clc transcriÇão

cc01
2. DOS PREÇOS, ESPF-('l[:lCA(]ÕES E QUANTITATIVOS,

2.1. O preço registrado, as cspeÉilicaçÕcs do oljcto s as deÍnais condiçõcs oí.cflàdes naÍ§l

proposrã(s) são as que segucm nesra Ata SRP-

3. ORCÂO(S) GERENCIADOR E P,ARTICIPANTE{S)

3, I . () órgào gerenciador seni a Ptefeitura do Munie ipio d* .Barra dos CoqúElÍôs/Sl'

4. r-)Â.ÀDESÀO À ArA DE REGISTRO DE PREÇOS

,1. I - 
^ 

arâ rle registro de pleços, durante sua validade, poderá scr urilizada grr qualguer órgào ou

clltidâde da âdministração pública que nõo tonlu paúiciÍlado do cel1âÍ,ls licimtório. mediantt

anuôncia do órgào gereirciador, desde que devidamentc justiftcada a vântagem c respeitaJas.

no que eouber. as oontlições e á§ regra§ ÕstabÉtr§çidss na Lei n! lí'666'' de l99l' e flo fleelerc

n'' 7.1J92, de l{} I -1.

4.1.1 A mâÍ]ifesração do órgão gorenciador de qire trau * subitetn anlsriôÍ. sallo parà

adesôes t'cilas por órgàos ou entidades dc oúras csferas federativas, fica tondicionada a

rcalizaçào de estudo. pelos órgâos e pelas entidadcs quc não pa$iciparaÍn do rcgist«r tic

preços, que rlemonstre o gaúo rJe eficiênsia, a viabilidaqle e a econoa:icidatle paru e

admíuistração püblica nrunicipal da utilizaçàc da ara de rcgistro dc preços,

4.2. Cabexi aô fornscedoÍ bencÍiciário da Àta dc Registro dc.Preços, obsen'âdas as coatiic,i'',

ncla gstabclecides, oplar pela aceitaÇão ou nãs do .fonrccimenm, dcsde qtrc este fortlüci'r

não pr*jutlique í$ Otlrigações anteriofmcnte arsumidas com a Úrgão gercn*indor .: ,'r. .

participaotes.

As aquisiçôes ou cô1ii.ataçôi:§ a<iicionais â quc §c reiàre csit item não poderáo excúdr:r. prrr

órgào ou cntl<laric, a cinqucrta por cento dos qu:rntitativcs dos itens rlo instrunrcntt'

convocalório e regi:llrados nÍl aÍa de regisro de preços Püra o (lrgÀo gerenciatlor e rir-ui'r"

panicipante§-. At. ll do Decretr Municipal -1?1ilol9-

Acr úrgão não participantc quc aderir à ata competcrn os atos relarivos. à cobronça .i'r

cunrprimenlo pclo lomtccdor das obrigações conttêl uâllnÊrlÍc asseunidas e a apliclçJ.'.

obsena<ia a anrpia ilel'esg e o coru'atlitôrio. dc evennrai§ penaltdades deconenles tiÚ

\r'1
i

-{ta rctf islrildr,

4.3

rt&s:1,dv7r§78smtp).8'cloLrdiont.nêt]rep()íl§.Dlêgâ:}28 3,8,.o1iÊieto. Íeizio'.iç-ata_,gg.slrJ- p.eCc.§Úln plêlo_ i 36907 ô 1 2.Lt/n]
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conl ràl5cL,e:.

informando as ocorrêncías ao irrgào geretrciador.

4.5. Âpós a autonzação do órgào gereuciadol o orgão aãtr participante de ul *

contrataçào soliciuda cm até ooventa dias. observado o pruzo rle vatidade da

rlc Preços-

4,5.1 Caberá ao (iryão 3erencrodor autorizar' ercepcional ejustiticada lnente. â príi}fl1.,,,'

elr.r prazo para efetivaçào da conu-aração, respeitado o pràzo dú vigência dà:ttii. í:....

solicitarla pelo órgào não participallle
0c

5, \,'ÀLIDADÊ, DA A1A

i.l A çalidarje da -{ia cie Rcgisrro dc Prec-.-rs será dg rrtár(ir o de i2 meses. a panir dâ iiutrlic;ri'ir,

nc, l)iário Ot-rclal tio N{unicipio, não Fxlentlo ultrrpassar. no casnr de prorrog;çire"1. o 1:r'.tr'.:

rotal de l2 meses.

6. REU.§ÀO E CANCELÀMENTO

í). i. :\ Âdminisrraçào realizarzi pesqulsa de mercado periqdícamente, em intcrv^l{)\ il:io

supcriorcs a 180 (ctnro e oitsÍúa) dtas, a fim dc venticar á vantajosidadc dos prcços

[csi5tlados ssla Ala.

6.2. Os preços registrados pxrrlerão seÍ revistos em decorrêacia. de evenírirl r.cdu{Ào elos prcçi,',

praticados no rnercAdo ou de fato que tleve o. cu§t§ do o$eto. fcgistrádo, cab*rr'.;

A&ninistraçâo pronrovcl as negociações julto ao(s) Fomeccdor(es).

0.1i. Quando o prclo registado tornar-se supenor ao preço pÍâticâdo no mercado ;:"' '

supervenienie, a Administraçào convocarà o(s) tbmecedor(es) para negociaÍ(exi I .

d..x preços aos va lores praticados peto mocadi.r.

6_4- O fomrccdor que nào aceitar reduzir seu prcço ao ialor praticadc pelo mercado sei-á lihcrdir

d; conrpromisso assrrmido, sçln âpliÊação dc p§nalidede,

6.4.1 A ur,rie:l r,{e classitiicagão dos lbrn«;edores qr,re aceitarem rodttzir §eus FrcÇ(},\.rir::

valsres .lc u:ercado uirservará a clas.tifu-nção original.

6.5. Qrranrlo o preço d; rncrcado rorÍlor-ric supcrior a.ôs Frêçô,§ rcgistrados c o fomcccdor rtio

pudcr cumprir o cotnproarisso. tr órgão gereuciador poderá:

6.5.1 libcrar o torucc*rlo:.do complomisso asstimido, ;aso a comunicilçâo ocot]l rlilcr d.

pedirJo tle íirmecinrenro. e sem aplicação da penalrdade s€ conflrmâda a verlcidarle do:

motil,o§ e coalprilvânils arresenÍados; e.

ô.5.2 eonvncâr os tlenrals {irnrecedores parâ a-§cgil.rar iguâl oportuoidade. de ncgoc reç l).'

6.6. hão havendt, ô-rito nas ncgociações. o ótgêo gr:reueiador dgverá pror;eder à rijl:oi'rt:l

aÍâ tle registro r1c preços. a.kr,otxi.' a.s medidas cabiveir pala o§renção da conr',,.

vantaj osa.

ô.?. O regisu'o do fornececior serà t'aucclado quando'

ô.7.1 descumprir as condiçõe s da at.r dc regisiro de qrr'ços:tr\
i

)!II0 !

\.í
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6-7.2 nào retirar a nôu dc empenho ou instrumento eluivalenle no prâzo estabelccido url;

À<lminisrraçào, sem jrr.srificatí\'â accitável;

6.7.3 não ac.ilar reduzir o seu Preçô regis§ado, ua hipó:tse deste se tornar

praticado§ ir,: mr'rcado. ct,

6.7.4 sü,icr sançàu aCtnirlisraliva cujo eíeito tome-o proibidcr de c

arlmrni.stn:tivo, alüÍrnÇerldo o órgào gerencia<1or e ôrgõds) panicipanteis).

SU ã

PM I

6,8. O cancelamenro ile rcgisiros nas hipóteses previslas nos itens 6.7 .1 , 6.7 .2 e 6.7 4 i.'r',!

f'onlalizajo por ricspacho dr: ôrgâo gercnciador. assegur*dô o conrâditoÍio e a atnpla dticsl.

O_9_ () ca arelamonio dO !.cgis,ir.t,Cc preços p§derá ocorrcr FDr lalô Supcl\elliclrts,.ill' ,;,.

caso lortuito ou Scrça maior. que prgudiqrrt o cutoprimento da ata' r.llr ';;''
cr»nprovados e justificados :

6,9.1 por ra-zio de intcresst públicú; ou

6.5.2 $ pedidô do l-ornccedor.

ÍàÍ t1'rllc,.

000

7. DÀS PENÂí.IDADE§

7.l" O dcscumprimcnto dâ .{ta dc Regislro rle Preços errsejara aplicaçào das p'-naiida.ies

estabelecidas no l:ditat.

7.1.1 Às sanções dc ileru acima tambcrn se aplie&m â êYentuâis inregrantes rlo cadastrc' de

icscrva, em prcgão para regisiro de preços quc, convôcados, não horuercm o conrpn)Inisrrr

assumido iu]ustifiçatlamenle, nos termos do an' ll9. §1" do Decreto a" 10 02*-'19

7.2. I da eornpetêgcia do óryâo grrenciarlor a aplicaçã<t dzs pcnelidades decorrenles rio

descurrrprimento dç pacruado nesta atâ de registrO de prtço (an. 5", intiso X. rlo De.erelr, 'r''

7.1i92,'20t3), exccto nas hipôtcses erll que o dexumprünento di§irY Íe§peito às coiilrn:

dos órgâos participanlss. easo flo quÀl cabfrá âo Íciiprtctivo órgào panicipanlc a apiici,crL

pcnalidatic iart. ta. Far:igraib único, do t)ecretc' a'1.892,120i 3).

7 -3. O rirgào pânicipâite dçvoú comunicar ao ólgão gerenciador quaiquer r{âs orrl";. 
'

previstas no art. ?0 do l)ecrcro n" ?.tj92i2013. dada a neêessidade de instritil:'r,,

procedimcnto para cancelarnenro do regi§uo do lirrneci:dor.

6. CONDIÇOF"S GER^IS

8-i. As condiçôcs gcrais rio foirrccirncnto, láis comc os prãzos para cntrega c reccbimctlti: ri.r

ohjdt$, âs í)bnga,;i)eí de Â.dministÍaçào e do fr:mccedor regis*ado, penalirlades e dentais

coni{içôcs dô ajusle- en;onuem-se definidos no Termo de RcferênciarProjeto Básico.

8_l_ Nio rasn rlc adjgdicação lxir prcÇe glotrnl rle grrLpo dc hens. s§ seÉ admitida a co§ríltâçi(1

d,.rs ilelts na§ scgtliÍrtes hipóiescs.

5.2.1 ronrraragãu da roralidade rlos lterr* Je gmpo, respeii:ridas as prr-rporçiic. .r:

quantil irti\'os ciefi nitltl:' nü c!'rt'dme: ou

8,2.2 cont atflçào de ircni ist:iado prra o quzrl t' o;cço ünitário adjudicado ao vcnctdi::'

rnenor prêço váiitio olert*do pa(â o mc§rno itcrn tt'r 1ãse dc liuiccs
\" --/1.\. 1
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A ata <ic realizaÇão da sessão pública ilo pregâo. contcndo a relaçâo dos lici1xllir,r .,

eceitarem ÇoIAÍ os betrs nu seniços com prcços igUais ao do licitante vencedar J,: ,]!i l.
seú ane,racla a

7.892. dc 2013.

esta 
^1â 

de Reg:sro de Preços. ilos tenros do art. 1I. §4"

u

9. fLÁL]S1JLA NOI{A - DÔ FÔRO

8.3

9.1. O {oro úesignado para .iulgameirtu de quaisquer que§tões ju<iiciais resúente§

;erá o du Comatca de .Barra dos CoqueiroslSE.

ÍOÍAL ENEFGI Pf,OJEÍOS g ÊONSÍRUCOE§ LÍDÂ
8í!04.t7ôírEÔí -19

1.,Ill.Tflil....I'l.:;';:r,*;.::ffiida§' 
a§ parÍes a'§sinÀ§, o presÊnte' §Ín daas vias de igua*W

Á ç.csêrieÁta de Raçi§tír dc pr€çgr. aÍxB l,o_ e âr'lst! cêíto''ne é ô§slnâca ptlàq oanes

)u§ q^o I- I V.-"--r.
iqrcmo fíeE sat{ro§ rÀcEDo

PRFÊEÍro xr$sctPA,' *'ffr"tx'§: *
co2{0r23tol

*â'lo.3: l}9,úá*Q I 09,3r:53

It^^, 4" Á" rl

ffi âls +ç5
§1.

)Ã -a;t: c,.5 * 6e
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cAMlLAPEsSoASILVA,brasileira,naturaldeAracaju/SE,solteira,!"9"iq1.",
ãiiõú1,sas, administradora, fãrt"aor" da céduta _de 

tdenridadê RG ne 1.497.451

õóÉtsãá ópiro ors.srz.ízá-s8, Íesidente e domiciliada na Rua 43, n0 62 - conjunto

Éãr"ioo êór"s _ Bairro noiá Éri" - são cristovãoisE - cEP 49.100-000 e REGINA

PÉêêóAêlLvÀ, urasiteira, nãúrai de Aracalu/sE, casada sob comunháo parcial de

L"*, n'".ãiO" ", ZOtOSilSgS, ómpresária, po'tadora da Cedula de ldentidade RG

ã.áii.ái»+ §sÉlse " 
cpr * 026:699.665-ó1, residente e domiciliada na Av. Heber

áú"ir", "rlzd- 
Bairro Centrã - Santo Amaro das BrotadSE - CEP 4918o-qp,.iqg".

sócias da sociedade .rptàtati" iórAL ENERGI PRoJEToS E coNsTRUçoES

iió;. ê;úirããã-n" úr,rr-.-lrnt" comerciat do Ejtado de sergipe sob-NlRÉ:

ãáãóó-Srgóã6, ém $t04t21oz, com inscriçáo no_ CNPJ sob n0 05.004'878/000t-19'

sediada na Rua rxistente, nd rzol - Lotê o2-Magq Pautina, Q. 05 unidade 02 -
à"jffi;iü il" _'ó-ÉÊ lôrooü)0 - são crisróvão/sE, resolvem de comum acordo

ãri"ià, à.* c"ntrato social, conÍorme as seguintes cláusulas e condições:

a) Alterar o endereço da empresa para 191ry:1'Q^69' 
Baino Rosa Elze' Coniunto

iâraveià'ôoutinno - Ouaorú+g - Lote'2l 1, CEP 49.'lOo-oo0 - São Cristóváo/SE'

vil ALTERAçÃo CoNTRATUAL DA FIRMA

ióiAi EnÊÉêipnotero E coNsrRUçÕES LrDA

Emvistadasmodificaçõesoraajustadas,consolida-seoContratoSocial,coma
seguinte redação:

TOTAL ENERGIPROJETOS E CONSTRUçÔES LTDA

coNsoLlDAçÃo CoNTRATUAL

CAMILA PEsSoA SILVA, brasileira, natural de Aracajtr/SE, solteira, r:.iql .9,
ãiíoànisas, administradora, pàtt"aotu da Cedula de ldentidade RG ne 1'497'451

s'dÉÁE átpF no ors.stz.tzá-s8, residente_e domiciliada na Rua 43, nq 62 - coniunto

Éãrárooêãr"s _ Bairro nosa Érie - são cristováo/sE - CEP 49.100-000 e REGINA

ãÉêêôAêúÀ, orasiteira, 
-nãturãl 

de Aracaju/sE, casada sob comunhão parcial de

L""., *.áoã 
"in 

zologlrsóil-ómpiesaria, portado'a da Cédula de ldentidade RG

ã.âi1.áü_á §sÉise " 
cpr ,* oãs.osg.eos-ár, residente e domiciliada na Av. Heber

Étúiro, 
"1 

rzC- Bairro centro --§ãnto Amaro das Protls/SE - CEP 4918o-00O.únjcas

sócias da sociedade 
".ptà.ari" 

iórAL ENERGI PBoJEToS E coNsrRuÇoEs

liü-. R"õúirããã n" úrrr-.-lunt" comerciat do Estado de sergipe sob NIBE:

r vârtarâat. a3st. arocu..!ro, .. ,.Trrê..o, frc. .ur.tto à cqrEoísçao d. .ua lut.atlcritsal. not r"P'ctlvo' Portal6'

roiot"eaà" "u' 
!"FctlvoE cóaigo' il' v'riflcâção'



Página 2 de 7

1

2820031393-6, em 1610412002, com inscrição no CNPJ sob nq 05.004.878/0001-19,
sediada na Rua N, ne 69, Balrro Rosa Elzê, Coniunto laÍayete Coutinho - Quadra
246.- Lote 2Í1, CEP 49.1m-0ü) - São Cristóvão/SE.
CLAUSULA 1r- Da Denominacão. Sede e Foro

e TOTAL ENERGI PROJETOS E
CONSTRUçOES LTDA, tendo como nome fantasia TOTAL ENERGIA, com sede e
Foro na cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe, na Rua N, na 69, Bairro Rosa
Elze, Conjunto LaÍayete Coutinho - Quadra 246 - Lote 21 í , CEP 49.1 00-000.

ParágraÍo único - Ao pÍesente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que
couberem, as disposiçoes legais da Lei de Sociedade por Ações (Lei n 0 6.404/76),
nos termos do parágrafo único do artigo 1 .053 do Código Civil (Lei n01 0. 406/2002).

cLÁusuLA 2. - Filiais
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteraçáo contratual assinada pela maioria representativa do capital social.

CLÁUSULA 3! - Prazo de Du racão e lnÍcio das Ativldadês
A sociedade teve suas atividades iniciadas em 1610412002, data em que Íoi
constituída, sendo sua duração por tempo indeterminado.

CLÁUSULA4r- Do obieto
A sociedade terá como Íinalidade e objeto as atividades de montagem e instalaçáo de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçáo em vias públicas, portos e
aeroportos; Manutençáo e reparaçáo de geradores, transformadores e motoÍes
elétricos; lnstalação de máquinas e equipamentos industriais; Coleta de resíduos
não-perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Construçáo de ediÍícios; Construção de
rodovias e ferrovias; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construçáo de
estaçôes e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica; ConstruÉo de instalaçôes esportivas e recreativas;
Preparação de canteiro e limpeza de terreno; lnstalação e manutençáo elétrica;
Serviços de pintura de ediÍícios em geral; Oulras obras de acabamento da
construção; Administração de obras; Obras de alvenaria; Comércio varejista de
material elétrico; Comércio varejista de materiais de construção; Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista
especializado de equipamentos de teleÍonia e comunicação; Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio
varejista de outros produtos; Serviço de transporte de passageiros - locaçáo de
automóveis com motoÍista; Serviços de engenharia; Locação de automóveis sem
condutor; Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem

2

À vâIiilad. 4..t. llocuú€lto, .ê t!ptê!.o, ll,c. sur.fto à coçrovâçto d€ .u! âut.ltictdâilê !o. !..p.cttvoE poEtai.,
lrfolr.ldo .6us r..frêêtlyo! códlgo. .tê r.rtficâçáo.

o
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operador; AtividadeS de monitoÍamento de sislemas de segurança eletrônico;
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Demolição de edifícios e
outras estruturas; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico.
Em observaçáo que as atividades serão exercidas em endereços de terceiros e as
mercadorias serão repassadas diretamente do Íornecedor para o consumidor Íinal.

cLÁusuLA 5! - Do Capital social
O Capital Social é de RS 650.000,00 (Seiscentos e Cinqüenta Mil Reais), subscrito e
integralizado neste ato em moeda corrente do País, dividido em 650.000 (Seiscentos
e Cinqüenta Mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real) distribuídas da seguinte maneira:

a) CAMILA PESSOA SILVA, subscreve e integraliza 617.500 (Seiscentas e
Dezessete Mil e Quinhentas) cotas de R$ 1 ,00 (Um Real), no valor de RS 617.500,00
(Seiscentos e Dezessete Mil e Quinhentos Reais);

b) REGINA PESSOA SILVA, subscreve e integraliza 32.500 (Trinta e Duas Mil e
Quinhentas) cotas de R$ 1,00 (Um Real), no valor de R$ 32.500,00 (Trinta e Dois Mil
e Quinhentos Reais).

ParágraÍo Primelro - A responsabilidadê de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. art.
1.052, CC|20O2).
ParágraÍo Segundo - Nenhum dos sócios poderá ceder as suas quotas de capital a
terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem cabe o direito de preferência
para aquisiçáo das mesmas, em igualdade de condições. (art. 1.056, art. 1.057,
cct2002)

CLAUSULA 6I - AdmlnistÍacão
A administraÉo e o uso do nome empresarial caberão a sócia CAfrlLA PESSOA
SILVA a qual Íica invêstida de todos os poderes necessários à administração e
representação da sociedade, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos,
fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. (artigos
997, Vl; 1.013, 1.015, 1.06/.CC|20O2)

ParágraÍo Único: A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da
autoÍização da maioria representativa do capital social.

À vâIiilád. ilê.t. docur.rto, .. frpr...o, Ílcâ .ur.tto à coqrro?!çâo il. EEa .utêrtlclóàd. tto. r..P.ctlvo! Por!âI.,
IDfoltâaAo ..uB ,..P.ctlvo. códtgo. d. v€riflcâção.
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cLÁusULA 7c - RemunêÍacão
As sócias no exercício da administração teráo direito a uma retirada mensal, a título de
pró{abore, Íixa consensualmentê entre os sócios.

CLÁUSULA 8c -Encerranento do Elercíelo Soclal
Anualmente, ao término de cada exercício social, que se dará em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justiÍicadas de sua administraçáo, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros porventura
apurados.

CLÁUSULA $ - Apreciacão das contas do administrador
Nos quatÍo meses seguintes, ao termino do exercício social, os sócios se reunirão para
discutir e votar as contas do administrador. (artigos í .071 e 1.072, § 2e, e art. 1 .078
cct2o02).

CLÁUSULA 10! - Da AbertuÍa de Filiais
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada pela maioria Íepresentativa do capital social.

CLÁUSULA íí! - Da Bêtirada "PÍGLaboÍê"
A Sócia - Administradora Íará jus a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, no valor
a ser estipulado de comum acordo entÍe as sócias.

CLÁUSULA 12r - Do Faleclmento ou lnteÍdicão dos Sócios
No caso do Íalecimento de sócio, a sociedade continuara com o sócio remanescente e
os herdeiros do sócio Íalecido, caso estes maniÍestem a sua intenção de nela
permanecer, por escrito, no prazo de 60(sessenta) dias, a contar da ocorrência do óbito.
Caso não haja interesse dos herdeiros de ingressarem na sociedade, os haveres do
sócio falecido serão apurados com base em balanço especial levantando para esse Íim
e pagos a quem de direito, em até 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas.

ParágraÍo Primeiro - O sócio que vier a ser considerado incapaz, poderá permanecer
na sociedade, desde que assistido ou representado, conÍorme o caso.
ParágraÍo Segundo - O procedimento adotado para a apuração de haveres, em outros
casos em que a sociedade se resolva em relaçáo a um dos sócios, será o mesmo
previsto nesta clausula. (art. 1.028 e art. 1.031, CCl2002).

4

À vlllalâd. alêÉt. docu.Dto, tâ fTr...o, Ílca .üJ€ito à cqrrovâção rt6 .u! ãrt.uticid.d€ !o. rssp.ctivo. portal!,
iÂfor!.ldo .Gu. r..p.cttvo. códlgo. dl. ?.rlliêâção.
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CLÁUSULA 13! - Da Exclusão de Sóçios
A maioria representativa de mais da metade do capital social, poderá excluir por iusta
causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiveÍ pondo em risco a
continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade.

ParágraÍo PrimêiÍo - A exclusão de que trata esla cláusula será determinada em
reunião dos sócios quotistas convocada para essa Íinalidade, devendo o acusado ser
notiÍicado poÍ escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que o mesmo
possa comparecer a reunião e exercer o seu direito de defesa, sob pena de revelia.
ParágraÍo Segundo - O valor da quota do sócio porventura excluído, considerada pelo
montante eÍetivamente realizado, será pago ao mesmo em dinheiro dentro de noventa
dias, com base na situaçáo patrimonial da sociedade à data da reunião, verificada em
balanço especialmente levantado no prazo Maximo de 30 (trinta) dias, contados da data
da referida reunião.
ParágraÍo Terceiro - Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da
quota do excluído ou pela redução do capital social, conforme a deliberação da maioria
na mesma reunião em que Íor decidida a exclusáo.

CLÁUSULA 14! - Declaracão
O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou
por se encontrar sob os eÍeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos: ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro
nacional, contÍa normas de deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, Íé
publica, ou a propriedade. (art. 1 .01 1 , § 1e do CC/2002).

CLÁUSULA 15ê - Das Dellberacões por maioria dê voto
As delibeÍações serão tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor das
quotas de cada um.

CLÁUSULA 16r - Eleieão do Foro
Fica eleito o foro de São Cristóvão/SE para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigaçoes resultantes deste contrato.

E pôÍ estaÍem de comum acordo, em tudo quanto neste instrumento particular Íoi
lavrado, assinam-no.

À t,âIldldê dê.t. docuDEto, .. l+E.s.o, t1c! .uJêtto à cqrrov.ção d. !uâ âut.rticidâôG ro. E.tlr'.ctivo. Portai.,
hfoEDâDdo .Gu. rê.P.ctlvos códisô. .t. vêriftcâção.
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São Cristóvão/SE, 10 de Outubro de 2019.

CAMILA PESSOA SILVA
SÓCIA-ADMINISTRADORA

REGINA PESSOA SILVA

USO DA DENOMINACAO SO IAL POR oU EM DE DIREITO:

TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUçÔES LTDÀ

CAMILA PESSOA SILVA
sÓcIA-ADMINISTRADORA

6

À valldldê d.rt. ilocuDEto, .. fry.6.io, tlcâ lui.ito à cqrEovaçáo ll. rüâ âutcltlcldldê ror !..p!ctlYô. gortâl!,
tlforDr.lito ..ur !êsp.cttyor cóatEo. it. y.rificâção.



MINISTERIO DA ECONOMIA
Secrelaria Especial de DesburocÍatização, Gêstão e Govemo Oigital

Secrêtaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Begistro EmpresaÍial e lntegraÉo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

inorocoro' t9o5s567o Da r5l10/2019. cóDr@ DB wtlrrcâçio!
I1905033{3a. lliE! 242OO313936.
lonrt. EErot pioirEloa a cot8riDçõl8 ltDrTm

IíTE§'f.
ü,EI DI JEAU§ AOT'AÀ
alcnEtÍtto-oalll

r.t c'rJlr, lO/tO/2O19
ruY. agll I t. . s€ . gov . bE

NomeCPF

CAMILA PESSOA SILVA01551 71 2598

BEGINA PESSOA SILVA02669966551

À yâItdail. atc.tê ôocuEEto, sê flpE.Eso, ttca lur.lto à coúproe.ção al. .ua âut.Àtlctdld. Eo! r..P6ctlvo! IDÉtâi.'
iôÍolDaôo .cu. r..Dêctlto! côlgot d"'rtftc!çáo'
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diÍetamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relatlva à razáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta reaüzada emz 2710812021 09:20:.16

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultedos da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: PoÉal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e §uspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Caílâstro: CNEP - Cadastro Nacional de Empreses Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Social: TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
J: 05.004.878/0001-19

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no ortal do órgão gestor, clique AOUI

gão Gestor: CNJ
tro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

ministrativa e Inelegibilidade
ultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori ortal do tor, cli A UIno

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digiAis. Funtlamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n'13.460, de 26 de juúo de 2017,Lei n" 13'726, de 8 de outubro de 2018'

Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

J
na

38.í2-2{10 - Coleta de Íeslduo3 pêrigosoa
óí.204{10 - ConstruÇáo do edlÍÍGloE
iz.it-lg - construÉo de :odoviâs e ÍêrÍovla§
;i:;àiõó - óil; ãã uúnEaçáo - ruas, PÍaças o calçad.3
ii.áiãai - õãi,ãttiãaó oã e"Éçot" ã 

'=des 
àe dlstddulçpo de.enersia êlétÍlca

;il;-ilã - ú;;ú";'ç1. rte rerles de rllstrlbulçlo do eneÍglE Glétrlca

E:ãfiõi - õ"tt àão oi tnstataçoes esPoÍtivas e ÍocÍ€atlvaa
iã-iioot - Demoliçáo de adlflclos e oulÍas estrutural
iã.iiaoz - pt"paáçao de cantelro e limpeza d€ toÍÍ'no
iã.ziioo - tntàtrÉo ê manutonÉo elétdca
õ:ãó-H1 -'$uçd" dê plntura dà êdificlos êm gêÉl 

-
;ã:ãõjÀ - õú;;bre; de .cábamento da Gonst'uÉo
43.99-'l{í - Adminl3Eeção do obrâs

GO E DESCRIçÃO DAS ÀÍIVIDÀDES sÉcu

33.í 3-9{!í - Íúanutenção e ÍsparaÉo ds gêrador€8. lransformadores e motoÍgs elátÍlcos

33.21 {-{t0 - lnstalação dê máquinas e equiPamenlos lndustriaia

38.í14.{10 - Coleta de Íêsíduo3 não+srigosos

PORIE
túE

COMPLEMENÍO

CONJ I.AFAYETE COUNNHO
QUADRA'}I6 LOTE 2í1

sAo cRlsTovAo

TELEFONE

3023.3033

4i.991{3 - obras de alvenada
dê maGÍial elótÍlco47.423-00 - Comércio vaíellsta

vâÍellBta4?.44{l-05 - Comércio de matsriais de Gonstruçâ o não especifl cados enteÍlormênte

47 .5í-2-0í - ComéÍcio lata ê§ llzado de montos e su mento3 d€ lnformátlcâ

LOGTIÂDOURO

RN

CEP

49.í00{,00
BAIRRO/DISTRITO

ROSA ELZE

ENDEREÇO co
TOTALENERGIOOí AIL.COM

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1'863' de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia í9r1í/20í9 às 07i52i15 (data e hora de BrasÍlia)'

CÂDÂSTRÂL

03/íí12005

DATA DA S ITUÂçÁO ESPÉCIAL

DÂ NATUREZÂ J DtcÀc IGO E OESCR
rlâ Limitada2OÊ2 - Sociedade E

CA PRINCIPAL

[Tiil'nã" 
".qrrptmontos 

de iluminaçáo € slnalizâção em vlas públlcas' portos
4íi.29-í-04 - iiontâgem € lnstalâçáo

GO E DESCRI OA ATIVIDADE ÉC

I aêro

DO ESTABELECIMENÍO (NOfttE OE FANTA§IÂ)

ÍOTAL ENERGIA

úTA DE ASERTURA

1610412002COÍI'PROVANTE DE INSC DE SITUAçÃO
CADASTRAL

RlçÁO EN RO DÉ IN

05.004.87810001-í9
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

N

69

SE

SITUAçÃO ESPECIAL

MOÍrVO OE S CAOÂSÍRAL

L (EFR)ENÍE FEOERÂTIVO

ATWA

Pâgina: 112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÃO

05.004.67U000í-19
MATRIZ

coÍttPRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURÂ

16l04t2ú2

NOME EMPRESARIAL

TOTAL ENERGI PROJETOS E COI{STRUCOES LTDA

DIGO E OESCRI OÂ NATUREZA JUR

206-2 - Sociedade Em Llmitada

LOGRÂOOURO

RN
NÚMERO

69
COMPLEMENTO

CONJ I-AFAYETE COUTINHO
OUADRA246 LOTE 2í1

CEP

49.100.t 00
B,{RRO/DISTRITO

ROSA ELZE
MUNI

sao cRlsTovao

ENDEREçO co
TOTALENERGIOOí ÀL.CO

TELEFONE

3023-3033

ENTE FEDERATIVO RES L (EFR)

st CAOASTRÂL

ATIVA
CADASTPÁT

o3t't1t2005

MONVO DE CADASTRAI

ESPECIAL OÀTA DA SIÍUAçÁO ESPECIAL

rco É oEscRr I'ÀS ATMDADES ICA§ SEC

17 52-í {t0 Comercto varcl ltta EAP€G allzado d€ equlpamentos de teleÍonl a e cotnunicaÉo
47 53.9.1!0 Gomerclo v8Í€l13ta a3pêG aliâdo do €letíodom ósücos e êqurpamantoa d€ áudio e vídêo
17 59{ -99 Comá rGlo varcl llta de outros artigoa dê uto P€sagal e doméílco não eapeclficados anterlormonte
47.89{t -99 ComéÍclo varcl lBte de outÍos produtoa não eapêcificados anterloÍmenta
49.23{t{2 - Sêrviço d€ transpoÉe de
7í.í2{r{0 - Sêrvlgos de ongsnhâÍla

passage ro3 locaçâo ds automóvel8 com motori sta

77.íí.{r{0 - LocaÉo dê automóvels sem condulor
27.39{t49 - Àugúel de outÍas máquinas e equipementG coÍnerciais e indu3trlâk neo e3pêcificados anleÍlormontê,
agm opêrador
80.204{í - Âtividadês do monlloramento dê sBtêmas ds §egurança elêtrônlco
82.íí3{10 - SeÍvi comblnedos de escÍitóÍio € edmin istÍativo

SE

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezêmbro de 2018'

Emitido no di 9n1n019 às 07:52:45 (data e hora de Brasília)

0001

Pâgina:2J2
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0001 5

?ODER JI]D: C I,ARJ O

.]USTIÇÀ DO TRÂBÀLHO

CERTIDÃO IIEGÀTIVA DE DÉBITOS TR.ABALEISTÀS

Nome:ToTALENERGIPRoJEToSECoNSTRUCoESLTDA(MATRIzEEILIAIS)
CNPJ: 05.004.878/0001-r9
Certidão n": 23331390 / 2021
Expedição: 02/08/2021, às 09:47:08
vafidade: 28/01,/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dãta
de sua expedlÇão.

Certifica-sequetoTÀiENERGIPRoJErosEcoNsTRI,coEsLTDÀ(MATRIZE
FrLIÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 05.0011 '8?8/OOO1-19, NÁo CoNsTÀ

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '
certidão emltida com base no art. 642-A da Consofidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lêj- n" 12.440, de 7 de julho de 20Ll' e

na ResofuÇão Administrativa n" 1,470 /20LL do Tribunaf superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atuallzados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição '
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refação
a todos os seus es tabelecime ntos , agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no PortaI do Tribunal SuPerior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORI.íÀçÃO níPORTÀÀtrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Le.i; ou decorrêntes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia'

L::.ri.i^j Ê i-.-têsr 1âs: -a:I'!à:-::i. IIIrr...



251ON2021 Consulta R€gula.idadê do Empreg6dor

000 i
Voltar lmprímir

&Àtxü
cArxA EcoNôMrcA FEoERÁL

CeúiÍicado de Regulaúdade
do FGTS - CRF

Inscrição: 0s.004.878/ooo1-19
Razão SoC.aIíTOTAL ENERGI PROJETO E CONSTRUCOES LTOA

Endereco: RUA EXIXTENTE LT 02 IIADRE PAULINA QD 02 1201 CJ EDUARDO GOMES- / ROSA ELZE / SAO CRTSTOVAO / SE / 49100-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhê confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07108 /2021 a 05/09/202r

CeÉificação llúmero: 20210807005247 54A24096

Informação obtida em 25108/2021 14: 18: 12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www,câixa.gov.br

https://consultací.caixa.gov.br/consultacrf/pagê-s/consultaEmpregadorisf 111



02rcar2021 SEFAZ : Sêcretaria de Estado da Fazenda de SeEipe

SECXE,TÂBJA DE ESTADO DA FAZENDA DE §EX,GIPE

0c0

DêclaÍação de Recolhlmento do ICMS N. 961384/2021

27.163.031-0
TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

0s.004.878/0001-19
SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E

SINAUZACAO EM VIAS PUBLÍCAS, PORTOS E AEROPORTOS

RUA N CONJ LAFAYETE COUTINHO;QUADRA 246;LOTE 27L) 69
RoSA ELZE - SAO CRISToVAO CEP: 49100000

t

lnEcrição Estadual:
Razão Social:
CNPJ:
Naturêza Juídlca:

Atlvldade Econômica

Endorgço:

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arcuivos, a citada empresa está regular com
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobràr dívidas que venham a ser
apuftidas de responsâbilidade da empresa aqui qualificada, após â emissão deste documento.

Declaração emitida via Intemet nos termos da portaria No.790, de 29lOSl2OOl, válida por 30 (trintâ) dias a partir
da emissão.

A presente declâraÉo de recolhimento, emitida em O2lOAl2O2l O9:3Or38, á válida até O1lO9l2O21 e deve ser
conferida na Internet no endereço www.3êfaz.se'9ov.br pelo agente recebedor.

Ardcaju, 2 de Agosto de 2021

autcnticaÉo:202íoto2ccaNRí

copyrlght @ 2002 - Secretariâ de Estado da Fazenda de Sergipe
av. Tancíedo Neves, yn - Centro Admlnlstrativo Augusto Franco

cep 49080-900 - Arâ6Ju/sE - (0xx79) 216-7000

hnps://sêcurity.sofaz.se.gov.bÍ/portâUprint.jsp?AppNamo=SlC&Trànsld=T24162&0pllon=procass&tokon{tMSgyPdFRnxHrmBdiyTlwCC 1t1



PREFEITURA MUNIGIPAL DE SÃO GRISTóVÂO
Secretaria Municipal da Fazenda

pRocuRADoRta JuDtcrat Do [uxtclpto

Endor€ço: PraF da Band€lÍe, s2(}c€ntD T€lêÍone: 79 326í-1442 CNPJ: 13.128.0551000í -14

CERTIDÃO ilEGATtVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Endereço: RUA N CJ LAFAYETE COUTINHO 62 LOT.211 Q.246
Locâlização: RosA ELZE SÃO CRISTÓVÃO 49IOOOOO

00 1

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No i****r e com base na legislaÉo
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tÍibutos do Cadastro Gêral do Município até
02t08t2021.

Observação:

PREFETTURÂ MUNtCtPAL DE SÃO CR|SÍÓVÁO, 2 de Agosro d€ 2O2r

VIA INTER]IIET

a PREFEtTUna UÍ{tClP^L DE SÁO cRlsróvÃo .ê reserya o dlreito de cobÍar lirturrmentet qual3quer
dÍvidâ! quê poryentuÍr venhan ! t€Í âpurâdaa DostêÍiomanta, Íelativlt ro periodo . qus se rcfsia a
pÍesente ceÉidão.

TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUÇÔES LTDA

Nome: Sequencial

v7't2

CPF/CNPJ: 05.004.878/0001-1 I Validade: 0111012021

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

D77 í FoC00E7A0CEB3F3301 845CCD0725E5804746

TnbliB inÍoináüc€ LTDA VeBão 3.0-R.202107 291729.Jdkô Usuádo: VIA |NÍERNET Eml§são: 02r'0ô/2021



02t0ü2021 SEFAZ : Secrotaria d€ Estado dâ Fazenda de Sergip€

§ECB,ETABIA DE ESTADO DA FAZBNDA DE §BRGIPE

000

certidão Nêgativa de Débltos Est duais N,961373/2021

27.163.031-0
TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

05.004.878/0001-19
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACÁO E

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

RUA N CONI LAFAYETE COUTINHO;QUADRA 246; LOTE 211; 69
ROSA ELZE - SAO CRISTOVAO CEP: 49100000

lnscriçáo Estadual
Razão Social:
CNPJ:
Natureza Juídica:

Atividade Econômicâ:

Endereço

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Intemet nos termos da portaria No 283 de Lí/O2|2OOL, vállda por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em O2lOAl2O2l 09:26;38, vállda até OllO9l2O2l e deve ser conferida na lnternet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Ardcaju, 2 de Agosto de 2021

autênticaçáo:202108o2cc8ll6u

Copyíght @ 2002 - Secr€tari. dê Estado dà Fazenda de Seíglpe
Av. TancÍedo Neves. yn - Centro Âdminlstràtlvo Augusto Franco

Cêp 49080-900 - Ar.câju/SE - (0xx79) 216-7000

https:/ rw\,!.sefaz.sê.gov.br/SitêPag65/sorviêo.aspx?cod=1&Url=htlps%3a//sêcurity.soÍaz.s6.govbr/internêUpublico/cleanProc€ss.jsp&AppName=... 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENOA
Sãiãúria da neceita Fedêral do Brasil
Éiõàúiaúóda€eral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA CO[' EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUGOES LTDA

cNPJ: 05.00rt.8781000'l -í9

RessalvadoodiÍeitodeaFazendaNacionalcobrareinscreverquaisquerdividasde
;;;;;úã"á" ào suieito passivo acima identiÍicado que vierem a sêÍ apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do aí' 151 da Lei no 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

ôàãigo rrioutaiio Nacional (CTN), ou objeto de de-cisão iudicial que deteÍmina sua

áescãnsideraÉo para fins de certiÍicaÉo da regularidade fiscal' ou ainda não vencidos; e

2.constamnossistêmasdaProcuradoria-GeraldaFazendaNacional(PGFN)débitosinscritos-' ã, oirio" ntiu" da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

larantidos mediante bens ou díeitos, oJcom embargos da Fazenda Pública em processos de

ãiecuçao Rscat, ou objeto de decisão iudicial que dstêrmina sua desconsideÍação para fins dê

certifi câção da regularidadê fi scal.

ConÍormedispostonosarts.2Ose206doCTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paÍa

t"Oã" à. ãrga"" 
" 

íunàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

"Git" ú"J"o "" 
âmbito da RFB e da PGFN e àbrange^inclusive as contribuições sociais previstas

ná'" árii""" ,", 
" 

,d, do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 199'.1.

AaceitaçáodêstacertidãoestácondicionadaàVerificaÉodesuaautenticidadênalnternet,nos
enderegós <http://rÍb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn'gov'bÊ'

nô
L.U

certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 21012014.

Emiüda às 08:54:õ 1 do dia 2310712021 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1910112022.

Código de controle da certidão: E927.FEC2'5B30'3554

Qualluer rasura ou emenda invalidará este documento'



CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL
COl,l ATESTADo

Resoluçáo L0 lO25 dê 30 dG OutubÍo dê 2OO9
Rê3oluéo o 2tA d. 29 dG lunho dê 1973

CREA.SE

Páginâ 1B

t{o 409962/2015
EmirÉáo:22lo4l2015
Valldâde! Indefnlda

Ch.vG! 2:rsczlwbywdzgowl 16YD

consclho Regional dê Engenharia e AgFonomia alê Scrgipe

00

CERTIF|CAMOS, p6rá c dOüd6 fiíra, que consta em nossos aíquivG o íeoblÍo de Acervo rEÍêÍsntê s(s) Amtsçào(ões) de Re§ponsâbilidad€(s)

Tá.íica(s) - ARTS, cônslânt€(6) ds Pro€aÍtê CERTIDAO

CERTIDÁO DE ACERVO TÉCNICO PARCI,AL CON.I ATESTADO

Pmfi ssionâl: ALYSSON SANTOS OLIVEIRA

R6gisúo: 270543S57-3

CPF: 009.268.59ç10

End6reço: RUA g, 5, cond vilâ viv€í c6as «), JABOTIANA AMCAJU SE' 49095500

Tipo de Rêgistro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS )

Oata d6 Registo: 2202lzlog

- 

lío7nrâçõêc, t{oltt
- C€íificamc que s€ oncontra üncutsdo à pícseÍiâ CAT o ateslado apaes€dádo em crrmpíiÍnefito à L6l no 8.666/93, expêdiro pela p€ssoa iurídicá

conrrâtant€, a qu€m cabê a ,oponrsDttÉad; ;ia ;àcifaae e exddáo aes inioÍÍnâÉ* nd€ constântss. É d€ r€.po,Éâbli'ade destê CÔniCho â

,ãin*eã o" stviladB profrEs;onat €m conbímidade com a Lei n' 5.194/66 € Rssduçê do cons€lho F€derel d€ Êngenhaíiâ ê lqmnomiâ -

CONFEÁ"
.Estacsrtidãop€rdsrásvglidâd€,c€soocorraquálqueraltêrâ(Éopct6.ioÍdoselêmêntGcadsstrâisnelaconlld6,

sE201ín01731

c.,üdb í' a00e0ü2 01 5

0U0g:mí6,18:33

Chevo d.lÍn9Ít !ào: 2ltsczí wôywdáürtf í 6yD

A âulHlÊidadê d€sta c€Ítdào poó€ 3.í vôiilt.sda 4: hüp,/dE}êê.§tacom.k/FJuiD/, 6ín g c|r.E: 235c21úyrdz90v,1 16yo

lmÊÉso êm- oao32ol6 à3 1ô.$:'r5 Po. d4q 
'p: 

179.'t 82' 1 1 66
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Est€ documento encontra-sg registrado no Consglho
Rogional d6 Engenharia e Agronomia ds SeÍgipe,
vinculado à n'409962/20'15, emitida om 08/03/2016

C6rtidão n'4099622015

08/03/2016.18:33

Cháv6 d6 llhpr8ssào: 235cZ1wbywdzg0wr 16yD

O clocumento nssls alo rsgEtrado foi €mrtido em 00()3/20'16 e contém 3 ,oltus

))



Páginâ 3/3.&

!tr- *ffs""".',ã:,ri?o*1?*"olÍil?,-,?* c REA-S E

Conrêlho Rêgional dê Engchh.rlâ ê Agronomiâ dc Scrgip€

ART OBRA / SERrÍIçO
llo sE2015000173r

su BsrrrulÇÃo à sE2or5ooo1436
INDWIDUAL

- 

í. i.tF.raur Í&ôÉ.
aLYSaON aÂúto6 oUVER
TífuIo pÍofss|o.âi: ENGENHERO ELEÍRICIIIA, ENGEI{HÉRO DÉ .EOURAXçA DO ÍRAEALHO
EhpEsa @ntráladã: JÂGUAR cOíí. OE EqUlP, DE SEGUÊ^I.C^ Ê AUlo 

^cAO 
LÍDÀ trE

RNPj Z705rt3ít7§
R6gisto. 0o00t»ll6a nn i

- 

z ccd'.l.db
cot_àtántô: PREFEIÍURÂ f,UÍ,llCtPAL DE !ÀO CR|S'OVÁO
PRAfA Oi GEÍUúO v R6^s
C@dolrMto: Báirc: cÉxrÍio
Cidadêr 3]1O CÍü6ÍÓv^o IJF: sE
T€lsfone Oe)32a1-15t3 Emaí:
Conr.io: 22í2014 Col€brâdo em: 05/t2rlo14
Válor Rt t,5aO.iXlO,Oo Tlpo dê @tratân!.: PEI]IOAJURIDTCA

^Éo 
l8titudon.l: ôraao Públr@

CPFICNPJ: 13.'l2aa53!00ot.a/r

CEP:,taíOO0oo

- 

3. l,Í16 d. orE s.wrço
Popíiêlártor PREFEÍn F IUN|C|PAI OE 3^O CEAIO\,^O
PR fâ DR GETUUO V RGa.s E olvERgA8 LOCAIIDAITeB

C'dsdê: S^O Cd6rôV^O
TeleÍon€r EMI:
Coo.donadâs Gêográfc€E: L.üt{d.: O Lonelürd.r 0
Oala dê lní.lo: Orl2lâ01/t Pr€vl§áo dâ témrío: orr2rarr t

CPF/CNPJ: l!.t24.155&aol.aa
N. 2i6

Eái@- IrlvERBOa

UF: SE

- 

4. 
^rMdtd. 

Íacde

a3 - MA (JTENçÃO ' RÉSOLUçIO 1025 r OBF|Á.S E SERVIÇOS - EtÊrRrcA .>
ELETROÍÉCNICA ÁPúCÂDA -> rLUMrilAçÃO -> 

'1S24 
- PrlELtCÂ

_ 7, Erüd.ô d. clÉ.
NENHUMA. NAO OPTANTE

p

Eg
ôF
9;
E9

. sn
N e à83ü: E

B«t,Be
"-XN -:à ô õ

"'3Ue,c óE
€8,
9;
Eõo9

g
9

E

8
o

,3.110,(x)

CONTRATO OE PRESTAÇÂO DE sERvIçO oE MANUTENÇÃo oE ILUMINÀÇÃo PUBLIoA oo MUNICIPIo o€ sÁo cRIsIÔvÀo oTALzANDo
asslM 13.1ío PoNÍos DÊ |LUMTNAçÁo

Ape ã @ndu.áó d6 aüvid..l6 eÍ@ o pEfrqúsd d@É p.@dí á hálú dosta ART

- 

5, ob..ry.f,ó..

- 

6, D..rr.ea-
Dêdâo qú @lou @ftÊirúô 4 rE@ ds *4iàl.td€ prúürr.s @ úriâl lerl@ da AANT, m l€id.çãô 6peifi6 o tu deúro n. sã/2ÍI)1l.

- 

a, A.dníuú
O€dãb sêBm v€dád6iEs as n6om.çó63 á.]má Al-Yr3oX r^r{Íor or rErR - cPF: @.2at!o!-í6

- 

9. lríom.9ô-
' A ÁRT á váLdà .omd. q@ido qutudá, m«lÉnie aÉBrtE9ão do dnpú-íe .b pàg.lÉto ú drb.Éíxü m dtá do C€.

vâkrda ART: Ra 6?,Ar Nce Núm6: a2oozTatat

?iEfEm,R xuxrcrr^L o€ llo c*rTovÀo - cxPJ: r1rraalamoí{a
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CERTIDÃO DE REGISIXO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

L6i Fêdê.ãl No 5194 dê 24 dê Dêzembro dê 1965
CREA.SE No 448s30/2021

Emisrão: 16lo4l2021
validâdê:31/O3/2022

chave:6w71y
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de SerglPe

cERTlFlcAMosqu€oprotssionslmêncionadoêncDnÚÍÉeÍEgisfadonestecoô§dho,nos1êÍmosdâLei5.,194/66'ds24/121966,coníofmêos
o"Jo" à"i.à. àÊnifffClf,,fos, sinda, facê o êstáútêcirn€nb n; artigos 68 € 69 da rêfêÍira L€i. que o inteÍ€ssado não se enconEa em débito com o

CREA§E.

PÍofissional: ALYSSON SÂNTOS OLIVEIRA

RegistÍo: 27054:15573

CPF: 009.268.59510

Enderê@ RUA C, I 12, cond üla viv€r ca§â 30, JABOTIANA, ARACÀJU, SE, 49045m0

00 iTipo de Rêgistrc: R€gistro Definitivo d€ Profissiooal (DIPLOMADO NO PAÍs)

Data de registÍo: 22/02,/2008

- 

Tlrulo(s)

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

AIÍibUiÇãO: ARTIGOS 8P E 90 COMBINAOO COM O ÂRTIGO 25 DA RESOLUÇÃO 218'73 DO CONFEA

lnslituição de Ensino: AssoclAcAo DE ENSINo E CULTURA Plo DEclMo

Data de FomâçÉo: 18/01/2008

PôS. EI{GE HARIA

ENGENHARIA DE SUPRIMENTOS

INStifuiçáO dê ENSiNO: FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA

Data de FoÍmação: ítY09/2020

ENGENHARIA DE PRODUÇÁO

lnstituiçpo de Ensino: UNiVERSIDADE CANDIDO MENDES

Data de Formâçáo: 171052019

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÀO

lnslíuiÉo de Ensino: UNIVERSIDAOE CANDIDO MENDES

Data de FoÍÍnaçso: 17106/2019

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

AtÍibuiçáo: AÍligo 4'dâ Resolução 359/9Í

IníituiçáO dE ENSiNO: UNIVERSIDADE TIRADENTES - UNIT

Darâ de FoÍÍnaç5o: 27l'10/2009

ENGENHARIA BIOMÉDICACOM ÊNFASE EM ENGENHÂRIA CLINICA

lnslituiÉo de Ensino: UNIVERSIDADE ESÍACIO DE SA

Data dê FoÍmâÉo: 3'1/03/2018

CERTIDÂO DE REGISTRO E OUIrAçÃo PEssoa FlslcA

- 

lníormaçõês , I{ota§

- A Íabltlc.ção deste docum€nto consütui.§€.mcÍlm.Prêvl3tonocódigoP.nalBrasilêi]o,3uiêitendoo(â}âuto(a}à.osP€ctlvasÉopensl

- CERTIFICAÍOS quê câ3o ocoÍÍá(m ) âltêração{õê.) no(S) ot.mênto(3| êontido(s) n€tê doclnênto' Éta Cerudão p'dêá a 3uâ Yalidâdê

pâra todo3 oa eíêltoa.

.EstâcerddáopêrdeÍáavalidad.,cásoocoÍaqurlqu.r.lierâÉopoBtsno]dosêlêm€ntGGâdaltráisnel6contldos.

- Válido em todo temtóíio nacional.

- 

Últlma anuidads Pâga

Ato: 2021 lthl

- 

Aúos de lntr.Éo

Empresa: ISS - EQUIPAMENTOS HoSPITALARÉS LTDA- EPP

RegislÍo: 000000081 1

CNPJ: 05.678.448/0001-82

Data lnicio:'l 208/2019

A autêntiodade d6!a ceÍürltb pod€ sêr v€íincada êm: híD/dêa€e-silâc'com'Ú/puuioo/' côm ê chaw: 6w71y

lmpE3so m: 1d04/2021 às i6:25:21 pÔr adapr' ip:191'52'2í''16
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CERÍIDÃO DE REGI5Í,RO E QUTTAçÃO
PESSOA FISICA

l.êl Fêd€ral Í{o 5194 dê 24 dê Dezembro dê 1966
CREA.SE

Conselho Regional de Engenharia e Âgronomia de SergiPe

Data Fim: lndsfnido

Dâta Fim de Contrato. lndefnk o

Íipo ds R€spoÍlsabilidadê: RESPONSAVEL TÉcNlco

Empíêsa: FSS CONSTRUÇÔES E ENERGIA EIRELI

RegislÍo: 0000126120

CNPJ: 13.525.006/m01-24

Data Inicio:01/02021

Data Fim: lndefnido

Data Fim de Conlrato: 03^)1 /2025

Íipo de Rêsponsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

No 44853(l/2021
êtítÉ6áor 16l04l2O2l
Valldade| 3tlO3l2022

Châve: 6W71y

A aürêd .itádê d6te ceÍridào pode *r Eifiedá em: hdpr/q6+§e.§i1ác.côú.br/public.r, @n a chãve: 6w71y
lmpÉsso em: ,6/04/2021 às 16:25:21 pn âdápt, ip:19152,250-18



InstiÍuto Brasileirc do Meio Ambiente e dos RecuÍsos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNTCO FEDERAL *
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Ministério do Meio Ambiente

CR válido aú:CR emitido em:D,rt8 ds coNlts3RegiEFo rr.'
$t1am2n03togl2jJ2003ftg120207695594

Ddos hásbos:

CNPJ :

Razão Social :

Nome fantasia :

Data de ab€ÍtuÍa :

Endereço:

05.m4.878/0m1-19

TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUCOE§ LTDA ME

TOTAL ENERGI PRO'ETOS E CONSTRUCOES LTDA ME

td04l2N2

00 L,I

logradouro

N.":

Bairro:

CEP:

RUA N

69

ROSA ELZE
491m400

CosrplomeDto

Município:

UF:

CONJ. LAFAYETE COUTI

SAO CRISTOVAO

SE

Des.rição
TranspoÍte de caÍgas Perigosssl8-l

çadastraisedePÍestaçãodeinformaçõesambientaissobl€asatividadesdesenvolvidasso|rcontoleeÍiscalizâçãodolbama'por

meio do CTF/APP.

O Ccrtificado de RegulaÍidade emihdo pclo CTF/APP não dÊsobÍiga a p€ssoa inscrita do obtEr licenps' autorizações' Pcrmis§õ'es'

concessões, alvaís e demai§ documetrtos exigíveis por instimi@s federais' estaduâis, distritais ou muoicipais para o excrcício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP trão hâbilitâ o transporte e produ tos e subproôttos floÍestais e faunísticos'

jurídica esú em c-onformidade com a§ obriSÀções
Conforme dado6 disponívei§ na Prescrte dalâ' CER-_ IFICA-SE qu€ a P€§soa

IQASH94PJMFAP9V
Chavc tle sutantic{§âo

Cad*o Tétuico Federaf de Atividadea Potencialmcntc Pdoft loras

e Utilizadoras de Reorrc Ambiertais - Cfi'/APP

)ódigo

IBÁMA . CTPAPP
m/0!vz)20 - t5:11:12



*

lnstituto Brasiteiro do Meio Ambiente € dos Recursos Natuais Reuovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL *

Miaisterio do Meio Ambiente

CERTIFICADO DE REGULARIDADE. CR

CR vrílido rte:CR emitido em:Datr ds consulta:Registro n.'
16/L012021t61o7120212610E12021'7 695s94

Dodos btisicos:

CNPJ :

Razão Social :

Nome fantasia :

Data de abertua :

Endereço:

05.004.878/0001-19

TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA ME

TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA ME

t6t04t2N2 0

logradouro

N.':
Baino:

CEP:

RUAN
69

ROSA ELZE

4910G.000

Complemento

Mrmicipio:

I.IF:

CONJ. LAIAYETE COUTI

SAO CRISTOVAO

SE

e Utltlzsdons d€ R€curso§ Ambietrt&is - CTF/APP
Cadrstro Técnico Federal de Atiüdades Potencislmente Poluidorr§

Descriçôo

Transporte de cargas perigosasl8-1

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa

cadasfais e de Festação de informações ambientais sobre as atividades desenvolüdas §ob cotrtrole e fiscalização do lbama, Por

meio do CTF/APP.

o Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP úo desobriga a pessoa inscrita de obtü licenças, autorizaçõ€s' permissõ€s'

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

IoCTF/APPnãohabilitaotrdnsporteeprodutosesubprodutosflorestaisefaunisticos.O Certificado de Regularidade emitido pe

jurídica está em conformidade com as obrigações

AWB I G4IHFZCQWQBEChrve de sutenticsçIo

Código

IBAMÂ. CTF/APP
26l0al2o2l - 13,56:49



ü

tld.tc óo I- anlàLnt
li.lrtlto an ,.lE ô Llo anaaib . dó REÉ L.tnl. Rrdô.L

cAD trno ÍÉ61{co FEDERAL
COX T'LIA PÚBIICA A CEFÍIFICIDO DE NEGULAEOADE . CR fr

Dârá d. osurlar '2610A/2021

-r

:05.004 a7a/0001-19

00 1
OTÀL ENERGI DROJETOS I CONSTRUCOES I.TDA Mt

]TOTÀL ENERGI PROJETOS Ê CONSTFUCOES LTDA ME

D 6É & athÃ'B: 16 la4 I 2002

Loodou6:iúí- f-911.-r..3fârl ETE COUÍI

!sao cRrsTovÁo
199 -- _t
]iÀôsÀ rr-zr

!{9100-000

I

I

c.dô.!e T&nt@ ta-r.t d. ArMúrr.. Pct ,Er.h-t P.tur.lo.É . lrÚE6r d. lffi ariú5rElt - cTFraPP

d6$nvdúoÀ sb ólÍrolo 6 tuel@Éo tô làan. pq mio óo cÍF/aPP

dêhtais @ mu.ior6rs páE o .dtld) dâ 5E Elilrt ádé

o c..hnado de R€{dárid* ô cÍF/aFP rÉo h€Etlá o t_e9qb . ,í!dui6 à rôFütuiÉ ídÉEL . ÍMl.t@

Ee!!s1' -j F"/gzt1orr --:j ca'uao.u, EIiõZ& "l
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H (l ((

TOTAL ENER,GI PRO'ETOS E COÍ{STRUçôES LTDA
RUA N, 69 cJ. LAFAY
CRISTóVÃGSE CNP]

ETE COUTINHO ROSA ELZE SÃO

SERVIÇO DE MANUTENçÁO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAçÃO PÚBLTCTA

PTANILHA ORçAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreêndimento: 00007
BDt: 22,41o/o

01.,01,t.t.,.,

01.01.001
ot'. ôí. oiri
01 .01 .003

.01 ,01,00ú.
01 . 01. 005

0l.qt,.0r§..r,,.
01 .01. c07

oi. or. odii ',,
01 .01.009
o, ot nro ,,it:.

01.01.011

05.004. 1-19

SERvIço DE IÀNI,TENçÃo pREvENrrvâ E coRIlETrvÀ DÀ rLtxrNÀçÃo púBLreà

Lâmpada a vapor de sódio cte alta pressão ?0 !r (phiilips ref son 7Ow ousl.nilar) - fornecinento e instataêao
llilaqil4dâ,,rvqpor.lldê:49óqie :l§ 0, riiü -. ,f qiEc.:1úe;!o ,iê liisià] àíÉo.i'âÉ:o s /.202§. -.
Lâmpàda vapor de sódio 250 s, - fornecimento e instatação. af_OB/2020
l"ârnfiaaá vapor ie ti;ódio iOO ; -. fornecimento e insrãIáçâo. af OA /..2020 .. .,.
Reator para lámpadà de vapor metát r.o dê ?5 w - tornecimento e rnsralaçáo

rleát!:r:rísis tâirpaáa !e íÁirói,úétárico dê 15o s - fornecihento é i:nEtàráçsii
Reator para ]ânpada de vapor nêtáico de 250 r,r - fornecinento e instalaÇão

t0,7,;.A2 ',i$t{iàdá:ldstrtIlEU,:1 0r!, f,tilirectma!ricorl

,,.,,,.iil!§I!rrt!!F,t9r,f*tlgr,,ti,,...,r:,i,.,,,... ..::.,. i,,.,,. i,.,...

Lámpada vapor metálrco ?0 w - fornêc imênrô ê r nstà.êÇão
Láripàdê vâpor tletáltco t5O u - forDeclrnento ê inlt.alàção. ef-OB/2020
Lánpada vapor meráIico 250 w - fornacimento e insiataçao

.:1 1... . :rúr4!!ad?. .vêpÊr,:rirs!ár.1ó. ô,:ío0, r:ú :r: roEnêsín€úrô,rré !àrtãlÀdão ji:tB f-o s,/20a o

Ref i Maio/2021-1 l4oeda

908.5{0,46 100,00
r,t,.,i ,i:tri i,,r::ir' ,iitir:.: ,.rr::t r0li,ll0;r{6 lr*ôl,,rD0

56,03 25,21-3,50 2,'79

60,84 18.252,0A 2,0r
96;eh",a:r,.'-' r§ âi.;.ôô,,r, 3|':o
41,80 12.540,00 1,38

,,:rr, . tr, ár4, 
..,:. ...,,,, :i!1,árri-rôú r,r.,r. i;rr{,

64,92 18 .27 6,0A 2, Al
,::::,, . 1., qr:. :,,,t:,,r:ttr,,,?i,rte§!.,9!:.,,.rti,t ?it3,4l

t2-1 ,69 38 . 307, 00 4,22
L38,72 5s.488,00 6,11

I

r,..,,:l: rilla9.irrilr: .:,lll.. rl,

'iü':

:1,. '::rij00,;r00 I :r',

300,00

r:300;00, rr:

300,00

..:r!QQ1,0Qr,1,,,'..,.;1

300,00
''riool; oo ' '

300,00
01.01.01? 

,..rr. ,,,511!9r.,,P..e..i4,,. i+Fi§a. d€ *;por ale!á-i9c, tde,trqo,.r, :i,ifõ-Àpeqlr.nelrrs,rrê .ir6iâráqào,r,i.: .rj:,.. rrr.r.l

Ol.0l.0lJ RcàLor parâ Iámpada de vàpor de sódio 70 w - fornec.imenLo e insrâlàÇào
01.01-014 ReatoE para 1áInp6dê de vâpor de 6ód1o 1SO r - fornêclmento e instalâÇão
01.01.015 Reator para ]âmpada de vâpor de sódio 250 e, _ fornecimento e instalaÇão
0L01,016 nÊator pâra ]âmpada de vâpor dÊ sódLo 400 í - fornêcinento ê instalação
Ot.Ol.0l7 FeIé foloelêtrico tod1v.5à/220v. c,/ oâsê móve] - .ornec,rento e insrê.êÇáo
OI.O1.O1S FornGclrÀento de bas€ fixâ pare relé fotoeléLrlco
Ol.Ol .Ol9 Soquerê ou bocà) de tôuÇa E4O - fornecinênro e insLêIàção
O1.O1.O2O hrmrnárla aberra p/ llultrlnáção públlcâ, Elpo x- 5? pêtêEco ou equlv -.,, ,,. feitràc&têalo e instaiêÇÃo . . ... ,' .... .,.,
0t.01.021 FornecrmenEo de braÇo !e!o para ILrrndrià püb]icà pddrão Enêrqrsd.I x I,O0 n
01.0f.02? Rêflecor simplBs L-ED 100!t <tê potênciâ, bÍanco frio, 6500k, Etvolt., nêrcaG-Ight ou stmtlar - fornectme;to e tn;taIâçâo
01.0r.02i Iánpãdà led 5Ow de poLéncia, 1uz branca oivofr, nrarca LLum or siniilaÍ

300, 00 95, 63 28 .689, 00

uD 3OO, OO 151,48 45.aa4,OO
un 300,00 26A,L0 80.430,00
un 300, OO t6Z,gS 4A.E8S, OO

un 1.500, 00 43,33 64.995,00

480,00 45. 51 21.844,
un l2,OO 245,5A 2.g46t

rlill,':|.:,,,rrl;:,l,t'r,1,::i!9itiqq,iri,r.f.:.', .,,:,1,,.t;,Si?§:..,.'l;t,,;rril,,1?;.lqq;.0!,,,r:rli:rr, iiâ6
r.500,00 13.58 20.310,00

un 480,00 lt {, 11 54.7e1,20

76',1 ,36

113, 8 9

50.208, 00

lrir 6!iÉ8

:, 16

,,,,5,;,t9.
8,85

:;1;;-5riJe

80
's6 -'

€ in€tô1âÇÀo
400,00

r::rr '.út l,lil, ':fr, r,rir, rtrôo,],rú 
O 

rr.r:l ) 29?,4[ .r'r:,Íiit;9?6'
45.556,00

Ç)
C)-.GJ-,-.=<....#
(..t

,00



(( ((

B SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA OA ILUMINAÇÁO PÚBLICA

TOÍAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUçÕES LTDA

RUA N, 69 CJ, LAFAYETE COUTINHO ROSA ELZE SÃO

cRtsTÔvÁo-sE cNPJ : 05.004.878/0001 -19

0í

9r!r9!,r,: .,,,,,

01.0'1.001

!,!l;.Q!Soâ, ,, .,, ,,

01.01.003

Ot;01:{X}i1.. ..

01.01.005

0'l:oí:lJ06 ,,r'LAfhpàdâ íápiir rlà sttiil I : '' ',: I

01.O1.OO7 Lâmpada vapor de sódio

ol:oir:ili6, r:':'LâmpãdtliqÉiôr.dàêói{,lbi',r, -r',',

oi.ot.ooó neato, paia tâmpàoa àe

0llÍ.:0tõ r'rl::,Ràâbt'Fáii,l&ií,àdâ,ddl" i,riir,': r,:

01.Oí.011 Rêator Para lâmpada de

01.Ol,Olf Rsrtor Pôra tâmprda Ô

sERVIçO DE ÍÚANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

. ltr§rruçÀqeuÉmçt
Lâmpada vapor mstálico 70 w - foÍnscimento e instalação

Lâmpada vepot mstálÍ:o í 50 w ' bm.dm€flto r imt8hÉo. aí-08/2om

Lâmpada vapor mêtálico 250 w - foÍnacimento e instalação

Lâmpldr vÊpor m6tállco 4OO w - bÍncchtsnto ê in3tahçfo. sÍ-06/2020

Lâmpada a vapor de sódio de alta prêssâo 70 w (phillips ÍeÍ son 70t'v ou similaÍ) - fornecimento e instalação

ifom@ncnto,:,, .,;,1i,, ..:l,s,,l]nq,Eqeáqiefi0q?0E9, , ,' , ,,. .,..,,i'
- fornecimento I instalaçáo. af-08/2020

'ilomâqlmôitüqr.r rir.l. rrl,:6,,iJn§Êla§áoi sL@?Qeo ,::, r::,, .il',. ,,i.

metálico de 75 w - fornecimento e inslalsçâo

iútã[.ii:dê:]í5o wift|mrdinQnt4rin!qaç!g..r.iir:.,,:i,'ir, :4,i,

metáico dê 250 w - íornecimento ê instalsção

,í!6tàlcôiibl400,iw:iiifo{nêfún!rro,e ilslqbdo lrr' ..:,,i. . ii]]. ,.,.' rr,,

450,00

".'",4riii;oo
300,00

Ii :,r 3& Oú

300,00

,,,..,:rr,tlt!...,i 
'r.. 

,,,..,,r..,t,t!@,,,99.. l:: ,,:: ,. -, .,§2...r0t1,,,,

un 3OO,OO 60,92

.t. .,i..un.. .,. .,r, .,: t:,.. .r:@,@. -., .,,. ,,... ..r,- :l.7Q'!!,...

un 3OO,OO 127,69

.i,:.riii:.lttlr..,:r .,,,, ,1r1.. t,,, :','4.@,00 ll.1.,..,: .:,.,,.:,, ,.r,1 Q,7?,.

un 3OO,OO t67.36

un «D,00 202,7

Dl lfullNAçlo I
56,03

r.,, ,,. .r,r, ,r- ,.i5oitql,,l

60,84
.:ri: r.ri.,rai.,,r,,..,,,g6r.iSirri:

41,80

un

UN

un

trt, ,, rt.r rr6ltiâ, ::l

25Ow
,it, ,tt:. ::t1. , r.{ooi&, r:ii

vapor
ir,. .,ilir. t::r: ttúpôi:itl'

vspor

t.,r.,.,:,i, .,,ltiàÉarÍ::r:,1

or.Or.oiá Reator para lâmpadàde vapor de sódio 70 w - fomecimento e inst8lação un

O1.Oí.014 RBdoÍ pârE EÍrpsds ds vapor ds sódro í50 w'fomodmrnto c indtk9áo tm

o1'ol,ol5Reatorp8ralâmpadadevapord€sódiozsow-fornecimentoêinstalaçàoUn

oi.oi.orz ieté iotoetéiiico inoiv. sal2iov' c/ base móvel- fornecimento e instalação un

Of.Of.Otô Soquete ou boá de louça E4O - fornecimento Ê instalaÉo un

01.01.021 Fornecimento de braço reto paÍa luminâÍia pÚblicâ padÍào Energisa 1 x '1,00 m

or.oi.oi:s úmpaoa teà sówoe poGn;i8, luz'branca bivolt, maÍca LLum ou similsr un

300,00

',r'!SiQ..,:rr;,.,r:,1
300,00

,t,300.44,. .r,r,,.,,r,,,,

í.500,00

li@,S, ,,,,', .,,r,,

1.500,00

,tr,4.qq,qq,',,,1. .,tt.ri

480.00
I 

,,:r§o l i

400,00

95,63

11r: l;,,. ,,,lãi"a§

268,10

.:llt,,.,ll., :,:!Q3.Ql,.
43,33

l:t,..r:1. :.,. .9raq,.

13,58

,r,,.,t.,.,ri.lt1l,l{..
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

n 1

JUSTIF'ICATIVA DE ADESÃO(CARONA)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

URBAI{ISMO E SERYIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA necessita adquirir serviços de iluminação

pública para atender as necessidades do Município de

Boquim/SE.

No intuito de acelerar a aqúsição em questão, foram realizadas consultas a atas

de registro de preços ügentes constantes nos sítios de Compras, sendo identificado o pregão

eletrônico rf 2812021realizado pelo órgão MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL

DA BARRA DOS COQUEIROS/SE no qual a empresa TOTAL ENERGI PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA foi vencedora do LOTE 01 cujas especificações atendem a

necessidade da PREFEITURA MUMIPAL DE BOQUIM/SE.

Foi rcalizada pesqúsa de preços, conforme orçamentos em anexo

(compras@boquin.se.gov.br), verificando-se que os valores pÍopostos são superiores ao

valor registrado na ARP em questão, ficando demonstrada que a aquisição através de adesão

ao registro de preços do n" 4Sâ02llprocesso n" 233l202ltPMBC) é vantajos a paru a

Administração, gerando economia para a instituição e, diante disto, justifica-se a Adesão ao

Registro de Preços do citado órgão.

Ademais, foi verificado que as especificações técnicas do(s) produto(s) constante(s)

nos oÍçamentos estÍio de acordo com as especificações do(s) produto (s) que a PMB pretende

adquirir, conforme discriminado no termo de referência e ata de registro de preços do órgão

gerenciador.

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da

vantajosidade, economicidade, eficácia e efrciência, uma vez que com este procedimento, a

SECRETARIA DE OBRAS ADQI.NRE UM PRODUTO OU CONTRATA T]M SERVIÇOJá

aceito por outro Órgão MLTNICIPAL, fator que propicia segurança de que o material

adquiri cos atendeú a demanda da PMB, além de proporcionar presteza, celeridade e

atendimento à demanda dessa Instituição. Diante disso, com fiÍcro no Decreto no

.89212013, alterado pelo Decreto n'9.488/2018, Decreto Municipal N'371/2019 PMBC de

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n" 13.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

,{r
10109/2019, Decreto Municipal da PMB n' 190120217 o modo escolhido para a aqúsição da

solução em epígrafe, foi à adesão à Ata de Registro de Preços n' 48Í2021 DA PREFEITURA

MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS/SE uma vez que este procedimento gerará

economicidade e celeridade processual para a PR"EFEITURA MLINICIPAL DE BOQUIM.

ESTADO DE SERGIPE.

Nada mais a tratar, elevo votos de consideração e apreço

Boquim/SE 06 de Março de 2022.

J NEVES DE SANTANA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URB SMO E SE E UTILIDADE PÚBLICA

OREN

REPONSÁYEL TÉCI\üCO

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n" 13.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MI,]NICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES

coMUNrcAÇÃo INTERNA N' 0t6/2022

Boquim (SE), 06 DE ABRIL DE 2022

Prezado Seúor,

Estamos encaminhando a esta Procuradoria Geral do Município, processo administràlivo de ADESÀO

ao PÍegão Elefiônico, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em

At4 pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual serviços de manutenção corretiva e preventiva de lluminação

pública com reposição e instalação de peças para a Secretaria Municipal de Obras deste Município, para análise

e emissão de parecer técnico Jurídico.

Atenciosamente

MARILENE ALMEI A ENEZES
B

Ao IImo. SI,.
MARCELO DE JESUS SANTOS
Procurador Geral do MunicíPio
NESTA

en

!"'/!.".

rS ilva Lim,
't2iro

a
ú

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 _ Centro _ CNPJ n. 13.097.068/0001-82
' 
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

PARECER N" 25112022 PMG - ilIB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL

UNTO: Adesão a Ata de Registro de Preços Pregáo Eletrônico - Serv ;os de

lluminaÉo Pública com Fornecimento de Material'

OBJETO: Adesáo à Ata de Registro de Preços no 48t2021' decorrente do Pregáo

EletrônicoSRPn"28/2o2l,daPrefeituraMunicipaldeBarradosCoqueiros-Estado

de Sergipe, em nome da TOTAL ENERGI PRoJETOS E CoNSTRUÇÔES LTDA' cuio

objeto é a manutenção corretiva e preventiva de lluminaçáo pública com reposiçáo e

instalaçáo de peças para a Secretaria Municipal de Obras'

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAçÃO' ATA DE

REGISTRo DE PREço. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREçO S -PREGÃO ELETRÔNICO - MANUTEN çÃO CORRETIVA E

PREVENTIVA DE ILUMINAçÃO PÚBLICA COM REPOSIÇÃo E

INSTALAçA O DE PEçAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. PARECE R PRÉVIO DA

ASSESSORIA JURiDiCA. ALCANCE. ANÁLISE PRELIMINAR DA

ATA DE ADESÃO DE REGISTRO DE PREçOS 1. Observadas, a

princípio, dentre outras, as normas da Lei n'o 10 520/2002, necreto

Fedêral n.o 7 89212013, alterado Pelo Decreto no 9.488f2018 e

subsidiariamente a Lei n.o 8.6666/93 dêve-se aprovar a Adesáo da ata

de Registro de Preços' elaborados Pela Comissáo Permanente de

Licitaçáo e Pela Pregoeira Responsável. 2. Essa aProvaçáo, entretanto,

sê limita apenas aos asPêc'tos formais da mencionada Ata, ficando a

caÍgo da CPL e da Pregoe ira a análise e o mérito dos atos

subsequentes e Propriamente ditos da adesão, a qual deverá observar,

ngorosamente, dentrê outras, as normas da Lei n.' 8 666/93 e da Lei

n.o 1O.52O12OO2, e do Decreto Federa I n.o 7.89212013, bem como os

rincípios do Proced imento formal, Da Publicidade de seus atos, da

rgualdadê entre os licitantes, da vinculaçáo do edital, do iulgamento

objetivo e da adiudicaçáo ao vencedor. 3- Parecer Pela aprova@o das

mlnutas, sem ressalvas

p

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - centro cEP- 49 360-000 - Tel (79) 3645-1919 -
Boquim/SE www boquim se gov br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

r - netaróruo

Trata-se de solicitaçáo de análise jurídica quanto à Adesão da Ata de Registro
de Preços n. o 481202'1, deconente do Pregáo Eletrônico n.o 2812021, da Prsfeitura
Municipal de Barra dos Coqueiros - Estado de Sergipe, cujo objeto é a manutenção
corretiva e preventiva de iluminaçáo pública com reposiÉo e instalaçáo de peças, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras.

Compõem-se os autos, nesta ordem

1. Termo de Referência da Prefeitura Municipal de Boquim (fls. 01/07);
2. Justificativa no 1Ol2O22 do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de

Boquim (fl. 08);
3. Proposta de preços da empresa SA PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA (fls.

09/10);
4. Proposta de preços da empresa JAGUAR SEGURANÇA E ENERGIA EIRELLI

(fls. 1 1/13);
5. Proposta de preços da empresa FSS CONSTRUÇÔES E ENERGIA (fls. 14l16);
6. Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços feito pelo Gabinete do

PreÍeito (fl. 17);
7. Ofício n260D022 da Gerência do Departamento de Licitações e Contratos da

Prêfeitura Municipal de Barra dos_ Coqueiros enviado à empresa TOTAL
ENERGI PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, formulando consulta acerca da
possibilidade de Adesáo à Ata de Registro de Preços no 4812021 (Íls. 18122);

e. ôfício da empresa TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUÇÓES lrOR
enviado a Gerência do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura
Municipal de Barra dos Coqueiros, informando interesse no fornecimento dos
itens pedidos, atendendo a todas as condições, prazos e quantidades
estipulados na referida Ata (fl. 23);

9. Termo de Referência da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros (Íls. 24129);

10. Decreto no 37112019 da Prefeitura Municipal de Bana dos Coqueiros, que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços (fls. 30/4'l );

1 1 . Parecer no 21312021 emitido pela Secretaria de Assuntos Jurídicos da Prefeitura
Municipal de Barra dos Coqueiros (Íls. 42148)i

l2.Aviso de licitação feito pela Prefeitura Municipal de Bana dos Coqueiros (fl. 49);

13.Recibo de Retirada do Edital (fl. 50);
14.Minuta do Edital do Pregão Presencial no 02812021 PMBC, da Prefeitura

Municipal de Barra dos Coqueiros, e seus anexos: Anêxo l: Termo de referência,
Anexo ll: Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo lll: Minuta do Contrato
(fls. (51/92);

I 5. Relatório de cotaçáo dos Serviços de Manutençáo Preventiva e Corretiva da
lluminação Pública (Íls. 931124);

16. Resultado da Licitaçáo referente pregão eletrônicto no 02812021 , p
Diário Oficial do Município de Barra dos Coqueiros (Íls. 1251126);

ublicado n

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 -Tel. (79)3645-1919
Boquim/SE www..boquim.se. gov.br
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ESTADODE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

17 cóoiada Ata de n"gitt'o"ileffi Ái i93ô71 r.,.3i3rente 
presâo presencial'no

o28l2o21,publicado no óüiio Orioat oo Município de BarÍa dos Coquêiros (tls

,rtr:Jt:'rlAta de Registro de Preços no 4812021' 
'reÍerente 

presâo presencial no

o28t2o21,publicado "" 
ó'ã; õtããr'à" ü'nicípio de Barra dos Coqueiros (Íls

',r.í?,t"i,?l;"rro @ntratual da empresa TorAL ENERGI PRoJEro E

'- ô'ôusinúbÕrs lron (fls 't3e/145);

20 Consulta Consolidada otll-plil"" i"ídica da TOTAL ENERGI PROJETO E

-" 
éõHsinÚçôes lroR (rls' 146/147);

2tprocuraçáo oa rornL(L"úeãói-áâoLero E CoNSTRUÇÔES LTDA para

-' 'aÀÚNo'ÉessoA sILVA (rls' 148/í49);

22.comprovant" o" in."'iià'5 ol' Ji"àõá" ca-d3?tj9l da empresa TorAL ENERGI

" ;tô:;iõ àCóNsrnÚçÓes LrDA (rrs 15cr/151);

23. certidáo Negativa o"'"o"eito-t' ÍtàüJnitiãt da' empresa TorAL ENERGI

'" ÉFiô:Éio Eôõr,rsrnuçÔes LrDA (rl 152); 
. --.

za bl,ftàaã ãe-nesutariáaie do FGTS- CRF (fl 153);

áã.õã"rãr"ii" o" róús N s61s88t2o21(rl 154);

26.certidão Negativa 0""ó-"oiiá!-rtiii'ta-19§ da êmpÍesa TorAL ENERGI

'" ;tô:Êio àôõnsrnuÇÓes LrDA (Ír 155); --^.
z.bLXããJ Nàáúa ae oãóit-otÉit"a'ais n e6'1373/2021 (fr' 156);

2S.certictáo positiva ;?;aã;rãg"t*" de Débitos Rerativos aos Tributos
* 

;;;;;t e a Dívida ativa da uniáo (Í1 157);

2e certidáo de Acervo 
"li'ã 

ü;â';; Ái"stado no 4oss62t2o15 de ALYssoN

l. ÉâHg;::''flm'[':utálu'':'à" pessoa Física de ALYSSoN sANros

oLlvElRA (fl. 161);
gr õãrtifi"ààoàe Regularidade (fls 162/164);

33 ?:::f,â':5"'3,$;::iJ'Tl' "TP'="-^I9rAL 
ENERGT PRoJEros E

coNSTRUÇÔE. t'oÃ' nã'ãiot üúi Jt n$ eo8-540 46 íÍls 1 68/171 );

34 Justiricativa oe noesaii Ãtàlã à"ôittro g:.?..ço_. d?-le.cÍetaria Municipal de

Obras, Urbanis,o " 
sã'iiôi àe Utilúade Pública ífls' 1721173\:

35.comunicaçáo tnt"rna'To.'õáüoíi,ãã-re de abrit de 2022, feita pela cPL (fl

174).

Eis o breve relatório' Vejamos

ll - Obieto da Análise:

De lnício, cumpre registrar que o exame realizado neste Parecer se restringe aos

aspectos jurídicos acerca da Poss ibi lidade ou náo de se efeluar adesáo Pretendida,

estando excluídos quaisquer Pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricionário,

cuja avaliação não compete a este órgão Ressalte-se, ainda' que a análise em

comento toma por base a legalidade e regularidade do Procedimento licitatório cuja

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49 360-00
' Boquim/SE www boquim'se gov br

O - Tel (79) 3645-1919
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

se pret€nde aderir, haja vista a presunçáo de veracidadê e legitimidado dos etos
administrativos,

lll - Análise Juridica:

A premissa olementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que tangê à
tomada de bens e serviços pela Administraçáo Pública, é de que todas as aquisi@es
levadas e feito pelo Ente Público, sejam através das obras, serviços, compras,
alienações, concêssõês, permissôes e locaçõês, quando contratadas com tercetros,
serão necessariamente precedidas de Licitação, de modo a identificar a proposta mais
vantajosa para a Administração. Na dicçáo de Alexandre Mazza:

"A licitaçáo é um procedimento obrigatório que antecede a
celebraçáo de contratos pela Administraçao Pública. A raáo de
existir dessa exigência reside no fato de que o Poder Público náo
pode esmlher livremente um fornecedor qualquer, mmo fazem as
empresas privadas. Os imperalivos da isonomia, impessoalidade,
moralidade e indisponibilidade do interesse público, que informam
a atuação da Administraçáo, obrigam à realização de um
processo público para seleção imparcial da melhor proposta,
garantindo iguais condiçÕes a todos quê queiram @ncoÍrer paÍa a
celebraçáo do contrato. (MAZZA, 2012)"

Em âpertadas linhas, a licitaçáo visa garantir a moralidade dos atos
administrativos e a adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da
livre iniciativa pela igualdade na oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender
ao Poder Público.

Nessa esteira, o Estatuto das Licitações (Lei Federal n.o 8.666/93) prevê, em seu
art. 15, ll, que as compras realizadas pela Administraçáo deverão, sempre que
possível, ser realizadas mediante o Sistema de Registro de Preços, que representa um
conjunto dê procedimentos para o registro forma de Preços relativos a PÍestação de
Serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelo Poder
Público. Segundo Celso Antônio Bandeira de Melo:

O "registro de prêços" é um procedimento que a Administraçáo
pode adotar perante compras rotineiras de bens padronizados ou
mesmo na obtenÉo de serviços. Neste caso, como presume que
irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços não uma, mas
múltiplas vezes, abre um certame licitáório em que o vencedor,
isto é, o que ofereceu a cotaçáo mais baixa, terá seus preços
"registrados'. Quando a promotora do certame necessitar destes
bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso, pe
preço cotado e registrado"

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-19
Boquim/SE www..boquim.se. gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIIÚú MUNICIPAL DE BOQUIM

As disposições normativas referentes- .99^!istela 
de Registro de Preços sáo

idêntiÍicados na própria L'i ;:d";"i; ã óolrsse "*o'"út 
nõt parágraÍos 1 o a 60

do aludido artigo 15 n princiõiã-oãsiát'-t" " 
determinação legal contida no parágraÍo

? o .te ôue a SRP devera 5e; ;ôTã;Ã'o9 ryt caoã entã federativo' através de

ilãã]ãitã*ãiut "i 
p"ãuriatidaães resionais veia-se:

AÍt' 15' As compras' sempre que- possível deveráo: [ ]

quanoo'tãr-o àso' as 
'condições de manutenção' assistência

tácnica e garantia of9'""i91t1...- 
de sistema de registro de

ll - ser Processadas atraves

Preços;l ]

S so o àisiema dê Íogistro dê precos será regulamentado poÍ

a"otí"]'ll#ãi"it'ã"- [à"'rittia"át" regionais' observadas as

seguintes condi@es:
| - êeleção feita mediente concorrêncra:

r - "'ifi;"H;é'; 
à;-;iti"ma de conkole e atualizaÉo dos

Preços registrados; 
.

lll - validaie do registro náo superior a um ano

5 +o'Ã- oÉiênõia de preços resistÍaogs' n!!-^f!f0j a

Administração a Íirmar as contrataçóeã que deles poderão advir'

t,"rnoàlii'.'ãiã"JnJ" " 
,ilz"çáo áe outios meios, respeitada a

r"gisrá"dl-'"la1i'à at ti"it"ço"d''"ndo "tt"gurado 
ao beneficiário

oo t"õf,it-o ã'#ênóia em-igualdade de condições'

Nesse sentido, sabe-se que' em âmbito Federal' a regulamentaÇáo do

dispositivo foi levada 
"t'"'eíã"o 

o'ããi'tõ n''7 e92' de 23 de Janeiro de 2013 e' com

abranqência restrita aos .#;"r-ú" ;;" tederativo regulamentador, @nsoante se

ãuserüaOo artigo 1.o do referido decreto'

Quanto ao instituto da Adesão à Ata de Registro de Preços' ensina Joel

Niebuhr:

da Admin
por outro
requisitos

'Adesáo à ata de registro de preços' apelidad" 9? ft"l.": ::
#J"Jãi.ã"d-pãi ,"Io do qual um órsáo ou- entidade que nao

Hü;Jü;"ãã aà ri"it"çtÀ'q'e deu o-risem à ata de resistro de

;l##ü"..5ããa ã 
'are-'s" 

dela como se rosse "

Como se vê, Percebe-se ser Poss ível a adesão, Por qualquer órgão ou entidade

istraÉo Pública, a ata de registro de Preços decorre nte de licitaÉo rcalizadÉ,

ente publim, sendo necessário, todavia, o Preench imento de determ inado

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - CenÚo CEP- 49 360-000 - Tel' (79) 3645-1919
r rsYE .-" ---- 
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ESTADO DI] SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUI1VÍ
"São, pois, requisitos para extensáo da Ata de Registro de
Preços: lnteresse de órgão não participante (carona) em usar Ata
de Registro de Preços; Avaliação em processo própÍio, interno do
órgão não participante (carona) de que os preços e condiçõês do
SRP são vantajosos, fato que pode ser revelado em simples
pesquisa; Prévia consulta e anuência do órgâo gerenciador,
indicação pelo órgão gerenciador do foínecêdor, com observância
da ordem de classificaçáo; Aceitaçáo, pelo fornecedor, da
contrataÉo pretendida, condicionada esta à ausência de prejuízo
aos compromissos assumidos na Ata de Registro de Prêços;
Embora a norma seja silente a respeito, deveráo ser mantidas as
mesmas condições do registro, ressalvadas apenas as
negociaçóes promovidas pêlo órgáo gerenciador, que se fizeram
necessárias; Limitaçao da quantidade a cem por cento dos
quantitativos registrados na ata." (FERNANDES. Jorge Ulisses
jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e
eletrônico. 2 ed. Ver. E ampl., 4. Tiragem. BH. Fórum. P 421 e
422.)

Deve-se, portanto, nos termos do ar1. 22 do Decreto Federal 7 -89212013, alterado
pelo Decreto no 9.48812018, instruir os autos de modo que restem cumpridos, pelo
menos, os seguintes pressupostos: consulta a entidade detentora da ata e
concordância desta quanto a adesáo; a@itação do fornecedor signatário da ata em
fom rcer os quantitativos - termo de anuência; demonstração da vantajosidade da
adesáo; ausência de prejuízo às obrigações já assumidas pelo foÍnecedor com a
entrdade detentora da ata; os quantitativos adquiridos náo podem exceder a 50% dos
registrados na ata; prazo de 90 dias para contratar após a autorizaçáo, e, por fim,
respeitar a vigência da ata.

Nesse contexto, percebe-se, desde já, que houve consulta ao órgáo gerenciador
da Ata (Prefeitura Municipal de Bana dos Coqueiros/SE) quanto a possibilidade de
Adesão aos itens 0 Í , 03, 04, 06 e 08 como crnsta as fls. 'lÜ22 e Íl,. 23.

Ademais, observa-se que a Ata De Registro de Preços é Regida pela Legislação
pertinente, dentre elas o Decreto Federal n.o 789212013, alterado pelo Decreto no

9.48812018, o Decreto Municipal de n.o 37112019 PMBC, alem do que a Vigência da ata
expira somente em 30 de agoslo de 2022.

Por sua vez, no que respeita à vantajosidade da adesão, destacamos o seguinte
ensinamento doutrinário, quê explana detalhadamente o que deve ser levado em conta
na aferiçáo do caráter vantajoso de determinada adesáo:

"Portanto, antes de aderir à ata de registro de preços, quem
pretende fazê-lo deve motiyar, explicar as razões da adesão,

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-l
Boquim,/SE www..boquim.se.gov.br
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da Lei n.o 8666/93
Sugere-se, inclusive,que antes de Procu Íar uma ata de

reg istro de Preços a ser adeÍida o órgão ou entidade formule

termo de refêrência ou documento equivalente indicando as

suas necessidades e o Preço considerado compatível com o

mercado. Daí, com a Posse do seu PróPrio teÍmo de

referência, ProcuÍe ata de registÍo de Pnêços que o

comtemple. (.,.). Entretanto , na prática da administração' vem

corÍendoocontÍáÍio'oPro cêdimênto costuma de trás Para

frente: o órgão ou entldade encontra ou toma ciência da

existência da dada ata de registro de PÍeços e' com base

ou tenta encontraÍ iustiÍicativas PaÍa

da adesão."(NIEBUHR, Joel dê Menezes'

ffi
ESTADO DE SERGIPE

PREFEM]ú MUNICIPAL DE BOQUIM

oue é mais Yantaioso aaeni ããà dà registro de preços de um

IJã"-iãã p."-ô,"' 
" "'" 

própria licitação'

A iustiÍicativa aa vantalos'aãiãããúnae q9 [ês ?sp:ctos' 
dois

ãi"üã;; ã" qry'-ô, {lÍSí'm*gl[ : ,""d:fl:"::
ouantitativo, e o tercelro

Hilfiüiid"i" ão õ."ço t"s]ãit"ão;' o praticado no mer@do'

Exolicando melhor: em p'it'ti-ài' r'g"t; no tocante ao aspêcto

oualitativo, para que " "ü;;; 
sãia vantalosa' é recessário

oue o obieto consignado;;;á;;ã"" preiende adêriÍ atênda

H";#;;"dã- oo 
'ãã'án't"' ou sêia' tenhas 

'rs
caÍacteÍísticas e as JJpàã'#i"tçot" pretendidas pêlo

aderente. Em termos pát'';i;;-t'êtende'aderir a uma ata de

rêoistro de preços de 
"ompüt"ooi 

precisa demonstrar que o

c-o-moutador consignado "á'Jt"'ããl"gittro 
de preços pretendida'

;il"ã;; 
"t"p""in""çããt 

e caãclerísticas' atende a sua

necessidade. (... )

Em segundo lugar, ainda relacionado ao obieto da futura adesáo'

é oreciso demonstÍar quã ã quantioade registrada na ata que

:J;ffi-J;';ã;; " i'" s" enc'ntra a.disposição para a

adesão cobre a necesstdade do aderente' ("")

Ê';-i;;;; lúá; nao 
-i" pode deixar 

-de -iustificar 
a

vantaiosidad€ ao preçJ 
'ãõitti'oo 

na al?.--ry^e se pretênda

aderir. E de presumtr q* "o pt"ço registrado. n", ?l'- t-"]:

íãiiàr".ã õãm 
"rnu'rgo''ãtt" 

pi"t'hÉo não é absoluta e nao

disoensa quem pretenoê'Jünr'f"i"t á sua própria- pesquisa de

;',J;i";"%;'üJà, t ' l-' Â pãsquisa d: p-'=:." pode ser

realizada, dentre o"ás ãio"" com a consulta r três

;;;;;i" romeceaores'otr f'""úoo'e" oe 
-1i9os 

e com a

pesquisa dos valores it-o'[to= contrato§ ou mesmo outras

atas de registro o" pt"çoã q'" tenham obieto-s 
'dênticos 

ou

sêmelhantes ao que 
"JãI"tl"o" 'oerir' 

nà forma do inciso v

nela, fabrica
vantajosidade
cit. P 703-704).

Praca Dr. José Maria de Paiva Melo - CenÚo CEP- 49 360-000 - Tel' (79) 3645-191

' Boquim/SE www boquim se gov br



,r& *

#
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PRDFEITURA MUMCIPAL DE BOQUIM

Ora, consoante já detalhado alhures, quanto os dois primeiros aspectos
indicados pelo autor, constam nos autos elementos aptos a demonstrar que o objeto a
ser lderido da ata bem como seu quantitativo realmente atende a nocessidade deste
ente federativo, na medida em que há justificativa contundente no processo a@rca da
almejada locação, na qual demonstra mediante dados concretos, quais as
necessidades a serem supridas.

Quanto à pesquisa de mercado eíetuada e juntada no procedimento, verifica-se
que os forne@dores foram consultados e aprêsentaÍam seus orçamêntos, o que
confere regularidade formal ao processo. Outrossim, registramos que as propostas
apresentadas pelas empresas estáo todas descriminadas e especificadas,
encontrando-se todas datadas como preceitua a lei, sendo possível inferir quê os
valores ofertados são de Íatos atuais (fls. 09/16).

lV - Conclusão

Assim, por tudo quanto exposto e consta dos autos, opina esta Procuradoria, em
sede de juízo prévio, pela pertinência jurÍdica da Adesáo da Ata de Rêgistro de Preços
nos termos da Lei n.o 1O.52ODOO2, Decreto Federal n,o 7.89212013, alterado pelo
Decreto no 9.488/2018 e subsidiariamente a Lei n.o 8.666/93 deve-se aprovar a Adesáo
da ata de Registro de Prêços, eleborados pela Comissáo Permanentê de LicitaÉo e
pela Pregoeira.

É o parecer que submetemos à apreciaçáo e deliberação superior, salvo melhor juízo.

Boquim/SE, 07 de Abril de2O2.

Santos
Geral

Dec no 0í212021

+H^ l4/v nldrlc»

gtt!Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Cenrro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3tl4B
Boquim/SE www..boqui m.se. gov.br Píegoe
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PREFEIII]RÀ IÍUI{ICIPAL DE BOQUIIí

SECRITÁXIA UIJNICIPAI DE OBÀÂS, URBN]SIIO E SERVIÇOS DE TTILIDÂDE PÚBLICÁ

JUSTIFICÁTIVA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, I,RBANISMO E SERVIÇOS DE

LTILIDADE PÚ'BLICA, VEM JTSTIF1CAR A PRESE\TE ADESÀO(CARONA) L]CITAÇÃO TEM

POR OBJET]VO A CONTRATAÇÀC DE EMPRESA ESPECIÂL]ZADA PARl EXTCTÇÀO I\TEGRAL DA

REORDENAÇÃO LUMINITÉCNICA DO S1STE\4,\ DE ILUM]\AÇAO PUBL]CA, COM LÂMPADA DE

VAPOR METALICO E SÔDIO, NO MI\ICÍ?IO DE BOQLI}I -SE, COMPREENDEX'DO TODAS AS

ETAPAS DOS SERVIÇOS E INSTALAÇÔES \ECESSARIOS, SOB I\TEIR-A RESPO\SABII,]DADE

DA CONTRATADA ATÉ A SIiA ENTREGA AO CO\TRATANTE EI4 CONDIÇÔES DE ENTRADA EM

OPERAÇÃO, ATE\D1DOS CS REQIISl'iOS TÉC\iCO E LEGAIS PARA A UTILIZAÇÀO E\4

CONDIÇÕES DE SEGURA\ÇA DSTRUTITRAL i OPF]RÁCIONAL E COM ÂS CARACTERíSTICAS

AIJEQUADAS ÀS FINALIDADES PARA QUE FOI CO\TRATADT\, I\CI,ISIVE COM ÀQUIS]ÇÀO DE

TODO O MÂTERIAL \ECESSÁRIO PARA TA\TO, VEII JTSTIFICAR A Â.QI,ISIÇÃO DESTE

sERVlÇO E MÂTERIAIS BASEADO )i0 SEGUINTE:

CO\SIDERA\DO QLE C VL]\I'ÍPIO POSS-L ] t\,,1.{ DE\'IA\DA BASTI\\TE

CO\S]DI]RAVEI, DE SERVIÇOS DE \,Í,ANUTE\ÇÀO DÂ ]I--IMI\AGO PUBLICA;

CONSIDERA^NDO A NECESSIDADE DO }ÍI,NICÍPIO EM OFFRECER ÚM SÊRVIÇO

DE II-UMINAÇÃO DE QUAi-]DADE, EFICIÊNCIA E AGILIDÂ.DE:

CO\SIDERANDo A I,IECESSIDADE DE IrS0 DE ALGTNS EQLIp,$/tE\T0S

ESPTCÍFICOS QLE O I4L\ICiPIO \ÀO POSSI 1 :

CONSIDERANDO QUE O MUNICÍPIO FOI CO\TEI/PI,ADO ATRAVÉS D,A

CONSECIONÁRIA DE $.ERGIA ELÉTRICA, SI-LGIPE DE LI,[A GRA\DE QIJANT1DADE DE

SI. BST I TL IçÂO DE LÂMPADAS ;

CO\SIDERANDO QUE A LICITAÇÀO YIRGE\IE DE \4ATERIA[, ELÉTRICC \ÃO
DISPOE DESSE TiPO DE LÂMPADÀS DE i'APCR MERCÚRJO E VAPOR DE SÓD]O;

CONSIDERAIIDO QUE };O QLADRO DF] SERVIDOR DO ML\ICÍPIO NÃO TEM

PROI,']SSIONAL ENGF,NHDIRO EI-É'|RICO

CO\SIDERANDO QUE A ]\ii'LiNTAÇiÜ DC SI]RVIÇO IRÁ CONTRITLIR

EFET1VAMETiTE PARA A ELEVACÀ.C DE SÂTISFAÇÀO DA POPU]-AÇÃO E ELEVAÇÃO DO

NÍVEL DE QLALIDÁDE MTJ\"ÍCIPES.

Pça Dr. José Maria Paiva Mcic 2ô Boquin SIi - ccp: 49. 360-00C
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PRIFEITURÂ TUNICIPÀT DE COQUII

SECRETARIÂ 'TINICIFÂL DE OBR.ÀS, I]RBANISTO E SERYICOS DE UTILIDÁDE PÚtsLICÁ

CO\SIDERANDO O ATI]NDIME\TO DAS NESCESSIDADES ENCABEÇADAS POR

ESTA SECRETARI/, PUG\A},IOS O PROSSEGUIMENTO DO FEITO

BOQUIM 12 DE MAIO DE 2O2i

JO O \tsVES DE S,{NI'ANA

SEC. MUNICIPAL DE ISMO E SERyIÇOS DE UTILIDÁDE PÚBLICA.

Pça Dr. José ltraria Paiva Melo, 26- Boquin- SE - cep: 49.360-000



PREFEITURÁ. NIIUI.I, DE BOAUI],,I
PCA DR JOSE MARiA. PA!',,/A DE MELC iic: 26. Ba;rro CENTRO
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13097068000182

Soiicitação de Despesa

SEC. 14UN- DE C8RAS, URBÂi.]ISMO E SgRVICOS DE UTIL, PÚBLICAS

JOSE RAIMUÍ'JOO NEVES DE SANTANA

Flavia Fragê Trindade

't4i
Página 1

0c

ej

CÊNTRO OE CUSTO

REsPoNsÁvEL

CAOASTRÂOO POR

Nc,ire:

: âJICPF

SD N":

OATA:

TOTAL:

6869t2022

1245t2022

454.300,23

uNrD. oRçAMENTÁRta: 1 r06

FúNÇÁo:15

SÚBFUNçÃo:452

. PRôcRÀtuiÁ:3

PROJETO/ATIVII]ADE 2032

cLÂsstFtcaçÃo 339os90coo

FO;{TE: .15000C00

sEc MUNtc. DE oBRAS, URBAN E sERV|Ço DE UILTDADE púBLtcA

IJRBANISMO

SERVICOS URBANOS

PROMOVENDO O DESENVOLVIIúENTC URBANO E RiJRAL

t4AfiurENÇÃo DE sERV|Çcs púBLrcos DjvERSos

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Recursos não Vinculêdos de lmposios

4E/2421 D EITURA IPAL DE R,A. D UEIROS,
DES TiNADO A COt/TRÀ-ÁÇÁO DE EMPRES^ ESPEC|Â]_|ZÂDA EM S ER\';ÇOS DE MANUPUB: I FORN EI RIAL E NO tPt

A SECR ARIA MUNIC AL DE 08 , URBANISI,4 RVrÇOS UTILIDADE BLICA, VE ST!FIIIIÀ'r=RIAIS SASEADO NO SEGUINTE
UISI E

d

coNsloERANDo ouE o [,1uNrcÍPlo Possu: tJMA DET1ANDA BÂsÍABrE coNSTDERÁ/EL cE sEF,viÇos oÊ [4Af,iurENÇAo DA tLuÀ4rNAÇÃc

cclJslDERANoo A NECESSIDADE Do l\,1u1'llciPlo Ef.í oFERgcER uM sERVrÇo DÊ iLUN4tNAÇÃo DE euALtADE, EFtclÊNciA E AcILtDADE:colJslDERANDo A NEcESSIDADE DF uso f,E ALGUNs EoutPAMsr,'r5s esÉÉcrrrcos euÉ o MJNtc,pto NÃo ecssiri- ' - "'''-^"-
Ê."§tiBãHBi,9!.t#Ui,niJi3âi,,"-?"irT"Ytço tnÁ corratautcÊreirvnn,'erre pnne n eLÊviçÁô óidi'iiõúbÃo DA popuLAÇÁo

coNs|DERÁNoo o ATENDIMENTC DAs NECESSIDADES MUNlciPAls ENcÀ8EÇADAS porR EsrA SECRE-,AR1A plcNAt\,los cPRCSSEGUIÀ1ENTO DÔ FEITO

ToTAL ENERGI PRÔJEToS Ê CoNSTRUÇÔES LTDA

.. _.:ti-!L:..r:. , ]:.EStflfÂDO .. roIA!

Endoreço:

Compi.:

0500487800C119

RUA N

CONJ LAFAYETE COUTINHO QUADRA 246 LOTE

Insc.Estadual: 271e3A31O

Número: 68

cidadê: sÁc cRtslcvÃo

lnsc. Municlpal:

Bairo: ROZA ELZE

Estado: SÉí1

PAOA VAPOR I\4ET ICO 7OW FORNECIIUENTO E iN STALAÇÃo
LÂMPADA VAPoR METÁLICo 7oW FoRNECI MENIO E

INSTAI.AçÁo
--LX M.";Á DA VAP OR MÉÍALICC 2 5OI',/ FORNE C]MENTO E

INSIALAÇÃo - úN,,IPADA VAPOR METÂLICC 25OW FO RNECIMENiO
E INSTALAÇÃo

JN 225,0A 5ô,03 12.606,75 I
UN 15ô,00 60,84 9.126,00

3
LÀM PADÀ vAPoR METÃLtco i5 CW FOR\ECiMENTC É
ISNTAT^ÇÀO - útJpÂDA ,,/ApO9 MEÍÂLico ísolv :oRtyÊct[.lFi\iTC
E IsNTÀLÁÇÃO

200.oc s0,09 10.c18,0c

4 LAMPÂDÀ VAPOR
TNSTALAÇÂo - úNrpA
E INSTALAÇÃo

iú ETAL IC O 4OO
DA vApoR [rETÁL!

Yr' FOFrÀi;CrúÉNi-O E
CO 400W FCri\gCIITENTC utl 150,C0 96,96 14.5r 1 .;c

5
LÂM
íP}.fl
PRÉ
FOR

PADÂ vApoR vApoR DÉ SõDl O DE ALTA
L LIPS R - LÁMPADA VAPoR VAPoR DE Scc
ssÃo 7CW (PHTLLIPS ,qEF

UN i50,00 41,30 e, ?7L aç,/
SCN 7rW ôU Silll!AR)

NECIMENIO E IN STALAÇ,4 o
LÀ[.,r PA DÁ úApoR
rNsrALÂÇÃo - út4pA
E INSTALAÇÃO

6 DE SÕ,Iõ-
OA VAPOR f,E S

50\ / FOR
óD.o 15ow

NECIM=NiÕ E
FORNESTviENiO ÚN 150,00 52.84 7 S26 C0

NÇÀC PREVÊNTIVA
DE

= 
CCRREÍIvA DA i'.{,]iIINÁÇÁO

:/



7
iiLÂMPADA VAPoR DE SÔDIo 25oW FoRNEcIMENTo E

INSTALAçÃO - úMPAOA VAPOR DE SÓDIO 25OW FORNECIÀ'ENTC
E INSTALAÇÃO

UN 150,00 60,92 e.13E 00

LÃ MPADA VAPOR DE SÔDIO 40OW FORNECiN4ÉNÍC E8 UN 150,00 70,85 10 627 50INSTALAÇÃO - úMPADA VAPOR DE SôDtO 4OOW FORNEC \,4ENTO
E INSTALAçÃO

REATOR PARA LÀMPADA DE VAPOR I\4ETÁLICO OE 75WI iJN 150.00 127,89 19.183,50FORNECII\,|ÉNTO E. REA]OR PARA LÂIIPADA DE VAPOR
I,ETALICO DE 75W FORNECIIuENTO E INSTALAÇÃO

REATOR PARA LÃIuP ADA DE VAPOR METALICO DE 1sOW10 FORNECII,{ENTO E - REATOR PARA LÂ[,!PADA DE VAPOR
[rETÁLtCO DE lsOW FORNÉCtMEi/TO E tNSTALAÇÃO

UN 200,00 138,72 27.744,O0

REATOR DE.Ã MPADA A VAPOR I!4ETALICO DE 250\À11
FORNECII\.,!ENTO E IN - REÂÍOR DE úi.4PADA A VAPOR METÁLICO
DE 25OW FORNECINIENTO E INSTALACAO

I.JN 150.00

REATOR PARA LAMPAD
F OR N ECI1\,4 E NTO E. RE

A DE VAPOR I\4ETALICO DE 4OOW
ATOR PARA LÂ\.4PADA DE VAPOR 150,C0

METÁLICO DE 4OOW FORNEC'MENTO E INSTALAÇÃO

'167,36 25.104,00

12 UN 202,37 30.355,5C

REATOR PARA LÂMPADA DE VAPOR DE SÓDIO DE 'úOW13 UN 150 C0 151,48 22.722,C4FORNECII\4ENTO E. REATOR PARA LÂMPADA DE VAPOR DE
sóoro oE 1sow FoRNEc \tENTo E tNsTALAÇÃo

14
REAÍOR PARA LÀI\4 PADA DE VAPOR DE SODIO DE 7OW
FORNECII\4ENTO E. REATOR PARA Lê,MPADA DE VAFOR DE
sÓoro DÉ 7ow FoRNEC|ITENTO E INSTALAÇÃO

UN 15C,00 95,63 14.344,5A

REATOR PARA LÁMPADA DE VÂPOR DE SÔDIC DE 25OW15 UN 150,0c 268,10 $C.2',5.JrFORNECIMENTO E . REATOR PARA LÂMPADA DE VAPOE DÉ
SóDto DE 25ow FoRNEC|MENTO: [tsTALAÇÃo

i6 REATOR PARA LÀI\,IPADA DE VAT.OR DE SÓDIO DE 4OO1,V
FORNECIII4ENTO E. REATOR PARA LÂMPAOA DE VAPOR OE
sóDro DE 4oow FoRNEC \rÊNro E tNsTALAÇÃo

UN 150,00 162,95 2+.*2,5A

RELÊ ÊO TOELÊTRICO INDIV 5â/220V C/ EASE FORNEEIMENTO E17 UN i50.0c 43,33 32.497 .51INSTA - R5LÉ FOTOELEiRICC iNgi! 5A/220V C/ SASE
FORNECIiIENTO E INSTALAÇÃO

8
FORNECIIlIENTO
FORNECiMENTO

DE EASE FIXA PARA RELE FOÍOELETRICO,
DE BASE FIXA PARA RELE FOTOELÉTRICO Ultr /54.C0

r.JN 75C,00

8,2G ô. t95 00

19
SOQUETE OU BOCAL DÉ.OUÇ
INSTALAÇÂO - SOQUETE OU

A E4O FCRN ECIIV E N'IC E
BOCAL DE LOUÇA E4C 't3.58 1C 165 0C

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO
LUMI IA ABERTA P/ ILUIúINA BLICA IIPO X 57 PETERCO20 OU. LUiIINÁRIA ABERTA P/ ILUMINAÇÃO PÚtsLICA ÍIPO X 57 UN

PETERCO OU EOUIV FORNECIi.'ENIO E INSTALACÃO

21
FORNECII\íENTO DE BRAÇO RETC PARA LUMINÁRtÀ PÚBLIOA

IJNPADRÃO ENE FORNECII\íENTO DE BRAÇO RETO PAiIA
LUMINÁRIA PÚBLICA PADRAO ENERGISA 1X1.Ol]M
REFLETOR SIMPLES LED l OOW DE POT NCIA, BRANCO:RIC,

240 OA 1',t4,14 2".393 5,1

{JN

240,OA

ô,c0

45,51

245,58

10.922,40

". .473 L865OOK BI- REFLETOR SIMPLES LED 1OôW OE POTÊNCÁ, ERÁNCC
FRIO, 65OOK BIVOLT, IúARCA G.LGHT OU SIMILÂR FORI,]ECiT,,lEI\TO
E INSTALAÇÃO

LAIIIPADA LED DE sOW DE POTENCIA, LUZ BRANCA EIVCLTv23 IMARCA LLU - LAMPADA LED DÊ sOW DE POiENC]À, LÚZ B?Ai,ICA
EIVOLT, MARCA LLUM OU SIÀ,íILAR

UN 200,00 113,89 22.77A.OC

o
oÃ

Ç
Ç

24
LAMPADA
LAMPADA

DEL
DE L

EO lOOW FORNECIMENTo E INSTAIA
EO lOOW FCRNECIMENTO E INSTALA tJI\ 200.0c 292,44 58.488,0ô

VÀLOR TOTAL 454 'iCO,23
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SECRETAR
UTILIDADE PÚBLICA

Esaa despesa fol dêvidamentê Éa€ívada

NEVES DE SANTANA

URBANISMO E SERVIÇOS DE

EAN E SANTOS

UNICIPAL

Autorizo a solicitâção da despesa

RêsFonsável Ordonador:

ado unicipal
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25t04122,09:47 Visualização da Certidáo

ESTADO OE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARÂCAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Nevês, S/N

Centro Administrâtivo Augusto Franco, Capucho
TeleÍone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

BO B

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solicitante

Razão Social;
Nome Fantasia i

\-z Dbmicílio:

TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
TOTAL ENERGIA flatureza CeÉidãor Falência, Concordata, Recuperação

Judicial e Extra-Judicial
de Juridica / 05.004.878/0001- 19

* 25/05/2022 *
* 6372770365 +

Data da Emissáo:
No da Certidão:

São Cristóvão Tipo
Pessoa/CPF/CNPJ:

25/04/2022 09:46 Data de Vâlidade:
* OOO3O25724 t No da Autenticidade:

CertiÍico que NÂO CONSTA, nos rêgistros de distribuiÉo dos ío e ? Gíaus do Podêr Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃo DE FALÊNCIA, coNcoRoÀTA, REcupERAdÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL distribuída e q,re esteja em
andamento, contra a firmâ acima identÍÍicâda.

i uma nova ceÍti

Observações_----

a) Certidão expedida grôtuitamente através dô Internet, autorizada peta Resoiução 61/2006, de 29/tt/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabrlidade, devendo a titularidade ser conferida peic
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
dão

d) A autenticidade desta certidão poderá- ser confirmada na página do Tribunal de tustiça do Estado de seígipe -
wl^'w.tjseius.br - no menu -Seíviços - Certidão On Line-, utilizando o númeÍo de autenticidade acima identificado.

T ado

11

https:/Á^,ww.tjsejus.br/portaUservicos/,udiciais/ceÉiCao-online/s,jIc.lacão4ê-c€ítidao-negâtiva

q



25104122,09:43 SEFAZ : Secrêtaíia de Êstsdú da Fazenda de Sergipe

§ECRETÂRIÂ DE E§TADO DA TAZENDA DE SBBGIPE cc0 oo

Declaração de Recolhimento do ICMS N. LS5,O7L|2022

lnscriçãoEstadual: 27.163.031-O
Razão Social: TOTAL ENERGI PROJETOS Ê CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 05.004.878/0001-19
NâturêzâJurídica: SoCIEDADEET4PRESÁRIALIMITADA

Atividade Econômrca,fr"Tlâstt,5j::l:ât$8r'E 
ilTo.ffirSsEQUIPAMENros 

DE ILUMINAcAo E sINÂLIzAcAo

Endêrêço: RUA N CONI LAFAYETE COUTINHO;eUADRA 246;LOIE 2LL; 69
ROSA ELZE - SAO CRTSToVAO CÊp: 491OOOOO

Arôcaju, 25 de Abril de 2022

Autenticaçáo:2022042sa4xBUG

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular comos recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual áe cobrar Oívioas que ,"nÊu. u ,u.apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento,

Declaração emitida via lnternet nos termos da portaria No.79o, de 2g/o5/2o01, válida por 30 (trinta) dras a partar
da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em 25t0,4120'22 ogi43t4gt é válida até 25t05t2022 e deve serconferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

CopyrÍght @ 2002 - Secretaria de Estado ôê Fazenda dê Sergipe
Av, Tancreoo Nevês, s/n - Centro Administrativo Âr,rgusto Franco

Cêp 49080-900 - Aràcaj'J/SE - (Oxx79) 216-7000

htlps://secuÍity seÍaz.se.gov.brlpoíáUprintisp?AppName=SlC&]-ransld=T24162&Option=process3.tokên=blyzNJ96295TXa2LODgeqgCC
1i'.



25t14t22,09 43 SEFAZ i SecretaÍia de Estado dê Fazênda de Sergipe

SECBETABJÁ DE E§TÀDO DA fÀZEhIDÂ DE SBRGIPE

CêÍtidão Negativa de Débitos Estaduais Í{, 155064/2022

lnscÍiçâo Estadual: 27.763,O3L-O
Razão Social: TOTAL ENÊRGI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 05.004.878/0001- 19
NaturezaJurídica: SOCIEOADEEMpRESÁRIA LIMITADA

atividade Econômica,gr"tlisrrt,§j::l:âs33E 
iL?ltffirSsEQUrPAMENros 

DE ILUMINAcAo E sINALrzAcAc

ENdgTeço: RUA N CON] I.AFAYETE CCUTII.IHo;QUADRA 246;LoÍE211;69
ROSA E|ZE - SAO CRISTOVAO CEp: 49100000

até 25105/2022 e deve ser conferida na Internet no

Aracaju, 25 de Abril de 2022

Autenticaçáor2o22o425e4xBee

0

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Intemet nos termos da portaria No 283 de tS/02/2OOt, válida por 30 (trinta) dias a paítar da
data da emissão.

Certidão emitida em 251O412022 09r43rO3, vátidâ
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Copynght @ 2C02 - Secretâria de Esrado da Fazenda ,le SeGipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Admrnisrrativo Ârrgusto Frâncg

Cep 49080-900 - Ârôcaju/SE - (0xx79) 216-7ooo

https //www sefaz.se.govbr/SitePages/sêNico.aspx?cod=i O8 !r:-httpso/,3a//secrrrity.sêiêz se.gov.ór/intemevpublico/clêânproccss.jspEÁppNaÍne
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
SecrêtaÍia da Rêceita Federal do BÍasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

GERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 05.004.878/000í -19

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dê
rêsponsabilidadê do sujeito passivo âcima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiflcaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediantê bens ou dirêitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuÉo Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de
certificaÉo da regularidade fi scal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiars e, no caso de ente fedêrativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nâs alÍneas 'â' a 'd' do parágraÍo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 deiulho dê 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <hüp://rb.gov.br> ou <htto://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 1 1:54:13 do dia 2110312022 <hcra e data de BrasÍliâ>
Válida até 1710912022.
Código de controle da certidão: 8689.6DDí.C3DG.FE14
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'#,"8-;#
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PODIiR JUDI a l:'-r. '--i

.. ils!lrjr. ]o :t::irn - ::il

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀTHISTÀS

Nome: TOTA], ENERGI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05. 004 . 878 /0001-19
Cert.r-dão n": 1412233A / 2C22
Expedição: 09/A5/2022, às 09:46:38
Vafidade: 05/17/2022 - 180 (cento e oitenta) dÍas, contadcs d.a data
de sua expedição.

Certifica-se que TOTÀI ENERGT PROJETOS E CONSTRITCOES LrDÀ (MÀTRIZ E
FII,IÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 05.004.878/OOO1-19, NÃO CONSTÀ
como inadimplente lto Banco Neciona.l de Devedores Trabathistas -

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidaçào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44Ai2Ol- e
13.467/20L7, e no Àto CI/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2C22.
Os dados constantes desta Certidãc são de responsabílj-dade dos
Tríbunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou fiI.iais.
A acêitaÇão desta certidão condiciona-se à veriflcaçAo de sua
autenticidade nc portal do Tr ibun a l- Superior do Trabalho na
Internet (http: //www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedôres Tr:abalhistas constam. os d.ados
necessários à identificaÇáo das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais ctabalhistas, inclusive no concernente aos
recof himentos p r e v r d e:r c i á r i o s , a honorárlos, a custas, a
emolumentos ou a recolhfnentos determinados em le1; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Min.istério públiio do
Trabalho, Comissão de Concillaçào pr:éwia ou demais titufos cue, por

1

disposição Iegal, contlver força executiva.

ç
3á 1í 6-AI
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PREFEITURA MUNTGIPAL DE SÃO GRISTÓVÃO
Secretaria Municipal da Fazênda

pRocuRADoRta JUDtctÂL Do uu lclpto
c0

Endereço: Praça dâ Bandeim, s2Gc€ntro Teleíonê: 79 3261-1482 CNPJ: 13.í28.855/OOO144

GERTIDÃO ilEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho êxarado no PROCESSO No **,r e com base na legislaçáo
em vigor, quê o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do Cadastro Geral do Município até
29t0312022.

I J

Nome:

TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUÇÔES LTDA

CPF/CNPJ: 05.004.878/0001-19

Endereço: RUA N CJ LAFAYETE COUTINHO 62 LOT. 211 Q.246
Localização: ROSA ELZE SÃO CRISTÓVÃO 491OOOOO

Sequencial

3471?

Validade: 2810512022

servação

PREFETTURÁ MUNrclpAL DE SÃo cRtsTóVÃô, 29 de Março de 2022

VIA II{TERNET

A PREFEITURA UNICIPAL DE SÃO CRIS"ÓVÁO se ÍesêÍva o direito de cobrãr futuramentê, quaisquel
díYidas que PorYenturâ venham a ser apurádas posteriomenter retativas ao pêíodo a que sê rêÍêre a
pÍesente ceÍtidáo.

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

B8C8C0B69D29374B0EEC8750F94B236DBC96CADC

17

Idbun§ lnfomáú€ LToa vor§ào.3.0 8.202m3 24.185A õ(8 Us"ano'vrÂ ltfiÉRNET EBissão' 29/032022
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GÂIJ§A
CÁ,IXA E6ONôM{CA FEBEFÂ:-

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05,004.878il0001-19
RAZãO Socia|:TOTAL ENERGI PROJETO E coNSTRUcoEs LTDA
Endereço: RUA EXIXTENTE LT 02 MADRE PAULINA eD 02 1201 CJ EDUARDO GOMES

/ ROSA ELZE / SAO CRISTOVAO / SE / 49100-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade:26 / O 4 / 2022 a 25 / 0 5 / 2022

Certificação N ú mero : 202204260 O S f O2B5 L9 L f A7

Informação obtida em O9/O5/2O22 O9:49:O2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br



Ágape Slslemâs - AgGêstoÍ

Página 1 de 1

Maio2022

6

162,559,7í 835,250,73 r.529.675,o1 aôf,r21,27

ffi
PREFEITURA MUN. OE BOOUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 1 3.097.068/0001 -82

t.ót4,e51,04 2,632.650,41

DEMONSTRATIVO OA DESPESA ORçAMENTÁRIA

l.lr::ttili:llrlil.r:i:i:iiiil,ti, idq§tÀ llilillirlll,,il:liillilrll,,
.i rtr.ri,,. .r:.rrr.r.i rri:t.:.r::,r... :il:iti', .: ir:.:i:.r..i

i!oÍâ§âp,,
llt 

^Ír1l§,r'

'z:911!5J:13-
2.832.650,43

a53.t21,37 ;

.lir,ia,rii
. "o-r.irr,.7 I

2Sa.332,33 i
OÂ SECREÍARIA OE OBiAA, URBANISíO E í.t33-114,,t4 í.005.825,8

1 005.625,06 ,

0,00 2.304,026,16

0,00

0,0{

0,00

PiEFEÍIURA HUNICIPAL OE BOOUIÍI 1r114,95i,04

r.ata.05r,t4
193159.:1.1

tó2,5t9,rt
1,1?oi9L11l
í.s2o.6r5,aldts.2ít,rl 

i

276,354,69 |

276.358,69

,27,633,33 l

727.A33,3X:

i333,04

1.633,84

Il-
16f:t21,2f

a6f.f24,27

835,250,73
3EC rUXrC. DC OEà^!!. UiÀ^x Ê 3EÂV|ÇO DE UnUO DE

6.084,26

sERvrçO-oE unLloÁDE PÚs.!cÀ ..

ourRos stÂv.rERcErRos-PEssoa JURtDtcÂ 1.690.000.00 649oo0,oo 1'33317{14
6,68rÍ,26

6.604,26

Ii'IPLÀNTACÂO É IIÁNIIIEI{CAO DÂ MUNICIPAUZÁCAO DO

ourRossEwrFRcftf,@J,E§Ílo &âlorcÁ

,i.(í.(003.2012 iiÂNur.NçÀooEsERvçospúBltcosotvERsos

ío.ooo,oo I r?.520,00

ro000,00 i . 17.52€,rD

90,000,00 1,700,574,37

90 000,00 1.790.574,37

29!.332,33,

3,775,10 i

3n51O .

6.030,27

6 936 27

0,00

.qq
155.623,44

3.775,10

i,ii !
i zr.rrl,so r za,oo l

" 23.721,úi za,rm.

555,116.0'l:

555116,9,4 i

0,00

I

27,52A,00

27-42Ã,OO

i.799.196,57

1799.196 57

000. 1.00a.192.02...- t-' -
0,0c I 27.500,00

.. ..9.'.Q.. , ...z7lT-o.rP

... ....9190.........11111 ?lÍr1a
o,oo r 333 234,1,{

o.oo I o o0

:..:rti.q,P.i...::i:1,.. .l !iP'
o,oo I 0,oo

I
778,11f,20 : 405,962,4!

l

i,.:,:

:'-" 0,00 100 00

i00.00 0,00 i 100,00

0,00 0,00 ,

.e;e
c9!r9tcP1,ar9............
OUIRCS SERV TERCFIROS,PESSOÂ JURIDICÁ

0,00 ,roo,00

0,00 I
ri^ urÊ çlooo il^r DouRo

....... .... ....Pr.o.!.. ................'- :: gtt]- .). -

-...-il'..,0.r9, i..i,0.00 l::.,.,,...':9P
t0o,o0100,00 o,o0 100,00

100,00

t00,00l
,.,tí00p0

100,00 ,.:,-e.!,,i 19roo
0,00

110.00

DFíA|Srioci ÁS m 60VER 't00,00

@,". a-@--=

c.)c)
cf,

891.602,585,00, ERALDO DE ANDRAOE SANTOS

PREFEITO

'116.567.785-72, JOSÉ VALt\4tR DOS PASSOS CRC: 4'111/SE

( (

r,7e0.500,00 6.6&r,26

r.4q51q,00

L'00.500,00

!o04.i02,02

2id.e26,l6

2.t61,1t26,16

0.@ i

81,377,80 I

100,00

0,00

............. s,9. .

..,'.,:i ...9,.ôor

776117,20

0,00

.. ].'io.o9
0,00

....,9,90 ,

0,00 ;

o,*
0,00

t
ilr,:l*lP '.r't

155 623 44

0,00

.......9:99
0,00 0,00

0,00

0,00

0,i,0

0,00

o,oo 0,00

0,00

0,00

l
0,00

0,00

t00.l,t

OUMOS SEHV,TERCEIROS PESSOÀ JURIÔICÀ

0,oo

000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,m
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
-orol
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
:l,p;àô

0,00

', ,'1
0,00 0,00

\1



..'"7t.

ü;
esmooffi§encrpe 0 0 I 6

PREFEITURA MUNICPAL DE BOQUIM

CoNTRÀTO N.' 051/2022

coNTRÂTo DE pR.EsrAÇÃo DE sERvtÇos euE
ENTRE SI CELEBRAMI DE I'M LADO, O MI'MCIPIO
DE BOQUIM, E, DO OUTRO, A EMPRESA TOTAL
ENERGT pRoJETos E coNsTRUçóEs LTDA, NA
FORMA ABAIXO, DECORRE,NTE DO PREGÃO
ELETRôMCo N." tizsnozt n\rBc.

Pelo_pres€nte instÍumento partiçular de Conrato, reuniram-se de um lado o MUNICÍPIO DE BOeUIM , pessoa
j urídica de Direito Público Inüerno, inscrita no CNPJ/MF sob n.' l3.097.068/00001-82, com sede Praça Dr. José Maria
de Paiva Melo, Clltrot Potli4/SEldoravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado peto Prefeito
Municipal, o Sr. ERÁLDO DE ANDRÂDE SANTOS e do outro lado a empresa TOTALENERGI iTROJETOS
E CONSTRUÇOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N.. 05.0M.8?8/OO0I -19, com sede
à Rua 'N", n'. 69, Bairro: Rosa Elze - Conj. Lafayete Coutinho - Quadra 246 - Lote 2l l, CEp: 49.lOO{00 na cidade
de !a9 Qri11óy!9.9 a seguiÍ a Sa. CAMILA PESSOA SILVA, brasileira, Solteira, Administrador4 poíador do RC
n." 1.497.45I/SSP/SE e do CPF N.'015.517.125-98, residente e domiciliado à Rua 43, n. 62, Coüunto Eduardo
Gomes, Bairro Rosa Elze, CEP: 49.100-000 na Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe, representado pelo seu
Procuador o SÍ. BRUNO PESSOA SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, declara conüver em união estável,
poÉâdor do RG n" 3.006.773-l SSP/SE, ilscrito sob CPF N" 002.497.255-09, residente e domiciliado na Rua
Engenheto furtonio Gonçalves Soares, no 140, Bairro Luzia, AracajúSE, doravante denominada CONTRÂTÁDA,
t-.ellg9 eT 

-vlstg 
g qle c_on!!1 lo Procsso Àdministrativo n' 233/2021e em observância às disposições da Lei n..

8.666, de 2l dejunho de 1993, da Lei n.' 10.520, de 17 de julbo de 2002, do Deoeto Municipat d." :i'yZOtg, e suas
alte_rações, Íes9-lvem celebÍar o presente Termo de Conhato, decorente do PÍegão Eletônico por Sistema de RegistIo
de Preços n.o 028/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

._ I'l' O objeto do presente instÍumsnto é a contratação dos serviços de mânutenção preventiva e corretiva da
iluminação públic4 com fomecimento e instalação de material elétrico no município de-BOQUIM/SE, que seáo
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referênçia e Editâl que juntamente à PÍoposta de pieços do
Contratado integram oste instrumento, indepeDdente dc transcrição com base na LÊi n." E.666194 de 2l de junho de
1993 e suas posteriores alterações.

2.1. Pelos serviços executados, a CONTRÀTANTE paganá o montante global estimado em R$ 454300p3
(QUATROCENTOS E CINQUNTA E QUATRO MIL, TREZENTOS NTATS E VINTE E TRES
CENTAVOS), conforme planilha, anexo I do Contrato.

2.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiÍetas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tribrto-s e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs, preüdenciários, fiscais e comerciais inciáentes,
taxa de adminisEação, Êete, seguro e outros necesúrios ao curnprimento irtegral do objeto da couFatação.

2.3. O valor acima é memmente estimativo, de forma que os pagam€ntos devidos à CONTRATADA
dspenderão dos quantitativos de servigos efetivamente pr€stados.

2.4. O PagameÍlto.seiá efetuado até o décimo dia útil do mês subsequente a consecução dos serviços, mediaDte
a apresentação de Nota Fiscal/Fatur4 devidamente certificada pelo setor rãsponsável.

2.5. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente c{m o documento de cobrança,
Cellificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Ecouômica Federal e Certidão Negativa
de Débitosjunto às Fazendas Federal, Estaduâl e Municipal, e Débitos Trabalhistas.

_ 2.6. Neúum pa8amenio será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigaçâo
financeüa, em virtude de peualidade ou inadimplência contratual.

2.7. Não havení, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
2.8. No_.ca1o de abaso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado \o capat desta

Cláusu14 o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/tBGE.
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2.9. Nestes pÍeços estão inclúdas todas as despesas que, direta ou indirctamente, decorram da execução deste
Contraio, iDclüsive custos com pessoal, encargos sociais, habalhistas e previdenciários, admidstaçâo, tributos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

2.10. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estivercm rctidos, sem que a
CONTRATADÂ apresente a documentação hábil para liberação dos seus cÉditos, o Contato seni rescindido
unilateralmente pelo CONTRÂTANTE, ficando assegurado à CONTRATA.DA, tão somente, o direito ao recebimento
do pagamento dos serviços efctivamente prestados e atestados.

3.1. A vigência do contrato ssÍá de 12 (doze) meses, a paíir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado
por períodos sucessivos nos termos do disposto no art. 57, II da ki 8.666/93, com alterações posteriores, desde que.

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
3.I.2. Esteja formalmente demonstrado que a forÍDa de prestação dos sewiços tem natureza continuada;
3.1.3. Sejajuntado relatório que discorra sobÍe a execução do contrato, com informações de que os serviços

teúam sido prestados regularmente;
3.f.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Admidst ação msnÉm interesse na

realização do serviço;
3.1.5. Seja comprovado que o valor do conrato perrnanece ecotromicamente vantajoso pirra a

Administração;
3.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
3.1.7. Seja comprovado que o cortratado mantém as condições iniciais de habilitação.

4.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão Fevistas no oÍçamento da PrefeituÍa, conforme
classiÍicação orçamentária dctalhada abaixo:

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes coÍreÍão à conta dos recursos póprios para
atender âs despesas d.a mesma natureza, cuja alocação seú feita no iaício de cada exercício fi.nanceiÍo.

UO: I I 06 _ SECRETARIA DE OBRÀS, IJRBANISMO E SERVIÇO DE IJTILIDADE PÚBLICA

P.Â: 2032 - MANUTENÇÃO DOS SERVrÇOS pÚBLICOS DTVERSOS

E.D: 339039 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R: 1500/0000 - REC[IRSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

6.1. As Íegas aceÍca do Íeajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referênci4 anexo a este
Contrato.

6.2. Se, durante o periodo contmtual, oconer acréscimo ou Íedução de valores no objeto do serviço a ser
contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de manteÍ
o seu eqúlíbrio econômico'financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATÁNTE, poÍ
Parte da CONTRÂDADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos
indices/percentuais uülizadoVautorizados;

6.3. À CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execuçâo para a pÍesente contratação

r
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t.1. Os serviços s€Éo executados diretamente pela CONTRÂTADd sob a forma de execução indüeta, em
regime de empÍ€itrda poÍ item, de acoÍdo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução
do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

9.1. Na forma do que dispõe o aí. 67 da l-ei n.' 8.666193, a administração designaná, através de Portari4
servidor para acomparüar e hscalizar execução do presente Contrato, em pleno acordo com as especificações contidas
no Termo de Referência e pÍoposta da contatada.

9.2. A fiscalização compete, enhc outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com
as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

93, Á ação da fiscalização não exonera a Conkatada de suas responsabilidades contratuais.

l0.l O objeto deste ContÍato será recebido de acordo com o disposto aÍ. 73, II, a e à da Lei n". 8.666/93.
10.2. O serviço, objeto do Conüato, deverá ser feito durante o prazo de ügência estabelecido. Findo este, as

paÍes não poderâo exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos preyistos no instrumento convocatório.
103. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste itrstrum€nto, Termo de rcferêacia e na

proposta do adjudicatário seÉ rejeitado, parcial ou tohlmente, conforme o caso;
10.4. Caberá ao Sewidor designado na Clausula Nona deste instrumento, o recebimento e a atestação da(s)

Nota(s) Fiscal (is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas
no Anexo I deste Edital.

11.1. As obrigações cl,a CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12.1 Pelo ataso injustificado na execução do Contrato, pela ürexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante podeá aplicar à Contratada as seguintcs satrçõ€s, previstas no 8Ít. 87 aa rci n".
8.666/93, garantida a pléúa defesa, sem prejuízo de perda da garantia pÍestada;

I - advertência;
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do

Contrato, em decoÍÍência de atÍaso injustificada na execução;
III - multa de l0%o (dez por cento) sobrc o valor lotal deste ConFato, Ílo caso de inexccução total ou

parcial do mesmo;
fV - suspensâo teÍnporária de participar em ticitação e impedimento de contratar com a Administração do

ContÍatante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidotreidade paÉ licitar ou contratar com a Adminisração Pública.

13,1. O presente Termo de Contsato poderá ser rescindido:
13.1.1. PoÍ ato unilat€ral e escrito da Adminishação, nas situações pÍeüstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 7E rla ki n.' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no aÉ. 80 da mesma Lri, sem prejuízo da aplicação
das sançôes pÍeüstas no Termo de Referênci4 anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavel-EeDto, nos termos do aÍt. 79, inciso II, da tri n' t.666, de 1993.
13.13. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.
13.1.4. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em saso de rescisão adminishêtiva

pÍevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.
13.2, O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos conh.àhlais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentosjá efehrados e ainda devidos;
13.23. Indenizações e multas.

I

I
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14.1 Este instrumeuto poderá ser alterado na ocorÉncia de quaisquer frtos estipulados no artigo 65 da Lei n".
8.666/93, desde que devidamente coÍnproyados.

14.2. A Contmtada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições çoltatuais, os acrescimos e supressões que
se fizerem necessários, até o limite legal preüsto tro art. 65, §l'da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

143, Neúum acéscimo ou supressão poderá excedq o limite estab€lecido nesta condiçâo, salvo as
suprossões resultantes de acordo celebrados entre as paÍes, dç acordo com o art. 65, §2", II da lei n". 8.666/93.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei n."
E.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas fcderais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios
gerais dos conhatos.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação destc instrumento, por exEeto, no Diiírio
Oficial do Município, no prazo pr€visto na l,ei n.o 8.666, d€ 1993.

17.1 As paÍes contratantes elegem o Foro da Cidade de BOQUIM, Estado de Sergipe, como único coopetente
para dirimiÍ as questões que porvetrtura surgirem na execuçâo do pÍesente Contrato, com renúncia expreisa por
qualquer outro.

E, por estarem assirD, justas e Conhatadas, as panes assinam este instrumento, na presença dc 02 (duas)
testemunhas, a fim do que produza seus efeitos legais.

B UIM/ SE, 25 DE MAIO DE2O22

UIM
E SÂNTOS

unicipal

BRUNO PESSOA Assinado de forma dlgital

stLVA:oo24e7255oE3flvXl#?rt'jrtLâ
TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUÇÔES LTDA

BRUNO PESSOAS SILVA
Procurador
Contratada

cl,
TESTEM
NOME:
CPF: '6J? t&í-t
NOME:
CPF 055 -8,ào -J-or -lJ

PIO
D
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ANEXO - I

ITEM DEscRrçÁo/EsPEcrFrcÁÇÃo T'NI) QTDE
VALOR

uNnÁRro
(Rr)

VALOR
cLoBAL (RS)

fomecimento e
Lâryada vapor metálico 70 w l]ND 225 R$ 56,03 12.6ú,75

2
af OE/2020

Lâmpada vapoÍ
fomecimento e io

metálico 150 TJND 200 R$ 50,09 10.018,00

3

fomacimento e

Lâtupadâ vapor meúlico 250 w TJND r50 RS 60,84 9.t26,00

4
af 0812020fomecimento e

meúlico 400 w -Lâmpada vapor T]ND 150 R$ %,96 14.5214,00

5

fomecimento e

Lârpada a vapor de sódio de alta pÍessão 70
w (pbillips ref son 70w ou similar) -

UND
150 RS 41,80 6.270,00

6
fomecimÊDto e
Lâúpodá Yapor de sllio t50 w -

âf 0t/2020
UND t50 R$ 52,84 7.926,00

,| Lâmpada vapor de s&io 250 w -
fomecimento e Àf O812O2O

TJND 150 R$ 60,92 9.138.00

t
fom€cimento I iDstal af OEDO2o

Lâryada vapor de sódio 400 w - I]ND t50 R$ 70,15 10.621,50

9 palo lâmpada
fomeciúento

de dmetálic-ovaporReator
75w-

IJND 150 R$ 127,69 19.183,50

t0 Reatot para lâqada de vapor meúlico de
l50w - fomecime oei

UND 200 R$ t3E,72 27.144,@

ll Reâtor psra lâÍnpadâ de vapor meúlico de
250w-fomecimentoe

IJND 150 RS t67,36 25.104,00

t2 Rertor psrs lâopadâ de vapor me6lico de
400 w - fomecimeoto e instalação

I,IND 150 R8 202,37 30.355,50

l3 Reator pan lânpada de vapor de sódio 70
w - fomecimento e

TJND 150 R.S 95,63 14.144,50

t4 Reâtor paÍa lâDpadâ de l?poÍ de sódio 150
w-foÍDecimentoeinsta

TJND 150 R$ lslít 22.722,ú

l5 Reator para lârnpada de vapor de sódio 250
w - fomecimento e

TIND 150 RS 26E,10 40.215,00

l6 Realor pata lân4 ada de vapor de sftio ,í00
w - fomecimento e

I,IND 150 R$ 162,95 24.442,50

t1 Relé fotoelétsico indiv. 5a,220\, cl ba;se -
fomeciEcnto e instâl

IJND 750 RS 43,33 12.49't,50

l8 Fomecimeoto de base 6xa para relé
fotoelérico

T]ND 150 R$ E26 6.195,00

l9 Soquere ou bocal de louça E40 -
fomecimento e iNtal

I]ND 750 R$ 13,58 t0.185,00

20 Luminária abeÍta p/ i luminaÉo pública, tipo
x- 57 p€teÍco ou equiv - fomecimenio e

UND
240 R$ 114,14 27.393,60

2l FomeÊitDeoüo de brâ{o reto para lumiD,íria
sslxl m

TJND 240 R$ 45,51 10.922,q

22 Refletor simgles LED l00W d€ potência,
brarco frio, 6500h Bivolt, maÍca c-lghr ou
similar - fomecimento e instalaçào

UND
6 R$ 245,58 |.471,48

23
bi müsa LLum ou similar
Lânpadâ led 5Ow de potência, luz bmnca UND 200 R§ I13,89 22.778,00

24 Lâmpadá de LED I 00w - fomecimento e I]ND 200 R$ 292,44 58.488,00

TOTÀL R$ 454.300,23

trerte rlçr

I
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EXTRÁTO DE CONTRATO

CoNTRATo N. 5Il2022, REFERENTE A ADEsÀo Ao PREGÀo ELETRÔMCo N. 28l202I PMBC

CONTRATÀNTE; MUNICIPIO DE BOQUIM.

CONTR TADO: TOTAL ENERGI PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídicâ dc direito privado, inscrita no

CNPJ N.'05.004.878/0001-19, com sede à Rua "N', no. 69. Bâiúo: Rosa Elze - Conj. Lafayete Coutiúo - Quadrs 246 - Lote 2l l,
CEP: 49.10G000 na cidadc de São Criíóvão, e a seguir a S/. CAMILA Pf,SSOA SILVA, brasileir4 Solteir4 Administadora,
portador do RG n." L497.45|/SSP/SE e do CPF N." 015.517.125-98, residente e domiciliado à Rua 43, n'. 62, Conjunto Eduado

Gomes, Baino Rosa Elze, CEP: 49.100-000 na Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe, rçrcsentado pelo seu ProcuÍador o Sr.

BRUNO PES§OA SILVA, brasileiro, empresáÍio, solteiro, declard conviver em união estável, portador do RG n'3,006.773-l
SSP/SE, inscrito sob CPF N" 002.497.255-09, rcsidente e domiciliado na Rua Engenheiro Antonio Gonçalves Soates, no 140, Baino
Luzi4 AracajúSE.

OB.IETO: O objeto do presentc instrumento é a contEtaçâo dos serviços de manutençâo prcventiva e coÍetiva da iluminaçâo

públiçA com fomecimento e instalação de mareÍial elétrico no municlpio de BOQUITúSE, que serão prestados nas condições

estabetecidas no Termo de Referência e Ediral que juntamente à Proposlâ de Preços do Contratado integram este instumento,

independentc de transcrição corn base na Lei n." 8.666193 de 2l de juúo de 1993 e suas posteriores alterações.

PRAZO: A vigência do contrato s€á de 12 (doz€) meses, a partir da data da sua assinatur4 podeitdo ser pronogado por períodos

suc€ssivos nos termos do disposto no aÍ. 57, tl da Lei 8.666193, com alteraçôes posteriores, desde que.

Os s€riços teúam sido prestados regularmente.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTE CONTRATO CORRERÀO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÂO
ORÇAMENTÁRTA DE 2022

UO; I 106- SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIçO DE UTILIDADE PÚBLICA

P.A: 2032 _ MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DIVERSOS

E.D: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

F.R: I5OO/OOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR GLOBAL: Rl§ 454J(n,23 (QUATROCENTOS E CINQUNTA E QUATRO MIL, ILEZENTOS REAIS E
VINTE E TRES CENTAVOS), confome planilhÀ anexo I do Contrato.

FUNDÀMENTO LEGAL: ki n." 8.666/93, de 2l de junho de 1993, pela Lei n'. 10.520, de l7 de julho de 2002

DATA E ASSINATURÂ | 25105n022-

ERALDO E SANTOS
ITOP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM PUBLICA :
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Gestor: - Enderêço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26, Baino CENTRO
CEP: 49.36G000 BoQUIM/SE

CERTI DIGITAL: FIDD4í032E984896542'lA
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PnÉfÊÚuÊÂ [tuNEltÂL DiE BoqJíin

COírTn ÍAITE: MUNICI Ot i BOqL,tM

CO,í!4Tf,,{TNX)r T(}I',tL EltIIcI PROJETO6 E COFiS-ÍRUÇÔES LTDÂ, lttso juldic. & rHô rrndo. innriú ao
CNP, N.' o§.fiX,are,{mol -19, GoÍr idc i Rllr'N", r'. 69. A.iÍrsj Ror! Élz! - coÍj. rt6)BE Cordúo - Ql{úr 2{ó - tolc 2I l,
CEP 49.llxxnú m etdlde & Slo Cricóú§. e & ,€8u,, r $É CAMII,I PESSOA SILVÀ br.lildn, Soltêirq tdrtini.úrdoÍr.
porúdo. do RO n," l.a9?.4J1/SSPlSE . do CPf N: 0r5J17.125.9Í1, rEíidcÍú: c domiciliado I Lrc 4,. E . óa CoDj'do Edl.,do
@ítaa. EoiÍro no5 Elr.. CEPi {9,1(P-{lo íú Cihd4 dê Sgo Cnsório. Esârb dÊ Sá8iDc rprtr.lú.dô pab rÊ ftÉÍ.daÍ o !k.
BIUM) tlltso $LVÀ t'rihio, .Ínpr.rrriq 

'dEim, 
dr.l'r. cúnviÍs Éír, Eú, !.tÍv.{, po.üàÍ d. RG r. 1-lh6.77,-l

SPAE ilrt Íüo nb CIf N" m1{9,.25S. r.idd ! ôÍricilido rE R'r &úahcirD furÍ.b Cd|f.lv.r §oãÉ.. .' Iao. B.iírD
t]|,h, 

^tuie§E"

EXINATO DE C\»ITRÂTO

co$ÍTRÀÍô ri. s12021 RErÉtÉNÍE A ADÊSÀO AO PBECÁO ÊLEÍRôrírcO N !A4@l pUbC

OOJEfO: O oüjato rlô Ftr.ílrÊ brt ümrôE é ! .§Ílú.í.(.., 'lo, lsv4fi dÕ fieúrcÍdo !íÉroüt r c c*üiíl d. iluüiÉdD
púUic., co[r &ÍüeoirEto ! irir.lr& de rúri€l êlérrico áo nrEhlFio de &IQUTMAE qu! r.rb FEú.&, Ér c@d4óa
srrbaLdihr íô TarrÍn dê RrHrcL c Edltal Sra jürítffil. a Prúrosts dc Prê§6r do Corú,rrô ÍarcgHr! c.lÉ iífi!ft.flo,
iü!D@d!oe d. Etrs.r+io çeír h.do ú tai í.'&áÉúg! dê 2l d€jü!ào d. I9)3 o sll!

l9 Z(} A ü!à.à ô c.d6 Ea d. 12 (do-) trEq r FÍriÍ ô dÉ dr dli d*trt' podcô r.Í Fogrdo F FhbrEívú ,Õ EíÉB ô di§!ó nô út 57, tr à Li Ê.óóô4r, toÍrl dEÍ!çô.3 Íioíríi{r|§, d.jc qtE.
Oa r6v(!. Ehd d& Érr.lb! ÍcSd[@.

AS DESPESAS DEC0RRENTES DE§TE ü)NTRATo coRRERÃo PoR CoÀ]ÍA DA §ECI,T§TE mTAÇÀo
oRÇ^MErT^xJ^ DE 2022

UOI I IOó . SECRBIARIA DE OBf,,{S, IJRBÁNISMO E S[RI'I@ DE TJTILIDADE PtÍBLICÀ

P,A: i1B2 - M NUTENçÃO DOS SEhVIÇOS PÚBLTCOS D{vER§ÍXr

E.D. llmlg - (x-rTr6 sERvlÇü; DE rERcatRG - pEsso^ ÃJRlDrcÂ

f .R: IJ@JW . TBCIJR§OS NÀO U}CA'I.ADOs DE IMPGTOS

V II)R CLOA L! E as/r.Ie3 (QUATnOCE íT()§ E CIÍ{QUNTÁ E QU TRO ilIL TRX.EJYÍ(Xi REAII E
VII{ÍE E TnES CBNÍAVOAI coa6íÍÉ pLedtha ã|ê(oI do CoàrÉiô.

FUNDAMENm t,DGrI,: ki r.'t.666/93, d. 2I &jsrlo 
'lc 

1991, Dd. tÉi tr"- 10,5m, dr L dÊjolho & An!.

DÀl^ E Á88lrlÀT1 RÁ! 25i0r/2022.

ERALÍX} DE ANDRÂDE SANÍO§
PN,EFETIO

Gsstor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQUIM/SE

CERTIFI DIGITAL: F1 DD454032E98A8965421A
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PREFEITURÁ MI.JNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES

PORTARTA N" 19312022
DE 02 DE JUNHO DE 2022

Designa senidores p&ra exercerem as funçõcs de
Gestor e Fiscal de Contrato, pars atüârem nos
Contratos mencionados, no âmbito da Prefeitura
Municipal de Boquim,

O Prefeito de Boquim/SE, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do MunicÍpio, c/c as
disposições da Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993 (Lei de Licitações), juntamente com as disposições do
Decreto Municipal n" 2ll2021

CONSIDERAIIX) que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.5t, inc. lU e art. 67, e seus
parágrafos, ambos da l*i n' E.666193, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados afavés de um
representante da AdminisFação;

CONSIDERAM) que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalrnente designados, durante toda a
vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERAI$X), também, que as principais atribuiçôes dos GestoÍes de Contratos, sem prejuízo às disposiçõ€s
do Decrao Municipaln" 21t2O21, são:

I - Gerenciar a paÉe administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato tÍanscorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a cortinuidade dos serviços;

III - Solicitff à autoridade competente da fuea interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto
Básico ou Termo de Referênci4 com a antecedência mínima necessfuia à realização da nova contratação;

IV - ConfeÉncia do adequado cumprimento das exigências da prestação das Íespectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na
prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorÍogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratad4 em especial aquelas pertinentes a valores do contrato
e devoluçâo de prazos, submetendo-as à autoridade competentei

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões
ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas alterdções;

YIII - Propor à Auloridâde Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotaçõ€s da
fiscalizÀção contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme
previsto no contr'àto e realizar esse processo;

IX - Pr€star esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a
execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERAI\DO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Confi-dtuais, sem prejuízo às disposições do
Decreto Municipal n' 21/2021, são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçõ€s contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fomecidos e
dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizaÍ e atestaÍ as aquisições, a execução dos serviços e obrds

III - Indicar as eventuais glosas das faturds;

fV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos c
aplicagão de penalidades;

(-

enseJaÍ as

w k



á ,flthESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUTM

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÔES

V - Proüdenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto do
cont'ato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo qual
for responúvel, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessária;

vll 
-: ManEI permanente vigilância sobre as obrigações da Contratad4 defrnidas nos dispositivos contratuais e

condições editalícias e, fimdamentalmente, quanto iobservância aos princípios e preceitos cà;;ú.t n"iuoo. oa t-"in'8.666/93, com suas alterações.

coNSIDERÁ[urc, no mais, que com essis disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão efiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura, contrato a conúo seguind-o parâmetro do Decret; Municipaln" 2lDO2l;

CoNSIDERÁNDo, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos, previstasno Decreto Municipal f 2ll2,2l;

R-ESOLVE:

Aú lo - Designar, para atuâr como Gestor e Fiscal de contrato, exercendo todas as atribuições aos mesmosinerentes e desigrarlas em Legislação.pertinente, no D€c;etoüúffi"r n. zVzozl, na portaria n. 2 46/2ozt e rcstaPortari4 no âmbito da prefeirura Munilipal de Boquim, os s"."iJor".?ui*o 
".r"ih;;d*,;;["ãíi'r.rç*r,

I - JOSEFA KARINE SANTos OLIVEIRA, CPF N" 033.411.685-67 - Presidente da Comissão de cestão deConFatos;

II - MARY FRANco Dos sANTos, cpF N' 589.5E1.005-59 - Membro da comissão de Gesrão de contraros;III - MARCIo FABRICIo cAMpos RAMos, cpF N. 019.17g.885-62 - Membro da comissão de cesrâo deContatos;
Iv - IZAEL DA 

'ILVA 
RÁMos, cpF N' 361.66 r.205-59 - Membro da comissão de cesêo de contratos.V - EDSON LOURENÇO SANTOS, CpF N. O7O.t 19.t35_46 _ Fiscal do Contrato.

Art 20 - os servidores designados atuarão no âmbito dos con tratos n" 5l/2022- pMB, decorrente da Adesão à Atade Registro de heç os n" 48/2021, pregío Eletrônico n" 2EI2OZ f _ pfrASC.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

12 MESES

ArL 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue tto respectivo proc s(-
maio de 2022-

Contratâdos eto do Contrâto ia do Contrato

manutenção preventiva e corretiya
da iluminaçâo púbtic4 com
fomecimento e instalação de
material elétrico no municÍpio de
BOQUIM/SE, que serão prestados
nas condições estabelecidas no
Termo de Referência e Edital que
Juntamente à hoposta de preços do
Contratado integram este
insEumento, independente de
transcrição com base na Lei n.o

suas nores a

Contraü4ão dos serviços de

8.666193 de 2l de juúo de t993

TOTAL ENERGT PROJETOS E
CONSTRUÇÔES LTDA.

ArL 40 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinaturE retsoagind o seus efeitos o
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PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360{00
CNPJ: 1 3.097.068/0001-82

NOTA DE EMPENHO . NO 525OOO3/2022 2510512022

Itol{E:
E DERÊÇO

CIOADE:

CNPJ/CPF:

COMIA:

ESTADO:

rNsc.
ESÍADUAL

66

SE

27í630310

AANRO:

CO PLEIENTO:
llisc. xuNtoPAL

ROZA ETZE

CONJ LAFÀYETE COUTINHO

,

u[DAoE oRça ErÍÁRta: .t10€-sEcMUNtc DE oaRAs, URBAN E sERvtÇo DE uIL|DADE púBLtcA

ÍOTAL ENERGIPROJEÍOS E CONSTRUçÔES LÍOA
RUA N

sÃo cRrsrovÀo
05004a78000í't9

FUt{ÇAo:

SUAFUNçÃo:
PROGRÂ]ÚA:

PROJ ETO'ATIVDADE:

clÂssrFrcaçÀo Eco ôirrca:
FOXTÊ:
- .ELEIIENÍO 

OE OEAPESA:

I5. URAANISMO

452 - SERVICOS URBANOS

3 . PROMÔVENDO O DESENVOLVIMENTO URBÂNO E RURAL
2032 - MANUTENÇÃo DE sERVtÇos púBltcos DtvERsos
33SO39OOOO. OUTROS SERV,TERCEIROS.PESSOA JURIDICA
'l 5000000 - Re.ll.sôs não Vinculâdos d. tmpostos

14 - MÁNUIENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS

TIPO

GLOSAL

NA?URÉZA OE CRÉ.õ|TO

oRÇAMENTÁRro

CÂTEGORI,A SALDO ANTERER

COMUM 457 665.19 a

valor do ErnForho

R$ /6.t.300.23

SALOOÂTUAL

3.364.96

r9Ís&;
2812021 - LlctrAçÃo DE ourRA uc Do MESMo MUNtclpto
TIPO MOD.: 9 - PREGAo ELETRoNICo. B. LEGAL: 38 . PREGÃo - LEI
10520 de 17.O7 .2002

§efBryi
5'U2O22 - Oo ÔNáo

vALoR coRRESPoNDENTE A coNTRÂTAÇÃo-Dos sERvtÇos oE MANUTENÇÃo PREVENÍrvA E coRRETtvÂ oÀ tLUMtNAçÁo púBLrcA coM FoFNEctMENTo ElNsrArAÇÀo oE M TERIAL ELETRICO AiRÂvÉs oo PREGÂo ELEIRôNúd oE tr 2sl2o21, coNTR To DE N.5r/2022 E pRocEsso ÂDMrNrgrRATrvo DE No233/202't DO MUNrCíprO DE MRRA DOS COOUETROS NO ATENDTMET.TTO óÁs úecessroeoes oestl secngtlnrÀ.

ITEi' DEscEçÁo
SERVIÇOS DE MANUTENÇÁo PREVENTIVA E
CORRETIVA OE ILUIi{NAçáO PüBLICA

Empenhado

Data | 2510512022

AutoÍizado
Data : 2510512022

89160254500 - DE ANDRÁDE SÁNTOS

EFEITO

MARY DOS SANTOS

RESPONSÁVEL PELO EMPENHO

i am urtr,ÂDE irEDtDA : vÁLoR utrrÁnE : vÁtón rorll j

, 1,000 sv i ,{rt.3oo,23oo I 4í.300,23 ,,,....,',.''.
foTlr-: i 454.!tX,1f i


